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Mensagem nQ 366 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 28 
de agosto de 2013, que "Outorga concessão à Fundação Vila Jaguary para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo". 

Brasília, 3 O de agosto de 2013. 



EM n.!! 00043/2013 MC 

Brasília, 25 de Junho de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.017233/2012, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
frns exclusivamente educativos, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, constante do 
Aviso de Habilitação nº 3, de 8 de fevereiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 9 de 
fevereiro de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, por intermédio do 
Despacho de Homologação de 22 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 
24 de dezembro de 2012, em conformidade com a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de serviço de 
radiodifusão com frns exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
servIço . 

. 4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013 

Outorga concessão à Fundação Vila Jaguary para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, 
caput, inciso IV e 223 da Constituição, e 34, § 12, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em 
vista o disposto no art. 14, § 22, do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, § 12, do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, e 
de acordo com o que consta do Processo n2 53000.017233/2012, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica outorgada concessão à Fundação Vila Jaguary para explorar, pelo prazo de 
quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Ali. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013; 1922 da Independência e 1252 da República. 

D-EM 43 Me rUNDAçÃO VILA .IAGUARY (LS) 
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Aviso nQ 662 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 

J l..-

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PR·lrv'li;,RA~SeCRETARIA 
REªEBIDO. nesta Secr~taria 

Em () / Z JjJ_àsJt 'fJl.horas 
!t.S?! 

n° Ponto 

Em 30 de agosto de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da República na 
qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de 
agosto de 2013, que "Outorga concessão à Fundação Vila Jaguary para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo". 

Atenciosamente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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SERViÇO .pÚBLlCp F~DER) 

INTERESSADO: PROCESSO 53000.017233/2012-50 

, , Interessado: FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
Assunto: OUTORGA . 

ASSUNTO: 

Serviço: TVE Canal: 19-E 

OUTROS. DADOS: 
Localidade: JAGUARIÚNA/SP 

" Aviso de Habilitação n° 03, de 09/02/2012. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

..,........-_.-.~-

INTERESSADO: 

PROCESSO: 53000.01723312012 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
ASSUNTO: OUTORGA DE R:ADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS COM 

FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS 
CIDADE: JAGUARll:NN SP 
CANAL: 19· E 

~----- AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 03DB 09/02/2012 
9UTROS DADOS: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS COM FINS 
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS 
INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
REFERÊNCIA ( PROTOCOLO) 53000.017233/2012 
LOCALIDADE: JAGUARIÚNAI SP 
CANAL: 19-E 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 03 DE 09/02/2012 

"""""'-_._- """1 
t''''~f''''' MI·."'.:,. ... ,. ~ ~'I' , wV'.'Y""' ....... ....., c .... ". .. '· ... 

Milli:;l~j íU IJé:!:; \,oIllUtll\"Qi}.It;S ' 

C!)NFEnE COM O ORIGINAL 

o 3 JUN ZO':3 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em W~~~~-W'dd 
Amorim, Matrícula nO 00778674, opino pela instauração, nesta data, o competente 
procedimento relacionado a tal documento, contendo j 3 J folhas, incluindo esta. 

Brasília, ,i de ~ de 2012. 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. 

Brasília, f g de Me 2012. 

, .L:J 
Vanea Ra' elo 

Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 
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FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
Rua Costódio, 127 - Jardim Zeni - CEP 13820-000 

,IAGlJARI(INA-SP 

8RI.l.8fLlA. DF 

ASSUNTO: Aviso de Habilitação nO 3/2012, de 09/02/2012 - D.O.U. de 09/02/2012. 

FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 

09.507.227/0001-00, com sede na cidade de Jaguariúna, na Rua Costódio, nO 127, 

CEP 13.820-000, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

tendo tomado conhecimento, através do Aviso de Habilitação nO 3/2012, de 09 de 

fevereiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União, edição de 09 de fevereiro 

de 2012 - Seção 3 - pgs. 108/109, que prevê a execução do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no município 

de JAGUARIÚNAlSP - Canal 19-E, tecnologia analógica, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, através de seu Presidente, infra-assinado, 

encaminhar proposta de habilitação, fazendo por instruí-Ia com a documentação 

solicitada. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Jaguariúna, 03 de abril de 2012. 
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DOCUMENTO 2 
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b)- deve ser assinado pelo representante legal, ou seu procurador 
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10° OFICIAL DE R.T.D.I R.P.J. 
PÁGINA NO. 1 DO DOCUMENTO 
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10 TRASLADO DO LNRO N° 2.238 - PÁGINAS 003/016 

ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO E CONSTITurÇÃO DA 
.' "FUNDAÇÃO VILA JAGUARY" " 

SAIBAM quantos a presente eséritura virem que, aos cinco (05) pias do mês de 
dezembro do ano .. de dois mil e sete (2007), nesta cidade de São Paulo, Capital e 
Estado do niesmo nome, República Federativa do Brasil, no Fórum João Mendes 
Júnior, 1:5° andar, onde a chamado vim e perante mim, escrevente do 2° Tabelião de 
Notas, compareceram. partes $ntre si justas e contratadas a saber: como 
4loutorgantes instituidores":--- a)- FAÚSTO GUILHERME LO~GO, brasileiro, 
divorciado, arquiteto urbanista, portador da cédula de identidade RG nO 5.727.370 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 723.015.548:"72, residente e domiciliado pesta 
Capital, na Rua João Moura nO 1..108, apartamento 11; b)- MARCELO LAU~O 
CUSSOLIN MESQUITA, brasileiro, . 'casado, supervisor, portador da cédula.' de ", 
identidade RG n° 7.638.642~9 'SSP/SP, inscrito no CPF /MF sob o nO 964.040.008-

_ 49, residente e domiciliado na cidade de Porto Ferreira, deste Estado, na Avenida das 
Acácias nO 363; c)- AFONSO LOPES DA SILVA, brasileiro, casado,' bancário, 
portador da cédula de identida<le RG n° 13.582.912 SSP/SP, inscrito no/CPFjMF 
sob o n° 068.380.938-55, residertte e domiciliado na cidade de Jaguariúna, deste 
Estado, na"Rua Chiorato nO 81; d)- SANTORO MORETTO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nO 42.095.814-9 SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF'sob o n° 2~4.148.388-80, residente e domiciliado na cidade de Santo 
Antonio de Posse, dest~ . ..Estado, na-, Travessa Joaquim Alves Barbosa nO 76; e)­
FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, líder 'de produção, 
portador da carteira ~çional de habilitação 'registro nh 01415379300,enPtida em 
09/01/2006, válida até 06/09/2010, onde se vê que é possuidor da cédula de 
identidade RG nO 34.123.030 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nO 221.980.348-16, 
re.sidente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, deste Estado, na Rua Chiorato n° 
81; f)- MARCOS ANTONIO, DE JESUS FILHO, brasileiro, solteiro, maior, empr\..~sário, , '. 

portador da cédula de identidade RG nO 28.573.617-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 292.379.148-73, r~àidente e domiciliado na cidade de Jagúariúna, deste 
Estado, na Rua José Antonio da Silva rio 4],.6, apartamento 04; g)- JOSÉ RICARDO 
C9RTEZ, brasileiro, casado, micro empresário, portador da carteira nacional de 
habilitação registro. nO 01280362505, - -emitida em 07/06/2005, válida até 
06/06/2010, onde se vê que é possuidor da cédula de identio.ade RG n° 21.823.269 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 155.810.à28-86, residente e domiciliado na 
cidade de Santo Antonio de Posse, deste Estadó, ná' Rua José Zonzine nO 264; h)­
MARIA DE LOURDES ALVES PEÇANHA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, micro 
empresária, portadora da cartç~a nacional de habilitação registro n,0 02045310250, 
emitida em 07411/2006, válida até 06/11/2011, onde se vê que é possuidora da 
cédula de-"identidade RG nO 26.668.050 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o. n° 
195.492.15~h65, residente e domiciliada na cidade de Jaguariúna, deste Estado 

~I~III~IIII~~ 1~1111~ IImIOI ~II DI~ III~II~~ 
105126024131m.000024136-1 
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~_ 'Rua Januário -Eliseu de Navarro nO 555; i)- DEBORA. RmEiRQ"::~Ã:siLvA 
" o I:?\.ClJECO; b~sU~ira, casad~. administradora dé j~presas, -poftadora.dal.cédul~ de 
=--.idéntidade RG nO 19.898.412-1 (SSPjSP; inscrita nb CPF,lMF sob,o.~'?":107.009.578-
=--=80,- res~dente e domiciliada nesta ~pi~i, n& Rua .}o;dão da Costa 'n° 185; e, Cô+!Ío ., 
:.j_.'!.nterve,niente anuente", d ~i~o Promotor de ~J.u~ça. _civil~~~,Çur:""a.-çlo:ria· d~ 
~:-:FSmdações do istad0 de \..São Paulo, Dr! ~'tON ~RAZZIO'Di;-britsileiro; casado~ 
: Jportador. da cédula de idêntid,a<Íe RG nO 18.300 .. 116-3 SSP/~P, in~<::ritõ.IÍÕ:CPF/MF, .. -­
'~b o.,n~ 053.817.738-11, residente e donú,.Çiliad6 nesta Capital.- dom.pndereço· no 
:-::=Fó~(Jo~ M6nges Júnior, 150 ~dar; ;ç.s pJ;ésentes fdram TecoLhb~ià~s~ c9n:? ?s 
-:---pro~nos de que .. trato, pelo exame·a.os documentos ap~sentados:e.acnnt-x:efendos, 

..... ao··que dou fé. Entã"o, pelos "outorgantes instituidores", me foi dito' o . seguinte: 
7' 't-'"pRiMEIRÓ; que, com o propósito 'de criar. lirrla pêssoa.juricÚca:.de-direito privaáo. '-.,..... ,-"' .. ,' . I, 

:--··Um·fins,lúcr~ti~os .. q,:~·terâ s~a sede e fQ~C! nes.t~ ~~i,cípio,de,São.PaiilÕ;:~stado der \ 

/ 

" " 

~-São Paulb, na Rtl:a Abilio Soares nO 913, sala.' 43(: ParalSÓ jCEP 04003-005),.resolvex:n· .f I;..:...., 

~_ instituir" uma \Fund·ação, derl.ominad~,;·~~FUNDAÇÃO' VILA .. JAGUARr.!,::cujas < 
;:::-:-11naliQades: qonf~rme/ o artigo $0 de ..... s~Ü:'· Estatu~; são 01. seguntte.~~.:i): Rea.Jizár~-e 
~1.1ivulgar' progrãfna-s sqciais de interes~1 das 90munidades. carentes.~,!l- r~giã~, 

I 

" y /. 
./ 

~ -t és~êifi.cã,nente idos<?s,. crianças. grupos .~~ mãés" )deficie~t~ .fisicos;,19QP\:tlação.:df .. , 
w"-ballçátrenda, etc.; II) r manter\e a s ativtdades e' . e servl ," ';.\, 
~:c~ < . ão, átrav s de caI}ais pró~riás e radioili.frl ão edücativa : sem fms ~./ 
:..... ~.2.merciaü(, tend. rioritário " s intere ·tários; 111) \: , 
".::.::..:~ecutar . s de. f~diodifu.~ão dê ISO s im nS televl~ã-:-. e o, e-radiodt . -ó' 4--
:. _ o sonor~ em freqüência mo u da; com fms . . cativ s "7' '. .. 
: -...:::;;prec ente, os servi os· ro ,am IS' de interess das cone . . M·Promóver f .. ..,.. ....... ... 
;- . J:inicIa v t e campan as dç' <=nnho social-beneficel'!tes cg;;n: 4a, colal?.9r~ç~0· de / 

. - entidades de programação e assistência so.aial; V) Fundar,.manter'e/ou·~!Ilitiistrar 
( ) :t::éntidade(' obraà de s~rviçç. centrhs de cultural museus, biblioteca-;:e:~ntros'_de 
~J /-.~~:!~r: ·incenti\(,ándo. \? "ex~~sâo' da ,cultura, artesf

' e eàucaç~o; .. VI) ~centivar a .. H 

II (~_ys~~«.ia~o .. ª-e creches,· bem 'Como cursos e/yscolas de !todó-s os' ~us~e, '~á; I 
::.:.::instittlir~e·'conceder bolsas de estudos e estágios; vrn Institiiii''éursos a~f6rma.ção ~ 

1 =-=-.,:profissional' nas diver-SID; ãreas da radiodifusão, ut$zando-se aãs-~ações da "" " ., .. 
() =-: .-.Fundação, de outras Fundações Públicas ou \Privadas,' bkrn .. como ent~entidades 
( ) 

( ) 
\ ) 
Cl 
( ) 

:..-.- .govername!!.mi:.s ou -R-articulares/tart1p no Brflsil com9 nÓ.Exterior;-WHr~õcin~·e 
:.. --iliV;u1gar eventos culturais, como eXposiçõ.es, 'festivais de artes, e~petâcul6s teatrais,.' 
=--~de4~ça:.de.música, de ópera. de circo e atiyiqade~s-. .congêÍlêre8;'jisand9 sempr~'a 
::"-':-manuten~ão dos valores cu.lturai~ da região; IX) ES~bê.~ecer conttatos s:o~ emissoras 
:. __ -de">.radipdifil:são corri o propósito de prod~r prôgramas culturais J?-(~nn~tivos e ~ 
~ educativos;~) E~timu.ãr ~)apoiar pe~uisas, pIarios' e p'rojetos em. t~)li? ~ ãreas de. 
- c~~.'liecimento e d~ cul~un".; XI) Prestar ~rviços a ter~eíros, .sez;r:pre ·_ten ... do :~m -:nsta os (J 

( j 

lJ 
( ) 

. - ~'oDjetivos/e fmalidades.:~a Fundação; XII) Implantar e[ou editar. livt:'aria(s) , jornal (is);~ 
revista(S), cinema{s) e/ou outras àtividades Cômp)e-mentáres--à, oP~~9~o da(s) \ l \. ) 

.' e~ssora(s) ou de rettansmissora(s), sempre tendêndq aos pdncíp\os-p~trióticos e .. \- " 
: _ cristãos e de pr~ervaç'ão do nacionalismo pâtrio; XfIl)'Atuar •. ins~fu{r e-;,contrlbuir, ~ 

desde que haja disponibilidade orçamentária, com a mdhoAã do ensinp. e' s os 
- \ l ',-. - - - 'c ""\ , 
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níveis, mantendo serviços subsidiários de natureza, cultural e social, sem prejuízo.de 
su~ finalidade precípua; XIV) Promover e divulgar as potencialidades artísticas, 
eventos e/ou programas de interesse da"região; XV) Articular-se com instituições 
congêneres e especializadas, públicas e particulares, nacionais e estrangeiras, 
visando o intercâmbio de programas que se ádaptem aos objetivos de sua linha 
programãtica, beín como para prestar e ,receber as~istência técniCa e subsídios para 
produção, e, de acordo como artigo 50 do Estatuto, para a consecução de suas 
fmalidades, a "FUNDAÇAO VILA JAGUARY" poderã: I) Associar-se, estabelfcer 
parceria, intercâmbio, ftrmar contratQs e .. convênios com outras Fundações Públicas " 
ou Privadas, bem como' entidades góvemamentais ou particulares, tanto' 'no Brasil . 
como no Exterior; li}; A Fundação poderá utilizar denominação fantasia J?~ 
execução dos serviços de ·radiodifusão de sons e imagens (televisão) e radiodifusão. 
sonora' em freqüência' modulada, desde que aprovada pelo Ministéno' das' 
Comunicações; UI) Realizar pr9~~ educacionais comunitários; IV) Conceder 
bolsas c;ie estudo e ajuda de custo para o aperfeiçoamento de especialistas devotados 
r~dio4ifusão de sons e imagens (televisão) e radiodifus~o sonora; V) Conceder 
prêmios de estimulo a pessoas que tenham contribuído, de maneira notória, para o 
desenvolvimento da radiodifusão de 'sons e ix,nagens (televisão) e radiodifusão sonora. 
SEGUNDO: que para ó fim de instituir tal Fundação, e de acordo com o que 
estabelece a legislação pertinente, artigos 62 a 69 do Código Civil Brasileiro, 
aprovado pela Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com vigência a partir' de 10 
de janeiro de 2003 - Capítulo III - DAS FUNDAÇÕES, faz 0$ "outorgantes 
instituidores" dotação inicial no valor de R$ lO.OOO,OO.(dez mil reais). TERCEIRO: 
que o Patrimônio da Fundação será constituíd.o, ai~da, por bens e valor que venham 
a ser aáquiridos com doação, compra, cessão, legados ou qUalqher outro·modo a este 
patrimônio feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de' direito privado o~ 
pessoas ftsicas, com o f1m específico de incorporação ao patrimônio: QUARTO: que 
os órgãos que constituem a Fundação não responderão, j • nem mesmo 
subsidiariamentt=;, pelas obrigações contraídas pela Entidade, em decqrrência de ato 
regular de gestão quando exercidas co~ observância do estatuto adiante transcrito e 
da legisla,ção aplicável à espécie. QUINTO: que o prazo de duração da fundação é 
«indeterminado". SEXTO: que a "FUNDAÇÃO VILA JAGUARY" reger-se-á pelo 
Estatuto a seguir transcrito, que co~ta cOlll a aprovação do digno representante ~o 
Ministério Público do' Estado de São Paulo, Dr. Airton -Grazzioli, acima qualificado. 
ESTATUTO DA FUNDAÇÃO VILA JAGUARY - CAPiTULO I - DA DENOMINAÇÃO, 
REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO, SEDE E FORO' -- Artigo 10 - A FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARY,' com prazo de dm:açãe inele~rrninado, é lJma entidade civil. com} 
personalidade .de direito privado, sem fms lucrativos, coID; autonomia administra~va, 
financeira e pati5momã1, e reger-se-á pelo res e Estatuto, or seu Regimento 
Interno e pe a egts çao go 2 0 

- A Fundação tem sede e oro na cidade 
de São Paulo - SP, na Rua,:Abilio Soares, 913':" sI. 43 - Bairro Paraíso - CEP 04003-
005, e poderá constituir e í ou abrir escritôrios de representação em outras cidades e 
unidades da federação, com atUação em qualquer parte do território naciónal ou no 
exterior, 'por decisão e em consonância com a Diretoria-Executiva apó~ regular 

in 111 ~I~ mi l~ 111111I1 ~I~ lU I 
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suas atividades, a Fuiidação observará os ~rincípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e. .. dit eficiência: e não fará 
qualquer discrinúnação de raça, cor, gênero ou r~ligião. Parágrafó 4° - A Fundação 
adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e su.fi.êierttes, a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de 1;>eneficios ou V#tágens pessoais, em 
decorrência da participação nos.processos decisórios. Artigc) 4'? ~ A Fundação não 
tem caráter' político-partidário, devendo ater-se às suas flhalidades estatutárias. 
CAPÍTULO In • DAS ATIVIDADES DA FUNDACÃO -~o 5° - Para a consecução .... 
de suas finalidades, a Fundação poderá: ~arágrafo i o - Associar-se, estabelecer.: 
parceria, intercâmbio, firmar contratos e convênios com, outras Fundações Públicas 
ou Privadas, bem como entidades governamentais ou. pàrticulares;tanto 'no Brasil 
como no Exterior .. Parágrafo 2° • A Fundação poderá .. utilizar denominação fantasia: 
para execução dos sery.iços de' \radi~são de sons e imagens (televisão) e 
radiodifusão sonora em freqüência modulada,. desde que aprovada pelo Ministério 
das Comunicações. Parágrafo 3° - Realizar programas educacionais comunitáriosj 
Parágrafo 4° - Conceder ,bolsas de estudo e ajuda de-eusto para o aperfeiçoamento 
de especialistas devotados radiodifusão de sons e imagens (televisão) e radiodjfusão 
sonora; Parágrafo 5° - Conceder 'prêmios de estimulo a pessoas que tenham 
contribuído, de maneira notória, para o desenvolvimento da radiodifusão de sons e 
imagens (teilevisãp) e radiodifusão sonora. CAPiTULO IV - DO PATRIMÔNIO - Artigo 
6° - O patrimônio da ~dação é constituído pela dotação iniciaÍ descrita na 
escritura pública de constituição e por bens e valor que venham a ser adquiridos 
com doação, compra, cessão', legados ou qualquer outro modo a este patrimônio 
feitas por entidade~ públicas, pessoas jurídicas de direito privado ou pessoas fisicas, 
com o fipl específico de incorporação ao patrimônio. Parágrafo 1° ··Cabe ao Conselho 
Curador da Fundação autorizar a: aceitação de doaçô~s com encargo~, com posterior 
apro.vação do Ministéno Público. Parágrafo 2° • A Fundaç'à"O destinará o valor 
mínimo de 3% dos recursos por ela administrados paIa. a: constituição de fundo 
financeiro, cuja renda contribuirá para a gafantia de sua manutenção e expansão de 
s.uas atividades. Parágrafo 3° - O fundo firiànceiro referido no parágrafó anterior 
poderá ser destinado à aquisição de bens imóveis, direitos ou ações, após regular 
autorização d'o Conselho Curador e ~provação do Ministério Público. Artigo 'r - Os 
bens e direitos da Fundação somente: pod((rão ser utilizados par~~ realização dos 
objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a alienação, a cessão ou a 
substituição-.,de qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos. 
Parágrafo Ú~.ico - Caberá ~o Conselho Curad.ór aprovar a alienaç~o de bens imóveis 
incorporados ao patrimônio e aquisição de novos bens. e direitos e, ainda, aprovar 
permuta vantajosa à Fundaçãd, que se efetivará .após autorização do Ministério 
Público. CAPiTULO V - OA RECEITA - Artigo 8° - A receita da Fundação será 
constituída: I) Pelas rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão 
(Departamento de Radiodifusão), de edições, direitos autorais e eventuais serviços de 
impressão (Departamento Editorial) e pela prestação de serviÇos ou fornecimento de 
bens (Departamerito .de Serviços Gerais) e outras rendas eventúaisj lI) Pelos saldos 
de exercícios anteri~res transferido~ para a conta patrimonial; UI) Pelas rendas 

uml ~llllIllmll mil n ~I~ illl ~lllllll mil u m 
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plenamente às fmalidades da· instituição. CAPÍTULO VII • DO 
g;m~!Jj~-º~~~R • Artigo 13° - O Conselho Curador é o órgão consultivo e 
deliberativo, em tudo o que se refere à pOlítica de ação e de estrutura da Fundação, 
na forma deste Estatuto e será constituído por 3 (três) membros e terá mandato de 4 
(quatro) anos, permitidas reeleições. Parágrafo 1° • O Presidente e o Vice-Presidente 
do Conselho Curador serão eleitos por seus pares, na reunião que der posse aos 
Conselheiros. Parágrafo 2° • Em ,-caso de vacância no Conserho Curador, o Órgão 
deliberará para sua recomposição plena e, na inércia, o Ministério Público indicará 
os integrantes, dentre pessoas constantes de lista à-sua disposição. Artigo 14° -
Compete ao Conselho Curadoc I) Exercer a fiscalização superior de;> patrimônio e dos 
recursos da Fundação; II) Aprovar o orçamento, as coq.tas, os balànços, o relatório 
anual da Fundação e acompanhar a execução orçamentária; ill) Aprovar o critério de 
determinação de valores dos serviços, produtos e bens, contratados ou adquiridos 
para a consecução dos óbjetivos da Fundação; IV) Pro~unciar-se sobre a estratégia 
de ação da Fundação, bem como sobre os programas específicos a serem 
desenvolvidos; V) Aprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção e 
na execução das atividades da Fundação; VI) Deliberar sobre propostas de 
emprêst:iffios a serem apresentadas a entidades de fmanciamento, que onerem os 
bens da Fundação; VII) Autorl?ar s. alienação a qualquer titqJ.o, o arrendamento, a 
oneração ou o gravame dos ben,s móveis e imóveis da Fundação, cuja decisão 
dependerá de posterior aprovação do Ministério Público; VIII) Aprovar a participação 
da Fundação no capital de outras empresas I cooperativas, condomínios ou outras 
formas de associativismo, bem como organizar empresas cuja atividade interes~e aos 
objetivos da Fundação, cuja decisão dependerã de posterior aprovação do Ministério 
Público; IX) Aprovar a realização de conyênios, acordos, ajustes e contratos, bem 
como estabelecer n~rmas pertinentes; X) Apreciar e aprovar a criação de estruturas 
de que trata o artigo 2°; XI) Aprovar o quadro de pessQal e suas alterações, bem 
como frxar diretrizes de salários,' vantagens e outra~ comp~nsações de seu pessoal; 
XII) Conceder .licença aos integrantes ,do Conselho; xn;I) Aprovar. a realização de 
auditoria externa; XIV) Aprovatl o Regimento Interno da Fundação e eventuai~ 
modificações deste Estatuto, bbservada a legislação vigente; XV) Eleger a Diretoria 
Executiva e substituí-la; XVI) Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da 
Fundação; XVII) Eleger os integrantes do C~nselho Fiscal, observado o disposto no' 
artigo 16°; XVIII) Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. 
Parágrafo 1° - O Conselho Curador reunir· se-á. ordinariamente, uma vez por ano, 
preferencialmente no mês de Junho, mediante co;nvocação por- escrito de seu 
Presidente e, extraordinariamente, quando convocado pela me§ma :autoridade, por 
2/3 dos Conselheiros ou pelo Ministêrio Público. Parágrafo 2°.'0 Conselho Curador, 
ressalvados os. casos expressos em lei ou no presente Estatuto, deljberará p-eÍa 
maioria simples dos Conselheiros presentes. As deliberações serão .registradas em 
atas, cabendo ao' Presidente o voto de qualidade. As atas serão submetidas à 
aprovação do Ministério Público para posterior registro. Parágrafo 3° • O presidente 
do Consellio Curadpr dará posse à Diretoria Executiva da Fundação. Artigo 15° - Os 
Conselheiros do 'Conselho Curador e Conselho Fiscal po~erão pedir o seu 
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. nos respectivos órgãos colegiados. Parágrafo 3° ~ Serão consideradas 
eleitas as pess<Yc\s que obtiverem a maioria dos votos dos presentes. Parágrafo 4° - A 
designação da nova diretoria far-se-á, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término, 
dos respectivos mandatos, ou dentro de 08 (oito) dias, em caso de vaçância que se 
opere por outro motivo. Parágrafo 5° - Os membros da Diretoria Executiva: poderão 
ser destituídos de seu~ cargos, no curso de seus respectivos mandatos, mediante 
dé1lberação.fundamentada do Conselho Curador. Artigo 19° - Caberá à Diretoria, 
através do Diretor Presidente e do Diretor Administrativo-~ceiro, ou de um de 
seus substitutos, nos termos qu.~ dispõe este Estatuto e o RegÍme Interno, assinar, 
sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de negó'CÍos, tais CÓpIo chéques, 
endossos, ordens de pagamento, títulos. de crédito e oútros atos onerosos. Artigo 200 
- As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos dos 
integrantes presentes, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade e o direito 
de veto. Parágrafo Único - Quando ocorrer o veto· do Diretor Presidente, este 
recorrerá, de oficio, ao Conselho Curador, com efeito suspensiv9 da dec!sáo. Artigo 
21° - São atribuições da Diretoria 'Éxecutiya: I) Expedir normas operacionais e 
administrativas necessárias às atividades da Fundação; TI) 'Cumprir. e fazer cumprir o 
Estatuto, o Regimento Interno e as normas e deliberações do CoIiselho Curador; TIl) 
Submeter ao Conselho Curador a criação de órgãos administrativos de qualquer 
nível, locais o~ situados nas fIliais e sucursais; IV) Realizar convênios, acordos, 
ajustes e contratos, inclusive os que constituem õnus, obrigações ou compromissos 
para a Fundação, ouvidos o Conselho Curador; V) Preparar balancetes e prestação 
anual de contas, aoompanhados de relatórios patrimoniais e fmanceiros, 
submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, ao Conselho Curador, por 
intermédio do president~ do Conselho' 'Fiscal; VI) Propor ao Conselho Curado\., a 
participação no capital de outras empresasy'cooperativas, condomínio ou outrãs 
formas de ássociativismo,· bem como organizar empresas cujas atividades interessem 
aos objetivos da Fundàção; VII) Proporcionar aos Conselhos Curador e Fiscal, por 
intermédio da Diretor Presidente, as informações e as meios necessários ao efetivo 
desempenho de suas at.ij.büições; vaI) Submeter ao' Conselho Curador as diretrizes, 
planejamento e políticas de pessoal da Fundação; IX) Submeter à apreciação do 
Conselho Curador a crl8.ção e extinção de órgãos auxiliares da Diretoria.. Artigo 22° 
- Compete ao Diretor .Presidente: I) Orientar, dirigir e supervisionar as atividades da 
Fundação; 11) Cumprií- e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas 
em.,vigor na Fundação e as orientações oriundas do Conselho Curador, do Conselho 
Fiscal, da Diretoria Executiva e do Ministério Público; ITI) Convocar e presidir' as 
reuniões da Diretoria Executiva, com elaboração de atas, que serão na seqüência 
remetidas ao Ministério Público para aprovação e autorização de registro; IV) Nomear 
oú designar o~ dirigentes de departamento, serviços ou entidades mantidas pela 
Fundação, inclusive os integrantes do Conselho de ProgramC!:ção; V) Convocar e," 
presidir o Conselho de Programação; VI) Designar o Diretor que o substituirá, em 
suas ausências e impedimentos eventuais; VI1t Assinar conv.ênios, consórcios, 
contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos com éntidades públicas e 
privadas ou com pessoas fisicas, com o intuito de assegurar a plena realiza - dos 
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(1 
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\. /" --- j l' . \ ·%!.\t:\~\ ~:: /" '\ ~~ 
: '. -. _..::::..- / \"~/4:tJt! ''I .. ,,>0 ;".:1 ,_ ~. ""':.. 

~ \: ~jetivos da rund~~~hse~adB; orientaçãO'i~$tabelecida pelo' donselli:~uddOrj _ "\ 
-~yIII) ·ManJr. contatbs...::.e~desenvolver ações jun1p-,~·~enti~adeS\Públicas.e Pri~adas para ,'\ t 

obtenção/ de rycursos; 'doações, empréstimC?~':"'e ,estabelêchn.ento de !lqoroos" eJ I \ -4 _~ 

C) 
(l 

conJênios <i\le beneficietn a Funda~oj r:5q Admi§r(promover, trksferir ;et~spensàJ:. "I" 
= empregados-da .FUndáÇão, .bem comG-desigrlar..:.:.os dirigentes d~, seu~l.~t:gãos, de / 
~ t aS9fdo com o Re~~to!Intemo; X) Reptesentar)a,.Fundaí;ão em juízo ~u,~ora dele; , 
11 podendoj delegar ~sta:atfibuição, em casos. êspetífiC9.s, e constituir mãitdatâQos e 

C ) :. procuradores; XI)" ~bmeter, mensalmente, '~os::Dãlancetes ao Conselhq -Fiscal e, 
(. -() :---.anuaJ.niente, a~ preSf.a~ de contas e .o~}r~}ãtórioS oón:espondentes .ao ex6-cíoio 

n : _ ' . anterior; XII) I?ec~dir;.:ouvido o Conselho ~~~ ·sobre ~ ~vu1gaçã;o dos.}esul~dos -/ ~ ·A 

( 
: -,. e e~dos reahzados·.pela.Fundação, bem como.sobr~·<alienação Ol.l. transferêncIa ·de t 
" .+ . _"'::>......1.. I. • .. ~ 'I \ ~ 

l 'UJuneclmentos e tecnologias para terceiros:Migo 23° - A.o Diretor Vice:;-Presidente - \ .. 
( ') 1·- .( -...,m~ete: I) su~stifuP:~; Diretor-P,residente e~'tid~s as funÇÕ6S~\q~do.~vocado, • ~ 
( ) :-' ·do ~rrtude de llD:P7~en!o\do mesmo; II):~1?,<?}:.~r com o ~ret-or ~~~_~eJ?te ~~ I" • /. 

C '. ·funçoes que lh,.e.forem deSIgnadas. Artigo 24~ - Compete ao Drretor AdIIllitllStratiVO-
) :.\ Financeiro: I) drien'tãr,·.fi~calizar e coorden~.:a:-apIicação,dos recursos .. n~.,êx~~uçãO 

( ) -,'; do;:! projetos e prQgfari1ãs cJ..a.Fuhdação;. lI) :Eraborar plano,s e estudo~~San.do ao 
( ) :: -' ~eftnvolviyne:t1tó'~Cia~ ~~d~&.e~ da FunÇ.ação;:'I1I) Assistir aps sup~~sorês ou 
( ) ::-:- t"gerente~"~e .pr:bjeto·~ ~labotação.: deprop.õsta~Çêontratos4u cOI}vênios r~~<?rentes à 

C
. ) '.= í fiscallzaçao à<? pesq~s~, 1Í'einamentos ? pres~ões d: se!Jiços; rvr.supe~s!onar a 

. elaboração db re~~ºIÍ:o/ahual de ativídadesl<: do:_.plano de trabalho>-:-a sere~ 
( ) ; - apreciados J?,Sfla DJre~ria e / e:tl.~aminhados;:"'B:o Conselho Curador; V)/Assin8:f,,- \. 
( ) ~ "'jJJll~ente. ~om o,:D~rétor Presid~~~, ~dc~~ritos .rel~vos ~ sl.la:'área.<!t~tuaçãO; . I ; 
( ) .. Y.!) SUperV,lSlOnar. -e,...c.ontrolar as re~eltas, 'despesas e aplicaç5es fmançerras da I / .. 

~. Ftmdação; ~I) M9~e~tar ~on41s bãnéári~s; 'assinando ch~ques'T récíbos, '\./ 
((', )) .:... j~tmn:nte 6o~ ~.iDiretor ~r,es~dente; VIII)_~~as atividades ~st.r!-ti~a~ ~a ... 

, ::- Funda~o'iass1Il1.~oS?·~s relativas..a. recurs~s.humano"s; IX) Z~ar pelQ'.Batr;momp 
() /~~ -_mobiliário e imobilifti0' da, Fundação; Xj:' .Q~?- e fiscalizar ã. 'conta~l~d'ade da 
( ) CJ- "~daçãp; XI) SUPr'e~isianar a el~bo~ção dB;~~staÇãO anual de'~6ntas <? ... 4o balà:p.ç0.J 

~ :-.--ieral d~ ~da~~;' XII)' superviSid?ar a e1[tbO~~o ~a pr~p~sta: o:çamen;,'tária p~ 
( ) ::-x-,,~'da exerclclo, referei'ite ao custeI? da ~s~tifra_ e admimstra~o da.l"'undaçao. ( -
( ) .::... t CAPÍTULO X -. DO' CONSELHO DE 'PROGRA1\IACAO - Artigo 25~ - O cdnselho de \ '-

( 
\ 
\ 

.---.. , 

"" . 'r -( ) 

() 
(J 

( ) 
CJ 
(J 
() 

::' 'Progratnação é' o-:órgão enca.I"tegadb de· -eàtabeleçer as ·diretrizes·~g'erais da 
~ -.progràilía,Ção a ser-vei€~adii por emiss~n:(-d.!i:f.undação e' será ~nstiqlÍdo' pelos 
:..- seguin~es membros:,..Presic!ente da Fundaçã~;.:::..President~ ~ Conselho~Curador; 
: - Representante da ~Sfc"retag.a Municipal da-:-:Educação;~ep[esentante, do;_:principal. 
~ --F;stabelecimento ·do~Ensino ·da Região; Representante da comunidad~ inÇ.icad~ pot 

Clube de Serviço; R~~resen1:a.I].te de Clâsse, ind!cad~yõr Sin4icat~ ou .AssÇ?<.?!açãojde / ... '" 
h categoria. Artigo 26°~;. Çompete ao Con~elho-de"Programação eXaminar;··avaliar e / 

C) 
C) 
() 
(J 

eJ 
( ) 

~ \aprovar os projetos d~. progràmação elab6Ifl.da-~el0 .s~or encarregado d~À>ro4U<ãO. "-\ 
1 assim .co~o an~sar~e ap.rovar progr~a~\?~fuido~ de o;utros ce?~dS de pn?duc;ão ' ~ 

ipara velcUlaça,o, ..... r.eunmdo-se ordfuan~~nte·,.a '\ I cada ~qven~ ~ -pIas 
extraordin~ament-e a ~onvite d? Presidente d~ ~etoiia Executiva. }p~~o 1 o _-.1~ 
Conselho 'de Programiição insthlar-se-~ 90 (n0v,.en1;a) d~s após a, invàlti B~Q"~ 
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na conqição de concessionana e ou permissionária dos serviços de 
radiodifusão de caráter educativo, mediante ato emanado do' Presidente da 
Fundação. ~arágrafo 2°'''~ A programação das emissoras 'procurará preservar a 
cultura e atender aos interesses das comunidades atingidas pelos seus sinais. 
Parágrafo 3° - A programação das emissoras não poderá ser constituída de 
programas religiosos, independente de religião. Artigo 27<' - Compete k. cada'um dos 
Diretores: I) Participar slas reuniões, deliberações e décisões da Diretoria Executiva; 
lI) Supervisionar as atividades da·área e das unidades da estrutura organizacional da 
Fundação que lhe forem atribuIda:s; III) Promover ~ organização do plano geral de 
trabalho, a elaboração da pro:Post~torçamentária anual e a composição do quadro de 
pessoal das áreas sob·- sua su~são, submetendo-os à decisão da Dirêtoria 
Executiva, para aprovação do CQnrselho Curador e posterior remessa ao Ministério 
Público; IV) Executar outrosehcargos que lhes forem atribuídos pelo Diretor 
Presid~nte. Artigo 28° - Os Diretores, no.. ~bito de suas Diretorias, indicarão ao 
Diretor Presidente seus substitutos parã atuarem em suas ausências ou 
impedimentos, para que 'este os designe. ~igo 29° - É terminantemente defeso a 
todos e a cada um dos integrantes da Dketoria e ineficaz em relação à Fundação q. 
uso da denominação desta em negócios estranhos aos objetivos 'fundacionais, 
inclusive em fianças, avais ou quaisCJ,.uer outras garantias de favor. Arttgo 30° - Nos 
atos que acarretem responsabilidade para a Fundação, esta deverá ser'representada 
pelo Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretor Administrativo-Financeiro 
ou, ainda, por bastante~ procuradores, observadas as disp<?sições deste Estatuto e a 
legislação vigente. OAPÍTULO XI DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E 
ORÇAMENTÁRIO - Artigo 31° - O exercício financeiro da Fundação coincidirá com 
o ano civil. Artigo 32° - Até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, o Diretot: 
Presidente da FundaçãO'.apresentará ao Conselho Curador a proPosta orçamentãrla 
para o ano seguinte, com o escopo de atividades a serem desenvol~das. Parágrafo 10 
- A proposta orçamentária será anual e' compreenderá: 1) Estimativa de receita, 
discriminada .por fontes de'''recurso; lI) Fixação da despesá com discriminação -
analítica. Parágrafo 2° - O Conselho Curador terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
discutir, emendar e aprovar a proposta orçamentária, não· podendo majorar 
despesas, salvo se consignar os respectivos recursos. Parágrafo, 3° - Aprovada a 
proposta orçamentária ou transcorrido' o llrazo previsto no P#á~afo anterior sem 

. que se tenha verificado a sua aprovação, fica a Diretoria Executiva autorizada a 
realizar as despesas previstas. Parágrafo 4° - Depois de apreciada pelo Conselho 
Curador, a proposta orçamentária e o respectivo escopo de atividades a serem 
desenvolvidas serão encaminhados, no .p'razo de .!§ (quinze) dias, ao Ministério 
Público. Artigo 330 

- A prestação anual d.e contas será submetida ao Conselho 
Curaaor até o dia 28 de fevereiro q.e cada ano, com base nos demonstrativos 

" ' 'I • 
contábeis encerrados em 31 de dezemõro do ano anterior. Parágrafo 1° - A restação 
anual de contas da Fundação conterá, entre' outros, os seguintes em tos: 1) 
Relatório circunstanciado de atividades; lI) Balanço patrimonial; De~s ação 
de resultados do exercíci~ IV) Demonstração das origens e apli ~es tPiec s; V) 
Relatório e parecer de auditoria externa, caso tenha si ' re' a; Quadro 

.. - 'il 
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~'t-::" C6ftiparativo entre a. spesa .~da._~ 'a re da;-~Ym':rarecer fio Co~~lh~-FisêàJ., - .... 
'0 P~o 2~.A p- stação de~Contas_observàra:...:as-.tseguihtes normas: .1) O_s r • .-..~ - • 
~ pfincípios fundamentais de con~bili.flade e as Norrila:s':Brasileiras de Conbilillidide;_ '. 

lI) A puBlicidade, Por qualquer 'meio~eficaz-:--no encerrálnento -do. exerciciõ..flscal, ao . 
i:êí~tório de~ ati-rldades...é das demonstrações financeu-ãs·>da Ftindação, incluindo- as 
c:e~dões ~e~qvã~- de.débitos juíito.~o INS~. e a,0 ~rsj COlÓ~d?-os:~:~o~iÇ.ão 

-'PB:f~ o exame~'a, '!ualquer Cla!l~~;' I!I) 1\;:rea1izaça~::'de_ á~ditona,J~~~slve por. 
-au~tores ~~~s mdepe~dentes·~e.for.o,ca~~ ~ap'lica~ dos eventmu,:;.recursos' 

I!: _.\ -.' 
- ~- --

.fbJeto\d.e Ten:n!. de rarcena, coJf<.?rme previ~to em re'gwamen\o; IV)/A prestação de 
_ co~tas' de todo~ os .. re,cw;;os e ben~:de origem públiCa.recebidos ~t!á\fei~:.e.pnfo~~ 

( : det~nnina~ Parágrafo Unico do~art..'.70 da, ConstitUição Federal: P~fo'·3° - A 
) lr1~restação de· Con~s devetá~'ser,_apreciadáJ~Pelo Co~~o .Curad~ n? -p~ .d~ ~O 

() . .': ;' .. ')mta) dias !!;:-E:0s 10 (clez) d~s}~pseq-q9ntes, enc~dt'l-ilo MiniàtérJ~:Públic.o, 
í /., :11' 't ~ 
',,~ : 

( ) : . 6~lTULO.XII .-' DA ALTERAÇÃO :1?O EsTATUTO' '...::Artigo" 34° - _o/. e~tatuto da .~~ ,:: "\ 
( ) • ~ndaçAo poderá.ser alte?à:do ou reforinado poi':proposU!- do Presidente do..Conselho _. I. . 
( ~ Curador, dO'Direror Presidehte,.o~~ .. ?e)el0 menos ~s.int~antes de s,eus:Conselliós '-l" . 

Curador eJ)ir€?toria Executiva, des'!?9.ue: I) kl'alteração.ou refqrm'à: seja di~cutida em ~:.. 
) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

\ r~união conjunta. dos integpante~do,,6emselho Curador. 7 a;' Oirétoria. E~ecutiva, :' ".;;;;'_ 
r presidi~a pelo,p:resid~te 40 p~eir.ol' e ~p:ovaOa p~r.~2/3 a~s votQs\px:~s~!es; U) ~ ... -'r 

aJ.teraçao ou,:efurma nao .. contrBIf.e oú desVi,rtrte as finálida'aes da Fund~ça~~'III) Seja ~ 2. • 
~ a refonna. aprovad.a .p~lo órgão coinpetente do Mini~téno Público .. C"APIT;uLO XUI - .. .' - .....,...:.. 

( ) 

() 
() 

_.. DA- ÉxTINÇAO-DA FUNDAÇÃO::::' Artigo 3So ":"A-:-:Fiihd~Ção-extingu!i;-se;:;á p6r 
: ..... deliberação ftlndamentacla de seU1'Conse~o Cur'ãdor.e. Diretoria Exo~miVa, cc>m a 
. ,pres~ça do}~1:ini~tério Pu1,lico.(este~em direito a yolq), apro~ada pdr'2T3'd~ seu' -.-... 
: -" 'i1:1tegrante,~.em~reunião coitju.n.ta,;pre·s!di@ pelo pr~~ente dÓ primeiro,'lCil;lando se 

~erificar, alternativamente: I} A .jmpossibi1idade~de'" sua manutenção;' ,lI) Que a .--.. I _. ..... . 

_ continuidaqe, das -atividades não· atéríd~ ao interesse' pú!?lico e social; III).A ilicitude () 0-' ou a inutuídaae-dos seus fm~go 36° ---No caso. de: extipção '4,a Fundação, o" 
(). r,)onselh~u,rador".so~ acomp~eht.e-d0' órgão c~nip~tente do Ministén;o',Público, . 

. : .procedera a 'sua liqU1dação, reá1~9-0"as operaçoes : pendentes , a cobranç~ "e o .~ 
( ) -- pagamento dãs -dívidas e todos:os' atos de disposiçõe, s que estimem .necessários. '-
( ) + .Parágrafo 1° '..:: Tenrun~do Q .proce~so, o patrjmôniõ.r::!idual da FUn.dkçã,o será 
( ) '.revel'tido, intei?;rãImente, \p,ara\ outra, entidade de MS .~ngênere~ a ser ,incUcada pelo 

Ministério Pl1blic-;:- devidamente_ qualificada nos"':tennos da U;i '9:79àj99, 

C) 
( ) 
( ) 

( ) 

( ) 

CJ 
c) 
( ) 
( ) 

!- pre!.~rencia-!mePtel:..qu~ te?ha o ~e~mo objetivo ~oci,al.:.:P~~~o 2° -\ Nà~~'põtese da 
:._, Fundação obter.e, postepoI'II}enre{perder a qualificaç~õ.mstitU1da p~18.""I:;el·9,7~j99, 
, o ace:vvô pat:riiiíonial disPonível, ãà.quirido com recursos-públicos durante::o peiiodo 

em,qtie perdUrou aqúelá qualificaçãp:,será contabilffiente apurado e ~ansfeÍido para 
loutra pessõa jurídica qUalificãda rios termos da mesma ~i, preferencialnl~n.te 'que .-" 

tenha o mésmo objetivo social, CAPÍTULO .. XIV • DOS DEPARTAMENTOS-:-,Artigo. 
.} ar - Po~;D.~PartàfQ.e?to entertde-k~ a l.)Pidad~ .~dnllr,li.~~ativ~··/'dn1:.\átividade 

.- e~ecífica, 'reàli2ada na sede \. da Fundação'; ~u em· 9utro lugar 'determiJ;lado pe 
\- Preside.pte d~.Fundação. Parágrafo Único - A. run~ação poderá !.erl ás ~~ 

)?>epartamentoS:. quantos julgados ,\n~ces~ári'os. ~g~ ,3'80 As f ti '.,. es ~68~ " 
\ ' _.- . - .~ _ \ : . ~o 

I ../ ./ - ·1 \ .• ...,(,.~ 
\. .. ..:=/ ~ -1-" . ~~' ./ 
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CQlI.mRCAI)E sAo PAULO. ESTADO DE $AO PAULO "\ 

TABELIÃO: MANÓQ. OLEOARlO DA COSTA 

100. R.P .l. ftICRlFIUt: No. l3.993 
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comOl)t _ ... 151 

4' P..\:~:.~t;a: ,S:~ ~ ~... . 
'.t:~-~'\ .... ' 

jv!. 

. ~;.~ . ,,>0". . .. ~ ~.:,=;:::: _··u 

racll0(lIn1sElO serão dirigidas por)llll De·partamento de Radio~ão. Parágrafo Único 
concessão, permissão ou autorização poderá corresponder um 

Departamento de Radiodifusão. Artigo ago - As edições,· assuntos de direitos 
autorais e serviços de impressão serão dirigidos por um DEPARTAMENTO 
EDITORIAL .. Artigo 4C)O - A prestação d~ serviços externos e a manutenção e controle 
dos bens e do patrimônio da Fundação, serão realizados por um DEPARTAMENTO 
DE SERVIÇOS GERAIS, que cuidará de todas as atividades que pos.sam contribuir 
para a garantia da receita nede'Ssária à con,secução· dos objetivos da entidade. 
CAPiT-ULO XV - DAS DISPOsiCbEs GERAIS E TRANSITÓRIAS - Artigo 41° -'O 
mandato da primeira composição dos Conselhos de Curadores e Fiscal, bem como da 
Diretoria Executiva serâ de 04 (quatro) anos, contados da posse desses integrantes, 
em reunião extraordinária convocada especialmente para esse fim, a qual terá a 
participação do Ministério Públiéó com atribuição para exercer o velamento·- da 
Fundação. Artigo 42° - .9 .Ministério Público poderá determinar a realização de 
auditoria externa independen,te nas atividades e documentos da Fundação, em autos 
instaurados para ta! fináÚdade, mediante decisão fundamentada, designando 
empresa ou técnicos para a realização dos trabalhos, em valores de mercado, cujos ,I 

custos serão suportados pela Fundação. Artigo 43° - Ao Ministério Público é 
assegurado assistir às reuniões dos órgãos dirigentes da Fundação, cabendo-lhe· a 
palavra para\pronunciar-se sobre os temas em discussão, para o exercício de suas 
atribuições de órgão velá.dor da entidade. Parágrafo 1° - A Fundação dará ciência ao 
Ministério Público do dia, hora e local designados para suas sessões ordinárias e 
extraordinárias, num prazo nunca inferior a 72 (setenta e duas) horas antes da 
reunião, pa hipótese de alteração··estatutária ou deliberação de extinção. Parágrafo 
2° - O exercício das funções de integrante do Conselho Curador, do Conselho Fiscal 
e da Diretoria Executiva não poderão ser exercidos por procuração, uma vez que 
serão atos personalíssimos. Artigo 44° - A Fundação se compromete: I) Montár e, 
colocat em operação as novas concessges· outorgadas pelo Ministério das 
Comunicações no· pr.áZO máximo de O 1· (um) ano· da ·data da outorga, sob pena de 
caracterizar hipótese p~a extinção da Fundação; II} Manter a disposição do 
Ministério da Educação a programação produzida, para fins.· de veiculação em 
emissoras educativas de outros municípios, estados, territórios e da união; 111) Que a 
qu;Uquer tempo, será permitido, a estahelecjmentos de ensino superior do município 
e de municípios limitados pelo alcance da emissora, participar na programação, 
mediante convênio e/ou acordo a ser firmado entre as partes. Artigo 45° - Os 
membros da Diretoria Executiva e do·· Conselho Curador não responderão nem 
mesmo sübsidia&iamente pelas obrigações da Fundação, ~ funitando-se sua 
responsabilidade aos atos que praticarem no exercício de suas funções. Artigo 46° -
A metade dos integrantes do primeiro Conselho Curador' terá o mandato de 06 anos 
e a outra metade de 04 anos, permiti'tias reeleiçôes, desta forma se efetivará uma 
renovação parcial e não-radical. Artigo 4']0 ~ Os casos omissos serão re~olvidos pelo 
Presidente da Fundação em conjunto com o Presidente do Conselho. Curador, ad­
referendum do Conselho Curador. Artigo 48° -. O presente' E~tatuto entrará em vigor 
na data de seu registro no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca. Pelos / 

~11111111~ 11/ ~Imlll~ I RIIH1~111~11~~~U~ ~ I~~ 
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"outorgantes instituidor~s" me 01. to da que eril-:CUm~rimento da pregt(nte se 
1"'.:- obrigaR}., den1;.4'~<;le~O '(Do:venta}Alias a cqntar destã d.a~ a tmnsferir;a qualÍtia (i 

( 1 

( ) 

( ) 

( ) 

total de ~ l~.OOO,OO (DEz MIL REAIS) para a cÕhta:~orrente bancária aiser ab~rta 
pela ~FUN1)AÇÃO VILA JAGUARY.,:'. ::elo "interveniente anv-ente" ~e /n:~. dito 4ue, 
autonza a.lavratura da presente ~Qt1tura, c?m 'a tIual se dbc1aral de pleqo acordo, __ o" 

, ;;: ~torizando, âesde logo, ~ ,registro, no Cartõrio de Registro Civil de' Pessoàs 

( ) 

( ) 

~ \JÚridicas. Dá c~mo assim' disseram;' dou fê: .!{pedidõ aãs partes la~i -~ :'presente 
. escr.!,tura, a ~ feita e lhes sendo.~lida em: 'v~z al!a-e"clara, por estar\~nform~ e 

. ioutorgaram, aceitaram como está-redigiruy~a'ssinam~~, MARCEL DE ~VALJlO, 
• ': eSçrevente, a_escrevi. ~, GERSON FRANC)SCO OLJ!1.ÓÁRIO DA COSTA, Substituto, 
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f JOSÉ RIéARDO CORTEZ / I I MãRlA DE DE:OLlVEIRA 

/ I I DEBORA. 'RIBEIRO DA 1SILVÃ . . I I 1·-
~RASLADADA --em 11/12/2007.' de ~Carvalho), 
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10~'OFICIAL DE REGISTRO DÊ TfrULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DE PESSOA JURrDICA DA'CAPITAL DE SÃO PAULO 

Oficial: EDUARDO KUHLMANN JUNQUEIRA FRANCO 
Rua: XV de Novembro, 244 - 6" andar-CEP 01013-000 - São Paulo - SP - Tel. 3117-1010. 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO e dou fé, que este documento compõem - se de 01 a 19 folhas por mim 
rubricadas e numeradas, consistente no ESTATUTO SOCIAL de, " FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARY " Sob o No. 13.993 em 08/01/2008, Certidão solicitada somente deste(s) 
registro(s) conforme pedido No. 13.077.874, e que revendo os demais livros de registro, 
deles verificou constar a(s) seguinte(s) anotação(ões) posteriormente ao(s) r~gistro(s) 
mencionado(s), o No. 19.251 em 30/03/2010, e o No. 19.498 em 03/05/2010. 

CERTIFICO, mais que nos termos do Art. 217 do Código Civil (Lei no. 10.406/2002) e 
Art. 161 da Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/73), em vigor esta CERTIDAO tem o 
mesmo valor probante que os seus respectivos originais. 

EMOLUMENTOS ESTADO 
R$51,45 R$14,56 

IPESP 
R$lO,86 

SINOREG 
R$2,67 

TRIBUNAL 
R$2,67 

(28% AO ESTADO - 21 % AO IPESP - 5% AO REGISTRO. CIVIL - 5% AO TRIB. JUSTIÇA) 

RECIBO N°. 13.077.874 
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S06 N" , ~~. (}QOS73 
ATA DA ~EUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOCONSE ~Ó.c.uRADOR2I».2 06 
FUNDAÇAO VILA JAGUARY REALIZADA NO DIA d' DE JANEIRO DE 

10· OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE 
2012 PESSOA JUR!OICA DA CAPITAL· sp, 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2012, nes~a claaae de São 
Paulo, Capital, na sede da Rua Abílio Soares, 913 .,.: sI. 43 - Bairro 
Paraíso, atendendo a convocação prévi$.' . reuniram-se, 
extraordinariamente, os membros do Conselbo Curador.4a Fundação Vila 
Jaguary, a saber: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Presidente, 
brasileiro, ,solteiro", empresário, residente e' domicilia,do na cidade de 
JaguariJJIJ!=I. E~tadó' de .,São Paulo, aa Rua Chiorato, 81, portador da 
Cédula de"tdentidaCle. RG nO 34.123.030-3 SSP/SP e do CPF/MF nO 
221.980.348-16j FAUSTO GUILHERME LONGO, Vice-Presidente, 
brasileiro, divorciado, arquiteto urbanista" residente e domic:i1iado na 
cidade de são Paulo, Capital, na Rua Joã9 Moura, nO 1.108 - Apto. 101, 
portadorda:Cédala:de la'eHH'dade RG nO 5':727.370 SSP/SP e do CPF/MF r~::~·-·.--_.----
nO 723.015.548-72; MARIA REG1NA FLORÊNCIOimembro, brasilelra,!.w.: ..... .,.; :'::,'::.';:.: :~,:.:':""""" 
solteira, comerciante, residente' e domiciliada na cidade de Jaguariúna, IVl,Ujl~I"lIu Oif/l ( ...... ltiUIIi'-c< •. ,0' 

Estado de São Paulo, na Rua João Pires Germano, nO 178, apto. 01, C JNFEf?E COM O ORIGt
NA
' • 

Jardim Alice, portadora da Cédula de ,Identidade RG. "ho 14.640.75~ I 
SSP/SP e do CP,F/MF ~o 188.08~.358-66. - ;:"p're~ente reunião, for1 O 3 JUN 1 

convocada para dlscussao evotaçao dos segulnteq.ib~~n~ constantes d~ . 20; 3 
pauta: ~- Alt~ração do art. 2°, do s~u Estatuto, par~~~ffiu~laliÍç~,,~.~.,~ed. e !_ 
Fundaçao Vila Jaguary para a cidade de Jaguanunla';/.;Ep},~dd··)de S 
Paulo, Rua Costódio, nO 127, CEP 13.820-000.- 2- Pedido dê"rehmrlcia O---r,.-p::::.. __ _ 
cargo de Diretora Presidente apresentado pela Sra. Luclana Santos---'_~~_;;;a;;;;::::"".:J 
Bas,tos de Oliveira e consequente eleição de novo membro dá Diretoria 
Executiva e de Diretor Presrdente.- Assumiu a presidência dos trabalhos o 
Sr FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Presidente, o qual designou a 
mim, Josiane dos Anjos Dias para secretária.- Verificada a existência de 
quorum, o Senhor Presidente iniciou os trabalhos determinando que fosse 
lido o Edital de Convocação, passando, ato contínuo, à discussão sobre o 
item 1 da pauta: Alteração do art. 2°, do Estatuto visando a mudança da 
sede da Fundação Vila Jaguary para a cidade de Jaguariuna, Estado de 
São Paulo, Rua Costódio, n. 127, CEP 13.820-000, ocasião em que o 
Presidente esclareceu aos presentes que referida mudança de endereço, 
era necessária, posto ser iminente o início da execução do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Jaguariuna, através de procedimento a ser outorgado à 
Fundação Vila Jaguary, e um dos requisitos para que tal outorga possa se 
concretizar é que a sede da Fundação Vila Jaguary seja no município 
desta cidade.- Posto em discussão este item da pauta, nada mais foi 
solicitado a ser esclarecido.- Po~to em votação, foi aprovado por 
unanimidade dos presentes.- Ato contínuo, passou-se ao item 2- Pedido 
de renúncia ao cargo de Diretora Presidente apresentado pela Sra. 
Luciana Santos Bastos de Oliveira e consequente eleição de novo 
membro da Diretoria Executiva e de Diretor Presidente.- Posta em 
discussão, a primeira parte deste item, pedido de renúncia da Sra. 
Luciana Santos Bastos de Oliveira e, em seguida, em votação, foi . ~ 

o 



-------

";:"".: .. ,.' \." ; 

,".; .• ' .. 

,,/d/~c} 
~~t····· 

IW.Qi ~,v~, 

h··.·· .. · 12.{O~I~ . / . .', 

... .: 

. - . ~ .- ... 

, . .. "MICROFILMAC'O __ _ 
,> ~ r.inõI ... ' , soe N. ", ~. --, 

. 24206 : , -\' .. . . . . - '. ' 

, " ,StRQ ClvrL DE ' '. \ 16· OFI.CIAUI...Rl·Ii'I~R~IA tlAFlltAL _ SP. - - PESSOA J f;ílO. ' 

i 
I 

o 3 JUN ZD:l . 

l=-~,·· ~ 

---'- ---'---_. __ . 

---, 

() 

() 
() 
() 

() 

O 
() 
O 
O 
O 
O 
() 

O 
() 
() 

'() 

() 

n° 
0 0 

C) 
C) 
[) 
() 

{) 
( ) 

(J 
u 
() 

CJ 
() 

Q;~ 
() 

o 
() 
() 
(j 

u 
(j 

u 
u 
u 
u 
u 
u 
u 
(j 

u 
ü 



C 
(: 

c) 
c) 
( , 
(J 

() 
() 
( ) 

( ) 
( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

() 

( ) 

() 

( ) 

( ) 

( ) 
( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 
( ) " ~ 
() 

u 
(J 
(J 
( ) 

() 
( ) 
( ) 

() 
() 
(J 
() 
() 
(J 
() 

(J 
( ) 

C) 
U 
() 

( ) 

o 
) 

" 

o') 

..... - -

-

49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 
61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 
71 
72 
73 
74 
75 
76 
77 
'J8 
79 
80 
81 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 

~ MICROFll..MAOO. . 
REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIOICA . soa N" ~ 

JAGUARIUNA-SP 1 . 
MlCROFlLMEN' U O .Q 3 1'3 i'.. . .. 242 O 6 

aprovado pór unanimidade, com agradecimentos e el i~@l:lêi~.delJR:i&im;lRo 
pelo trabalho desenvolvido em prol da Fundação Vila J di ~OAPI~À~~ ~~ 
item 2 da pauta, passou, eleição de novo membro da Diretoria Executiva 
e eleição do Diretor Presidente, em razão da renúncia da Sra. Luciana 
Santos Bastos de Oliveira; franqueada a palavra a quem quisesse fazer ~ 
eventual indicação, no silêncio, o Presidente retomou ~:.palavra e indicou ' 
para ocupar para novo membro da Diretqria Executlya, o Sr. Afonso f.~\U I ê1('\ 
Lopes da Silva, brasileiro, casado, economista,'residente e domiciliado na cP ~~'\ 
cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, na Rua Chiorato, 81, f8 ~ 
portaqQr, da Çédula de Identidade J3G nO 13.582.912 SSP/SP e do "C ~ ; 

CPF/MF n~ 'Ú68.380.9~8-55.- Posta eri\ yo}?ção, a referida indicação foi !'t. g;,$;i.rfo (!j . 
aprovada por unanimidade e, como o .. indip,?qo • ..s.~ encontrava próximo à J,);.' 11 
secle, foi convidado a adentrar o local da reúnrão~r/:-a'pó~ tomar ciência de il6/ lJ1VV 
que fora eleito membro da Diretoria Execytiva dá Fuh~rã"o...yila Jaguary, 
agradeceu e se propôs a bem desempenhar o càfgb.:){ue lhe fora , 
confiado.- Em seguida, o Presidente o declarou empossado em se~..",."",-,_ .. __ ._.~ 
respectivo cargo e, uma vez apondo sua assinatura ao final desta at~~.::-::;;: ;'~';:::: :-:~:.:=-' 
esta passará a' valer como termo de posse, ficando certo que, por forç illili,i::iltiiIO UHli (,11111" , •. 

deste ato, passará a ser membro da Diretoria Executiva da Fun?ação Vil ·)NFERE COM () ~~~GIYUNAi;.L:) 
Jaguary, pelo prazo de 4 (quatro) anos contados da data do registro des IJ • 

ata no Cartório competeote.- Em seguida, o Presidente dan~o 
cumprimento à última parte do item 2 da pauta: eleição do Diret~r O 3 JUN lO: 3 
Presidente, solicitou que dos três membros da Diretoria Executiva, fOS

t
' .. ~ 

eleito o Diretor Presidente, cargo vago com a renúncia menciona a . 
acima.- Para isso, o nome indicado foi o do Sr. Afonso Lopes da Silv , 
acima qualificado, o qual posto em votação, foi aprovado p [ -
unanimidade.- O Presidente o declarou empossado no cargo de Diretor 
Presidente da Diretoria Executiva, que também será o Presidente da 1 

Fundação da Fundação Vila Jaguary, confornie .. 9ispõe o art. 18, 
parágrafo primeiro do Estatuto. Assim, uma vez apondó sua assinatura ao 
final desta ata, esta passará a valer como termo dei. posse, para o 
exercício de seu cargo pelo prazo de 4 (quatro) anos contadoS da data do 
registro desta ata.- Com a nova redação dada ao seu Artigo 2°, o novo 
Estatuto da Fundação Vila Jaguary, em seu todo, foi posto em votação, 
tendo sido aprovado por unanimidade, ficando certo que o mesmo passa 
a fazer parte integrante desta ata, como que se aqui transcrito fosse em 
seu inteiro teor.- Rubricado em todas suas folhas pelo Presidente do 
Conselho Curador e na última contendo sua assinatura, fica autorizado 
seu registro.- Por fim, o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o Senhor 
Presidente colocou em votação proposta de suspender os trabalhos da 
reunião, por tempo necessário à lavratura desta ata, o que foi aprovado 
por unanimidade dos presentes.~ Em assim procedendo, o Senhor 
Presidente determinou a mim,- Secretária, que lavrasse esta ata, a qual 
depois de lavrada foi lida, achada conforme, aprovada e autorizado seu 
registro, juntamente com o novo texto do Estatuto, junto ao 10° Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Capital, pela unanimidade dos 
presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por '7i( 

.\- --;/ d/ 
~ ~\---~/ &1 

,- ~ ~~ 
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Eu, Secretária subs rLJ:~- esta . ala 4 2 O 6 j i 
que, também, vai assin ~oolú~le L~~rmca~~ I' 

l_~j 

O 

-

O ) 

19 residente, p los demais membros da Diretoria Ex . AlJmfi~i!l~l.Ç,~~J~l~: ~~ 
1 ~~ Curador e pelo membro eleito da Diretoria Executiva e seu Dir~nk;:~ç,,,;, 
101 ~-e-~residente. . d) b.' 

~ , 
C~LHO CURADOR: ~~.~~ 

"'". a,,:i)' 

(~CISCO~~~ 
FRANCISCd.diOMÉS DE OLIVEIRA 

Presidente 

~
J 

.. "--':::::':':::: .::._, ~,.. ;=-;7 ... 
- .... _h .. t·.::.·~ 

FAUSTO GUI MEL.ONGO 

.. L. 

AFONSO ~ILVA 
Diretor Presidente Eleito 

l •• OPElISÃO 

'~'., 

íI~/lJlW 
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FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 

ESTATUTO 
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CAPíTULO I 

DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO, SEDE E FORO 

Art. 10 - A FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, com prazo de duração 
indeterminado, é uma entidad~ civil, com personalidade de direito 
privado, sem fins lucrativos, 'com autonomia administrativa, 
fmanceira e patrimonial, e reger-se-á pelo presente Estatuto, por 
seu Regimento Interno e pela legislação aplicável. 

Art. 20 _ A Fundação tem sede e foro na cidade de Jaguariúna - SP, na Rua 
Costódio, 127 - Bairro Jardim Zeni - CEP 13.820-000, e poderá 
constituir e abrir escritórios de representação em outras cidades e 
unidades da federação, com atuação em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, por decisão e em consonância com a 
Diretoria Executiva, após regular aprovação do Conselho Curador e 
do Ministério Público. 

CAPíTULOn 

DAS FINALIDADES 

. ).J" i, , I: .~( . '" 
~. . , ~ 

",.,i" .. 'I'"., 
~,,~ ~. 

,,"i :1 

\j O 
(J ) 

Art. 30 
- A Fundação tem por finalidades: 

i. Realizar e divulgar programas sociais de iÍlteresse das comunidades 
carentes da região, especificamente idosos, crianças, grupos de 
mães, deficientes flsicos e população de baixa renda; 

( ) 
() 
( ) 
( ) 

() 

() 
c ) 
() 
(J 

( ) 
() 
(J 
( ) 
() 
() 
( ) 

( ) 

.« 
lI. Criar, manter e administrar atividades e programas de serviço, 

III. 

cultura e educ~ão, através de canais próprios de radiodifusão 
educativa, sem fins comerciai tendo se~-e -_c-o-m-o-o'"'b-~e~t""iv--o 
pnon o os interesses comunitários; 

set:~>s de radiodifusão de sons e imagens (televisão) e 
modulada, com fins 

1 
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VII. 

VIII. 

IX. 

X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

REGISTRO CIV!L DE PESSOA JURIOICA 
JAClIJAHIUNA-SP 

(j"- "'b", 
"O --' I 
tfI (L~ , 

WlCROFI\.ME N" Q e e 3 7 3 9.;~~;J.it/~.~ ~ 
exclusivamente educativos, atendendo; precipuamente, os s~A ' 
e programas de interesse das comunidades; /' . VII 

Promover iniciativas e campanhas de cunho social-beneficientes 
com a colaboração de entidades de programação e assistência 
social; 

Fundar, manter e administrar entidades, obras de serviço, centros 
de cultura, museus, bibliotecas e centros de lazer, incentivando a 
expansão da cultura, artes e educação; 

Incentivar a associação de creches, bem como cursos e escolas de 
todos os graus e, ainda, instituir e. conceder bolsas de estudos e 
estágios; i . _. , . ' 

.: . 

Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas da 
radiodifusão, utilizando-se das instalações da Fundação, de outras 
Fundações Públicas ou Privadas, bem como em entidades 
governamentais ou particulares, tanto no Brasil como no Exterior; 

Patrocinar e divulgar eventos culturais, como exposições, festivais 
de artes, espetáculos teatrais, de dança, de música, de ópera, de 
circo e atividades congêneres, visando sempre a manutenção dos 
valores culturais da região; 

Estab~lecer contratos com emissoras de radiodifusão com o 
propósito de produzir programas culturais informativos e 
educativos; 

Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas de 
conhecimento e da cultura; 

Prestar serviços a terceiros, sempre tendo em vista os objetivos e 
finalidades da Fundação; 

Implantar e editar livrarias," jornais, revistas, cinemas e outras 
atividades complementares à operação de emissoras ou de 
retransmissoras, sempre tendendo aos princípios patrióticos e 
cristãos e de preservação do nacionalismo pátrio; 

Atuar, disponibili dade 
todos os níveis, 

2 
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XIV. 

XV. 

REOISTRO CIVIL ll&. PF$S~ AlR'Dli C~~.r,.~ 
, JAGUtWJtJW-W S.1 7 J ~ /" " , 

~lJCW U ~~. MlC"uro........ =e '2f''''/ ' . 

mantendo serviços subsidiários de natureza, cultural e sociafkl~01-
J:iI, 

prejuízo de sua finalidade precípua; ~~'1I./JW ... 

Promover e divulgar as potencialidades artísticas, eventos e/ou 
programas de interesse da região; 

Articular-se com instituições congêneres e especializadas, públicas 
e particulares, nacionais e estrangeiras, visando o intercâmbio de 
programas que se adaptem aos objetivos de sua linha programática, 
bem como para prestar e receber assistência técnica e subsídios 
para produção. ... ; 

: ........ ~-, ' 
..... \ .. ~ //" .. 'r .... '("i, r'··~~ 

A Fundação se dedicará exclusiJàhldnte,~ átividades descritas no 
presente estatuto, por intermédio da "exec:ução direta de seus 
projetos, programas e planos de ação, por meio da doação de 
recursos físicos, humanos e financeiros ou à prestação de serViços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e 
a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

§ 20 
- Os serviços de educação a que a entidade se dedique, serão 

prestados de forma inteiramente gratuita e com recursos próprios, 
vedado o seu condicionamento a qualquer doação, contrapartida ou 
equivalente. 

§ 30 
- No desenvolvimento de suas atividades, a Fundação observará os 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de 
raça, cor, gênero ou religião. 

'O' 

§ 40 
- A Fundação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e 

suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de 
beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação 
nos processos decisórios. 

Art. 40
_ A Fundação não tem caráter DoJlit)(~O-Dal:tldlárl devendo ater-se às 

suas finalidades estatutárias. 

3 



( 

(1 

C I 
(I 

C I 
(I 

( ) 

( ) 

( "I 

( ) 

() 
( ) 

( ) 

( ) 

() 

( ) 

( ) 

" I' 

( ) () o"=~".. '" .... ~-"". . I "':~,:).~ n.·.~t:_...: .- -- .t~ I , 

~; W~;;;;E~~~~;~~= 
( 

( ) 

() 

( ) 
( ) 

( ) 
( , 
" ) 

() 
() 

( ) 

f 
/ 

'0 3 JUN 20':1 

I~~ l~-,,=:::~!;:::-..:::;;..._ .... 

o, 
C)) 
( ) 
r, ) 

(J 
\ ) 

( ) 
( ) 

( ) 
( ) 

C) 
() 
() 
C) 
( ) 
(J 
() 

( ) 

( ) 

Art. 5°-

CAPÍTULom 

DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO 

Para a consecução de suas fIl1alfd~des, a Fundação poderá: .. " " 

" . 
Associar-se, estabelecer parceria,' iÍlterCârilbio, finnar contratos e 
convênios com outras Fundações Públicas ou Privadas, bem como 
entidades governamentais ou particulares, tanto no Brasil como no 
Exterior. 

A Fundação poderá utilizar denominação fantasia para execução 
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão) e 
radiodifusão sonora em frequência modulada, desde que aprovada 
pelo Ministério das Comunicações. 

Realizar programas educacionais comunitários; 

Conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para o aperfeiçoamento 
de especialistas devotados radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) e radiodifusão sonora. 

Conceder prêmios de estímulo a pessoas que tenham contribuído, 
de maneira notória, para o desenvolvimento da radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) e radiodifusão sonora. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔruO 

Art. 6° - O patrimônio da Fundação é constituído pela dotayão inicial 
descrita na escritura pública de constituição e por bens e valor que 
venham a ser adquiridos com doação, compra, cessão, legados ou 
qualquer outro por entidades 
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públioos, pessoas juridicas de dkei:::: ouº~o~s ~s:: ·nrÃ. 
com o fim -específico de incorporação ao patrimônio. ~\ 

ÚO\ " ~el.{'o'" 

Cabe ao Conselho Curador da Fundação autorizar a aceitação dt» ~(J.ç\ 
doações com encargos, com posterior aprovação do Ministé~ Yfr/- ~. 
Público. . ~ '\-l:,,:::;~. ~ 

;;~/lil 
A Fundação destinará o valor mínimo de 3% dos recursos por ela . ~ 
administrados para a constituição do fundo financeiro, cuja renda 
contribuirá pata a garantia de sua manutenção e expansão de suas 
atividades. 

o fundo financeiro referido no parágrafo anterior poderá ser 
destinado à aquisição de bens imóveis, direitos ou ações, após 
regular autorização do Conselho Curador e aprovação do 
Ministério ~blico. 

( ) ~. -~'j"~"', Art 7°_ ( ) I' ;'~~~;'~~~:;~'~:~~~17=~ 
, C 'iNFERE COM O Of~iGINÂl • 

Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados para 
a realização dos objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a 
alienação, a cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito 
para a consecução dos mesmos objetivos. 
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arágrafo único - Caberá ao Conselho Curador aprovar a alienação de bens 
imóveis incorporados ao patrimônio e aquisição de novos bens e 
direitos e, ainda, aprovar permuta vantajosa à Fundação, que se 
efetivará após autorização do Ministério Público. 

CAPÍTULO V 

DA RECEITA 

Art. 8° - A receita da Fundação será constituída: 

I. Pelas rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão 
(Departamento de Radiodifusão), de edições, direitos autorais e 
eventuais serviços de impressão (Departamento Editorial) e pela 
prestação de serviços ou fornecimento de bens (Departamento de 
Serviços Gerais) e outras 

lI. para a conta 
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Pelas rendas e juros resultantes de depósitos bancários; 

Pelas contribuições que vierem a ser feitas pelos participantes e 
colaboradores; 

Pelos usufrutos que lhe forem constituídos; 

Pelas rendas provenientes dos títulos, ações e ativos financeiros de 
sua propriedade ou operações de crédito; 

Pelas rendas auferidas .de seus bens patrimoniais, as receitas de 
qualquer natureza ou do resultado, das atividades de outros serviços 
que prestar; 

Pelas doações ou quaisquer ·outras formas de beneficios que lhe 
forem destinadas; 

i~íi IflSlltilU \)(1:; (,\JIIIUIIlIA:l\M~;~ 
C ')NFEnE COM O ORIGINAL IX. Pelas subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios 

estipulados em favor da Fundação pela União, pelos Estados e 
pelos Municípios, bem como por pessoas fisicas, instituições 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

o 3 JUN ZO~3 

O,')' 

X. Pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos 
rendimentos auferidos de explorações dos bens que terceiros 
confiarem à sua administração; 

XI. Por outras rendas eventuais, 

Art. 90 
- Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os que tenham 

especial destinação, serão empregados exclusivamente na 
manutenção e desenvolvimento das atividades que lhe são próprias 
e, quando possível, no acréscimo de seu patrimônio. 

Parágrafo único - A aplicação de rec'brsos financeiros no patrimônio da 
instituição deve obedecer a planos que tenham em vista: 

I. A garantia dos investimentos; 

aquisitivo dos capitais aplicados. 
~---
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CAPÍTULo VI 

DA ADMINISTRAÇÃO 

São órgãos da administração da Fundação: 

Conselho Curador; 

Conselho Fiscal; 

Conselho de Programação; 

Diretoria Executiva. 
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.• f\ ... _.!" ... _ r'\, ....• : •. ,."'- ~t.' ~ - Os lTIembros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva 

deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos, não participar de direção de outras concessionárias e ou 
permissionárias de serviços de radiodifusão com serviço idêntico 
ao executado pela Fundação, na mesma localidade de outorga, bem 
como não deverão gozar de imunidade parlamentar ou foro 
especial 
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A su1?stituição nos cargos do Conselho Curador e da Diretoria 
Executiva, somente poderá ocorrer depois da aprovação dos nomes 
dos substitutos pelo Ministério das Comunicações caso a Fundação, 

à época da substituição, seja detentora de outorga de Radiodifusão. 

Art. 11 - O exercício das funções de integrante do Conselho Curador, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiv~ não serão remunerados, 
direta ou indiretamente, a qualquer título. Também não haverá 

distribuição de eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediallte o exercício de suas atividades, os 
quais serão aplicados integralmente na consecução do objetivo 

social da Fundação. 

Eventuais serviços específicos, que não se conftmdem com as 

atríhL~~s do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e da Diretoria 
poderão ser remunerados, por deliberação expressa do 
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Art. 1:4 -
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MICROfIlME No" S .. ",,%. 

'><':. ?;'/J' _~CA. 
Conselho Curador, por valores praticados pelo mercado na r~1 
onde a Fundação exerce as suas atividades. JIV 

Os integrantes do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações da Fundação, quando exercidas com observância do 
presente estatuto e da legislação aplicável à espécie. 

Respeitado o disposto neste Estatuto, a Fundação poderá ter 
estrutura organizacional e o funcionamento fixados em Regimento 
Interno, que estabelecerá as atividades e atribuições administrativas 
e técnicas, de modo a atender .. plenãm~te às finalidades da 
instituição. . ...... .r, 

'.. .. . /' iJ 

CAPtTULOvn 

DO CONSELHO CURADOR 

O Conselho Curador é o órgão consultivo e deliberativo, em tudo o 
que se refere à política de ação e de estrutura da Fundação, na 
forma deste Estatuto e será constituído por 3 (três) membros e terá 
mandato de 4 (quatro) anos, permitidas reeleições. 

O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Curador serão 
eleitos por seus pares, na reunião que der posse aos Conselheiros. 

Em caso de vacância no Conselho Curador, o Órgão deliberará para 
sua recomposição plena e, na inércia, o Ministério Público indicará 
os integrantes, dentre pessoas constantes de lista à sua disposição. ' 

Compete ao Conselho Curador: 

Exercer a fiscalização superior do patrimônio e dos recursos da 
Fundação; 

Aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual da 
Fundação e acompanhar a execução orçamentária; 

Aprovar o critério de determinação de valores dos serviços, 
produtos e bens, contratados ou adquiridos para a consecução dos 

objetivos da~~~ao; 

.. ~'~. . 
.. -:' :: :~ 
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IV. 
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VII. 

VIII. 

IX. 

X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 
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Pronunciar-se sobre a estratégia de ação da Fundação, bem ~ 
sobre os programas específicos a serem desenvolvidos; ,. 

Aprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção e 
na execução das atividades da Fundação; 

Deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a 
entidades de financiamento, que onerem os bens da Fundação; 

Autorizar a alien~ção aqahlqpel' titulo, o arrendamento, a oneração 
ou o gravame dos bens moveis ~ .ünÕveis da Fundação, cuja decisão 
dependerá de posterior aprovação' do Minístério Público; 

Aprovar a participação da Fundação no capital de outras empresas, 
cooperativas, condomínios ou outras formas de associativismo, 
bem como organizar empresas cuja atividade interesse aos 
objetivos da Fundação, cuja decisão dependerá de posterior 
aprovação do Ministério Público; 

Aprovar a realização de convênios, acordos, ajustes e contratos, 
bem como estabelecer normas pertinentes; 

Apreciar e aprovar a criação de estruturas de que trata o Art. 2°; 

Aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como fixar 
diretrizes de salários, vantagens e outras compensações de seu 
pessoal; 

Conceder licença aos integrantes do Conselho; 

Aprovar a realização de auditoria externa; 

Aprovar o Regimento Interno da Fundação e eventuais 
modificações deste Estatuto, observada a legislação vigente; 

Eleger a Diretoria Executiva ~ substituí-la; 

Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação; 

observado o disposto no 
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. '/IV '. Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. , 

o Conselho Curador reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, 
preferencialmente no mês de Junho, mediante convocação por 
escrito de seu Presidente e, extraordinariamente, quando convocado 
pela mesma autoridade, por 2/3 dos Conselheiros ou pelo 
Ministério Público. 

o Conselho Curador, ress<l:lvados os casos expressos em lei ou no 
presente Estatuto, deliberará pela m~lÍoria simples dos Conselheiros 
presentes. As deliberações serão registradas em atas, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade, ,As atas serão submetidas à 
aprovação do Ministério Público parap6steri!i>r registro. 

. ·:~.,.1·""',.··" 

O presidente do Conselho Curador dará posse à'Dirétoria Executiva 
da Fundação. 

Os Conselheiros do Conselho Curador e Conselho Fiscal poderão 
pedir o seu desligamento da Fundação ou serem destituídos de seus 
cargos, de forma compulsória, por decisão do primeiro órgão 
colegiado, caso incorram em conduta grave, assim entendida, 
exemplificativamente: 

Obtenção de vantagens ou beneficios pessoais em razão da 
condição de Conselheiro; 

Infração às normas do presente Estatuto ou do Regimento Interno; 

Prática de condutas que possam afetar, direta ou indiretamente, a 
boa imagem e a reputação da Fundação; 

Prática de ato de indignidade contra os interesses da Fundação e de 
seus Instituidores; 

Ausência injustificada a três reuniões consecutivas; 

... 
Prática de falta grave, assim reputada pelo Conselho Curador. 

A destituição do Conselheiro deverá ser aprovada por 2/3 dos 
membros do Conselho Curador, salvo na hipótese da letra "e", 
quando o desligamento será automático; 
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Ao...conselheiro acusado de conduta grave será ~ a 
oportunidade para o oferecimento de defesa escrita ou O~lI!V\I 

CAPíTULO VIU 

DO CONSELHO FISCAL 

o Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador dos atos da administração 
e das demonstrações frnanceiras da Fundação e será composto de 3 
(três) membros eleitos pelo Consel~o .cúrad.or"com mandato de 4 
(quatro) anos, permitidas reeleições: 

Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Conselho 
Curador, em reunião convocada para esse fim. 

Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria absoluta dos votos 
dos Conselheiros presentes. 

Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o seu 
Presidente. 

Compete ao Conselho Fiscal: 

Fiscalizar a gestão econômico-financeira da Fundação, examinar 
suas çontas, balanços e documentos, e emitir parecer sobre os. 
balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 
as operações patrimoniais realizadas, encaminhando ao Conselho 
Curador; 

Emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou 
aquisição de bens e direitos, para deliberação do Conselho Curador; 

Recomendar ao Conselho Curador a realização de auditoria externa 
na Fundação, quando julgar necessária. Após aprovada a diligência, 
será instada a Curadoria ·de Fundações para oficializar o 
procedimento, inclusive para a designação da entidade que 
realizará o trabalho contábil. 

O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, 
preferencialmente no mês Agosto, mediante convocação por escrito 
de seu Presidente quando convocado pela 
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Art. 19-

o Conselho Fiscal, ressalvados os casos expressos em lei ou no 

presente Estatuto, deliberará pela maioria simples dos Conselheiros 

presentes. As deliberações serão registradas em atas, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade. As atas serão submetidas a 

aprovação do Ministério Público para posterior registro. 

CAPÍTULo IX 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A Fundação será administrada por uma Diretoria Executiva, órgão 
executivo e administrativo da Fundação, constituída de um Diretor­

Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor 
Administrativo-Financeiro, eleitos pelo Conselho Curador, com 
mandato de 4 (quatro) anos, permitidas reeleições. 

O Diretor Presidente da Diretoria Executiva é também o Presidente 
da Fundação. 

Os integrantes dos Conselhos Curador e Fiscal, caso eleitos para a 
DiretoFia-Executiva, serão afastados e substituídos nos respectivos 
órgãos colegiados. 

Serão considerados eleitas as pessoas que obtiverem a maioria dos 
votos dos presentes. 

A designação da nova diretoria far-se-á, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do término dos respectivos mandatos, ou dentro de 08 (oito) 
dias, em caso de vacância que se opere por outro motivo. 

Os membros da Diretoria Exe<,(utiva poderão ser destituídos de seus 
cargos, no curso de seus respectivos mandatos, mediante 

deliberação fundamentada do Conselho Curador. 

Caberá à Diretoria, através do Diretor Presidente e do Diretor 
Administrativo-Financeiro, ou de um de seus substitutos, nos 

termos que dispõe este Estatuto e o Regimento Interno, assinar, 

sempre em conjunto, dO(a~~~ referentes aç, giro de negócios, 
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III. 

IV, 

V. 

VI. 

VII. 

VIII. 
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1~IC~R5Fa.ME·N" _______ _ (?! - , • 

~uni~p. 

v.cP~.(t~ 
"O ç\,!>- CA) 

tais como cheques, endossos, ordens de pagamento, títulos ~ , .. ;;;:' ~ 
crédito e outros atos onerosos. . '1::,/.;/' , 

... l,j'/v-J 
As decisões da Diretoria Executiva serão tom,adas por maioria de 
votos dos integrantes presentes, cabendo ao :Diretor Presidente o 
voto de qualidade e o direito de veto. 

Quando ocorrer o veto do Diretor Presidente, este recorrerá, de 
oficio, ao Conselho Curador, com efeito suspensivo da decisão. 

,!"~'''''''~. "." 

São 'atribuições da Diretorià Executiva: 
'> •• ' 

Expedir normas operacionais e administrativas necessárias às 
atividades da Fundação; 

Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as 
normas e deliberações do Conselho Curador; 

S1.jbmeter ao Conselho Curador a criação de órgãos administrativos 
de qualquer nível, locais ou situados nas filias e sucursais; 

Realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que 
constituem ônus, obrigações ou compromissos para a Fundação, 
ouvidos o Conselho Curador; 

Preparar balcm.cetes e prestação anual de contas, acompanhados de 
relatórios patrimoniais e fmanceiros, submetendo-os, com parecer 
do Conselho Fiscal, ao Conselho Curador, por intermédio do 
presidente do Conselho Fiscal; 

Propor ao Conselho Curador' a participação no capital de outras 
empresas, cooperativas, condomínio ou outras formas de 
associativismo, bem como organizar empresas cujas atividades 
interessem aos objetivos da Fundação; 

Proporcionar aos Conselhos Curador e Fiscal, por intermédio do 
Diretor Presidente, as informações e os meios necessários ao 
efetivo desempenho de suas atribuições; 

Submeter ao Conselho Curador as diretrizes, planejamento e 
políticas de pessoal da Fundàção; 

Submeter à apreciação do Conselho Curador a criação e extinção 
de órgãos auxiliares . 
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VIII. 

O )" 

IX. 

x. 

",~unlc~f\ 
Cj'; ~'ià 

Compete ao Diretor Presidente: "O 'í.',!;,,7 t5~ '3,'~ 
, ). 

Orientar, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação; \,ç,:C~~' 
·'ll.tIVV 

Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as 
normas em vigor da Fundação e as orientações -oriundas do 
Conselho Curador, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e do 
Ministério Público; 

Convocar e presidira'S. reuniões da Diretoria Executiva, com 
elaboração de atas~ que serão n~ sequência remetidas ao Ministério 
Público para aprovação e autorizaçãó de.registro; 

Nomear ou designar os dirigentes de departamento, serviços ou 
entidades mantidas pela Fundação, inclusive os integrantes do 
Conselho de Programação; 

Convocar e presidir o Conselho de Programação; 

Designar o Diretor que o substituirá, em suas ausências e 
impedimentos eventuais; 

Assinar convênios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer 
modalidades de acordos com entidades públicas e privadas ou com 
pessoas flsicas, com o intuito de assegurar a plena realização dos 
objetivos da Fundação, observada a orientação estabelecida pelo 
Conselho Curador; 

Manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e 
privadas para obtenção de recursos, doações, empréstimos e 
estabelecimento de acordos e convênios que beneficiem a 
Fundação; 

Admitir, promover, transferir e dispensar empregados da Fundação, 
bem como designar os dirigentes de seus órgãos, de acordo com o 
Regimento Interno; , 

Representar a Fundação em juízo ou fora dele, podendo delegar 
UUllva'u, em casos específicos, e constituir mandatários e 

14 



( 

( 1 

( \ 

( ! 

( 
" 

( I 

() 

( 

( ! 

(1 

( ) 

( ) 

( 

( I 

( ) 

( 

( ) 

) 

( I 

(! 

( 

( 

( 

( ) 

( 

) 

( ) 

c 
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XII. 

Art. 23-
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Art. 24-

I. 
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IV. 
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V. 

VI. 

VII. 

REGISTRO CIVIL DE PE~SOA JURIIJI~A 

JAG1)R~~sa 7 3 (p~unI~(:l 

MCROFtLME N" '~'''''fr.~(Q. ~ , 
Submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fisc~' e, -N:;.j.. , 

anualmente, a prestação de contas e os relatórios correspond~f' A? 
'!If.JiUI ao exercício anterior; I FI 

Decidir, ouvido o Conselho Curador, sobre a divulgação dos 
resultados e estudos realizados pela Fundação, bem como sobre 
alienação ou transferência de conhecimentos e tecnologias para 
terceiros. 

Ao Diretor Vice-Presidente compete: 

Substituir o Diretor-Presidente em todas as funções, quando 
convocado, em virtude de impedimento do mesmo; 

Colaborar com o Diretor Presidente em' furições que lhe forem 
designadas. 

Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 

Orientar, fiscalizar e coordenar á aplicação dos recursos na 
execução dos projetos e programas da Fundação; 

Elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das 
atividades da Fundação; 

Assisti,r aos supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de 
propostas, contratos ou convênios referentes à fiscalização de 
pesquisas, treinamentos e prestações de serviços; 

Supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades e do 
plano de trabalho a serem apreciados pela Diretoria e 
encaminhados ao Conselho Curador; 

Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, documentos 
relativos à sua área de atuação; 

Supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações 
financeiras da Fundação; 

Movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos, 
juntamente com o Diretor 

.~ 
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~&.~CROFlLME ~ U U U Q '7 " /ff. y) ':L~ 
Gerir as atividades administrativas da Fundação, assim c~~;;;:,.}~' 
relativas a recursos humanos; "'{,~ /» 

?ll!W 

Zelar pelo patrimônio mobiliário e imobiliário da Fundação; 
Dirigir e fiscalizar a contabilidade da Fundação; 

Supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do 
balanço geral d~,Fundação; 

Supervisionar a elaboração ~a proposta orçamentária para cada 
exercício, referente ao cust~io da, estrutura e administração da 
Fundação . 

. , .. 

..... ! 

CAPÍTULO X 

DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO 

() - ! A 25 - o Conselho de Programação é o órgão encarregado de estabelecer 
as diretrizes gerais da programação a ser veiculada por emissora da 
Fundação e será constituído pelos seguintes membros: Presidente 
da Fundação, Presidente do Conselho Curador, Representante da 
Secretaria Municipal da Educação, Representante do principal 
Estabelecimento de Ensino da Região; Representante da 
comu~idade, indicada pelo Clube de Serviço, Representante de 
Classe, indicado por Sindicato ou Associação de categoria. 
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Art. 26- Compete ao Conselho de Programação examinar, avaliar e aprovar 
os projetos de programação elaborados pelo setor encarregado da 
produção, assim como analisar e aprovar programas oriundos de 
outros centros de produção para ,:,eiculação, reunindo-se 
ordinariamente a cada noventa dias e extraordinariamente a convite 
do Presidente da Diretoria Executiva. 

§ r - o Conselho de Programação instalar-se-á 90 (noventa) dias após a 
investidura da Fundação na· condição de concessionária e ou 
permissionária dos serviços de radiodifusão de caráter educativo, 
mediante ato emanado do Presidente da Fundação. 

§ 2° - A programação das emissoras procurará preservar a cultura e 
mte~~~s das comunidades atingidas pelos seus sinais. 
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Art. 30-

O ) 

R;::'"'iSTRO eM!.. DE PESSO~ JURlolCÃ 

,::~~~)f()I'('I"5"7 3 
A programação das emissoras não poderá ser 
programas religiosos, independente de religião . 

Compete a cada um dos Diretores: 

Participar das reuniões, deliberações e decisões da Diretoria 
Executiva; 

Supervisionar as atividades da área e das unidades da estrutura 
organizacional da Fundação que lhe forem atribuídas; 

Promover a organização do plano geral de trabalho, a elaboração da 
proposta orçamentária anual e a 'com~o~içãp do quadro de pessoal 
das áreas sob sua supervisão, submetend&-Qs.à decisão da Diretoria 
Executiva, para aprovação do Conselho Curador e posterior 
remessa ao Ministério Público; 

Executar outros encargos que lhes forem atribuídos pelo Diretor 
Presidente. 

Os Diretores, no âmbito de suas Diretorias, indicarão ao Diretor 
Presidente seus substitutos para atuarem em suas ausências ou 
impedimentos, para que este os designe. 

É terminantemente defeso a todos e a cada um dos integrantes da 
Diretoria e ineficaz em relação à Fundação o uso da denominação 
desta em negócios estranhos aos objetivos fundacionais, inclusive 
em fiànças, avais ou quaisquer outras garantias de favor. 

Nos atos que acarretem responsabilidade para a Fundação, esta 
deverá ser representada pelo Diretor Presidente, Diretor Vice­
Presidente e Diretor Administrativo-Financeiro ou, ainda, por 
bastantes procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e 
a legislação vigente. 

CAPÍTULO XI • 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Art. 31 -

Art. 32-

O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil. 

Até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, o Diretor Presidente 
da ao Conselho Curador a proposta 



( ) 

( ) 

( ) 

C) 
( ) 

( ) 

(j 

( ) 
c') 
( ) 
( ) 

() 
( ) 
( ) 

( ) 

( ) 
( ) 

() o 
( ) 
() 
() 
( ) 
( ) 

( ) 

( ) 
( ) 

( ) 

( ) 

() 
() 

l) (~ 
(J \,-.J 
( ) 
( ) 

( ) 

() 
() 
( ) 

(J 
() 
(J 
(J 
() 
() 
() 
l) 
(J 
U 
( ) 

.' 

) 

- 'j 

) 

-, 
., wo.: 

Oro 
c:.o -) , 

>.-1 
c::::> ü~ 

o N oi[ 
Q g:~ <( 

~ â" CF) < 
...lz N (30 -m LU <o( (!)o 0:0 
Irq) WÕ 
U Q-Ir 
~ I ..J:;, 

~..., 

U< 
Ü:O 

~ 
oU) 
oU) 
cW 
..-a. 

.----.._----, 

o 3 JUN 20':1 

§ r-

I. 

lI. 

§ 20 
-

§ 30 _ 

A .33-

~~GiSTRO CML DE PESSOA JURlolCÂ ;rt\" nL-.. 

JAGU'U''O\f~3 7 3 cP - '~Pt:~ . 
».l!CP.OF1LME tr ,f9 W(~~ 

orçamentária pru:a o ano .seguinte, com o escopo de ati~~ã~~~Jl....-~~' 
serem desenvolvIdas. '" 'j),' ,- .1) 

Jl'oó"'Z -', 

A proposta orçamentária será anual e compreenderá: 
'~/W 

Estimativa de receita, discriminada por fontes de recurso; 

Fixação da despesa com discriminação analítica. 

o Conselho Curador terá o prazo de 30 (trinta) dias para discutir, 
" . 

emendar e aprovar a proposta oryamentru:ja, não podendo majorar 
despesas, salvo se consignar os respectivos 're'dursos. 

....... 

Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto 
no parágrafo anterior sem que se tenha verificado a sua aprovação, 
fica a Diretoria Executiva autorizada a realizar as despesas 
previstas. 

Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a proposta 
orçamentária e o respectivo escopo de atividades a serem 
desenvolvidas serão encaminhados, no prazo de 15 (quinze) dias, 
ao Ministério Público. 

A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador 
até o dia 28 de fevereiro de cada ano, com base nos demonstrativos 
contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior. 

" 

§ 10 - A prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros, os 
seguintes elementos: 

I. Relatório circunstanciado de atividades; 

lI. Balanço patrimonial; 

m. Demonstração de resultados do exercício; 

IV. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 

V. Relatório e parecer de auditoria externa, caso tenha sido realizada; 

VI. Quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada; 

VII. Parecer do Conselho Fiscal. 
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IV. 

Art. 34-

L 

f'i:EGiSTRO CIVIL OE PESSOA JUR!OICA· 
JAGUARIUNA·SP 

M!CROFIUAE J) O º 3 7 3 
A prestação de contas observará as seguintes,Rormas: 

Os princípios fundamentais de contabilidade e as 
Brasileiras de Contabilidade; 

A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações 
financeiras da Fundação, incluindo as certidões negativas de 
débitos junto ao INSS·e ao FGTS, colocando-os à disposição para o 
exame a qualquer cidadão;' 

A realização de auditoria,' inclusiVe'· por auditores externos 
independentes se for o caso, da apliCàçãodos eve~tuais recursos 
objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 

A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 
pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único 
do art. 70, da Constituição Federal. 

A prestação de contas deverá ser apreciada pelo Conselho Curador 
no prazo de 30 (trinta) dias e, nos 10 (dez) dias subsequentes, 
encaminhada ao Ministério Público. 

CAPÍTULOxn 

DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

O estatuto da Fundação poderá ser alterado ou reformado por 
proposta do Presidente do Conselho' Curador, do Diretor 
Presidente, ou de pelo menos três integrantes de seus Conselhos 
Curador e Diretoria Executiva, desde que: 

A alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos 
integrantes do Conselho Curador e a Diretoria Executiva, presidida 
pelo presidente do primeiro, e aprovada por 2/3 dos votos 
presentes; 
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Art. 35 -

t-tEGISTRO CIVJL DE PESSOA JURIDICA 
JAGUARIUNA-SP 

M1CROAlME N".() O O :) 7 3 lt( 
A alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as fina1idad~da"~'\óJ' 
F d ~ un ação; l;:.,:cV'!l 

Seja a reforma aprovada pelo órgão competente do Ministério 

Público. 

CAPÍTULO XIll 

DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 

, /j' '\, ... 

A Fundação extinguir-se-á por deliberá~õ./fundamentada de seu 
Conselho Curador e Diretoria Executiva, com a presença do 
Ministério Público (este sem direito a voto), aprovada por 2/3 de 
seus integrantes em reunião conjunta, presidida pelo presidente do 
primeiro, quando se verificar, alternativameJ).te: 

( I 
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í r
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(:i··!~·mE COM O ORiGINAL L 
~, 

A impossibilidade de sua manutenção; 

Que a continuidade das atividades não atenda ao interesse público e 
social; 
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o 3 JUN 20':3 

/~-\ 
\ "1 

) ~J 

A ilicitude ou a inutilidade dos seus fins. 

No caso de extinção da Fundação, o Conselho Curador, sob 
acompanhamento do órgão competente do Ministério Público, 
procederá a sua liquidação, realizando as operações pendentes, a 
cobrança e o pagamento das dívidas e todos os atos de disposições 
que estimem necessários. 

§ 10 - Terminado o processo, o patrimônio residual da Fundação será 
revertido, integralmente, para butra entidade de fins congêneres, a 
ser indicada pelo Ministério Público, devidamente qualificada nos 
termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social. 

§ 20 
- Na hipótese da Fundação obter e, posteriormente, perder a 

qualificação instituída pela . 9.790/99, o acervo patrimonial 
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Art. 37-

RfQi'::7'RO C1V1L oe PESSOA JUltIOICA c1;\\un~ 
J.A.G~ARIUNA.sP "..- () ~ 

Pi'~ROF!t~W U O 037 3 !~ ' .. 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período ~.~~Ir.%: () 

que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado ~/I.tIW '» 
transferido para outra pessoa jurídica qualificada nos termos da ' 
mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

CAPÍTULO XIV 

DOS DEPARTAMENTOS 

Por Departamento entende-se a unidade administrativa com 
atividade especifica, realizada na sede da Fundação, ou em outro 
lugar determinado pelo Presidente da Fundação. 

Parágrafo único - A Fundação poderá ter tantos Departamentos quantos 

Art. 38-

julgados necessários. 

As atividades de radiodifusão 
Departamentode Radiodifusão. 

serão dirigidas por. um 

Parágrafo único - A cada concessão, permissão ou autorização poderá 

Art. 40-

Art. 41 -

corresponder um Departamento de Radiodifusão. 

As edições, assuntos de direitos autorais e serviços de impressão 
serão dirigidos por um DEPARTAMENTO EDITORIAL. 

A prestação de serviços externos e a manutenção e controle dos. 
bens e do patrimônio da Fundação, serão realizados por um 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS, que cuidará de 
todas as atividades que possam contribuir para a garantia da receita 
necessária à consecução dos objetivos da entidade. 

CAPÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

O mandato da primeira composição dos Conselhos de Curadores e 
Fiscal, bem como da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, 
contados da posse desses integrantes, em reunião extraordinária 
convocada especialmente para esse fim, a qual terá a participação 
do Ministério Público com para exercer o velamento da 
Fundação. 
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Art. 44-

• ..jvi!!li~;ll1'IO \ld::; '':'ÚIl'IU'"\;<lyUÍ';::;' I. 
C ')NFERE CO/i O ORIGINAL 1

"-~?i·:~~~:~:': '~::.:7'?'."~ 

i 03JUN2D:3 

f-- II 
1~~~ ..... 

/'~) 

u ) m. 

Art. 45 -

Art. 46-

\ 

Rro~STRO CIVlL DE PESSOA JURIOICA 
JAGUARIUNA-SP 

.. i~C~OF!IJ.'= ~ .... ~ ,O Q,.1tJ .. 3, 
O Ministério Público poderá detenninar a realização de audiC0ria .-"'$. .ç: ~))<':'I" 

externa independente nas atividades e documentos da Funda~. 
em autos instaurados para tal finalidade, mediante decisãói.liW 
fundamentada, designando empresa ou técnicos para a realização 
dos trabalhos, em valores de mercado, cujos custos serão 
suportados pela Fundação. 

Ao Ministério Público é assegurado assistir às reuniões dos órgãos 
dirigentes da Fundação,. cabendo-lhe a palavra para pronunciar-se 
sobre os temas em discussão, para o exercício de suas atribuições 
de órgão velador da entidade. 

A Fundação dará ciência ao Ministério Público do dia, hora e local 
designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, num 
prazo nunca inferior a 72 (setenta e duas) horas antes da reunião, na 
hipótese de alteração estatutária ou deliberação de extinção. 

O exercício das funções de integrante do Conselho Curador, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não poderão ser exercidos 
por procuração, uma vez que serão atos personalíssimos. 

A Fundação se compromete: 

Montar e colocar em operação as novas concessões outorgadas pelo 
Ministério das Comunicações no prazo máximo de 01 (um) ano da 
data da outorga, sob pena de caracterizar hipótese para extinção da 
Fundação; 

Manter a disposição do Ministério da Educação a programação 
produzida, para fins de veiculação em emissoras educativas de 
outros municípios, estados, territórios e da união; 

Que a qualquer tempo, será pennitido,. a estabelecimentos de 
ensino superior do município e de municípios limitados pelo 
alcance da emissora, participar na programação, mediante convênio 
e/ou acordo a ser finnado entre as partes. 

Qs membros da Diretoria Executiva e do Conselho Curador não 
responderão nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações da 
Fundação, limitando-se sua responsabilidade aos atos que 
praticarem no exercício de suas funções. 

A metade dos integrantes do primeiro Conselho Curador terá o 
anos e a outra metade de 04 anos, pennitidas 
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, . R~GISTRO CML DE PESSOA JURfOICA 
JAGUARIUNA-SP 

f\.I!CROFIlME N" O O O 3 '" 3 
reeleições, desta forma se efetivam uma renovação parcial ~ ~\~ 

d· 1 ~ rn~. , 
rv!w 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Fundação em 
conjunto com o Presidente do Conselho Curador, ad-referendum do 
Conselho Curador. 

O presente Estatuto entrarã em vigor na data de seu registro no 
Cartório Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca. 

Certifico que o presente Estatuto foi aprovado, por 
unanimidade, na Reunião Extraordináriado Conselho 
Curador da Fundação Vila Jaguary, realizada em 16 
de- janeiro de 2012 e autorizado o seu registro junto ao 

• Sp ~rt:::~:t:iro 00 2012. r~~~~~;~: ~~~,f~~;;~ 
.. ((c\~t;5c..O~~~ I 03 JUNZO:J 

FRANCISCO GôMES DE OLIVEIRA I" 

PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR, -_ ""1..s ...... --~-=t.7tt::..J...'!:::...::..=-""""-~~::-I 

Esta é a última folha do Estatuto da Fundação Vila Jaguary, aprovado em reunião Extraordinária do Conselho _ ........ _,,, __ 

16/0112012, contendo rubrica em suas folhas e assinatma nesta última, do Presidente do Conselho Curador. 

MeuslFundação Vila Jaguary! Estatuto - novo.doe 

,I "'ii:1SfERlO Pti3UC'O 00 prrJ\oo ~r SAO j>l\~ILL 
! ... vMOTORIA DE JUSTiÇA ClVEl. - FUNDAÇ'ÓES 
,õiJlOfÍZOI) regísli'o. com ~-,nrlamento nos art~ 127 e 1.2~, I\~~ 
C(W~lítf.lícâo Federa~ nos "rtigos 66 e se9UlOtes do Cedtgo '''V~ 
I :, ,. ;>'8. do capo X.lX d~:: Normas Gerai orregedm;::; 
\'\.' ,-; o.J(; JustIça do Estadv de São Paulo. 

TO GRAZZIOU 
Promot()rde . çàCr~el e FUifdaçaeS 

CUR.tiPOR DE FUNDAÇOE~ 
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C1NFERE COM O ORIGINAL 

o 3 JUN ZGB 

10" Oficial de Registro de Tltulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurldica da Capital- CNPJ: 67.976.787/0001-00 ~ • Ema!. 

Estado 
Ipesp 
R. avil 

Rua XV de Novembro, 244- 6" andar- Centro -CEPo 01013-001-S50 Paulo/SP 
',' R$ 164,83 Protocolado e prenotado sob o n. 29.847 em 

R$ 46,81 14/03/2012 e registrado, hoje, em microfilme 
R$ 34 72 sob o n. 24.206 , em pessoa jurídica. 
R$ 8'75 Averbado à margem do registro n. 13993 

T. Justiça 

Total 

Selos e taxas 
Recolhidos 

p/Verba 

, São Paulo, 21 de março de 2012 R$ 8,75 

R$ 263,86 

E~~]~qUeiraFranC0~~ 
Erivelton de Oliveira Rodrigues - Eserevente Autorizado 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ... r.~ . 242 . 
Contribuinte, 

• • • • .. > 

GISTRO C . 
100 OF\CIAULR~51~~ OA CAP\TA~ 
PESSOAJ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. REGISTRO CML DE PESSOA JUi\lDICA 

JAGU~~I~A..sP 

MICROrlLME N" I>\J U U 3 7 :1 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/0112008 

[ NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO VILA JAGUARY 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAATIV1DADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de. televisão aberta 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS 
Não informada 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO .. . " 
R ABILlO SOARES I NÚMERO ! I COMPLEMENTO 

,913 ,~,S~A~LA~4~3 ____________________ ~ 

I CEP 
04.003-005 

I SITUAÇÃO CADASTRAl 

,ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
PARAISO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAl 

I MUNIClplO I I ~P 
~,S~A~O~P_A_U_L_O __________________ ~, . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/01/2008 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

) Aprovado pela Instrução No_rmativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. , . 

Emitido no dia 19/3/2012 às 14:39:34 (data e hora de:Brasrliat Páaina: 1/1 -
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pn:VJ1:Gi€llfteI:e"e 
Atualize..sua ' ina. __ ~"" _, 

. t""I __ •. ~ ... ~ (".' • .t..,,! __ ~_pl., ..., 
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FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, 

solteiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo, na Rua Chiorato,81, portador da Cédula de 

Identidade RG nQ 34.123.030-3 SSP/SP e do CPF/MF n2 221.980.348 - 16, 

representante legal da pessoa jurídica denominada FUNDAÇÃO VILA 

JAGUARY. com sede na Rua Abflio Soares, nQ 913, sala 43, Bairro Parafso, 

na cidade de São Paulo, Capital, vem requerer, nos termos do artigo 121, 
f··· .• ... - . - . 

da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, registro do instrume!1t9. ;.~m ~n~9j _ : . '. 
.. - 1 ~.:.. ~ _ _ .... ~ • ~: .:-

juntando 04 (quatro) vias de igual teor e forma. . 
• w, ..... ";" ....... ';! .' 
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Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Presidente - ".::;, -- . .,... .. .. ' 
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FUNDAÇÃO vrrA JAGUARY 
CNPJ 09.507.227/0001·00 

CONVOCAÇÃO 

100. R.P .J. HICROFIUfE No. 19.491l 

De ordem do Senhor Presidel!te da Fundação Vila J aguary, ficam 
convocados os atuais meÜJ.brosd9' Conselho Curador desta Fundação, 
para a Reunião Extraordinária a':r~alizar-se no dia 09 de ,ahril de 2010, à 
18 hs, na Rua Ahílío Soares, nO 91ã - sI. 43 - Bairro Paraíso - São Paulo, 

1 

reunião essa especialmente convocada para discussão e votação do único 
item constante da pauta, a saher: 

1- Eleição e posse dos memhros da Diretoria Executiva. 

Atenciosamente, 

. 
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1Ott. R.P.l. MIlllOF: ~ 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO CONSELHO CURAD-e~~ ~ I 

FUNDAÇÃO VILA JAGUARY REALIZADA NO DIA 09 DE ABRil DE 2010 PARA E~_·r~ 
E POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA ~o1)CtIW "'» 
Aos nove dias do mês de abril de 2010, às 18hOO, nesta cidade de São Paulo, Capital, 
na Rua Abílio Soares, 913 - sl.43 - Bairro Paraíso, atendendo convocação prévia, 

reuniram-se extraordinariamente, os membros do Conselho Curador da Fundação 
Vila Jaguary a saber: MARIA REGINA FLORENCI01 brasileira, solteira, comerciante, 
portadora da Cédula de Identida<!le-', RG n2 ,14.640.758 - SSP/SP e do CPFjMF ' 

188.082.358-661 re~idente e doni}~mada na Rua João Pires Germanoi, n2178, apto 01 
- Jardim Alice - Jaguariúna - SP; FAUSTO GUILHERME LONGO, brasileiro, divorciado, 
arquiteto urbanista, residente 'e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Rua 
João Moura, 1.108 - apto 101, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.727.370-
SSP/SP e do CPF/MF sob o n2 723.015.548-72 e FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo, na Rua Chiorato,81, portador da Cédula de Identidade RG n Q 

34.123.030-3 SSP/SP e' do CPF/MF nº 221.980.348 - 16. Todos compareceram em 
atendimento à convocação feita especialmente para elegerem os membros da 

Diretoria Executiva, conforme previsto no art. 18 do Estatuto, para o mandato de 4 
(quatro) anos, permitidas reeleições.Assumiu ,a Presidência dos trabalhos Si"; 
Francisco Gomes de Oliveira, Presidente do Conselho Curador, o qual designou a 
mim, FAUSTO GUILHERME LONGO, brasileiro, divorciado, arquiteto urbanista, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Rua João Moura, 1.108 - , 
apto 1011 portador da Cédula de Identidade RG nº 5.727.370-SSPjSP e do CPF/MF 
sob o nº 723.015.548-72 para funcionar como Secretário.Verificada a existência de 
quorum, - O Senhor Presidente, iniciou os trabalhos informando aos presentes que .-__ -.1 o 
recebeu a I~a de nomes dos indicados para a Diretoria Executiva a saber: D.lnili!r. :Q 
Presidente, II 'CIA~IA SANTOS BASTOS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, secretária, ~ 
RG: 30.374.532-0 CPF -07 residente e domiciliada na Ru fi o 

4S 5. 
l5 ;:: 
2 

~~~~~~~~~~~UG~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~ 
Venturini,23 I Bairro Boa Vista Ja uariuna-SP e Dir Inistraf.:::> 

'< 
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,_> W~, 
contados da data da respectiva posse e que serão permitidas reeleições,- p~r~~.g 
Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ~.m0 '» 
ninguém se manifestou, o Senhor Presidente pôs em votação proposta de suspen'g~ 
os trabalhos da reumao, por tempo necessário à lavratura desta ata, o que foi 
aprovado por unanimidade dos presentes. Em assim procedendo, o Senhor 
Presidente determin9u a mim, Secretário, que lavrasse esta ata, a qual, depois de 
lavrada foi lida, achada conforme, aprovada e autorizado em registro, peja 
unanimidade dos presentes;, Nada' ma15 havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 

por encerrados. os traba_~t~E~seCretá:o, (Fausto Guilherme LO,ngo), ~ubs~revo ./_ 
esta ata a seguir =====::::::::::==2', .. '1- que, tambem, vai assinada ""\' , 
pelo Senhor Presidente, pelosct~mais membros do Conselho Curador e pelos 
membros eleitos" ,u;' da Diretoria Executiva. 

.. 

Conselho Curador: 
J.<\~t.lAIt~ 

, 101.8,to~ (,~"'C'ScO~~O~ 
W~:~~;;f~~ 
I O 3 JUN lO: J 

" . 

FRANCISC6.GbMES DE OLIVEIRA 
Presidente 1-

FAUSTO ~~~b .~ 1'" --
Vice Presidente 1 ' 

/JÚt14< e fóç- ---c ~~k ü .. '·;!~L:·:: .' 
MARIA REGINA FLORENCIO ' ,'" 

LA 

Membro 

Diretoria Executiva: 
(membros eleit-os) 

• 'Jr .. ~ .. 
.. - : 

, ,). -

e Pre ente '~ll~~Ttnlo ;'ÚIlLlCO DO EsrÃo'o DE SÃO 
J.~...I.._ U,.ORIA DE JUSTIÇA C/VEI _ fUN PAUL 
I'!l .... _ D registro, com Iundameritô . • DA ÇÓE 

Pr..-- . C<lnstituição federal, /lOS" -IlOS~ 127 e lZ9.1X. 
'r~~o...~ ~ Jn~ ~t!lIOartigoz8.aoca XlX~~~~i1ÓCódigo 
JOSIANE DOS ANJOS DIAS Gí:lGldeJustiÇadorstadO.de~ ,~daCorregedoria 

.. r, .. 

Diretor Administrativo Financeiro 
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:LUIS JUNDUEIRA FRAHCO - ESC.SUBSTITUTO: 
:DANI RODRIGUES BARBOSA - ESC.AUTORIZ.: 
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t;---- -----------__ * 

100. R.T.D./R.P.J. 
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10° OFICIAL DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVil DE PESSOA JURíDICA DA CAPITAL DE SÃO PAULO 

Oficial: EDUARDO KUHLMANN JUNQUEIRA FRANCO 
Rua: XV de Novembro, 244 - 6° andar- CEP 01013-000 - São Paulo - SP - Te!. 3117-1010. 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

CERTIFICO e dou fé, que este documento compõem - se de 01 a 06 folhas por mim 
rubricadas e numeradas, consistente no ESTATUTO SOCIAL de, .. FUNDAÇÃO VilA 
JAGUARY " Sob o No. 19.498 em 03/05/2010, Certidão solicitada somente.deste(s) 
registro(s) conforme pedido No. 13.077.875, e que revendo os demais livros de registro, 
deles verificou constar a(s) seguinte(s) anotação(ões) anteriormente ao(s) registro(s) 
mencionado(s), o No. 13.993 em 08/01/2008, e o No. 19.251 em 30/03/2010. 

CERTIFICO, mais que nos termos do Art. 217 do Código Civil (Lei no. 10.406/2002) e 
Art. 161 da Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/73), em vigor esta CERTIDAO tem o 
mesmo valor probante que os seus respectivos originais. 

"do K Junqueira Franco 
Escrevente st to. Luis F. Junqueira Franco 

Escrevent uto ado. Daniela Rodrigues Barbosa 
Esc even i:1 autorizado. Cleber dos Santos 

Escrevente au' rizado. Erivelton de Oliveira Rodrigues 

EMOLUMENTOS ESTADO 
,R$lS,82 R$S,33 

IPESP 
R$3,97 

SINOREG 
R$O,98 

TRIBUNAL 
R$O,98 

(28% AO ESTADO· 21% AO IPESP - 5% AO REGISTRO ClVIL - 5% AO TRIB.1USTIÇA) 

RECIBO N°. 13.077.875 

TOTAL 
R$30,08 
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, UtCRQALMEN. () g (} 27 !l soa N" tP"-
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSE ~Ó.c.uRADOR2J»..:?!6 
FUNDAÇÃO VILA JAGUARY REALIZADA NO DIA ~. DE JANEIRO DE ~ 
2012 ~~s~~~'j;]rft51~Ã~~I~p v. P. 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2012, nes.:a CI a e e São '11.11 • 
Paulo, Capital, na sede da Rua Abílio Soares, 913 .,.. sI. 43 - Bairro iiA 
Paraíso, atendendo a convocação prévi$,'- reuniram-se, OI 

extraordinariamente, os membros do Conselho CuradoMa Fundação Vila ' 
Jaguary, a saber: FRANCISCO GOMES DE ,OLIVEIRA, Presidente, 
brasileiro, .solteiro,eQ1presário, residente e· d9micili~dona cidade de 
Jaguari!JO~, E~tadOde .Sã"" Paulo, na Rua Chiorato, 81, portador da 
Cédula dEf'ldentidaae. RG nO 34.123.030-3 SSP/SP e do CPF/MF nO. 
221.9~.o.:348-16;· FAUS10 GUILHERME LONGO, Vice-Presidente, 
brasileiro, divorciado, arqUiteto urbanista,. residente e domiciliado na. 
cidade de SâqPaLJlp,Capití;lI, na Rua Joã9 Moura, nO 1.108 - Apto. 101, 
portadofdaCéduladeldehtldade RG nO 5.727.370 SsP/SP e do CPF/MF 
nO 723.015.548-72; MARIA REGINA FLORÊNCIO, 'membro, brasileira, 
solteira, comerciante, residente' e domiciliada na cídade· de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo, na Rua João Pires Germano, nO 178, apto. 01, 
Jardim Alice, Portadora da Cédula de Identidade RG 'ho 14.640.758 
SSP/SP e do CPF/MF nO 188.082.358-66. - A presente reunião, fora 
convocada para discussão e.votação dos seguinte~ ,itens constantes da 

~" ... }.~~.; fi . . 

pauta: ~- Alt~ração do art. 2°, do s~u Estatuto, par~~~Hlu?'aJlÍç~'r~,f,.~ede ~a 
Fundaçao Vila Ja~uary para a Cidade de Jaguanunt~l;E~~~,O"':de. Sao 
Paulo, Rua Costódlo, nO 127, CEP 13.820-000.- 2- Pedido de '(eh'tmcla ao 
ca e Diretora Presidente apresentado pela Sra. Luciana· Santos 
Bastos de Oliveira e conseguente e elcao e novo membro a i reto da. 
-~ec'ltiva e de Piretor Presid-ente.- Assumiu a presidênCia dos trabalhos o 
Sr FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Presidente, o qual designou a 
mim, Josiane dos Anjos Dias para secretária.- Verificada a existência de 
quorum, o SenhOr Presidente iniciou os trabalhos determinando que fosse 
lido o Edital de Convocação, passando, ato contínuo, à discussão sobre o 
item 1 da pauta: Alteração do art. 2°, do Estatuto visando a mudança da 
sede da Fundação Vila Jaguary para a cidade de Jaguariuna, Estado de 
São Paulo, Rua Costódio, n. 127, CEP 13.820-000, ocasião em que o 
Presidente esclareceu aos presentes que referida mudança de endereço, 
era necessária, posto ser iminente o início da execução do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Jaguariuna, através de procedimento a ser outorgado à 
Fundação Vila Jqguary, e um dos requisitos para que tal outorga possa se 
con~retizar é que a sede da Fundação Vila Jaguary seja no município 
desta' cidatle.- "Posto em discussão este item da pauta, nada mais foi 
solicitado a ser esclarecido.- PO,sto em votação, foi aprovado por 
unanimidade dos presentes.- Ato contínuo, passou-se ao item 2- Pedido 
de renúncia ao cargo de Dir-etora Presidente apresentado pela Sra. 
Luciana Santos Bastos de Oliveira e consequente eleição de novo 
membro da Diretoria Executiva e de Diretor Presidente.- Posta em 
discussão, a primeira parte deste item, pedido de renúncia da Sra. 
Luciana Santos Bastos de Oliveira e, em seguida, em votação, foi ~ 

o 
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aprovado pór unanimidade, com agradecimentos e el i~~J§~'de~&igrf \ 
pelo trabalho desenvolvido em prol da Fundação Vila J da.lílo AL".~ ~' 
item 2 da pauta, passou, eleição de novo membro da Diretoria Executivél'~?-J8.l 1) 
e eleição do Diretor Presidente, em razão da renúncia da Sra. Luciana ;.'~~ ~ 
Santos Bastos de Oliveira; franqueada a palavra a quem quisesse fazer ~. 
eventual indicação, no silêncio, o Presid~nte ~etomou ~:'l3alavra e indicou ' 
para ocupar para novo membro da Dlretqna Execut!ya, o Sr. Afonso ' 
Lo es da Silva, braSTIeiro, casado, econom sta residen e domiciliado na ' 
cidade de Jaguanu a, Estado de São Paulo, na Rua Chjorato, 81. 
portador da Cédula de Identidade .RG nO 13.582912 SSPISP e do 
CPF/MF nO·Q68.380;'9~8-55.- Posta em' \lotação, a referida indicação foi 
ãProvada por unanimidade e, como o"iQdi~qo"..s.~ encontrava próximo à 
sede, foi convidado a adentrar o local da reuni'ãÔ"fíl:após tomar ciência de 
que fora eleito membro da Diretoria Executiva dei Fun~9ão~i1a Jaguary, 
agradeceu e se propôs a bem desem~enhar o ca~~"'~ue lhe fora 
confiado.- Em seguida, 'o Presidente o declarou empos'sado em seu 
respectivo cargo e, uma vez apondo sua assinatura ao final desta ata, 
esta passará a valer como termo de posse, ficando certo que, por força 
deste ato, passará a ser membro da Diretoria Executiva da Fundação Vila 
Jaguary, pelo prazo de 4 (quatro) anos contados da data do registro desta 
ata no Cartório competente.- Em seguida, o Presidente dando 
cumprimento à última parte do item 2 da pauta: .eleição do Diretor 
.Eresidente, solicitou que dos três ..membros da' Diretoria Executiva, fosse' 
~eitQ o Diretor presidente cargo vago com a renúncia mencionada 
~ima,- para isso, o nome indicado foi o do Sr. Afonso Lopes da Silva, 
acima qualificado, o ual osto em vota ão foi a rovado r 
una - O Presidente. o declarou empossado no cargo de Diretor 
Presidente da Diretoria Executiva, que também será o Presidente da 
Fundação da Fundação Vila Jaguary, conforlÍle .. 9ispõe o art. 18, 
parágrafo primeiro do Estatuto. Assim, uma vez apando sua assinatura ao 
final desta ata, esta passará a valer como termo·· d.ei , asse ara o 
exercícIo ua ro) anos contado.s da data do 
registro desta ata.- Com a nova redação dada ao seu Artigo 2°, o novo 
Estatuto da Fund9ção Vila Jaguary, em seu todo, foi posto em votação, 
tendo sido aprovado por unanimidade, ficando certo que o mesmo passa 
a fazer parte integrante desta ata, como que se aqui transcrito fosse em 
seu inteiro teor.~ RUbricado em todas suas folhas pelo Presidente do 
Conselho Curador e na última contendo sua assinatura, fica autorizado 
seu registro.- Por fim, o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o Senhor· 
Presidente colocou em votação proposta de suspender os trabalhos da 
reunião, por tempo necessário à lavratura desta ata, o que foi aprovado 
por unanimidade dos presentes.~ Em assim procedendo, o Senhor 
Presidente determinou a mim .. Secretária, que lavrasse esta ata, a qual 
depois de lavrada foi lida, achada conforme, aprovada e autorizado seu 
registro, juntamente com o novo texto do Estatuto, junto ao 10° Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Capital, pela unanimidade dos 
presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por l( 
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97 encerrados os trabalhos. Eu, Se?retária. SU?S l~~' esta ~'>i;lIr: I i 
98 ~ dE» .hY'l~ 9+.ab que, tambem, vai assln ~oororlg l~~rm~~ I 
99 fireSidente, PéíJdemais membros da Diretoria Ex ~ A(j'Gri5etb~ CA~'~~~: g~ 
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I {1~ Curador e pelo membro eleito da Diretoria Executiva e seu Diretor dA& 
101 '9'171:residente. . , 

'9'. 
C~LHO CURADOR: 
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TERMO DE CONVÊNIO QUE, ENTRE \~ I 
CELEBRAM INSTITUTO EDUCACIONAEiI!W 
JAGUARY - IEJ E FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARY. 

Na melhor forma de direito, de um lado, INSTITUTO EDUCACIONAL 
JAGUARY - IEJ, com sede na cidade de Jaguariúna, Rua Amazonas, !l. 504, 
Jardim Dom Bosco, inscrito no CNPJ sob o n. 03.211.847/0001-03, neste ato 
representado por seu Diretor, Professor Flávio Fernandes Pacetta, doravante 
denominada IEJ e, de outro lado, a FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na cidade de 
Jaguariúna, Rua Costódio, n. 127, Jardim Zeni, inscrita no CNPJ sob n. 
09.507.227/0001-00, representada por seu Diretor Presidente, Afonso Lopes da 
Silva, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG n. 
13.582.912 SSP/SP, inscrita no CPF sob n. 068.380.938-55, residente e 
domiciliado na cidade de Jaguariúna, Rua Chiorato, n. 81, doravante 
denominada FUNDAÇÃO, tendo em vista os seguintes consideranda: 

CONSIDERANDO que a FUNDAÇÃO tem por objetivo: 

() 
O ()) 

I. realizar e divulgar programas sociais de interesse das 
comunidades carentes da região, especificamente idosos, 
crianças, grupos de mães, deficientes físicos, população de baixa 
renda; ( ) 

( ) 
() 
() 
() 
() 
u 
( ) 

c ) 
,/ 

11. criar, manter e administrar atividades e programas de serviço, 
cultura e educação, através de canais próprios de radiodifusão 
educativa, sem fins comerciais, tendo sempre como objetivo 
prioritário os interesses comunitários; 

111. executar serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão) e 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, atendendo, precipuamente, os 
serviços e programas de interesse das comunidades; 

IV. promover iniciativas e campanhas de cunho social-beneficientes 

com a colaboração de entidades de programação e ass~ 
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a apoiar a formação de centros tecnológicos autônomos nas 1W 
(l - .......... -+~""::;'>'j.>d.>o<--""T. ades, em função das vocações de excelência destas, promover o 

C ) relacionamento sistemático entre Faculdades, Institutos de Pesquisa e 
C) Empresas; 
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CONSIDERANDO que o IEJ é a instituição de ensino superior que desenvolve 
atividades inter-relacionadas de ensino, pesquisa e assistência; 

CONSIDERANDO o mútuo interesse das partícipes desenvolverem as 
atividades acima referidas; 

RESOLVEM, por mútuo consentimento, celebrar o presente Convênio, que se 
regerá pelas cláusulas e condições adiante aduzidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convênio a mútua cooperação das partícipes no 
exercício de atividades de promoção, estímulo, apoio, orientação e todas as 
outras que se façam necessárias para o desenvolvimento do ensino e da 
pesquisa no País e, em especial, na região de Jaguariúna. 

Parágrafo Primeiro - O IEJ apoiará a Fundação na produção de programas a 
serem veiculados através do Canal de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 
fins exclusivamente educativos, inclusive com a cessão de pessoal com 
conhecimento processual educativo, visando sempre à boa qualidade da grade 
de programação. 

Parágrafo Segundo - Cada atividade decorrente deste convemo será 
detalhada em Termo Aditivo Específico a ser celebrado entre as partícipes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMALIZAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS 

Os Termos Aditivos Específicos reguladores da execução do objeto deste 
Convênio deverão ser previamente aprovados pelas partícipes, que se 

comprometem a alocar recursos humanos e materiais ne~os, . D,; . 

devidamente descr~os no respectivo Termo Ad~iV~ ~ - ,r 
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§ 1° - A execução do objeto deste convenlo somente terá início 
formalização do respectivo Termo Aditivo Específico. 

§ 2° - Cada Termo Aditivo Específico, no que couber, deverá conter o seguinte: 

I. 

f-~·:'~~~~~::~~~.- .. :~~. 
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descrição da atividade; 
prazo de início e final de cada atividade; 
remuneração das atividades; 
disposições sobre propriedade industrial, intelectual e sobre 
programas de computador ou qualquer outra tecnologia 
empregada ou desenvolvida; 

~ ~ O'l-. -+-+--\---j.\.~"':::-I 
( ) 

outros dados que, a juízo das partícipes, sejam necessários para 
perfeita execução das atividades. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DAS PARTíCIPES 

Na execução do objeto deste Convênio, as partícipes comprometem-se a: 

I. cumprir todas as obrigações oriundas neste Convênio e nos 
Termos Aditivos Específicos celebrados; 

11. zelar pela reputação da outra partícipe, obtendo previa 
autorização para utilizar seu nome, marca ou logotipo e 
respondendo pelo seu uso ind~vido; 

111. executar as atividades conforme as condições estipuladas nos 
Termos Aditivos Específicos; 

IV. responder individual e exclusivamente pelo pessoal que alocar 
para a execução do objeto deste Convênio, inclusive pela 
remuneração, contribuições, impostos, taxas e quaisquer outros 
encargos incidentes; 

V. respeitar e fazer respeitar as limitações impostas por todas as 
cláusulas, em especial, as que dispuserem sobre direitos autorais, 
sigilo e propriedade industrial. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS LOGOTIPOS E DAS DIV~~ 
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A assinat ra do presente Convênio não autoriza a veiculação dos logotipos ~~ i» 
Rartícipe , que deverão solicitar autorização expressa, indicando quando e 

-""::::::ft:::==--=- tilizará, quando houver interesse. 

Parágrafo Único - Publicações de qualquer natureza, resultantes de trabalhos 
realizados no âmbito deste Convênio, mencionarão explicitamente a 
participação das participes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

() C) 
~~ - l') 

o presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura e tem validade 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado, de comum 
acordo pelas partícipes, por iguais períodos, mediante Termo Aditivo Específico 
previamente ajustado entre ambas. ( ') 
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Parágrafo Único - O presente Convênio poderá ser rescindido quando 
descumprida qualquer uma de suas cláusulas, e das contidas nos Termos 
Aditivos Específicos que lhe forem derivados, respondendo a partícipe que lhe 
der causa, pelas perdas e danos causados à partícipe inocente. 

§ 1° - O término ou rescisão deste Convênio ou de qualquer de seus Termos 
Aditivos Especificos, será formalizado pela assinatura de Termo de 
Encerramento, precedida pela quitação de todos os débitos daí decorrentes, e 
devolvidos todos os documentos, dados e outros materiais porventura 
fornecidos antes ou durante a execução do objeto deste convênio. 

§ 2° - Não implicará a cessação de qualquer responsabilidade assumida 
durante a vigência deste convênio, incluindo a conclusão dos trabalhos em 
andamento e a devida remuneração por suas realizações, o respeito aos 
acordos sobre o sigilo e aos direitos relativos à propriedade industrial e 
intelectual e o acerto de contas pendentes, tudo em conformidade com a 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA 
EMPREGATíCIO 

DA NÃO CONSTITUIÇ~_ r~ 
L-j2!// 

VíNCULO 
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Não constitui, em decorrência deste Convênio, qualquer vínculo empregatícf&'lI/w 
de empregados designados para a execução de seu objeto, entre uma e outra 
partícipe, ficando certo que cada partícipe será responsável pelo cumprimento 
das leis a ela aplicáveis, inclusive leis tributárias, trabalhistas ou leis 
específicas, tampouco constituirá, este convênio, qualquer tipo de associação, 
consórcio ou responsabilidade solidária entre as partícipes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Fora da Comarca de Jaguariúna, São Paulo, com renúncia 
expressa a outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas 
quaisquer questões oriundas do presente convênio. 

E por estarem de acordo assinam o presente convênio em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente"'com as uas testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas. 

Jaguariúna, O~de fev 

f~~:~?;~a~;:::~::: '~:~:'""~ 

Afonso Lopes da Silva 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n, 09,507,227/0001-00, com sede na 

cidade de Jaguariúna, na Rua Costódio, nO 127, CEP 13,820-000, pretendente 

à obtenção de outorga para executar serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, com fins exclusivamente educativos, por seu representante legal, o 

Presidente, Afonso Lopes da Silva, brasileiro, casado, economista, residente e 

domiciliado na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, na Rua Chiorato, 

81, portador da Cédula de Identidade RG nO 13,582.912 SSPISP e do CPF/MF 

nO 068.380.938-55, DECLARA, sob as penas da lei, que se compromete a 

obedecer ao disposto nos artigos 221 e 221, §2° da Constituição Federal de 

1988, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 

radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria 

Interministerial nO 651, de 15 de abril de 1999. 
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FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
Rua Costódio, 127 - Jardim Zenl - CEP 13820-000 
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DECLARAÇÃO 

() (\ 
() U

J () 

FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n, 09.507.227/0001-00, com sede na 

cidade de Jaguariúna, na Rua Costódio, nO 127, pretendente à obtenção de 

outorga para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, por seu representante legal, Diretor Presidente, 

Afonso Lopes da Silva, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado 

na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, na Rua Chiorato, 81, portador 

da Cédula de Identidade RG nO 13.582.912 SSP/SP e do CPF/MF nO 

068.380.938-55, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui autorização 

para executar o mesmo tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens na 

cidade de Jaguariúna/SP, objeto do pedido de outorga, e não excederá os 

limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, 

caso venha a ser contemplada. 
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FUNDAÇÃO VILA JAGUAR\' 

O 

O 

C~"'I~;FF'!F em,.l O ORIGINAL 

Rua Costódio, 127 - Jardim Zeni - CEP 13820-000 
,1461 J4RI(JN4-SP 

\ O 3 JUN 20J 
! 

DECLARAÇÃO 

FUNDACÃO VILA JAGUARY, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n. 09.507.227/0001-00, com sede na 

cidade de Jaguariúna, na Rua Costódio, nO 127, pretendente à obtenção de 

outorga para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 

) exclusivamente educativos, na cidade de Jaguariúna, estado de São Paulo, por 

sua representante legal, Diretor Presidente, Afonso Lopes da Silva, brasileiro, 

casado, economista, residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo, na Rua Chiorato, 81, portador da Cédula de Identidade RG nO 

13.582.912 SSP/SP e do CPF/MF nO 068.380.938-55, DECLARA, sob as 

penas da lei, que possui recursos financeiros suficientes para executar o 

serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Jaguariúna/SP, objeto 

do pleito junto ao Ministério das Comunicações. 

Jaguariúna, 20 de março de 2012. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualq er divergênci junto à 
RFB a sua atualização cadastral. _______ -1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

I 
NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.507.227/0001-00 
MATRIZ I 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/0112008 

I NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO VILA JAGUARY 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 
60.21-7 -00 - Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
306-9 - FUNDACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ABILlO SOARES 

CEP 
04.003-005 

I BAIRRO/DISTRITO 
PARAISO 

I NÚMERO 
913 

I MUNIClplO 
SAOPAULO 

I COMPLEMENTO 
SALA 43 

["ü"FI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/01/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

() (j SITUAÇÃO ESPECIAL 

() ~ .-.) '-------------------' 
I DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 

******111* 

() 
() 
() 
() 
() 
( ) 

( ) 

() 
() 
( ) 

(J 
() 
(J 
( ) 

( ) 
( '\ I de I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 3/4/2012 às 09:28:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Va~f 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ç: •• 

Atualize sua página 

3/4/201209:29 
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C iNFERE COM O ORIGINAL I !~~:~ 
MINISTÉRIO DA FAZENDA I O 3 JUN lO': 1 .~ ~.~CI) 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 11. ~é" ~() 

, . . '/f.t/~V 

CERTIDÃO NEGATIVA ---->.,-=:I:.p.....-:::: 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁ f~ 

E As DE TERCEIROS 

N° 010272011-21200227 
Nome: FUNDACAO VILA JAGUARY 
CNPJ: 09.507.227/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.93'1 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 06/12/2011. \/ 
Válida até 03/06/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto ... 06/12/2011 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATNA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA TIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO VILA JAGUARY 
CNPJ: 09.507.227/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dfvida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especffica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita. fazenda. gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB cf 3, de 02/05/2007 . 
Emitida às 18:36:36 do dia 26/0~12012 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 22/09/2012. / 
Código de controle da certid~o: E35A.6174.6139.7AD9 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

28/3/2012 10:04 



( ) 

( ) 

( ) 

n 
(\ 

,',," 

".: 
~: . 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

, , 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 09.507.227 
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':):"::'::':Ré$SaIVado o direito de a Fazenda do Estado de São Palil~ cobrar ou inscrever quaisquer dívidas d,e ' 
" . ré$ponsabílidade da pessoa jurídica/físíca acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 
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'. hão éonstam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando"se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
,de mod9, que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

, aquela acima informada. 

Certidão nO 

Data e hora da emissão 

Validade 

1858857 

03/04/201209:42:58 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

, Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de 2010, publicada no 
, D.b.E, de 17/08/2010 - Seção I, p. 21, 

Qu~lquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dívidaativa.pge.sp.gov.br 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MOBILIÁRIOS 

Wagner Ferreira de Brito, Secretário de Gestão Governamental e Finanças da Prefeitura do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo. 

Certifica em atendimento ao processo n.o 3565/2012, que a contribuinte Fundação Vila Jaguary, 
estabelecida na rua Costodio, n.o 127, Jardim Zeni, nesta cidade, devidamente inscrita junto ao cadastro fiscal. 
n . . B2-0777- ,com início de atividade em 27/03/2012 até o período de 30/06/2012, na atividade 
de Realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades carentes da região, especificamente idosos, 
crianças, grupos de mães, deficientes fisicos e população de baixa renda; Criar,' manter e administrar atividades e 

) programas de serviço, cultura e educação, através de canais próprios de radiodifusão educativa, sem fins comerciais, 
.' tendo sempre como objetivo prioritário os interesses comunitários; Executar serviços de radiodifusão de sons c 

'. imagens (televisão) e de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
atendendo, precipuamente, os serviços e programas de interesse das comunidades; Promover iniciativas e campanhas 
de cunho social-beneficientes com a colaboração de entidades de programação e assistência social; Promowr 
iniciativas e campanhas de cunho social-beneficientes com a colaboraçã.o de entidades de programação e assistencia 
social; Fundar,manter e administrar entidades, obras de serviços, centro de cultura, museus, bibliotecas e centros de 
lazer, incentivando a expansão da cultura, arte e educação; Incentivar a associação de creches,bem como cursos e . 
escolas de todos os grcru,s?ainda instituir e conceder bolsas de estudo e estágios; Instituir cursos de formação profissinal 
nas diversas áreas da radiodifusão,utilizando-se das instalações da fundação,de outras fundações públicas ou privadas, 
bem como em entidades governamentais ou particulares,tanto no Brasil como no exterior; Patrocinar e divulgar 
eventos culturais como exposições,festivais de artes,espetáculos teatrais,de dança, de música, de ópera,de circo e 
atjvidades congêneres, visando sempre a manutenção dos valores culturais da região; Estabelecer contratos com 
emissoras de radiodifusão com o propósito de produzir programas culturais, informativos e educat.ivos; Estimular e 
apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as área de conhecimento e da cultura; Prestar serviços a terceiros sempre 
tendo em vista os objetivos e finalidades da fundação; Implantar e editar livrarias, jornais, revistas, cinemas e outras 
atividades complementares a operação de emissoras ou de retransmissoras, sempre tendo aos princípios patrióticos e 

, cristãos e de preservação do nacionalismo pátrio; Atuar, instituir e contribuir, desde que haja disponilidade 
) orç~l11entária, C?I~ a melhoria do ~nsino em ~odos os níveis, man:endo serviços su~sí~iários de ,n~tureza, cultural e , 

SOCial sem preJulzo de sua finaltdade preclpua; promover e divulgar as potenclaltdades artlstlcas,eventos e/ou . 
programas de interesse da região; Articular-se com instituições congêneres e especializadas,públicas e particulares., 
nacionais e estrangeiras, visanóo o intercâmbio de programas que se adeptem aos objetivos de sua linha programática, 
bem comó para prestar e receber assistência técnica e subsídios para produção; está quite para com a Fazenda 
Municipal, até a data da última arrecadação, relativamente aos Tributos Municipais incidentes sobre a inscrição retro. 

Certifica também, que fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal, na cobrança de débitos 
provenientes de impostos, taxas e multas que venham a ser apurados, ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive 

. em relação aos tributos e períodos referidos nesta Certidão. 
Certifica finalmente, que a presente certidão tem validade de 90 (noventa) dias conforme Decreto n,o 

2.992, de 28 de dezembro de 2011. É o que me cumpre Certificar, em virtude do pedido feito. __ -_ 

.. ' ~:,. ""p,e~:i:,U'~~~Ul1iCÓPiO de Jaguaciúna, aos :~~dl de 2012 iO~ TA8''4-0 ~ 

. ,. "'''yv , _,',, __ . ,._ ... _ ~ ~ 

I,,:; H~i\Í.-'iiV \A~:; \'"líllUI H<-<"y.H;;:; eéretário de Gestão G ,?!,I) 

CINFFf'1F ,r;n,\~ C Or.~IGiNAll ~~. . o,»O~ 
O../.S.3.l.0~ 

o 3 JUN ZO": ~ 
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CAIXA 
CAIXA eCONÓMICA FEOERAI. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09507227/0001-00 

Razão Social: FUNDACAO VILA JAGUARY 

Endereço: RUA ABILIO SOARES / PARAISO / SAO PAULO / SP /4003-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. ---

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2012 a 02/05/2012 

Certificação Número: 2012040313220756505620 

Informação obtida em 03/04/2012, às 13:25:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

W~~~~~~;~~T~;~~~ 
I O 3 JUN 20': ~ 

l=-~=:J 

https:/ /www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrflF geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPessoa... 3/4/2012 
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DIÁRIO GERAL 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro 000004 (quatro) folha(s), numeradas eletronicamente de 000001 a 
000004, do período 01/01/2011 a 31/12/2011, e servirá para os lançamentos no Diário Geral 
de nO 000004 das operações próprias do estabelecimento do contribuinte identificado: 

Nome FUNDACAO VILA JAGUARY 

Endereço R AS/LlO SOARES, 913 - SALA 43 

Bairro PARA/SO 

CEP 04003-005 

Munieipio SAO PAULO - SP 

Inse. Municipal 

Inse. Estadual 

CNPJ 09.507.227/0001-00 

10° CARTÓRIO DE REGISTRO PESSOAS JURIDICAS S.PAULO: 

13.993 EM 08/01/2008 

SAO PAULO, 01 de Janeiro de 2011 

() O 
( )) 
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() 
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( ) 
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( ) 

ACAO VILA JAGUARY 

LUCIANA SANTOS BASTOS 

FUNÇÃO: PRESIDENTE 

RG: 30.374.532-0 SSP/SP 

CPF: 215.808.238-07 
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~,BALANÇO PATRIMONIAL 
. 0018 FUNDACAO VILA JAGUARY 

CNPJ: 09.507.227/0001-00 

1 -ATIVO 
1.1 -ATNO CIRCULANTE 

1.1.1 -'DISPONIVEL 

1-1.1.01 - BENS NUMERÁRIOS 
1.1.1.01.0001 - CAIXA 

(Total do ATIVO 

2-PASSIVO 
2.4 - PATRIMÓNIO LIQUIDO 

2.4.1 -,-CAPITAL SOCIAL 

2.4.1.01 - CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIO NO PAIS 
2.4.1,01.0001 - DOTAÇÃO INICIAL 

PERloDO DE ENCERRAMENTO: 

BENS NUMERÁRIOS 

) CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIO NO PAIS 

Total do PASSIVO 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço encerrado em 31 de Janeiro de 2011 conforrn 

LUCIANA SANTOS BASTOS DE OLIVEIRA 

FUNÇÃO: PRESIDENTE 

RG: 30.374.&32-0 SSP/SP 

CPF: 215.808.238-07 

o ) 

! 

,-

10.000,00 D 

10.000,00 D 

10.000,00 D ) 

Saldo em: 31/0112011 

10.000,00 C 

10.000,00 C 

10.000,00 C 

:-';:::~;.,.,.(~;7:--:-;:~~~1 
.......... "'.'Y ..... , ...... ", ............ ,..0_.. ._ 

IVllill:,ltliiO IJi::Ili '..,IJIiIWIiÍJ<i"Mi;,;:; 
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DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT 
0018 FUNDACAO VILA JAGUARY 

CNPJ: 09.507.227/0001-00 

3 - RECEITAS 

( Total de RECEITAS 

4-CUSTOS 

( Total de CUSTOS 

5 - DIffPESAS 

Total d~ DESPESAS 

PER[ODO DE ENCERRAMENTO: 

RECEITAS 

CUSTOS 

DESPESAS 

o Período não teve Superâvit ou Déficit 

Reconh~m s a exatidão da presente demonstração encerrada em 31 de Janeiro de 

LUCIANA SANTOS BASTOS DE OLIVEIRA 

FUNÇÃO: PRESIDENTE 

RG: 30;374.532-0 SSP/SP 

CPF: 215.808.238-07 
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0,00 

0,00 

0,00) 

0,00 

0,00 

o,o~ 

0,00 

0,00 

0,00) 

0,00 

apresentada. 
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DIÁRIO GERAL 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este livro 000004 (quatro) folha(s), numeradas eletronicamente de 000001 a 
000004, do período 01/01/2011 a 31/12/2011, e serviu para os lançamentos no Diário Geral 
de nO 000004 das operações próprias do estabelecimento do contribuinte identificado: 

Nome FUNDACAO VILA JAGUARY 

Endereço R AS/LlO SOARES, 913 - SALA 43 

Bairro PARA/SO 

CEP 04003-005 

Município SAO PAULO - SP 

Insc. Municipal 

Insc. Estadual 

CNPJ 09.507.227/0001-00 

10° CARTÓRIO DE REGISTRO PESSOAS JURIDICAS S. PAULO: 

13.993 EM 08/01/2008 

SAO PAULO, 31 de Dezembro de 2011 

',~ .~ •• ',.'~ ".< ~' ........... ~ ...... 

Ivm IISltrl iV ',1\1:; \".';11 KiJ !ii.o<l\l'-";;1j 

C ')NFERE COM O Of~iGINAL 

o 3 JUN iO': ~ 

RG: 30..374.532-0 SSP/SP 

CPF: 215.80.8.238-07 
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FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
Rua Costódio, 127 - Jardim Zeni - CEP 13820-000 

.14G1 14RIIJNA-SP 

Grade de Programação 

Programa Temática 

Contos e Poesias 
Programa com leitura de contos e poesias de escritores da 

cidade. 

Jaguariúna Alfabetizada Programa com dicas de alfabetização para adultos. 

Vocação Profissional 1 Programa com dicas sobre diferentes carreiras. 

Bom Dia Jaguariúna Telejornal (notícias variadas) 

Causos da Mogiana Programa de entrevistas (personagens históricos) 

Vida Saudável Matérias especiais sobre saúde e qualidade de vida 

Giro Turístico Dicas de passeios em Jaguariúna. 

Tribuna dos Bairros 
Programa jornalístico (matérias e entrevistas) sobre as 

condições dos bairros. 

Jaguariúna Esportes Programa com as notícias do esporte local 

Jornal da Tarde Telejornal (notícias variadas). 

Direito do Consumidor Programa com orientações. 

Revista Cultural Programa com as principais ações culturais na cidade 

Som de Garagem 1 Espaço aberto para músicos e bandas locais. 

Resenha literária Entrevistas com escritores da cidade. 

Experiências universitárias 
Programa com apresentação de trabalhos de destaque no 

ensino superior em diferentes áreas. 

Jornal da Noite Telejornal (notícias variadas) 

Espaço do Empreendedor Programa sobre iniciativas empreendedoras na cidade. 

Sétima Arte Dicas sobre filmes 

Espaço Aberto 
Programa de entrevistas com representantes dos mais 

diferentes segmentos da comunidade. 

Trilhos da história Programa com reportagens sobre a história de Jaguariúna 

Notícias do Brasil e do 
Programa de noticias variadas 

Mundo 

Som de Garagem 2 Espaço aberto para músicos e bandas locais. 

Meu primeiro emprego 
Oportunidades para quem está procurando vaga no 

mercado de trabalho 
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REPÚBLICA FEDeRATIVA DO BRASIL 

ESTÀOúD.ESÃ;()PAUlO . '. 
SECRETARIA DA SE~ÇA PÚBfICA .>' 

INST1TU1'O DE IDE~AÇÃ6 ~ Gt!JdSCe:rON OAUN1 
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MARIlI. FRANCISCA SILVA 

~~~. 
BREJO SANTO -CE 

:-'-c .>. 

DATA O!:· NASCIMa.:rO 

0510UT/1962 

/N~002951 

;.~, .. ,~' .. " 
09b;oolGêídJAGIJARIUNA ~ $ P 

JAGUARJ:pNA .. 
CÇ:LV.~B35 /FLS.229 
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO I 8210-7 
SECRETARIA DA. SEGURANÇA PUBLICA 

1I4S Til UTC DE IOENTlFICAÇÂO RICARDO aUM8LETON ~,J.lJN'T 

.iIitil.no f1T~LAR .,. 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

,-r 1JE.1~~~~~~~~ 
REGISTRO 
GERAL 

NOME 

ALIAÇAo 

E 

NELSON PELISÃO 

CLAUDIVINA DE 

NATURALIDADE· 

'FRES LAGOAS -MS 

DDc.oRIGEM CAMPINAS-SP . 
PRIMEIRO SUBDISTRITO 
CC: LV .B183/FLS. 64' /N •. 02 697 8 

crF 4Q3~4279~OO), I P~S 12224978760 
V ( . tt- {..... (d07 Delegado OirisionárJo 

- .Cuu,OUNTONIOG.DUIQUIIKA ele Polida II1tGD.5SP.5P 
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PODER JUDICIÁRIO ./ 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a . REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
NO 2012.0000025584 

CERTIFICAMOS quer em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuaisr exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo GrauL com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul r verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Regiãor até esta data e horar em nome de AFONSO LOPES DA 
SILVAr inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 068.380.938-55. CERTIFICAMOSr MAISr que a pesquisa abrange 
todo o banco de dados do Tribunalr desde 30/03/1989 r data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 
verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulor aos 4 (quatro) dias do mês 
de abril de 2012 r às 16:48. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971 r de 6 de julho de 2009 r no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidãor o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmenter para a complementação daqueles dadosr em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessador no ato da solicitaçãor sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidãor caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.brr até 60 dias contados da data de sua expediçãor mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 70efae5f Oc07ee27 f3405a60 
a9419dd28e8845e6; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.0 grau r ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. . 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulistar n. 1842 r Torre Sulr 14° andarr São Paulo/SP l._ ........ 

http://web.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicial/Visualizar 4/4/2012 
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-+I--~-'-- PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a, REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
N° 2012.0000025590 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de LAERCIO APARECIDO 

,") PELISAO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 403.342.791-00. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange 
'" todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 

verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 4 (quatro) dias do mês 
de abril de 2012, às 16:50. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo 'se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

\) 
( ) 

( ) 
\) 
U 
( ) 

o i~) e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

/" 

\) 
() 

\ ) 
() 
\) 
\J 

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 319f6cce 946892ed 5f21c77a 
4c9fcd08744de271; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2,0 grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 

http://web.trD.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 4/4/2012 
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PODER JUDICIÁRÍO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a . REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
N° 2012.0000025592 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de JOSEANE DOS ANJOS 

-) DIAS, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 403.342.791-00. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange 
. . todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 

verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 4 (quatro) dias do mês 
de abril de 2012, às 16:51. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere! o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

<) 
,,-) 

() CJ i) e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

( ) 

( \ 
', .. J 

() 

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 20c05eb4 a28b067d 6a44ddfc 
1f1a13cd 6f7f98d5; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.0 grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 

http://web.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 4/4/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000523620 

~; o CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: AFONSO LOPES DA SILVA, ou vinculado ao CPF de número 
068.380.938-55, 

() 
( ) 

() 
() 
() 

( ) 
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( ) 
() 
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~~ O.) 
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() 
U 
l ) 

U 
() 
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N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: SI682ZaYFIAA 
4JAD5A B4ICCGVAY9YhSFG 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2012 às 16h55min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 4/4/2012 
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'I' PODER JUDICIÁRIO 
--,_-++-___ ..1 JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000523677 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LAERCIO APARECIDO PELISAO , ou vinculado ao CPF de 
número 403.342.791-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 

() 
()Oi) 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682ZaYFNHZ 
B5PGEB 416C2W1ZBNJWRWK ( ) 
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d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2012 às 16h59min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 4/4/2012 
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' PODER JUDICIÁRIO 
L :=..-I~--fl-lc,..t:-""......::::::- JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of1 

N°da Certidão 2012.0000523707 

) 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSEANE DOS ANlOS DIAS, ou vinculado ao CPF de número 
020.448.735-83, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 

() 
() 
(,) 

() O,,) 
( ) 

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
wwwljfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTWh27DBD 
4JB93U FBh4KJGUEFXWU5J 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; \J 
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e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2012 às 17h03min. 

Núcleo de Apoio ludiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 100 andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 4/4/2012 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Jaguariúna 

Referente ao pedido 68260144 de 17/02/2012 

00 1 b~LbU 1 tttt \.... V 

..t\."\lTlV-~ 'o .... " ....... Pa 
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* 
* 

~ p" 1 ~/U'!A! agtna 
Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome ;Jn 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos anteriores a data de 
17/02/2012, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

AFONSO LOPES DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BGPOTP MPQFT EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CHQPUQ NQRGU FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:135829124- e CPF:068380938-55 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII dáS Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas de"idasno valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

IV!lil~jll:!jjU Ui:1:i ;",IJI!lÜI !l"<"yt';:J~ 

C ')NFEHE COM O ORiGINAL' 

o 3 JUN 20': 1 

ELlZETE MOURA DE OLIVEIRA 
Diretora 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Jaguariúna, 17 de Fevereiro de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 68260144, Identificação= 85680 e Data= 17/02/2012. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Jaguariúna 

001 68260145 CV 

O~\lnk:.st'ó" 
("j ~~~ 
~ ~'I)o~,-4;;~ ~ o . Ã) 

* 
* 

,~~ "', 
~'.s-IUJV't Página 1 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

Referente ao pedido 68260145 de 17/02/2012 

certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos anteriores a data de 
17/02/2012, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

LAERCIO APARECIDO PELISÃO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MBFSDJP BQBSFDJEP QFMJTBP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NCGTEKQ CRCTGEKFQ RGNKUCQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:53253235- e CPF:403342791-00 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade np seu original, ressalyado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura 00 responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariamente,os processos em que ~ pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribIJição promovida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que as custas deVidas no valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

i"~,~~~7:';:-;~:,'~~:: -~:~~":"""'7,~o~'~l 

i íV!fi~t~'jt.t!\!V U~:; ·v\"!l;iUl!l\;(,;iY..lt~~~ 
C ')NFEnE COM O ORIGINAL 

o 3 JUN 20': ~ 

ELlZETE MOURA DE OLIVEIRA 
Diretora 

1111111111111111111111111111111111 

Jaguariúna, 17 de Fevereiro de 2012. 

1111111111111111111111111 
página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 68260145, Identificação= 47988 e Data= 17/02/2012. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Jaguariúna 

Referente ao pedido 68260146 de 17/02/2012 

001 68260146 CV 

~u~p' 
,CJJ~~ (1~ 
"O~~ CIJ 9., . () 

* 
* 

'~t\ Páginá'li 
Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome -~].U!W 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais), no período de 10 anos anteriores a data de 
17/02/2012, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome de: 

JOSEANE DOS ANJOS DIAS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPTFBOF EPT BOKPT EJBT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQUGCPG FQU CPLQU FKCU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:50354607- e CPF:020448735-83 (constam no pedido de certidão) 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça: 
- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de 

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente qo cartório Distribuidor Cível. 
Esta certidão não aponta, ordinariámente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor(a). . 
Esta certidão se refere exclusivamentE;) à distribuição prom()vida no Fórum acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro DistritaI/RE;l9ional). 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor deR$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

Jaguariúna, 17 de Fevereiro de 2012. 

C ')NFERE COM O ORiGINAL 

o 3 JUN ZO':d 

ELlZETE MOURA DE OLIVEIRA 
Diretora 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Cível, Pedido= 68260146, Identificação= 75739 e Data= 17/02/2fj12. 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Visualizar Certidão 

"' e., •• .,.'<*' ........... ~"" ...... _ 

i lVi!; ~i~~jH;{, íU U(1!) 'v\;n iU!1:~1(4",tH:;,7i 

. C ')NFFr:!F CO~,A (} ORIGiNAL l 

o 3 JUN 20': ~ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a• REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
NO 2012.0000025584 

Page Lof1 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de AFONSO LOPES DA 

) SILVA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 068.380.938-55. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange 
todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 
verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 4 (quatro) dias do mês 
de abril de 2012, às 16:48. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessárioi 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)i 

o:) 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 70efae5f Oc07ee27 f340Sa60 
a9419dd28e884Se6; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.0 grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São PaulojSP 

http://web.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 4/412012 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Visualizar Certidão 

o 3 JUN 20J 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a• REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
N° 2012.0000025590 

Page 1. ofl 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de LAERCIO APARECIDO 

1 -)PELISAO, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 403.342.791-00. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange 
- todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 

verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 4 (quatro) dias do mês 
de abril de 2012, às 16:50. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 2° da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 

( J d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
. / respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
( ) Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); ((./)) U- '. e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
) os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
. Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

() 
( ) 
() 

C) 
eJ 
( ) 
l) 
() 
( ) 

,,-) 

C) 
() 
(J 
() 

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 319f6cce 946892ed Sf21c77a 
4c9fcd08744de271; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.0 grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14° andar, São Paulo/SP 

http://web.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 4/4/2012 
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Tribunal Regional Federal da 3a Região: Visualizar Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 a. REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
N° 2012.0000025592 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de JOSEANE DOS ANJOS 

. )DIAS, inscrito(a) no CPF/CNPJ nO 403.342.791-00. CERTIFICAMOS, MAIS, que a pesquisa abrange 
- todo o banco de dados do Tribunal, desde 30/03/1989, data de sua instalação. NADA MAIS. O referido é 

verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 4 (quatro) dias do mês 
de abril de 2012, às 16:51. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente; 
b) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
c) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
d) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicàs (CNPJ); 
e) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 

.) os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
, Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 

f) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br. até 60 dias contados da data de sua expedição, mesmo prazo de validade da 
certidão; para tal verificação foi gerado o código de segurança 20cOSeb4 a28b067d 6a44ddfc 
1f1a13cd 6f7f98dS; 
g) Esta certidão não inclui pesquisa relativa a feitos de publicidade restrita; 
h) Certidões a respeito does) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) da presente certidão 
deverão ser solicitadas pessoalmente no respectivo juiz natural de 1.0 ou 2.0 grau, ou junto ao Tribunal 
Superior em que estiver. 

Tribunal Regional Federal 3a Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 

http://web.trD.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 4/4/2012 



(, 

(! 
() 

(I 

(i 
,-, 
" I 

Ci 
() 
(\ 

( ) 

( ) 

(i 

C ) 
C) 
(i 

C ) 
() 

PODER JUDICIARIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS,ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000523620 

() O 
( ) ) 

( ) 
( ) 

) 
CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: AFONSO LOPES DA SILVA, ou vinculado ao CPF de número 
068.380.938-55, 

C) 
( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
() 
()O ) 

( ) 
( ) 
( ) 
( ) 
lJ 
( ) 
l) 
() 
lJ 
\J 
C) 
l) 
() 
() 
() 
C) 
( J 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: SI682ZaYFIAA 
4JAD5A B4ICCGVAY9YhSFG 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2012 às 16h55min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 4/412012 
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PODER JUDICIÁRIO 

o 3 JUN 'lO'~l 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2012.0000523677 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LAERCIO APARECIDO PEUSAO , ou vinculado ao CPF de 
número 403.342.791-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
WWW.jfSD.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682ZaYFNHZ 
B5PGEB 416C2W1ZBNJWRWK 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2012 às 16h59min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspintlreqcertidaoprint.csp 4/4/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
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PODER JUDICIÁRIO 

USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

) 

) 

Ações e execuções CÍVeIS, FISCAIS, CRIMINAIS e 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2012.0000523707 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSEANE DOS ANJOS DIAS, ou vinculado ao CPF de número 
020.448.735-83, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTWh27DBD 
4JB93U FBh4KJGUEFXWU5J 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 04 de abril de 2012 às 17h03min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Clarp, 241 - 100 andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 4/4/2012 
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001 00000001 CR 
Poder ludiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ~ ,...rt\un4ce" , cr- .r .. ? 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Jaguariúna , ~~ \. 
"O~~,/ ./ ~ 

Referente ao Pedido 00000001 de 17 de Fevereiro de 2012 0..;s~. () 
.~\! P~a 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 'S'*"IVtJ 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Criminal ~Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/02/2012, verificou nada constar contra: 

AFONSO LOPES DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BGPOTP MPQFT EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CHQPUQ NQRGU FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:135829124, CPF:068380938-55 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,OO, foram pagas na forma da lei. 

IVIliIl~;\~I!O U1J~ '""\JlnU!lI\,i;i.,,,.'t;~ 

C ')NFEnE COM O ORIGINAL 

o 3 JUN ZO':~ 

ELlZETE MOURA DE OLIVEIRA 
Diretora 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Jaguariúna, 17 de Fevereiro de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000001, Identificação= 11568 e Data= 17/02/2012. 



) 

~ ) 
( ) 

( ) 

( ) 
( '\ 
\ ) 

, '\ 

" ) 
( ) 
( ) 
( ) 

( ) 
( ) 
() 
( ) 

( ) 
( ) 
() 
() 
l) 
() 
I -, 
,) 

C) 
() 
( ~, 

,-) 

lJ 
() 
() 

() 
l) 
( -) 

o) 

001 00000001 CR 

cp~un~ 

'~I "'O~ (J) 

~ 'iP .. ''fi#- J:: 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Jaguariúna 

Referente ao Pedido 00000001 de 17 de Fevereiro de 2012 
~, PágIna 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome ~uJW 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, n~ suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/02/2012, verificou nada constar contra: 

LAERCIO APARECIDO PELISÃO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MBFSDJP BQBSFDJEP QFMJTBP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NCGTEKQ CRCTGEKFQ RGNKUCQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:53253235, CPF:403342791-00 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição prom~vida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fórun~ (seçle de Comarca ou ~oro DistritaIjRegi9nal). 

Certifica finalmente que esta certidão é iseota de custas conforme determinação judicial. 

Jaguariúna, 17 de Fevereiro de 2012. 

lVUII!:;ltIlIV U~l) \.'l.anU!II"a\A~:;:;; O ) C')NFERE COM O ORIGiNAL 

O 3 JUN ZO':~ 

ELlZETE MOURA DE OLIVEIRA 
Diretora 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000001, Identificação= 89649 e Data= 17/02/2012. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Jaguariúna 

Referente ao Pedido 00000001 de 17 de Fevereiro de 2012 
s/~1 Págma 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * iJ!~ 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
17/02/2012, verificou nada constar contra: 

JOSEANE DOS ANJOS DIAS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPTFBOF EPT BOKPT EJBT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQUGCPG FQU CPLQU FKCU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:50354607, CPF:020448735-83 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Jaguariúna, 17 de Fevereiro de 2012 . 
..... 'H ~ '''t.~ .... ~.' •• """, . v..... . 

'VH; U!'j~tl tU Ud~ \ .. /t.!1 ~ i~H Hl;~;.~,A:.:.:') 

C ')NFEHE COM O ORIGINAL 

o O 3 JUN ZO':~ 

l_~., 

ELlZETE MOURA DE OLIVEIRA 
Diretora 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000001, Identificação= 07062 e Data= 17/02/2012. 
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o(\\U't'lC$Pà: 

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TíTUL~.V \W'~, 
COMARCA DE JAGUARIÚNA - SP ~~~.JJ' g 

.. Rua Marechal Floriano Peixoto, nQ 387, Berlim - TEL (19) 3867-1163~e.~~' l'Jj 
;I" 

Matheus Trevizan Carriel- TabeHão Q/ur!f~ 

.:.. ~ 

CERTIDÃo NEGATIVA 

o Tabelião de Protesto de Letras e TítulosdeJAGUARIÚNA - SP, por este público 
instrumento, atendendo a requerimento de LEANDROLUCAS GARCEZ , portador(a) do RG 
35.595.919 :" '. 

C E R T I F I C A que revendo na s~rventi~ a seu c;argo, os livros de Registro de Protestos, 
no período de 5 ( Cinco) anos' até '14/à2/20ji, deles verificou NÃO CONSTAR 
PROTESTO em nome de: 

) AFONS9 LOPES DA SILVA 

J 

BGPOTP MPQFT EB TJMWB 
CHQPUQ NQRGU FC UKNXC 
CPF-068.380.938-55 RG: 13.582.912-4 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a sequência alfabética das linhas inferiores) 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) 
objeto desta certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui 
grafados, tendo sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não devendo ser 
considerados aqueles semelhantes por qualquer motivo. 

rrABELIAO ESTADO 
~53 11 57 

Tabelião de Notas e de Protest 
de Letras e Títulos o 

.... T'" procedi as buscas e conferi 

........ subscrevo e assino. 

IPESP ISINOREG STACASA 
11 16 029 p,06 

Comarca de Jaguariúna _ SP 

Regina Bárbara G. de Paula 
Escrevente Autorizada 

PABX (19) 3867-1163 

lFRIB JUST rrOTAL 
P,29 R$890 

~~-~;~~;~~::-"",~J~:'"lt.;~l 
w~" \I ''!I' ....... "" ..... uw"," • v ..... _ 

IVIii II~jlt1i1U 1Ji:l::S V\JIíIUIliI.Qy..!í-;;:; 

C ')NFEnE COM O ORIG!NAL 

o 3 JUN 20': 1 
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, TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TíTULOg::.P~Pó'~ 

COMARCA DE JAGUARIÚNA - SP ~~ . : 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 387, Berlim - TEL {19} 3867-1163 O ~(fo g 

Matheus Trevizan earriel - Tabelião .~", 'l) 
, ~~~ 

<-

CERTIDÃO NEGATIVA 

o Tabelião de Protesto de Letras e Títulos· de JAGUARIÚNA - SP, por este público 
instrumento, atendendo a reqú~rimento de LEANDRO LUCAS GARCEZ , portador(a) do RG 
35.595.919 ' . 

C E R T I F I C A que revendo na serventi~ a se.LÍ,cargo, os livros de Registro de Protestos, 
no período de 5 ( Cinco) anos até 14/0'2/2012, deles verificou NÃO CONSTAR 
PROTESTO em nome de: 

~ LAERCIO APARECIDO PELISAO 
MBFSDJP BQBSFDJEP QFMJTBP 
NCGTEKQ CRCTGEKFQ RGNKUCQ 
CPF-403.342.791-00 RG: 53.253235 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a sequência alfabética das linhas inferiores) 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) 
objeto desta certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui 
grafa<;los, tendo sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não devendo ser 
considerados aqueles semelhantes por qualquer motivo. 

P,15 de Fevereiro de 2012 

.......... , ......... , ......... procedi as buscas e conferi 

Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras e Títulos 

Comarca de Jaguariúna - SP ( ) 

() O .) 
( ) 

.......... subscrevo e assino. Regina Bárbara G. de Paula 
Escrevente Autorizada 

( ) 
() 
() 
( ) 

( ) 
() 
( I 
~ / 

( ) 

(J 

(J 
C) 
() 

CJ 
( ) 

( ) 

( ) 

TABELlAO 
5.53 

~STADO IPESP ISINOREG 
h 57 11 16 0,29 

PABX(19)3867-1163 

ISTACASA fTRIB JUST . [TOTAL 
0,06 0,29 R$ 8 S'O 

o 3 JUN 20: 3 

'~:"'I'-~--_0.:.____. 
~.~~ 
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- , ~~t'ct: 
TABELlAO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TI TU LOS'.P ~,/ ~ 

COMARCA DE JAGUARIÚNA - SP M ~ ~, 
. Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 387, Berlim - TEL (19} 3867-1163 ~ ~~~.~ .g 

Matheus Trevizan Carriel- Tabelião o~J.~ l'I'j 
~)ttllN 

ÇERTIDAO NEGATIVA 
c' o, 

o Tabelião de Protesto de J:;:etras e Títulos de JAGUARIÚNA - SP, por este público ,- . 

instrumento, atendendo a requérimento de LEANDRO LUCAS GARCEZ , portador(a) do RG 
35.595.919 . . 

C E R T I F I C A que revendo na serventla a seu'cà~go', os livros de Registro de Protestos, 
no período de 5 ( Cinco) anos até 14/02/2012, deles verificou NÃO CONSTAR 
PROTESTO em nome de: () _/ 

() ) JOSEANE DOS ANJOS DIAS 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 
( ') 

( ) 
( ) 
( ) 

() 
() 
( ) 

() O ) 
( ) 

( ) 

C) 

() 

U 
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( ) 
(J 
(J 
l) 
U 
(J 
(J 
() 

() 

() 
( ') 

KPTFBOF EPT BOKPT EJBT 
LQUGCPG FQU CPLQU FKCU 
CPF-·020.448.735-83 RG: 50.354.607 

(Para maior segurança, confira de cima para baixo cada letra do nome certificado, com a sequência alfabética das linhas inferiores) 

Nada mais. O referido é verdade e dá fé. Fica esclarecido que o(s) número(s) e nome(s) 
objeto desta certidão, referem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui 
grafados, tendo sido fornecidos pela própria pessoa interessada, não devendo ser 
considerados aqueles semelhantes por qualquer motivo. 

P,15 de Fevereiro de 2012 

Eu,............. .... ........... .. .......... ~ ........ procedi as buscas e conferi 

.......... subscrevo e assino. 

TABELlAO J:STADO JPESP ISINOREG ISTA CASA 
p53 11 57 1116 Q,29 Q06 

Tabelião de Notas e de Protesto 
de Letras eTítulos 

Comarca de Jaguariúna • SP 

Regina Bárbara G. de Paula 
Escrevente Autorizada 

MBX (19) 3867-1163 

rrRIB JUST rrOTAL 
029 R$ 890 

"~~?7:;?~~~:«~?,":;C-""~1 
IVUiIISHi'í 10 Ui:/:l \..01 OU! ll~Oi~U~;;:; 

C ')NFEHE COM O OHIGINAL 

o 3 JUN 20: ~ 
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o 3 JUN 20": J 

DECLARAÇÃO 

AFONSO LOPES DA SILVA, brasileiro, casado, economista, 

residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, na Rua 

Chiorato, 81, portador da Cédula de Identidade RG nO 13.582.912 SSP/SP e do 

CPF/MF nO 068.380.938-55, na condição de Presidente da FUNDAÇÃO VILA 

JAGUARY, DECLARA, para que produza todos seus efeitos legais, que não 

participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão de sons e imagens na localidade de Jaguariúna-SP, nem de 

outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67. 

Jaguariúna, 20 de março de 2012. 

L~~~VA 
ésidente 
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o 3 JUN ZO':l 

DECLARAÇÃO I--~r~------
LAERCIO APARECIDO PELlSÃO, brasileiro, casado, motorista, 

residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, na Rua 

Alcides Venturini, 237, portador da Cédula de Identidade RG nO 53.253.235-1 e 

inscrito no CPF sob o nO 403.342.791-91, na condição de Vice-Presidente da 

FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, DECLARA, para que produza todos seus 

efeitos legais, que não participa da direção de outras entidades executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de 

Jaguariúna-SP, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 

diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67. 
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o 3 JUN 20·: ~ 

DECLARAÇÃO 

JOSEANE DOS ANJOS DIAS, brasileira, solteira, secretária, 

residente e domiciliada na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, na Rua 

Fortunato Antonio Chiurato, nO 216, portadora da Cédula de Identidade RG nO 

50.354.607-0 e inscrita no CPF sob o nO 020.448.735-83, na condição de 

Diretora Administrativo-Financeiro da FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, 

DECLARA, para que produza todos seus efeitos legais, que não participa da 

direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão de sons e imagens na localidade de Jaguariúna-SP, nem de 

outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67. 

Jaguariúna, 20 de março de 2012. 

Lo..--r-e de:> . ~"<'\\e:> Ç)~ 
J()SEANE DOS ANJbS DIAS 

Diretora Administrativo-Financeiro 
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JUSTiÇA ELEITORAL C ')NFEf1E COM O ORlG!NAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
I O 3 JUN la: ~ 

l=-t-~~ 
Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: AFONSO LOPES DA SILVA 

Inscrição: 107012490191 Zona: 333 

Município: 65951 - JAGUARIÚNA 

Seção: 93 

UF: SP 

Data de Nascimento: 05/10/1962 Domiciliado desde: 29/09/1999 

Filiação: MARIA FRANCISCA SILVA 

VICENTE LOPES DA SILVA 

Certidão emitida às 09 :46 de 03/04/2012 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas. as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticOS decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgadO; Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: httPíllwww.tse.jus.br. por meio do código 

UJ6V.D4XC.PLQO.KAY3 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL ! O 3 JUN LO: i 
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I'--~. ._.~~=---.J 
Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LAERCIO APARECIDO PELISAO 

Inscrição: 267212420191 Zona: 333 

Município: 65951 - JAGUARIÚNA 

Seção: 2 

UF: SP 

Data de Nascimento: 10/10/1970 Domiciliado desde: 22/07/1991 

Filiação: CLAUDIVINA DE SOUZA PELISAO 

NELSON PELISAO 

Certidão emitida às 09:49 de 03/04/2012 

Res,-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exerdclo do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos," 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da iguaidade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: bttp://www.tse.jus.br. por meio do código 

LOR3.LTT7.64S4.S27F 
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C 'INFERE COM O OHiGíNAL ' 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: JOSEANE DOS ANJOS DIAS 

Inscrição: 106209260540 Zona: 333 

Município: 65951 - JAGUARIÚNA 

Seção: 176 

UF: SP 

Data de Nascimento: 22/10/1986 Domiciliada desde: 28/05/2009 

Filiação: MARIA DOS ANJOS DIAS 

JOSE DA SILVA DIAS 

Certidão emitida às 09:50 de 03/04/2012 

Res,-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polft/cos, o regular exercfclo do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a' inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polftlcos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: httPíl/www.tH.jWi.br. por meio do código 

JCZK.Z2ZC. WM lI.SGMH 
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o 3 JUN 20': i 

DECLARAÇÃO 

AFONSO LOPES DA SILVA, brasileiro, casado, economista, 

residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, na Rua 

Chiorato, 81, portador da Cédula de Identidade RG nO 13.582.912 SSP/SP e do 

CPF/MF nO 068.380.938-55, na condição de Presidente da FUNDAÇÃO VILA 

JAGUARY, DECLARA, para que produza todos seus efeitos legais, que não 

está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorram foro especial. 

Jaguariúna, 20 de março de 2012. 

Presidente 
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FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
Rua Costódio, 127 - Jardim Zeni - CEP 13820·000 

,IAGI lARII"!NA.SP 

DECLARAÇÃO 

LAERCIO APARECIDO PELlSÃO, brasileiro, casado, motorista, 

residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, na Rua 

Alcides Venturini, 237, portador da Cédula de Identidade RG nO 53,253,235-1 e 

inscrito no CPF sob o nO 403,342,791-91, na condição de Vice-Presidente da 

FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, DECLARA, para que produza todos seus 

efeitos legais, que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorram foro 

especial. 

Jaguariúna, 20 de março de 2012. 
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FUNDAÇÃO VILA JAGUARV 
i'~':~;:;:"~g~::'::,~?"7"~'='~'l Rua Costódio. 127 - Jardim Zeni - CEP 13820-000 

,'4G1 J4R'(JNA-Sp 
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o 3 JUN ZO':~ 

l-.~·-I--H-=-
DECLARAÇÃO 

JOSEANE DOS ANJOS DIAS, brasileira, solteira, secretária, 

residente e domiciliada na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, na Rua 

Fortunato Antonio Chiurato, 216, portadora da Cédula de Identidade RG nO 

50.394,607-0 e inscrita no CPF sob o nO 020.448.735-83, na condição de 

Diretora Administrativo-Financeiro da FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, 

DECLARA, para que produza todos seus efeitos legais, que não está no 

exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorram foro especial. 

Jaguariúna, 20 de março de 2012. 

~O--ne ~ J,,",~ Ç)~ 
J~S-EANE DOS ANJ'OS DIAS 

Diretora Administrativo-Financeiro 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1 

ANA TE! 
~ Menu Principal ~ SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Y Tela Inicial II [Q. 

Consu (ta Geral 

Critérios da Pesquisa 

Resultado da Consulta 

CNPJ: 09507227000100 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeraIlTelaListagem.asp 

T;,~~~~a~::~::~::'~~~:''''~'~l 
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C "JNFEflE COM O"ORIGIN~LI 

03 JUN lO: 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
r~;~~;~;:.;~~~~:;: ~~-I' :~u:~:·,~,a---l 
! í' .':' r ... ,.... \..., '--' .... \'I Hhvt.4~tlt:;::) 

f'" Ii'Jt"t;R.E COI0. O ORIGINAL 1 
i 
I 

Nota Técnica nOJt 5Ü/20 12/CGLO/DEOC/SCE-MC I O 3 JUN ZO:] 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.017233/2012, apenso ao 53000.006910/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, abaixo qualificada, 
encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
Serviço objeto da outorga: TV 
Município: Jaguariúna-SP 
Canal: 19-E 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação nO: 03 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 09/02/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 09/04/2012 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 09/04/2012 
Requerimento tempestivo? X sim D não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 

Ok. FI. 02 
legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre Ok. Fls. 07 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins a 20 e 26 a 
lucrativos 48 
c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da Ok. FI. 20 
ghcf/53000.017233/20 12/CGLO-COCOC 

~ 
IV 

I 
'----



() 
() 

/ data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser ( ) 
fundação de direito privado (08/0112008) (i 
d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Ok. FI. 48 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado 

() 
() 

e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório Ok. Fls. 55 (j 
de Registro de Pessoas Jurídicas a60 
,f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
. médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à Ok. Fls. 62 

C) 
(j 

() 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito a66 () 
privado (Instituto Educacional Jaguary, mantenedora da Faculdade de 
Jaguariúna) 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 

(j 

C) 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenhi;l Ok. FI. 68 () 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados. (5.020) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação Ok. FI. 70 

n 
Cl 

(J () 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial nO 651, de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

() C) 
CJ 
() 

localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados Ok. FI. 72 ( ) 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

. j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 
Ok. FI. 74 possui recursos financeiros para o empreendimento 

() 
() 
() 

k) Prov~r.~~w.~~~~~~sada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- Ok. FI. 76 
CNPJ ,,,.,,,. VP;:l'~ • ~''':I'~'~i ! 't<1:f~ '\>1/ 

í~ihi\1íutH~ Ui:l1I vl,lIHUIiIVliylJI,ij O 
C 'iNFeRE COM o ORIGINAL município 

() 
C) 
CI 

sede da 
O 3 JUN 20': ~ fundação no 

" 

r<;2~ 
cartão de 

CNPJ é São 
Paulo 

1) Prova ú;; H;;l;Sulaflua lfrrelatlva ao Instituto Nacional do Seguro Social INSS Ok. FI. 78 
\I 

Ok. Fls. 80 m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
sede da entidade; . a 82 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
Ok. FI. 84 FGTS; 

() 

) 
l) 

l,-", ( ) 

(J ( ) 

() 
() 
(J 

() 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

Ok. Fls. 86 exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
a 89 da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) 

p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular 
Ok. FI. 91 com a execução do Serviço objeto da outorga 

(J 
() 

CJ 
() 

QUANTO AOS DIRIGENTES (J 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 

Ok. Fls. 93 para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
a 95 atribuído pelo Ministério da Justiça há mais 'de>! o anos 

C) 
C) 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos Ok. Fls. 97 (J 
locais de residência nos últimos cinco anos,bem assim das localidades onde a 105 M lJ 
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() O 
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( ) 

exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais Ok. Fls. 107 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou a 115 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 

Ok. Fls. 117 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 

a 119 no mesmo período, atividades econômicas 
e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou Ok. Fls. 121 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios a 123 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 
f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais Ok. Fls. 125 

a 127 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure Ok. Fls. 129 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.. a 131 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou CÓpia autentlcada, excetuados os caSf!.$'-)fJ"Mià?? 
assinalados em contrário. ; o~ 

'ti I~O\ F\~. , .:J CO 
O --'" _ .... Ul 

'& Ruoílca I 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

NOME CARGO '~/&/i ... 
Afonso Lopes da Silva Diretor Presidente " v 

Laercio Aparecido Pelisão Diretor Vice Presidente 
Josiane dos Anjos Dias Diretor Administrativo-Financeiro 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados todos 
os· documentos relacionaaos no Aviso de Habilitação, na forma devida e tempestivamente em 
relação ao prazo estabelecido em tal Aviso. 

6. Constatado que a concorrente está apta a ser habilitada, verifica-se, ainda, que possui 
condições de auferir um total de 25 (vinte e cinco) pontos no presente processo seletivo, de 
acordo com o art. 7° da Portaria n° 420/2011, que estabelece a Norma de seleção para as outorgas 
dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, com base no seguinte: 

(X) 20 pontos, por ter sede ou filial no município onde o serviço será executado; . -
(X) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da emissora que irá executar 
o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas. 

7. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela habilitação da presente proposta de outorga; 

b) pelo deferimento do total dy 25 (vinte e cinco) pontos à concorrente, de acordo 
com o acima exposto; 

c) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 

ivu; 11M;;'" 10 \Jil~ 1."I..lIllUIIIWll/Ub:' 

C" lNPERE COM O ORIGINAL 

pública, a constar do processo P~.\~?~~~~~~~' iútôrglt em tela; ~ 
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d) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

e) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

Brasília, ~fo de ~L de 2012. 

GUSTAVOHEN 
entação 

De acordo. À consideração da Coordenador Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Outorgas e Consignação de Canais 
Substituto 

de 2012. 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

IV!Ii U;:i(;t!1 10 \)i:lti '1.101 i iUI lil;i:;\(\.lt;;:;i 
Brasília, ,1' de ú tQ de 2012. 

C ')NFEHE COM O ORlGINAL 

t==-~~ 
Coordenadora-Geral de 

e acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

~~r9.A1'lia, clt- de ~ f de 2012. 

Secretário 

ghcf/53000.017233/2012/COLO-COCOC 
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MINISTÉRIO D~S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviçod·dé. Comunicação Eletrônica 

. '·~dl.: i\. 
"'\. . 

Ofício nj30<f12012/CGLOIDEOC/SCE-MC 
.. 'I~; •.. 

"". 

Brasília, 3ú:1e~ ~ de 2012.7--"=--. __ ~ ... _ 

! 1~;~:~~~~I~':~~::~v:~:f~:'~·-~~~l Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação Vila Jaguary 
Rua Costódio, N° 127 - Bairro Jardim Zen i 
Cep: 13820-000 Jaguariúna - SP 

.., "'.;.,i,1 h V Vl\1UF.:;'::; 

C ')NFEnE COM O ORIGINAL I 

I O 3 JUN 20:3 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos l=-~ 
Referência: 53000.017233/2012, apenso ao 53000.006910/2012 

Prezado(a) Senhor(a), 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia 
encontra-se em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga 
para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em CLASSIFICAÇÃO EM 10 LUGAR, tendo em vista o que consta do quadro 
abaixo, que descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes: 

NOME DO(A) TIPO PROCESSO RESULTADO PONTOS CLASSIFICAÇAO OU NUMERO DE 
CONCORRENTE N° DA ANÁLISE OBTIDOS INDEFERIMENTO ALUNOS DA 

INSTITUiÇÃO 
DE ENSINO 

Fundação Vila li 53000.017233/2012 Habilitada 25 1°. Lugar 5.020 
Jaguary 
Fundação Enivaldo li 53000.008988/2012 Inabilitada 05 Indeferimento 500 
dos Anios 
Fundação Nacional li 53000.017315/2012 Inabilitada 03 Indeferimento O 
dos Aposentados, 
pensionistas e 
Idosos Força 
Sindical- Centro de 
rádio e televisão 
educativa . 

Legenda: 1- Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11- Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
recebimento deste oficio, comprovado pelo AR postal, para que, em havendo interesse, venha a 
ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta dessa manifestação, serão tomadas as providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. 

ghcf/53000.0 17233/20 12/CGLO-COCOC 



3. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou formais porventura existentes no processo, 
mas não mais a juntada de documentos faltantes p'ara a sua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no res ectivo ilitação. 

GENILDOLIN 

xyzJ n° do processo/COCAN/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 

Nota Técnica nO IQdf/2012/CGLO-MC 

If~~[;}~ 
I O 3 JUN ZO:] 

1=-2Sf. ~ 
ASSUNTO: Exigência de documentação com vistas à assinatura de contrato. 

Referência: Processo nO 53000.017233/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de instrução do processo administrativo em referência, visando a 
assinatura do Contrato de Concessão relativo à outorga para a execução do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo, canal 19-E, objeto do Aviso de Habilitação n ° 03, de 08 de 
fevereiro de 2012, publicado no DOU de 09/02/2012. 

2. No respectivo procedimento seletivo para a obtenção da outorga, que contou 
com um total de 3 (três) propostas, apresenta-se com proposta habilitada e como provável 
vencedora a Fundação Vila Jaguary, tendo sido tal Fundação notificada da sua habilitação e 
provável classificação mediante o Oficio nO 1304/20 12/CGLO/DEOC/SCE-MC, de 30 de 
abril de 2012 (fi. 135). As demais concorrentes foram igualmente notificadas do 
indeferimento dos seus respectivos requerimentos e o prazo recursal resta pendente de 
expiração. 

ANÁLISE 

3. Considerando-se os princípios da economia processual e o da celeridade, e 
ainda a recente alteração do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, promovida pelo 
Decreto 7.670, 16 de janeiro de 2012, vislumbra-se a possibilidade de que seja instada a 
entidade provável vencedora para que encaminhe a documentação, em original ou em cópia 
autenticada, exigida nos termos do artigo 5° da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
n° 1, de 3 de novembro de 2004, com vistas à assinatura do respectivo contrato de concessão, 
assim discriminada: 

a) Certidão de inteiro teor do estatuto social da entidade, atualizada até a 
última alteração registrada, emitida pelo Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas; 

b) Comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público. 



::'" 

., ..... -~.'.<\ ... , ... ..... . c) Cópia autenticada do documento de identidade e CPF do diretor que irá 
assinar o contrato, ou do procurador, se for o caso; 

d) Instrumento público ou particular de mandato a procurador, com poderes 
específicos para assinatura do contrato, se for o caso; 

e) Endereço completo, com telefone/fax se houve mudança do constante da 
proposta de outorga, para emissão de correspondência. 

CONCLUSÃO 

3. Em razão do exposto, opinamos seja oficiada a entidade interessada para que 
apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data o recebimento do ofício e da presente 
Nota Técnica, via AR POSTAL, os referidos documentos. 

À consideração superior. 

Brasília, Df de 'YVlWV de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas. 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edificio Sede, 9° andar, Sala 907,70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6358 

Ofício n° J.Ij(fp/20 12/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília,..dO de ~ de 2012. 

~ ~C~;' 
~) O 

Ao Senhor 
Representante Legal da Fundação Vila Jaguary 
Rua Costódio, 127 - Jardim Zeni 
13.820-000 - Jaguariúna - SP 
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Assunto: Solicita documentação com vistas à assinatura de contrato (processo n° 
53000.017233/2012) 

Senhor Representante Legal, 

1. Pela Nota Técnica n° /qoJ.l /2012/CGLO-MC cuja cópia encontra-se em anexo, 
conclui-se que, para a completa inst;çãodestes autos com vista à assinatura de contrato relativa 
à outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
na localidade de Jaguariúna, Estado do São Paulo, estão pendentes de apresentação os 
seguintes documentos, em original ou cópia autenticada: 

COCOC/CGLO 

a) Certidão de inteiro teor do estatuto social da entidade, atualizada até a última 
alteração registrada, emitida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

b) Comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público. 

c) Cópia autenticada do documento de identidade e CPF do diretor que irá 
assinar o contrato, ou do procurador, se for o caso; 

d) Instrumento público ou particular de mandato a procurador, com poderes 
específicos para assinatura do contrato, se for o caso; 

e) Endereço completo, com telefone/fax se houve mudança do constante da 
proposta de outorga, para emissão de correspondência; 



2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de recebimento deste oficio, via AR POSTAL, para o cumprimento TOTAL das 

"e,xigências aqui formuladas. 

Atenciosamente, 

\ 
'~ 

Coordenadora-Geral e Regime Legal de Outorgas 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
nCC!TIMATÁDU'\ nn no I.","''''' , .... .". ... .,.. ... ' .. ~ .. '~E 

.~--------------~ 
NOMEOU F 

CEP/CODE. 

OF: 1406/20121CGLO/DEOC/SCE-MC 
Ao representante legal da 
FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
Rua Cotódio, 127 - Jardim Zeni 
Cep: 13820-000 Jaguariúna - SP 

Processo: 53000.017233/2002 
Contrato - TV 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

NArUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR D~C ~ 
DATA DE RECEBIMENTO 

~JIT/? 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VE'~--....-~ 
FC0463/16 114x186mm 
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" 'lNFEnE COM O ORiGINAL I 

o 3 JUN 20':1 

l-._-+--It=---:::--
Ilustríssima Senhora 
V ÂNEA RABELO 

FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
Rua Costódio, 127 - Jardim Zeni - CEP 13820-000 

,IAGlIARIÍlNA·SP 

" '" Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas ..... 
Ministério das Comunicações '" ,fJ 
BRASÍLIA-DF. ~ f. ~ 
Ai:~::Ift-~~' Processo nO 53000.01723?/2012 - Documentação em atendimento ao ·~"~~n°r-· 
~~J%~~;ril,~4~~ ',~~~Me!':'·. 
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Prezada Senhora, 

( ) 
( ) 

( ) 

( i 

( ) 

é ) 

( ) 

( ) 

( ) ,r- '/ 

i~ CJ 
( ) ,< 

( ) 

( ) 

" ) 
z ) 
( ) 

() 
( ) 
( ) 

() 

( ) 
( ) 

() 
() 
( ) \ 

( ) 

( ) 

Em atenção ao ofício em epígrafe, vimos pelo presente, apresentar os documentos 

relacionados abaixo, com vistas à completa instrução do processo n. 53000.017233/2012 e 

~atura do contrato relativo à outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fin.§.. 
1 

exclusi~amente educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo: 

a) Certidão de inteiro teor do Estatuto Social da Fundação Vila Jagu~y até a 

última atualização, emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica de Jaguariúna-SP; 

b) Comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo representante do Ministério 

Público de Jaguariúna às fls. 44 e do Curador de Fundações do Ministério Público de São Paulo às 

fls,66; 

c) Cópia autenticada do documento de identidade e CPF do Diretor Presidente da 

Fundação Vila Jaguary; 

d) Deixa de apresentar instrumento público ou particular de mandato de 

procurador, por não se aplicar ao presente; 

e) Informamos que o endereço para correspondência é o mesmo constante na 

proposta de outorga, qual seja, Rua Costódio, n. 127, Jardim Zeni, cidade de Jaguariúna, estado de 

São Paulo, CEP 13.820-000. 

Por fim, na certeza de atender integralmente o solicitado, reiteramos protestos de 

estima e consideração. 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOA JtlRl01CA 
JAGUARIUNA-$P 

MICROFIlME N" O O O 3 7 ' 

COMARCA DE JAGUARIONA 
Estado de São Paulo 

[ Ano I ___ .=..::.:201::.=..2 _) , 

Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos, Civil de Pess'oa Jurídica e Civil 

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas. 

FlSO\. 

r-~~~:7::·~· ;;:-'~-~::: :::-~~"'~'~"l 

r:~~~~~ '~~~ ;"~~~rr;~, 
I 

i o 3 JW 20J Carlos Alberto Sass Silva.; Oficial 
Renato Fracasso - Substituto do Oficial' 

I.,..-.~ =t--.....I 
BEGISTRO DE PESSOA JURfDIC •• -

DENO~UNAÇÃO: FUNDAÇÃO VILA JAGUARY.-

Sede: Rua Costôdio, ng 127" bairrooZen,i', 

, , 

.... 494-
Ao(s) dois (02) •• - - - -' -dia{s) do mês de abril (0"'=): - - - - .... 

do ano de dois mil e doze (2012)._ - - - -

nesta serventia autuo o estatuto soçial da fundação aci ma, e suas a] te­

raçoes.- -

-------~'::?"""~~~,.-t---lr-:--__f'Ir+_---_+_------. Para 
Sass Silva)'" 

c:>ficial , o a 

" ' 

.. i. ' .. ; : 

,/1 0'-; .-' '.; ,_ i I;" : ~ 

'Falha ne..Q.L. do doeu ' 
" ,C{il1 @ ,folhas. _ _ 

, , C~::tldão na folha n·' (àQ W 
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Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos, Civil de Pessoa 
JurídIca e CIvil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

da Comarca de Jaguarlúna 
Jaguarlúna • SP· PA8X: (19) 3867-364' 

Renato Fr~casso 
Sullstltuto cll Oficiai 
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REGiStRO CIVIL De PESSOA JURIOICA 
JAGUARIUNA.SP 

II.ICROFlu.IE N' O O O 3 7' 3 
FlS D1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JAGUARIÚNA - SP. 

Francisco Gomes de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do RG 34.123.030-3 SSP/SP e inscrito no CPF.MF nO 221.980.348-16, 

representante legal da pessoa jurídica denominada FUNDAÇÃO. VILA JAGUARY, com 

sede na Rua Costodio, nO 127, Bairro Zeni, na cidade de Jaguariúna, vem requerer, nos 

termos do art. 121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, registro do instrumento em 

anexo. 

Nestes termos, pede deferimento. 

.I.f~~. - I "c". Sao Pau o, 22/03/2012 
11..p10, 

~ 
l1.s"" 

~~~G~~~U~~~~~~! 
Francl c Gomes de Oliveira 

Presidente do Conselho Curador 

Oficial de Registro de Imóveis : 
Tltu!os e Documentes, Civil de Pe~sha 
Jundlca e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sedé 

da Comerca de Jaguarlúna 
Jaguarlúna • SP - PABX: (19) 3867-3640 

Renato Fracasso 
Substituto d. Oficiai 

. "\ '", '." \ , 
!., '.: ~ ~.;Ji~,.j', ..... ! ... ~ 

F.'J\!-,a n° ~ do d~~ 
com~fO!h;~ 
Certidão na folha nO _G;:,ot2:;:;..::.1o"""-
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Oficial de Registro de Imóveis, 
Titulos e Documentos, Civil de Pessoa 
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e de Interdições e Tutelas da Sede 

da Comarca de Jaguariúna 
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Ren.to Fra.casso 
SUt5t1tUtO ti Oficiai 
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REGISTRO C!VH .. De PESSOA JURIOIGA . 
JAGUARIUNA-SP . 

t.4!CROFUAEW O O O 3 '2 3- ,''',' . 

ESTAPO DE SÃO PAULO 

C.N.P.J. Nº 45.572.468/0001-99 
":: .. :.,'\" .: :: .. : ... . ....... :: .. . 

. :-:':",0 0 

MANOEL OLEGÁRIO DA COSTA 
":~.~~~·;;:;·~~!::·:=I??~~·~l .~:." \: ~'. 
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Escritura de: ~IC,ll. DE INSTITtnç,io e CONS~IroI9ão :DA 

"FUNDAÇãO VILA JÁGU,ARY" 

Data: 05 DE DEZEMBRO DE 2'~'OO7: 

Outorgante: FAUSTO GUILHERME LONGO e OUTROS. 

0t:Jtorgado: Dl'. .URTON GRAZZIOI,I; 

Escrevente: MARO:&'L DE CARV ALHO-: '. , , 

[i::. :: .. 
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TRASLADO DO LIVRO N° 2.238 - PÁGINAS 003/016 

ESCRITURA PÚBLICA DE INSTITUIÇÃO E CONSTITurÇÃO D 
"FUNDAÇÃO VILA JAGUARY" ; 

SAIBAM quantos a presente escritura virem que, aos cinco (05) dias do mês de 
dezembro do ano, de dois mil e sete !20.2Z)~esta cidade de São Paulo, Capital e 
Estado do mesmo nome, República Federativa do Brasil, no Fórum João Mendes 
Júnior, 1'5° andar, onde a chamado vim e perante mim, escrevente do 2° Tabelião de 
Notas, comparec«ram partes entre '~i justas e contratadas a saber: como 
"outorgantes instituidores":' a)- FAUSTO GUILHERME LOlIlGO, brasileiro, 
divorciado, arquiteto urbanista, portador da cédula de identidade RG n° 5.727.370 
SSPjSP, inscrito no CPFjMF sob o n° 723.015.548-72, residente e domiciliado pesta 
Capital, na Rua João Moura nO 1.108, apartamento 11; b)- MARCELO LAU~O 
CUSSOLIN MESQUITA, brasileiro, casado, supervisor, portador da cédula: de ". 
identidade RG n D 7.638.642-9 'SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 964.040.008· 

_ 49. residente e domiciliado na cidade de Porto Ferreira, deste Estado, na Avenida das 
Acácias n° 363; c)- AFONSO LOPES DA SILVA, brasileiro, casado, bancário. 
portador da cédula de identidade RG nO 13.582.912 SSP/SP, inscrito no' CPF/MF 

, sob o nO 068.380.938-55, residertte e domiciliado na cidade de Jaguariúna, deste 
Estado, na "'Rua Chio rato nO 81; .1)- SANTORO MORETTO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG n° 42.095.814-9 SSPjSP, inscrito 
no CPF/MF'sob o n D 294.148.388-80, residente e domiciliado na cidade de Santo 
Antonio de Posse, deste;:, ..Estado, na'. Travessa Joaquim Alves Barbosa nO 76j e)­
FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, lider de produção, 
portador da carteira ~~çional de habilitação 'registro nh 01415379300, emitida em 
09/01/2006, válida até 06/09/2010, onde se vê que é possuidor da cédula de " 
identidade RG nO 34.123.030 SSP/SP, inscrito no CPFjMF sob o nO 221.980.348-16, 
re,sidente e domiciliado na cidade de Jaguarlúna. deste Estado, na Rua Chiorato nO 
81; f)- MARCOS ANTONIO DE JESUS FILHO, brasileiro, solteiro, maior, empr~~sârio, 
portador da cédula de identidade RG n° 28.573.617-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nO 292.379.148-73, residente e domiciliado na cidade de Jagllariúna, deste 
Estado, na Rua José Antonio da Silva tio 416, apartamento 04; g)- JOSÉ RICARDO 
CÇ)RTEZ, l:5rasileiro, casado, micro empresário, portador da carteira nacional de 
habilitação registro, n° 01280362505, -. .emitida em 07/06/2005, vãlida até 
06/06/2010, onde se vê que é possuidor da cédula de identíc;lade RG n° 21.823.269 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nO 155.810.628-86, residente e domiciliado na 
cidade de Santo Antonio de Posse, deste Estadó, ná' Rua José Zonzine n° 264; h). 
MARIA DE LOURDES ALVES PEÇANHA DE OLIVEiRA; brasiieira,ócÚvorciada, micro 
empresária, portadora da cart~~ra nacional de habilitaçãÓ registto~'~cf0204531Q250, 
emitida em 07-/11/2006, válida até 06/11/2011, ld*C:{~'~e;v.ê',cju~,'é,p~ssuidora da 
cédula de-'identidade RG nO 26.658,050 SSP/spi, inscri'ta:',UQ CPF/MFsob o. nO 
195.492.15a.,65, residente e domiciliada na cidadel,d'e Jaguariúnà;'deste Estado, na 

Renato Fracasso 
SI/I.tltuto d, otlclil 

, ,.," :, t ',_ i' o{ ...... ~ ~ •• " 

! 

Folha n· ~ _ do doe 
com ~_fo\has. 
CertidãO na folha nO ~~-
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~_ .'~ua Januârio ..Eliseu de Navarro do 555; i)- DEBORA. RllJEiào,.:;QÃ:SD.VA FL~_QS 
.. t?-\.C~'ECO; br~siJc::irat casad~. administradora dé 5lJ1presas,-poftaaora.dal.cédul~ de r' 
:"",-,identidade RG n D 19.898.412-1,SSP[SPi inscrita nb CPF/MF sob,o.Jli'?"::107.009.578-
':-:'::80; res~dente e domiciliada nesta C'api~i, 'nli Rua Jo;dão da Costa·~o''l85; e, Cc5mb . 
~interveniente anuente", à digJ\o Promotor de • Justiça Civil--da:....Curadoria· de ,,' , 
;:·-~Fj1ndações do Êstado de lSão' P~ulot Dr! AIRTON çRAZzioDi,~br~sileko; ~sad~~ (~Om~l," ' 
: ;portador. da cédula de identid,ade RG nO 18.30q.1l6:3 SSP /~P, irtseritõ,riõ:CPF 1t4~"';"J-' 'l "'\, 
~s~b o"~~' 0.9,3.81?738-~ 1~ residente e domi.9ili~d0' nesta Capital,- dom.~rI}~ereço· g-&;!s.:,. --'1~._ '~!;\ 
: -_--.Fo~~oão Memsies JUnIor, 15° ~dar;;9.s pr.esentes fJram ·recorhé~ldo:s~c9n:9°o~~~,~,.{[i,:ai.__ ,r 
-. -propnos de que}rato, pelo exame aos documentos ap~sentados~e_acun\:r:efendQ~ - "- ,o". 
_. ,;:.~o··oque d9u fé. Então, pelos, ~'?utorgan,tes instit~dores~, ,~~ ~oi _ ~i~o.? 'se~nte~.~í;1t ~o :)c:> 
_ PRIMEIRO.; que, .com ° proposlto de ,cnar; uma pes§2a, lundlça. de Mgto 'RDvaáo.· q 
'\- .. -sem'fins lúcrativos ue'terá sua sede e foro nest M n'CÍ io. e. - .p tilõ: o de 
!,--SãO Paulb, na Ru Abilio Soares nO 913, sala 43 - Paraísó CEP 04003-005);:resolvex:n' " 
./:::::-ínstituir uma Funda -o dertomin da "FUND AO' ...... G ARYo'!;'::cujas < 

\ 

,I J:-:-., I 
. ,'t' 

,. 
./ 

=:- Ulali4~des, cp~orme/ o artigo o de .... 'Seu Estatutq, são o seguii!te.~:_w,:!) ~êa.Jizár~,e 
?1.-~~:vu~~ar· progr~as sqci~s de interes~1 das 9omuni~ades, c~entes14!l- r.egi~o, 
:::::tespeêlficàJn,ente ldosQs, cnanças, grupos 'de mãés, deficlen~ .fiSlCOS;:~Çlpulação .d~ .. , 
:·..::...baí5Çà!renda, etc.; II) Criar, manter\e adminis~ àtlyiaadds e'progr~as:de serviçd; ;. "" 
::-::c~~~ e educação, átra~s de caI)ais pró~,io:s de radio~iftisãO edücativ~':se1l9 fins ~'/ 
::. -coijlÇrciai( tendo sempre como oójet\vo prioritáJjo bs inte~.sses'7comu~i:tãrlo$; I1I) '/", 

( ) ::::'-:Executar Servi os de tadiodif'Us- dê 'sons \ im $ telev.i~ã-:-. e ?!te-ra i ó , 
( ) • S em fre üênc!.a modulada, com rma exc usivamente educativos;~1i.tendcmdo, 

:-·~.Jprecipuamente, os serviços..e progr,amaso de interess das comunidades;-IV),-'PronÍóver 
( ) :. -:inihiativat. e campanhas d()' 't:U~ho \oCial-beneficel'!tes c9~::,a colã~ra.ç·~o· de 
( ) : - entidades âe programação e assistência so_aial; V) Fundar,.manter-e[.3-u·~d.miriistrar 
( ,) :t::::éntidade:( obra"a de s~rviçQ, centrbs de cultura). museus, bib1iotecas:e:~Qntros .. de 
'. : ' :--lazer7 'incentivfÍnd'o, \?- eXF-~sâo da \cultura, artesio e e~ucaç·ão;,. VI) Incentivar a., • 
U ::"-:':'ãs~};,ciaç~o ... '.!e creches, bem "Como cursos e/~scolas de -todó-s' os· g\au~s:-e, 'ái.!i,dà; I 

() C,.::':=:inStit~~e"'concede~ bolsas de estudos ~ e~tágios; VI~}. I~sti~r:Cu':~,~arfó::mãÇãO.: " 

/ 

',' 

( '\ (:..:.-..:profisslOnal' nas dlVer.áãs âreas da radlodIfusão. udJ,izando-sc< das m~talações da " '.,_ 
.) (~'" ."Fund.ação, de outras Fundaqões Públicas ou \Privadas,' ~rn .como enitentidades .. 

() \... _ .govemameQmi:.s ou 'particulaJes, "'tart·tp no Brasil como nÓ,E.xterior;-ViI!r~itrõcin~·e " . 
\ ) ~'--aiV:uIgar eventos culturais, como ex'posiçõ~s,'festivais de artes. e~pet8.cu1Os teatfãis,,,, ',.<~_.\ -/ 

:......~de .. çi~ça(.de.músíca, de ópera, ~e circo e ati'r4ade~s-"congêÍ1.ereS;-:'Xisand~ sempr.~·ar~.~:-;:;~·'~'~,!~7'1i,l.i:"'::""'J"'·,"" .. '''''''''''= 
() ::--:-manuten'~ão dos valores culturais da região; IX) Es~be~ecer contr'atosfO~ emissora~ IVllllltil'::IIU IJi:l<i \..o IIiUlHl.,(ll,<ll\7: 

( ) .:.- --de .... radipdifu'são corri o propósito de prod~i·r ptógramas culturais :~f~rmf!.tivos\,~, ç lNFERE COM ORIGINAI \ ) :=... educativos;{Cl E~:unU~âÍ (fJapoiar pe~uiFas, plarlos- e ~'rojetos eÍn,t~):~ ~~ âr~as d'~ .~ ~ 
\
' ) - c~~ecimento e d~ cul~~; XI) Prestar 3rviços a terceiros. seo;pre·_ten.?-o',:m :'lsta o . O 3 JmJ ZO' J 

. . - ,. oojetivos·e finalidadt;;s..".da Fundação; XII) Implantar e/bu editf;.livraria(s), jornal (is).1:. . " lJ 
( ) . revista (à), cinema(sj eíou outras àtividades Càmp)~mentfu-e,s--â, OP~~9~O da(~t' \.f {. 
( .' e~issora(s) ou de t=ét.t:nsmissor~(s), ,sempr~ t~nd'end~ aos. P~Cí?iOrp~~!ti~~s,. ó', 'i 

.) : ~ cnstãos e de pr~ervaç'ao do naclOnaltsmo patrioj XIII) Abf~.·msti,t1.l1r eiconlÍibutr ''-,~o-.-;:-:''fI+'..,L. __ 

() , desde quê haja disponibilidade orçamentária, com a indhoriã do eílsm9, ~motodos os ':-:-:---~IoI----
(1 :.....- .- \ \ Oficiai de RetlstrQ-4.e Imóveis - , -. -~- ,'t ,\"'" -==~ \ ' 
.j ~ - .~·\.7 '"'" ......... Tltulos e Documentos,/ Civil ~e Pe~iN / " "r' • ~ - ~ / .;. ~ 

( ) -- Jurí~lca é JAvll das Pessoas Wl'tur. ,_.- :...-;:: • ~ . 
e dI! Interdlçaes e Tutelas ~ Sede \~=_.~.:-

() "C datomarca e agulrfu-M ,. ......... ,_~ .. .,. .;.. 

() 
( , 

) 

( ) 

() 
( ) 

() 

Ren~to Ftac.uo 
S"II'&lMt .. Oflcl.l 
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. <:> ,." 
níveis, mantendo serviços subsidiários de nature~H'cul~ e social, sem prejuízo de 
su~ finalidade precípua; XIV). Promover e divulgar as potencialidades artísticas, 
eventos e/ou programas de futerésse da"região; XV) Articular-se com instituições 

i 

congêneres e especializadas, públicas e particulares, nacionais e estrangeiras, 
visando o intercâmbio de programas que se ádaptem aos objetivos de SUa linha 
programática, bem como para pr~star e ,receber as~istência técniCa: e subsídios para 
produção, e, de acordo Com o artigo 5° do Estatuto, para a consecução de suas 
finalidades, a "FUNDAÇAO VILA JAGUARY" poderá: 1) Associar-se, estabel~cer 
parceria, intercâmbio, firmar contratos e .. convênios com outras Fundações Públicas , 
ou Privadas, bem como entidades governamentais ou particulares, tanto"no Brasil, .' 
como no Exterior; lI) A Fundação poderã utilizar denominação fantasia p~a 

. execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão) e radiodifusão I 
sonora em freqüência modulada, desde que aprovada pelo Ministério' das 
Comunicações; UI) Realizar programa~ educacionais comunitáriosj IV) Conceder 
bolsas c;ie estudo e ajuda de custo para o aperfeiçoamento de especialistas devotados 
r~dio4ifusão de sons e imagens (televisão) e radiodifusâ;.o sonora; V) Conceder 
prêmios de estímulo a pessoas que tenham contribuído, de maneira notória. para o 
desenvolvimento da radiodifusão de 'sons e imagens (televisão) e radiod.ifusão sonora. 
SEGUNDO; que para ó fim de instituir ~l Fundação, e de acordo com o que 
estabelece a legislação pertinente, artigos 62 a 69 do Código Civil Brasileiro, 
aprovado pela Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com vigência a partir' de 10 
de janeiro de 2003 - Capítulo III - DAS-F~S, faz os "outorgantes 
instituidores" dota io inicial no valor de $ 10.00000. d mil reais. 'tERCEIRO: 
que o Patrimônio da Fundação será cons 'tuíd.o, ain,da, pe bens e valor que venham 
a ser adquiridos com doação, compra, cess~egadOsOu qualq:Uer outro·modo a este 
patrimônio feitas por entidades púb~cas, pessoas jurídicas de direito privado 0\l 
pessoas fisicas, com o fun específico de incorporação ao patrimônio. QUARTO: que 
os órgãos que constituem a Fundação não responderão, nem mesmo 
subsidiariament~, pelas obrigações contraídas pela Entidade, em decQrrência de ato 
regular de gestão quando exercidas c0n:L observância do estatuto adiante transcrito e 
da legisla,ção aplicável à espécie. QUINTO: que o prazo de duração da fundação é 
"indeterminado". SEXTO: que a "FUNDAÇÃO VILA JAGUARy>t reger-se·á pelo 

. Estatuto a seguir transcrito, que co~ta com a aprova~o do digno representante ~o 
Ministério Público do' Estado de São Paulo, Dr. Airton Grazzioli, acima qualificado. 
ESTATUTO DA FUNDAÇÃO VILA JAGUARY - CAPiTULO I ~ DA D~NOMINAÇÃOt 
RÉGlME JURÍDICO. DURAÇÃO. SEDE E FORO'~' Artigo. 1° - A FUNDAÇÃO VILA 
JAOUARY, com. prazo de duração indeterminado, é uma entidade civil, com 
personalidade ,de direito privado, sem fms lucrativos, co~ autonomia administraqva, 
finànceira e patIjmonial, e reger-se~á pelo presente Estatuto, por seu Reginiénto 
Interno e pela legislação aplicável. Artigo 2° - A Fundação tem sede e foro na cidade 
de São Paulo - SP, na Rua.1\.bilio Soares, 913 .:.. sI. 43 - Bairro Paraíso - CEP 04003-
005, e poderá constituir eíou a,brir escritórios de representaçãoend~\Ítra,s.cidades e 
unidades da federação, com atuação em qualquer ",do territóno nadó~al ou no 
exterior, 'por decisão e em consonância com a ap6s regular 
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de suas atividades, a Fuíidação 0?s~.wá _~:> princ:ípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, 'econ'6miMade e ... da eficiência' e não fará 
qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. Parágrafo 4° • A Fundação 
adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de 'peneficios ou vanUl,gens pessoais, em 
decorrência da participação nos processos decIsórios. Artigo 4~ ~ A Fundação não 
tem caráter' político-partidário, devendo ater-se às suas finalidades estatutárias. 
CAPÍTULO In - DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO - ,Aftigo 5° - Para a consecução .... 
de suas finalidades, a Fundação poderá: ~rágrafo i ° • Associar-se, estabelecer.: 
parceria} intercâmbio, fmnar contratos e convênios com, outras Fundações Públicas 
ou Privadas, bem como entidades governamentais ou pàrticulares;"'tanto 'no Brasil 
como no Exterior. Parágrafo 2° • A Fundação poderá .. utilizar denominação fantasia: 
para execução dos serviços de·, radiodifusão de sons e imagens (televisão) e .- \. 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, desde que aprovada pelo Ministério 
das Comunicações. Parágrafo ao - Realizar programas educacionais comunitáriosj 
Parágrafo 4° - Conceder ,bolsas de estudo e ajuda de-eusto para o aperfeiçoamento 
de especialistas devotados radiodifusão de sons e imagens (televisão) e radiodjfusão 
sonora; Parágrafo 5° - Conceder 'prêmios de estimulo a pessoas que tenham 
contribuído, de maneira notória, para o desenvolvimento da radiodifusão de sons e 
imagens (televisãp) e radiodit:usão sonora. CAPiTULO IV • DO PATRIMÔNIO. Artigo 
6° - O patrimônio da Fundação é constituído pela dotação iniciaÍ descrita na 
escritura pública de constituição e por bens e valor que venham a ser adquiridos 
com doação, compra, cessão', leg'ados ou qualquer outro modo a este patrimõnio 
feitas por entidade~ públicas, pessoas jurídicas de direito privado ou pessoas fisicas, 
com o fi~ específicb de incorporação ao patrimônio. Parágrafo 1° ·-Cabe ao Conselho 
Curador da Fundação autorizar a~ aceitação de doaçõe;s com encargo~, com posterior 
apro,vação do MinistérIO Público. Parágrafo 2° • A ~ndaç'à'O destinará o valor 
mínimo de 3% dos recursos por ela administrados para a constituição de fundo 
financeiro, cuja renda contribuirá para a garantia de sua. manutenção e expansão de 
suas atividades. Parágrafo 3° • O fundo firiànceiro referido no parágrafó anterior 
poderá ser destinado à aquisição de bens imóveis, direitos ou ações, após regular 
autorização do Conselho Curador e aprovação do Ministério Público. Artigo r - Os 
bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados para..t;l realização dos 
objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a alienação, a cessão ou a 
substituição-"de qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos. 
Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Curadór aprovar a a1ienaÇ.~o de bens imóveis 
incorporados ao patrimônio e aquisição de novos bens. e direitos e, ainda. aprovar 
permuta vantajosa à Fundação, que se efetivará .após autorização do Ministério 
Público. CAPiTULO V • nA RECEITA ~ Artigo 8° - A receita da Fundação será 
constituída: I) Pelas rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão 
(Departamento de Radiodifusão), de edições, direitos autorais e eventuais serviços de 
impressão (Departamento Editorial) e pela prestaçfà.o de serviço,s'óu fotn.ecimento de 
bens (Departamerito de Serviços Gérais) e outrds rendas eventuais; Íi) .I?eió~ saldos 
de exercícios anteri,?res transferidos para a conta pat.rl.monial; UI) Pelas rendas e 
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20 T~BELIÃO DE NOTAS I. 

sAo PAULO. SP 

\ ÇQI1IARI~DE sAo PAULO. ES1ADO DE SAO PAULO 
Renito Fracasso 

Sull$tltuto i. Oficiai' 
MANoE!t OLECARIO DA COSTA R I C A 

REGISTitO eM!. D~ PE~aOA JUÍ{ le. • 
. JAGUARIU\1~U O 3 7 3 

I.tICROfIl,ME N'_--:---:~,:,,:-:",-:--=­

.1 

modo a atender plenamente às ftnalidades da· instituição. CAPiTULO VII • DO "'" 
CONSELHO CURADOR· Artigo 13° ..:.:.0 Conselho Curador é o órgão consultiYo\.l" 1.1 

deliberativo, em tudo o que se refere. à ~olitica de a.,ção e de estrutur~ da Fund:i'ç~9, j 
na forma deste Estatuto e serâ constituldo por 3 (tres) membros e tera mandato de .rt. 
(quatro) anos, permitidas reeleições. Parágrafo l° - O Presidente e o Vice-PresIdente ... 
do Consel~o Curador serão e~eitos por seus pares, na reuniã? que der posse:_.a,os .. . ;<) 
Conselheiros. Parágraro 20 

- Em caso de vacância no Conselho Curador, o Ór~~ --' 
- deliberará para sua recomposição plena e, na inércia, o Ministério Público indicará 
os integrantes, dentre pessoas constantes de lista à- sua disposição. Artigo 14° -
Compete ao Conselho Curador.: I) Exercer· a fiscalização superior dQ patrimônio e dos 
recursos da Fundação; U) Aprovar O orçamento, as c0I1-tas, os balànços, o relatório 
anual da Fundação e acompanhar a execução orçamentâria; IH) Aprovar o critério de 
determinação de valores dos serviços, produtos e bens, contratatlos ou adquiridos 
para a consecução dos óbjetivos da Fundação; IV) Pro~unciar-se sobre a estratégia 
de ação da Fundação, bem como sobre os programas específicos a serem 
desenvolvidos; V) Aprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção e 
na execução das atividades da Fundação; VI) Deliberar sobre propostas de 
empréstimos a serem apresentadas a entidades de fmanciamento, que onerem os 
bens da Fundação; VII} Autori?ar ~ alienação a qualquer tltq.l0, o arrendamento, a 
oneração ou o gravame dos ben~ móveis e imóveis da Fundação, cuja decisão 
dependerá de posterior aprovação do Ministério Público; VIII) Aprovar a participação 
da Fundação no capital de outras empresas, cooperativas, condomínios ou outras 
formas de associativismo, bem como organizar empresas cuja atividade interesse aos 
objetivos da Fundação, cuja decisão dependerá de posterior aprovação do Ministério 
Público; IX) Aprovar a realização de conyênios, acordos, ajustes e contratos, bem 
como estabelecer n6rmas pertinentes; X) Apreciar e aprovar a criação de estrUturas 
de que trata o artigo 2°; XI) Aprovar o quadro de pessQal e suas alteraçÕes, bem 

- como fixar diretrizes de salârios; vantagens e outra~ comp~nsações de seu pessoal; 
XII) Conceder licença aos integrantes do Conselho; XI~II Aprovar. a realização de 
auditoria externa; XIV) Apro~a.r. o Regimento Interno da Fundação e eventuai~ 

modificações deste Estatuto, 6bservada a legislação vigente; XV) Eleger a Diretoria 
Executiva e substituí-la; XVI} Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da 
Fundação; XVII) Eleger os integrantes do Conselho Fiscal, observado o disposto no' 
artigo 16°; XVIII) Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. 
Parágrafo 1 ° ~ O Conselho Curador reunir-se-ã, ordinariamente, uma vez por ano, 
preferencialmente no mês de Junho, mediante convocação por~ escrito de seu 
Presidente e. extraordinariamente, quando convocado pela me§ma ; autoridade, por 
2/3 dos Conselheiros ou pelo Ministerio Público. Parágrafo 2° -;0 Conselho Curador, 
ressalvados os; casos expressos em lei ou no presente Estatuto, delJberará peia 
maioria simples dos Conselheiros presentes. As deliberações serão ,registradas em 
atas, cabendo ao' Presidente o voto de qualidade. As atas serão submetidas à 
aprovação do Ministério Público para posterior registro. Parágrafo 3° .. O presidente 
do Conselho Çurad,or dará posse à Diretoria Exectlj'tiva da Fundação .. ~go i5° - Os 
Conselheiros do 'Conselho Curador e Consell1ó Fiscal. po~erão pedir o seu 

, , , 
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sub~tituídos nos respectivos órgãos colegiados. Parágrafo 3° ~ Serão consideradas 
eleitas as pessoa;s que obtiverem a maioria dos votos dos presentes. Parágrafo 4° - A 

. designação da nova diretoria far-se-á, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término, 
dos respectivos mandatos, ou dentro de 08 (oito) dias, em caso de vaçância que se 
opere por outro motivo. Parágrafo 5° - Os membros da Diretoria Executiva~ poderão 
ser destituídos de seu~ cargos, no curso de seus respectivos mandatos, mediante 
déHberação,fundamentada do Conselho Curador. Artigo 19° - Caberá à Diretoria, 
através do Diretor Presidente e do Diretor Administrativo-Finaf!.ceiro, ou de um de 
seus substitutos, nos termos que dispõe este Estatuto e o Regime Interno, assinar, 
sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de negócios, tais COftlo cheques, 
endossos, ordens de pagamento, títulos. de crédito e outros atos onerosos. Artigo 20" 
- As decisões da Diretoria Executiva serão tO'madas por maioria de votos dos 
integrantes presentes, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade e o direito 
de veto. Parágrafo \'1ntco - Quando ocorrer' o veto, do Diretor Presidente, este 
recorrerá, de oficio, ao Conselho Curador, com efeito suspensiv9 da dec!são. Artigo 
21° - São atribuições da Diretoria 'ÉxecutiYa: I) Expedir normas operacionais e 

. administrativas necessárias às atividades da Fundação; n)""Cumprir,e fazer cumprir o 
Estatuto, o Regimento Interno e as normas e deliberações do Conselho Curador; II1) 
Submeter ao Conselho Curador a criação de órgãos administrativos de qualquer 
nível, locais o~ situados nas filiais e sucursais; IV) Realizar convênios, acordos, 
ajustes e contratos, inclusive os que constituem õnus, obrigações ou compromissos 
para a Fundação, ouvidos o Conselho Curador; V) Preparar balancetes e prestação 
anual de contas, acompanhados de relatórios patrimoniais e fmanceiros, 
submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, ao Conselho Curador, por 
intermédio do president~ do Conselho' Fiscal; VI) Propor ao Conselho Curadot a 
participação no capital de outras empresas('cooperativas, condominio ou outrãs 
formas de associativismo" bem como organizar empresas cujas atividades interessem 
aos objetivos da Fundação; VII) Proporcionar aos Conselhos Curador e Fiscal, por 
intermédio do Diretor Presidente, as infonnações e os meios necessários ao efetivo 

. desempenho de suas atij.büfções; VlU) Submeter ao' Conselho Curador as diretrizes, 
planejamento e políticas de pessoal da Fundação; IX) Submeter à apreciação do 
Conselho Curador a cnação e extinção de órgãos auxiliares da Diretoria., Artigo 22° 
- Compete ao Diretor ,Presidente: 1) Orientar, dirigir e supervisionar as atividades da 
Fundação; II) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as nonnas _, 
em·.vigor na Fundação e as orientações oriundas do Conselho Curador, do Conselho 
Fiscal, da Diretoria Executiva e do Ministério Público; !lI) Convocar e presidir- as 
reuniões da Diretoria Executiva, com elaboração de atas, que serão na seqüência 
remetidas ao Minist~rio Público para aprovação e autorização de registro; IV) Nomear 
oú designar o~ dirigentes de departamento, serviços ou entidades mantidas pela 
Fundação, inclusive os integrantes do Conselho de Program.,t:!,ção; V) Convocar e.· 
presidir o Conselho de Programação; VI) Designar o Diretor que o ,substituirá, em \ 
suas ausências e impedimentos eventuais; VIlt Assinar ·coÍriênibs, . consótcios, 
contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordos com éntidades. pv.blicàS e 
privadas ou com pessoas fisicas, com o intuito dt=; assegurar a plena realização dos 
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.~ \ ~bjeUvos <F- runda9~~. obse\ry'ad~ a orientaçãO'ie$tabelecida pelo Conselho 'Curâdorj_ 
,. '#yrII) 'Manter, contato~.:..e.:.desenvolver ações ju:ntfH(ep.ti~ades\Púb,licas.e Pri~adas para 

obtenção I de recursos; -doações, em}!Íréstimo~':':"e .estabelêchltento de acoFdos .. e./ 
conJênios cllle beneficiem a Fundaç~o; Dq AdrillÊ!';promover, trà.nsferir!~1.4ispens4 . 

d .d rJ'o..··-d· -'- b _.:t • T d' • di::' - d com 1")' .. : emprega os, a .~' ~~ açao, . em com~eslgnar:.:.os mgentes e, seus' .?rgaos, er:~ "c" . 
~. f aS9fdo com o Regi~§~~rnterno; Xl ReptesentarJa,.Funda"çãO em juízo ~~,~ora del~;.' . 1.:5:3'."1;: 

C) .:1 ~ poq.endoi delegar ~sta:at,Dbuição, em casos. êspe6'mc9s, e constituir Ihar!~atáJjo~ ,3,,-:---- ~ )...jJ ,~ 
( ) -:'.. proc1:ll"~dores; XI)'· .~b~eter, mensalmente, ·\o..:s:~~.~nc~tes ao Conselhq ·'Fiseal. ~ RUbnca:7I..: I '_ 

:----:---anu~mente, a:' p.re:seaç~ de contas e os .. :~la.!onos oon:espondentes .a~. exerclcl~~ (0 :: 
( ) :. antenor; XII) Decl,dir;;ouVldo o Conselho cu~t~~ . sobre a d~vulgaçã:o dos.:,resultados Jy -:(!,.0 ~ .: 
( ) .,. e e~~os realizados·,pela.Fundação, bem cC!m;>;sobr~'a1ienação ou transferência 'de :\ t 

.. .,. - ~h' t tI..... '. A" ..... ~... . O' I V' \ Pr 'd Ci . .COIl ecunen os e eeno 05-'as para tercelros:~~o 23° - Ao rretor lce~ eSI ente - / 

( ) 

() 

;,*. compete: I) Substifujr~; Diretor-Presidente e'ih'fud~s as funções~\qpando_4§rivocado, ,-;l. ~ 
'i - em virtude de impeHimento do mesmo; lI)"Colaborar com o Diret-oÍ" PreSIdente .em r ~~ 

J' ,f~nções ,que lhe. ~or7:n ~e~í~.adas. Artigo 21~~Fpete ao Diretor A~~~~ti~ 
~.\ Fmancelfo: I) Onentar,.fiscahzar e coordenar~a~aphcação .. dos recursos"n~"ex~cução 

(j .' dos projetos e prQgiariías da-: Fuhdação;. lI) :ffitaborar plano,s e estudo~~isando ao 
C ) :-.' de~nvolvimerttó'~,éIãS ãtividatte~ da Funq,ação;::"IH) Assistir aos supe~isores ou 
(i :- ,..gtrente~' <{e ,pr:ojeto'r!a ~labotação,. de prop.óstas;:contratos~u cOI?-vênios r~.fçrentes à 

·=.í fiscalização dC? pesq~s~s.,1{einamentos ~ pres~ões d: se!.Yiços; IV)-:Supe~s!onar a 
(J . elaboração db rel~~9ri_o/anual de atividadesfe dO: .. plano de trabalho:~'a serem. 
() : _ apreciados ,ps:la DJ.re~ria e j et5.«aminhados..::...ap Conselho Curador; V)/Assinar,,- "-
(, : "- j1llltamente com. o 'Diretor Presidente, dJcumeritos relfttivos à sqa.'área 4j:atuaçãoj i.c. 

( 
.~ :- yI)' Supervisionar ;·e . .:.::.controlar a~~~~eitas, \iespe~as e aplicaçÕes fmai{çeiras da /,1 
, F-andação; :~r) M9~e.ntar '«on~s bànéári~s; 'assinando ch~qúes'T récibos, \./ 

() ~: J~tE:m:nte co:n ~~Diretor ~r~s~dente; VIII)_~~rir,,\-as atividades ~nis~a.ti~a~ ~a '" \ ) 0-- Fundaçao,{sssnn COS?·~s relativas_a recurs~s.lu:imanq,s; IX) Z~ar pelQJ(~atrymomo 
, : "_mobiliârio e ~bili!E0' da, Fundação; xr~_gu.- e fiscalizar a contab!l~d'ade d~ 
C) t Fundaçãp; Xl) Sup.,.eMsionar a el~~braçãO dEI; ~r~$tação anual de ~óntas <?,..<;lo balàpço ./ 
eJ ,: _. geral dà) F-unda~~;' XII)' Supervisionar a elfbor~ção ~a proppsta orçamellj,tária para 
( ) C)::1:~àda exercíciot referente ao custei? da ~!:!.9":l.tpra_ e administra~ão da, ·Fundação. (-

.--.". 

\. I~ CAPiTULO X" DO· CONSELHO DEIPROG-IÍÀMÀCAO • Artigo 25~ . O C9nselho de \. -
( ) "-----.J 'Prograinação é' o-:órgâo encan\:'gadb de' -eStabelecer as diretrizes··~~'erais da '\ ~ 

) . progra'Iha,Ção a ser'vei<i:.uIadj:i por emiss~re:-d~:f.undação e" será C9nstitlÍlído' pelos 

() 
, ) 
~. 

\ (J 

( 
\ 
\ 

:--. 'seguintes membros: ..... Presidente da Fundaçã~;-~esidenf~ ~ Conselho~Curador; 
:-.'. Repre~~·ntante da ~S~creta.tja Municipal da:-;Ed~ação;~ePresentante. do;_:principal 
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Fundação na Gondiçãó de concessionália e ou pemiissionária dos serviços de 
radiodifusão de caráter educativo, mediante ato emanado do' Presidente da 
Fundação. ~.arágrafo 2°'''~ A programação das emissoras 'procurará preservar a 

,cultura e atender aos interesses das comunidades atingidas pelos seus sinais. 
Parágrafo 3° - A programação das emissoras não poderá ser constituída de 
programas religiosos, independente de religião. Artigo 27° - Compete.k, cada'um dos 
Diretores: 1) Participar Jias reuniões, deliberações e décisões da Diretoria Executiva; 
lI) Supervisionar as atividades da área e das unidades da estrutura organizacional da 
Fundação que lhe forem atribuídasj II1) Promover a,. organização do plano geral de 
trabalho, a elaboração da proposta orçamentária anual e a composição do quadro de 
pessoal das áreas sob"'sua supervisão, submetendo-os à decisão da Diretoria 
Executiva, para aprovação do Conselho Curador e posterior remessa ao Ministério 
Público; IV) Executar outros encargos que lhes forem atribuídos pelo Diretor 
Presidente. Artigo 28° - Os Diretores, no· ânJbito de suas Diretorias, indicarão ao 
Diretor Presidente seus substitutos parã atuarem em suas ausências ou 
impedimentos, para que 'este os designe. ~igo 29° - É terminantemente defeso a 
todos e a cada um dos integrantes da Di;etoria e ineficaz em relação à Fundação o, 
uso da denominação desta em negócios estranhos aos objetivos 'fundacionais, 
inclusive em fianças, avais ou quaisquer outras garantias de favor. Artigo 30° - Nos 
atos que acarretem responsabilidade 'para a Fundação, esta deverá ser'representada 
pelo Diretor Presidente. Diretor Vice-Presidente e Diretor Administrativo-Financeiro 
ou. ainda, por bastantes procuradores, obsetvadas as dispçsições deste Estatuto e a 
iegislação vigente. CAPiTULO XI DO EXERCíCIO FINANCEIRO E 
ORÇAMENTÁRIO - Artigo 31° - O exercício financeiro da Fundação coincidirá com 
o ano civil. Artigo 32° - Até o dia 30 (trinta) de outubro de c~da ano, o Diretor 
Presidente da Fundação'.apresentará ao Conselho Curador a proposta orçamentana 
para o ano seguinte, com o escopo de atividades a serem desenvohjdas. Parágrafo 10 
- A proposta orçamentária será anual e compreenderá: I) Estimativa de receita, 
discriminada por fontes de"'recurso; lI) Fixação da despesa:' com discriminação 
analiÍ:Íca. Parágrafo 2° - O Conselho Curador terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
discutir, emendar e aprovar a proposta orçamentária, não· podendo majorar 
despesas, salvo se consignar os respectivos recursos. Parágrafo, 3° - Aprovada a 
proposta orçamentária ou transcorrido' o prazo previsto no p#ágfafo anterior sem 
que se tenha verificado a sua aprovação, fica a Diretoria Executiva autorizada a 
realizar as despesas previstas. Parágrafo 4° - Depois de apreciada pelo Conselho 
Curador, a proposta orçamentária e o respectivo escopo de atividades a serem 
desenvolvidas serão encaminhados, no p'razo de 15 (quinze) dias, ao Ministério 
Públjco. Artigo 33° - A prestação anuáI d~ contas será submetida ao Conselho 
Curaàor até o dia 28 de fevereiro de cada ano, com base nos demonstrativos 
contâbeis encerrados em 31 de dezém~ro do' ano anterior. Parágrafo 1° - A prestação 
anual de contas da Fundação conterã, entre' outros, os seguintes elementos: I) 
Relatório circunstanciado de atividades; lI} Balanço patrimonial; III} Demonstração 
de resultados do exercici~ IV) Demonstração das origens e aplicações de re~ur,sos; V) 
Relatório e parecer de auditoria externa, caso tenha sido _ realizada; VI) Quadro 
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C ) :. pt:incípios fundamentais de contabilidade e as No~s:Brasi1eiras de Contabilidide; .... '. 
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'I II) A puBlicidáde, por qualquer ·~eiõ~eficaz-:--no encerramento ·do exerciciõ,41'scal, ao . 

~í~tório d~,·.I.atiVi~~_des.-é das demonstrações finance+'ii-ãs· da FÚ_.ndação, in~luinclo- as 
CI c:er~.dões ~egaq~a? de.débí~.Juji!?~o INSS e a.o F?JS; col~d~.os:.~:~os~ão 
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C ) contas',de ~dof~s<r~ursos e ben~:de origem públ~ê~:re~ebido~ S~~á(fei~:.e.9nfo~~ 
( ) ~ detçrmma--o paragraro ÚtJ.ico do~art.".70 da,. ConstituIção Federal. ParágiMo"3C1 - A 

c
', ), : prestação de' contas devetá~'ser,.apreciada Pelo Conselho ·Curador no"piaib de 30 

C ~: . (trinta) dias ~;:-!!ÕS 10 (dez) di~sf~upseqü9ntes, enc~inhad!i -b.o Mini'stéJo.:Ntilic,o. 
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( ) )~ndação poderá, ser alte?àdo ou refomado pOÍ":propo..s~ do Presidente d~,Conselho 
(\, ~/. Curador, d'opiref?i' Presid~hte,.o~.~e)elo menos tr~s.int~gfantes de ~flu~~o~sel1iós 
\ I ·Curador et"l)rretona Executiva, desdeiJ.ue: I) k"alteração,ou reform'a seja dls,cutida em 
( ) \ rf1união conjunta., dos integpantei"cto,\C::mselho Cu,rador. «? ~ .. P.irétoria. Executiva, 
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( ) .• a r~f9I'IDa aprovada .p~10 órgão competente do Min~.$téíio Público., c"APÍ1'tiJ.,o XliI - .. .. - ...,..:.. 
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, .~re·s~ça do' ~fini~tério Pú1,lico . (ester§em direito a io~), aprovada pdr' 27./3' dt! seus "" 1· . ..:._ 

( ) 'iftegrante~"em~reunião coitjUR,ta,;pre's!diª-~ pelo pr~,!gente dÓ primeiro,lq\lando se --
( ) verificar. alternativamente: I) A .jmposSibilidade<.de" sua manutenção;' .lI) Que a ...... {. 
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, C ',_.~ pagamento dãs -dívidas e todos ~as' atos de disposiçõ~s que estimem .n~cessários. 
() ,;::::]~. _Parágrafo 1° ,.":_ Teimin~do Q ,proce~so, o patr;imõniõ're;!idual da FUnd~çã,o será . O' 3 JUt 2013 
( ) ) .rever-tido, int~nte,'Rara'outra.entidade de .fi.ns.congenere~ a ser:ind~cada pelo l. '\; 
{) . tv1inistério Público, devidarnente_ qualificada nos"':termos da Lei '9:790/99, l -~-". 
c, ~"t. pref~renciaJmePt:eJlu~ tenha o mesmo objetivo socia1..Parágrafo 2° i Nihi,põlese da ' ._; ... 
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ro~tra pessoa jurídica qUalificáda nos' termos da mesma I.;ei. preferencialm~n.te 'que .- . 
CJ " tenha o m~mo objetivo social. CAPiTULO .. XIV • DOS DEPARTAMENTOS,:-·Artigo, 
C ) . i 37° • Po~ nep~ento enteride-~e a unidade !adniil;li.~trativl!1 j ldrh:;~\-f;l$vidade. 
['I el!!pecífica, 'reãiiiada nã. sede. da Fundação'; qu em. 9utrO: l~ar 'detern:ii~"âdG~pel0 .. · . T 

J \~ Presidepte da:.Fundação. pkágfafo ÚttiC<t - A. ~~ação poderá ~~fltarltP~ 
(, J DepartamentoS'"_ quantos julgados nJcessários. 4rtigo 3,80 
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radiodifusão serão dirigidas por pm Dé'partàmenio de Radiodifusão. Parágrafo 'Onico 
- A cada concessão, permissão '. ou autorização poderá corresponder um 
DepartaInento de Radiodifusão. Artigo 390 

- As edições,' assuntos de direitos 
autorais e serviços de impressão serão dirigidos por um DEPARTAMENTO 
EDITORlAL., Artigo 40° - A prestação dç serviços externos e a manutenção e controle 
dos bens e do patrimônio da Fundação, serão realizados por um DEPARTAMENTO 
DE SERVIÇOS GERAIS, que cuidará de todas as atividades que pos.sam contribuir 
para a garantia da receita necessária à consecução' dos objetivos da entidade. 
CAPfT-ULO XV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS - Artigo 410 

-' O 
mandato da primeira composição dos Conselhos de Curadores e Fiscal, bem como da 
Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, contados da posse desses integrantes, 
em reunião extraordinária convocada especialmente para esse fim, a qual terá a 

. participação do Ministério Público com atribuição para exercer o velamento'" da 
Fundação. Artigo 420 

- .9 ,Ministério Público poderá determínar a realização de 
auditoria externa independen,te nas atividades e documentos da Fundação, em autos 
instaurados para tal' fináÍidade, mediante decisão fundamentada, designando 
empresa ou técnicos para a realização dos trabalhos, em valores de mercado, cujos .' 
custos serão suportados pela Fundação. Artigo 43° - Ao Ministério Público ê 
assegurado assistir às reuniões dos órgãos dirigentes da Fundação, cabendo-lhe' a 
palavra para\pronunciar-se sobre os temas em discussão, para o exercicio de suas 
atribuições de órgão velador da entidade. Parágrafo la - A Fundação dará ciência ao 
Ministério Público do dia, hora e local designados para suas sessões ordinárias e 
extraordinárias, num prazo nunca inferior a 72 (setenta e duas) horas antes da 
reunião, pa hipótese de alteração"estatutária ou deliberação de extinção. Parágrafo 
2° - O exercicio dás funções de integrante do Conselho Curador, do Conselho Fiscal 
e da Diretoria Executiva não poderão ser exercidos por procuração, uma vez que 
serão atos personalíssimos. Artigo 44° - A Fundação se compromete: I) Montar e~ 
colocat. em operação as novas conces'sges' outorgadas pelo Ministério das 
Comunicações no pr~ máximo de 01, (um) ano' da data da outorga, sob pena de 
caracterizar hipótese para extinção da Fundação; lI) Manter a disposição do 
Ministério da Educação a programação produzida, para fins., de veiculação em 
emissoras educativas de outros municípios, estados, territórios e da união; III) Que a 
qu9.1quer tempo, serà permitido, a estahelecimentos de ensino süperior do município 
e de municípios limitados pelo alcance da emissora, participar na programação, 
mediante convênio e/ou acordo a ser fumado entre as partes. Artigo 46° - Os 
membros da Diretoria Executiva e do" Conselho Curador não responderão nem 
mesmo subsidiahamente pelas obrigações da Fundação, ··limitando-se sua 
responsabilidade aos atos que praticarem no exercício de suas funções. Artigo 46° -
A metade dos integrantes do primeiro Conselho Curador'terá o mandato de 06 anos 
e a outra metade de 04 anos, permititlas reeleições, desta forma se efetivará uma 
renovação parcial e não-radical. Artigo 4T> - Os casos omissos serão re$olvidos pelo 
Presidente da Fundação em conjunto com o Presidente. do Conse,lljo .Curadpr, ad-
referendum do Conselho eurador. Artigo 48° - O presente' E~~hito 'entrará em vj~9~i :,:::' - ;~-;:--:­
na data de seu registro no Cartório Civil de Pessoas,' JUrídicas destá':C~~a.I?~ú?i.{J(j· \"\iI;~!Ií~1fÍ 

mil II m I ~I WI ~~ I DllDnll 
10512602413637, 

.. 
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C) Senhora Instituidora, 
C ) 

(1 

( ) 
(I 

REGISTRO eM!. DE PECSOA JUR!DICA 
JAGUARIUNA-SP 

MlCROFlLME N· O O O 3 'i :3 
CONVOCAÇÃO 

100. R.P.J. KICROFILHE Na. 19.251 

W;t{~~i~~~~; 
I O 3 JUN 2D': ~ 

1
'<------= 

""--+:.r::.=~--I 

(") Dando cumprimento ao decidido pelos 
instituidores da Fundação Vila Jaguary, fica Vossa Senhoria convocado 

(I 
pal'a a Reunião Extl'aol'dinária dos mesmos instituidores a realizal'-se no 

( ) dia .30 ele setembro de 2009, às 9:00 h8, llR Rua Abílio Soares, n'l 913 - sI. 
(") 43 - B1=tlrro Paraíso - São Paulo, reunião essa especialmente convocada 
() para discussão e votação do único item constaute da pauta, a saber: 
() - Eleição e Posse dos Primeiros Memhros do Conselho Curador e 
C ) Ollcom~tant.e Eleiçã.o do Presidente e Viee-Presidente deste Conselho. e 
( ) C.-)peCtIWI8 Posses. 

( 

() 
c ) 
( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 

( ) 
() ~ 

Atenciosamente, 

Sã.o Paulo, 15 de setembro de 2009 

(J Ç~llhora 
( ) Oria de LUl'des Alves Peçanha de Oliveira 
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CONVOCAÇÃO REGISTRO C!V1t. DE PE!;:r;.OA JU~fmCA 

• JAGUARIUi\l/l.-SP 

MICROFILME W- O O O 3 7 3 
Sellhor Instituidor, 

é~'J6j" 
~é'-~i': 

Dando cumpl'imellto ao d~ddido 1;~]~Og "3'.> 
instituidores da Fundação Vila Jagual'y~ fica Vossa Senlltwia convocado 
pUl'tI a Reunião Ext.raol'dinária dos mesmos inst.ituidores a realizar-se 110 

dia 30 de set.embro de 2009. às 9:00 h8 .. na Rua Abílio Soares, n" 91:3 - sI. 
43 - Bairro Paraíso - São Paulo~ reunião essa especialmente convocada 
para discussão e votação do único item constante da paut.a~ a saber: 
- Eleição e Posse dos Primeiros Membros elo COllselho CuradOl' e 
Concomitante Eleição do President.e e Vice-Presidente deste Conselho, P. 

R.espectivas Posses. 

Ao 
Senho1' 

, Atenciosament.e! 

Instituidor 

Francisco (~omeB de Oliveira 
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MINISTÉRIO ['l"lIlI.fCO DU EST,\DO Df.; SÃO Pi\lJI.O 
"ROMOTOR IA U/: JUSTIÇA (,' VEI. - I'UNI)AÇ()ES 
Aulorizo o registro, com fundamento nos artigos 127 e 129, IX. d~ 
Co~I~tJÍção Federal; nos ar tigos 66 e segulnles do ebdigo ullil 
e l1Q artigo 23, uo '~il, X1Xd"~s I$rmns Gerais rcgeGoriil 
Geral de luSIk,.-ado Estado de ~ Paulo.. 
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l'roll'\lItor Il ustiço Clvel ri FundaÇt'lelr 
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100. Jt.P .J. "I~OFIUlE No. n.251 

CONVOCAÇÃO 
FLS J1 

Senhora Institllidora~ 

REGiSmO CIV!i .. D~: H':~li\OA ,lu~IDlCA 
JAGUAR IUNA-SP 

MICROFILME w--.Or,O-O 3 7 3 1:_, c(',:-~~ I,. ,. 

.r'-!51r; 
-;ó', T ' 

decidid~" ':'f.pelQ~{:":) Dando cumprimento ao 
instituidores da Fundação Vila J aguary, fica Vossa Senhoria eonvocado 
para a Reunião Extraordináúa dos mesmos instituidores a realizar-se no 
dia 30 de setembro de 2009, às 9:00 hs, na Rua Abílio Soares~ n" 913 - sI. 
43 - Bairro Pal'aíso - São Paulo. l'eunião essa especiahneutc convocada 
para discussão e votação do único item constante da pauta, a sabel'! 
. Eleição c Posse dos Primeiros Membros do Conselho Cnrador c 
Concomitante Eleição do Presidente e Vice-Presidente deste Couselho, c 
Rcspeetivas Po:sses, 

A tenciosarnen te, 

São Paulo 15 de setembro de 2009 
\ 

o 3 JUN 20':3 

Instituidor 

À 
Senhora 
Débora RiheÍl'o da Silva Pacheco 

Oficiai de Ileglstro de Imóveis, 
Tltulos e Documentos, Civil de Pessoa 
Jurídica e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

da Comarca de Jaguariúna 
Jaguarlúna • SP - PABX: (19) 3867·3640 

Renato Fra.casso 
SubstItuto d. Oficial 

ll-li!'-lISTt:RJO l'I;BI.lC(J D() I::ST{!\I10 !ll~ S:\(ll'l'l)1.U 
PP.OMOTO]U/\ m: JUSTH;i\ c VEI, . I'\JNf>M:~)I;S 
Aulonzoo reglstro, com fundalr.(1it<} nos 3r\ips 127 t' 12". IX, dõ 
Cilnstltuic;ào Fcderw, nas MtÍIJos 65 e 5C'1ulnir.$ dO Cõdi:lO Civil 
e no ar ligo 28, do ~ap, XiX dás J.lor;\1;~ (jefili~ da Cor. I!çt'l.lora 
~al de Justiça <10 Estaoo de.Sa·:) PcI.!!lp. 

. . ~'... . 1, r ~ } 
,d ... ")" ! •• li! •. ;._. 
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100. R.P.J. MICROFILnE Na. 19.251 

Senho!' Instituidor, 

Dando cumprimento ,10 decidido pelos 
institllidores da Fundação Vila J agual'y, fica Vossa Senhoria convocado 
parêl a Reuuião Extraordinária dos mesmos instituidores a realizar-se no 
dia 30 de setembro de 2009, às 9:00 hs, ua Rua Abílío Soares, n" 913 - s1. 
It3 - Bairro Paraíso - São Paulo, reunião essa especialmente convocada 
para disc.ussão c votação do tínico item constante da pauta, a sabel': 
- Eleição e Posse dos Primeiros Membros do Conselho Curador e 
Concomitante Eleição do Presidente e Vice-Presidente deste Conselho, e 
Rt~spectivas Posses. 

Atenciosamente, 
~'!!ii !f;j\t;! tV fJ(jti Iv \.1 1 1 ii,.H 1I1,,>{lj~.\.IÍ"~:~ 

C lNFEPt COM O OHIGINAL 1 São Paulo, 15 ele setemhro de 2009 

~~~~ .--
TTCO r ---FAUSTO G UI. 

o 3 JUN 20':~ 

Ao 
Sellhor 

Instituidor 

Afonso Lopes da Silva 

Oficial de Ileglstro de Imóveis, 
Títulos e Doc:umentos, Civil de Pessoa 
Jurídica e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

da Comarca de Jaguarlúna 
Jaguarlúna - SP • PABX: (19) 3867-3640 

Renato Fracasso 
SuUtltuto é, Oficiai 

',1,-

• ,'o f 

"."; 
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100. R.P.J. KICROFILKE No. 19.251 
(,Ofio; ~.!.~ .... 

CONVOCAÇÃO r'~~'~::,j6_2t:h\\ FLS J.b 
REGISTRO C!\!i1_ Di: PESSOA JlJRI~i~A:'" ,'c r,';; 

Senhor Instituidor, JAGW\~lt!.i-·i'i '13 \':;"";':~"" "''\-I~--....' MlC~OFI!.ME N" U U V \J - . '?/)~':) '-.J...-. ... 

Dando cumprimento ao decidido pelos 
instituidores da Fundação Vila J agual'y, Gca Vossa Senhoria coa vocado 
para a Rellllião Extraordinária dos mesmos instituidores a realizar-se 110 

dia 30 de setembro de 2009, às 9:00 h5, na Rua Abílio Soares, 11" 913 - sI. 
43 - Bairro Pal'aíso - São Paulo, reunião essa especialmente convocada 
para discussão e votação do único item constante da pauta, a saher: 
. Eleição e Posse dos Primeiros Membros do Conselho Curador ú 

Concomitante Eleiçã~ do Presidente e Vice-Presidente deste COllselho! e 
Respectivas Posses, 

Atenciosamente, 

São Paulo. 15 de setembro de 2009 

Ao 
Senhor 

Illstituicl 01.' 

Marcelo Lauro Cus80lin Mesquita 

MIN1STÊRIO !'nULlCO DO EH;\OO DE SÃO rA~1.O 
)'ROMOTOIUA Df: JIISTlÇ/\ CiVIl!. -l'tJNOi\Ç..,I:S 
lI\Jtorizo o (egi<;lro, COill fundalTlC!1lo nos atligos 127 e 1Z9.lX. da 
C"n~l~uiçãl) Fe~cr.,I. IIOS aI ~~ 66 e se9Ulntes do Código OvO 
e no ar\igll28, d~ QP, XIX das Normas G('cals da Corregedorl4 
Geral di) t~iça do Estado de São 

o 3 JUN lO': ~ 

i Oflclil de Registro de ImÓv~J.' 

I 
Tltulos e Documentos, Civil de',Pe~s a 
Jurldlca e ClvU das Pessoas Na'tural 
e de Interdlç6es e Tutelasda"Sed 

da Comarca de Jaguarlúna 
Jaguariúna • SP - PA8X: (19) 3861-36 O 

, , "i 
Renato Fracasso ',' 

'''"='-'o""",,_SU_II .. st.'t;;lIt.'.;dt:.;O::fI.:.:;e;.:18!,.1 -"-.JU f 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS INSTITUIDORES DA 
FUNDAÇÃO VILA JAGUARY PARA ELEIÇÃO E POSSE DOS PRIMEI.ROS 
MEMBROS DO CONSELHO CURADOR E CONCOMITANTE ELEIÇÃO DO 
PRESIDENTE E DO VICE-PRESID~~E DESTE CONSELHO E RESPECTIVAS 
POSSES. REALIZADA NO DIA 30 DE.t.~TEMBRO DE 2009 . 
Aos 30 dias do mês de setembro de 2009! nesta cidade de Süo Pnulo, Capital, na Rua. Abílio 
SO<Jres, 913 - sI. 43 - Bairro Paraíso, atendendo a convocação prévia, reuniram-se, em 
Assembléia Gel'al Extraordinária, os instituidores da Fundação Vila Jaguar)'. n saber: 
FAUSTO GUILHERME LONGO, brusileiro, divorciado, arquiteto urbanista, residente t: 

domiciliado na cidade de São P~illlo, Capital, na Rua, João Moura, LI08 - apto. 101, 
portador da Cédula de Identidade RO n° 5.727.370-SSP/S'P e do CPF/MF sob nO 
723,OiS.548-72; MARCELO LAURO CUSSOLIN MESQUITA, brasileil'O, casado. 
publicitário, residente e d01l1iCiliad~O cidade de POltO FelTeÍl'a, Estado de São Paulo, IUI 

Avenida daR Acácias, 363, portado!' a Cédula de Identidade Rü nO 7,638.642-SSP/SP e do 
CPF&.1F sob n° 964.040.008-49; AFONSO LOPES DA SILVA, brusile:iro. casado. 
bancário, residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna. Estado de S.10 :Paulo. na Rua 
Chiol'ato,. 81, portador da Cédula de Identidade RG nO 13.582,912-SSP/SP e do CPF/MF sob 
n° 068.380.938-55; FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 11a Rua 
Chiorato, 81, portidor da Cédula de Identidade RG n° 34.123.030-3SSP/SP e do CPF/MF 110 

221.980.348-16;!MARIA DE LURDES ALVES PEÇANHA DE OLIVEIRA, bra~i1eira, . ;"::'7::"",J;.i;;-:~~ 
divorciada. comerciante.residente e domiciliada na cidade ele .JaQ.uariún8. Estado de São ,'~:il":'~':'f\:,u' ~':~.~.' 'I~I~' ,," 

" ~ ~. "",,,).1 ' ...... ""IJ 1\'\11I1,,1l 
Paulo, nu Rua FOltllntlto Antonio Chiorato. 216, po' adora da Cédula de Identidade RG 11(\ .. C)NFERE COM O ORIG 
26.668.050-1-SSP/SP e CPF 11°195.492,158-65, DÉBORA RIBEIRO DA SILVA' 
PACHECO, brasileira, casada, administradora de empresus, reskknte e domiciliuuu na 
cidade de São Paulo, Capital, na Rua Jor~ da Costa, 185, portadora do RO nO 19.898.412-
.I-SSP/SP e do CPF nO 107.009':578-80.- Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. fllustO[ 
Guilhel1ue Longo. que convidou a mim, Afonso Lopes da Silva para secretário. Verificado a 
existência de qUOl'um. o Sr. Presidente iniciou os trabalhos intormando aos presentes que a _.~~I-I'-':::-__ 

instituição FUNDAÇÃO VILA JAGUARY fOl'a concluída nos termos da EscritmEl Pública .--,.....;;;;;;f;;/i:;;;;;::;;;;;; __ 
lavrada~l <2° Tabelionato de Notas de São Paulo - Capital, livro nO 2238~ páginas 003/016, 
em 5 d dezembro de 2007, e registrada no 10° Oficial de RT.D./R..P..T., pg. 17, sob n<) 
13.993,' e está inscrita no CNPJ ~ob o nO 09.507.227/0001-00 .• Ponderou, então. o Senhor 
Presid~ote que, tendo sido concluída a instituição da Fundação Vila Jaguary. é necessário 
que s~jam eleitos os primeiros membros do seu Conselho Curudor. li tim l.e os mesmos 
darem início às utividades da Fundação, inc)u~ive, após el11possados, escolherem o 
PI·esidente. o Vice Presidente e os membros dos demais colegiados da Fundação. tudo 
ocol'l'endo' na ±bnlla prevista no Estatulo,- O Senhor Presidente lembro li. ~lil1(.la, qlle, 
conforme e~abe1ece o art. 13, do Estaturo d~Fundaçã~ o Conselho Curador .s~rá consti~u~do 
p0C><trêsY mem~)ros 5ue terão mandato d~ ~(quatro). anos e que ~erão pe.l'Il11tldflS reeleHioes 
e, segundo o paragrafo 1°, deste mesmo urtlgo, o PreSidente e o V1Ce"Pl'eSldente do Cons~lho 
Curador serão eleitos pOl' seus pares, nu reunião que der posse aos Conselheiros,· O Senhor 
Presidente esclareceu que esta é fi regra posta no citado art. 13, combinada com o disposto 
no urt. 41. do Estanlto, ficando cerro que o lllllmluto da primeira composiç.â? dos Conselhos 
de Curadores, bem como da Diretoria Executiva será de, 4 (quatro) anos, contados da posse 
desses integrantes em reunião xtraordinári~ convocada especialmente para eSRe tim, a qual 

-; 

~~~O~f~i:~ia~ld-e~g~~~~~--~1-~~ ~~:, ,,~~~ 
Títulos e Docume Civil de pes~c::=::: ~~(,~~~ ~,_.Ià>l 
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Renato Fracasso 
C"hctltutn d~ Oflelal 
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r'" c,rt;·--:·. 
47 terá a participação do Ministério Público com atribuição para exercer o velamento A~ ' .. ~' ...... ,';., 
48 Fundação.- Em ruzão disso, o Senhor Presidente esclareceu, então, que a reunião em cmlSó,. ~. '~~ 
49 fora. convocada para discussão e votação do único item constante da pauta, a sa@r;, ,'. 
50 ELEIÇÃO E POSSE DOS PRIMEIROS MEMBROS DO CONSELHO CURADOre.:t· .... , 
S', CONCOMITANTE ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE;.-" .' 
52 DESSE CONSELHO E RESPECTIVAS POSSES.- A seguit-, o Sr. Presidtmte propôs aos';'V .~/-)"" 
53 presentes que fo~gem indicados 3 (três) l10111es a serem votados para serem os primeiros 
54 membros do Conselho Curador, ocasião em que o Sr. Afonso Lopes da Silva, um dos 
55 instituidores. solicitando a palavra, propôs os seguintes nomes: Sr8. Maria Regina Florencío, 
56 brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.640.758 - SSP/SP e do 
57 CPFIMF 188.082.358-66, residente na Rua João Pires Germano, n° 178, apto. 01- Jardim 
58 Alice - Jagl.lariuna - SP; Fausto Guilhelme Longo~ brasileiro, divorciado, arquiteto 
59 urbanista, residellte e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Rua João Moum, 
60 1.108 - aplo. 101, portndor da Cédula de Jdentidade RG nO 5.727.370-SSP/SP e do CPF/MF 
61 sob nO 723.015.548-72 e Francisco Gomes de Oliveira, bt'asileiro, solteiro, empresário, 
62 residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, 118 Ru" Chiorato, 81, 
6.1 portador da Cédula de Identidade RG nO 34.123.030 -3SSP/SP e do CPF/MF 11(\ 221.980.348-
64 16.- Ainda com a palavra, o Sr. Afonso Lopes da Silva justificou a apresentação dos nomes 
65 mencionados, ponderando que todos os indicados são conhecidos dos presentes ~ que os 
66 mesmos são pessoas idôneas e bem conceituadas, o que indica serem eles habilitados a 
67 exercerem as atribuições pertinentes ao cargo de membros do Conselho Curador da 
68 Fundação Vila Jaguary, com total eficiência.~ Em seguida, o Sr. Presidente agradece'-l. por 
69 ele e pelos demais, a indicação feita pelo SI'. Afonso Lopes da Silva, esclarecendo que a 
70 palavra era, de novo, franqueada aos presentes para, se quisessem. se manifestarem ou até 
71 mesmo fazerem novas indioações de nomes, se julgassem pettinente: - Como ninguém se 
72 manifestou, o Sr. Presidente iniciou a votação com os nomes dos indicados acima 
73 qualificados, fi saber: Sra. Maria Regina Flol'encio. eleita à unanimidtlde dos presel1tes: 
74 F~usto Guilherme Longo, que se absteve de votar, e foi eleito pelo voto favorável de todos f;j::~:;,:'. 'rh.-;;;:::-;:::-;:--; 
75 os demais membros presentes; Francisco Gomes de Oliveira que também se absteve de I :','" .. ~'" . ~" .. ww • ~~, .-

, • , • • , IV!'.; Ilti"':l'lIv u~:s \..ÜIIIUIIII.ii 
76 votar, e fOI. elelto pelo voto favoravel de tod?s os demaiS membros. presentes. Ass:l11 .. na I ';' W·'ERE COM O ORI< 
77 [onua prev1sta no Estatuto da FWldação Vlla Jaguary, foram eleItos pal:a o pnmeu'o ,t 11", , 

78 Conselho Curador desta Fundação Senhores: Sra. Maria Regina Florencio, Ftlllsto I 
79 Guilherme Longo e Francisco Gomes de Oliveira. A Sra. Maria Regina Flol'e,ncio, que se i 
80 encontrava nas imediações, foi convidada a adentrar o local da reunião e. comunicada do :. 

o 3 JUN 2013 

8.1 t'esultado da votação, agrudeceu a todos pela sua eleição.- Em seguida, os eleitos foram I 
82 declarados empossados, valendo como termo de posse esta ata, posto que, nela, estão apostas 1_, ~ . .....".~~ __ _ 

83 as assinaturas de todos eles, e que os empossados, conforme estabelece o art. 13. do L""'-.+-!o ...... =--
84 ESlatuto~ terão mandato de 4 (quatro) anos e que serão permitidas reeleições.- O Sr. 
85 Presidente lembrou também que fazia parte do único item da pauta desta reunião, a eleição 
86 do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho Curador, que serão eleitos por seus pares, 
87 na reunião que der posse aos Conselheiros, confonl1e estabelece o parágrafo 1°, do citado 
88 mt. 13.- Assim é que, os membros do Conselho Curador recém empossados, nos termos do 
89 ali. 13 e seu parágrafo 1°, promoveram, entre si, a escolha do Presidente e do Vice-
90 Presidente do Conselho Curador, cujo resultado foi q, seguinte: Presidente Sr. Francisco 
91 GOO1es de Oliveira, e Vice Presidente Sr. Fausto Guilhérme Longo, :iUn~~sjá, 9ualificados, e 
92 cada qual declarado empossado no respectivo cargo.t 'POlp este restütado, o SI'. Fausto .-; 

"~cYl..a~ 6vels, .,:,~~~.' . !.',:',; , ~ <;;?~~ 
~f::9.:7c. I de Pesso . ~ " . ~I::\.\," f!t-

Ivll da ' as Natura ,. . ~'::~~~~J~ 
e de Interdições Tutelas da Sede ." ' L'. '.j:: ' "l.'\S~'V ~~''Il-\~;-r~l 

da Comarca de Jaguarlúna 
Jaguarlúna • sp· PABX: (19) 3867·3640 

Renato Fracasso 
Su~stlMo do Oficiai 
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Guilherme Longo que ocupava a presidência dos trabalhos, transferiu o exercício do cargo 
ao St', Francisco Gomes de Oliveira, já presidente do Conselho Curador empossado.- O atual 
Presidente, franqueou a pulavra a quem dela qui:;esse fazer uso e, como ninguém se 
manifestoL1, agradeceu a todos e pl'OpÔS a suspensão dos trabalhos pelo prazo suficiente à 
lavrntura da presente ata, o que foi aprovado por unanimidade, Em assim sendo, determinou 
fi mim, Secretário. q~le a lavrasse e, uma vez lavrada, lida e achada conforme, eu, Secretário, 

;;::::::,uu,:~;u,uuw'2\1\uw,wuu e, afinal vai assinada por todos os presentes, 

IA • ? oQ.-.cCoJ.~,~ , 
~~A"VVES PAÇANHA DE OLIVEIRA 
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FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 

CNP J 09.507.227/0001·00 

CONVOCAÇÃO 

De ordem do Senhor Presidente da Fundação Vila Jaguary, ficam 
convocados os atuais membros do Conselho Curador desta Fundação, 
para a Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 09 de .ahril de 2010, à 
18 hs, na Rua Abílio Soares, nO 913 - sI. 43 - Bairro Paraíso - São Paulo, 
reunião essa especialmente convocada para discussão e votação do único 
item constante da pauta, a saber: 

1· Eleição e posse dos membros da Diretoria Executiva. 

: ~. 

Atenciosamente, 
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FLS i 

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR O 
FUNDAÇÃO VIlA JAGUARY REALIZADA NO DIA 09 DE ABRil DE 2010 PARA ELEIÇÃ 
E POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA 
Aos nove dias do mês de abril de 2010, às 18hOO, nesta cidade de São paulol Capital, r-. {' ,..-: . 

\ • ..: . • r • 

na Rua Abílio Soares, 913 - 51.43 - Bairro Paraíso, atendendo convocação prévia, r,:,:> . 

reuniram-se extraordinariamente, os membros do Conselho Curador da Fundação~·:/:·::·.j 
r·, 

Vila Jaguary a saber: MARIA REGINA FLORENCIO, brasileira, solteira, comerciante'J~, "c'~í;::'1 
portadora da Cédula de Identidade RG n2 .14.640.758 - SSP/SP e do CPF/MF~~.. .'. 
188.082.358-66, re~idente e domiciliada na Rua João Pires Germano,. nº178, apto 01 "'?'>1I 
- Jardim Alice - Jaguariúna - SP; FAUSTO GUILHERME LONGO, brasileiro, divorciado, 
arquiteto urbanista, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Rua 
João Moura, 1.108 - apto 101, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.727.370-
SsPjSP e do CPf:jMF sob o n2 723.015.548-72 e FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo, na Rua Chiorato,81 1 portador da Cédula de Identidade RG n2 
34.123.030-3 SSP/SP e do CPF/MF n2 221.980.348 - 16. Todos compareceram em 
atendimento à convocação feita especialmente para elegerem os membros da 
Diretoria Executiva, conforme previsto no art. 18 do Estatuto, para o mandato de 4 
(quatro) anos, permitidas reeleições.Assumiu a Presidência dos trabalhos Sr. 
Francisco Gomes de Oliveira, Presidente do Conselho Curador, o qual designou a 
mim, FAUSTO GUILHERME LONGO, brasileiro, divorciado, arquiteto urbanista, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Rua João Moura, 1.108 -
apto 101, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.727.370-SSP/SP e do CPF/MF-j.":;..-;;:'~;' {I;~-:'''~ 
sob o nº 723.015.548-72 para funcionar como Secretário. Verificada a existência de . :·.' .. · .. 1-- .• .. ~~ "'- . 

1\11,U;;)Uj,IU Idb \..tIJIIIUIilv. 
quorum, - O Senhor Presidente, iniciou os trabalhos informando aos presentes que 

JUN ZD13 

recebeu a I~a de nomes dos indicados para a Diretoria Executiva a saber: Diretor 
Presidente, LUCIA NA SANTOS BASTOS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, secretária, 
RG: 30.374.532-0, CPF/MF: 215.808.238-07, residente e domiciliada na Rua I, 
Cheguevara, /145, Bairro Jardim Nova Esperança, Camplnas-SP; Diretor Vice l 
Presidente V''LAERCIO APARECIDO PELlSÃO, brasileiro, casado, motorista, RG: ----"--=I=;~;;ba..-:;;. 
53.253.235-1, ÇPF: 403.342.791-91, residente e domiciliado na Rua Alcides -.----Ir++--­
Venturini,23lfBairro Jardim Boa Vista, Jaguariuna-SP e Diretor Administrativo 
Financeiro,..JOSIANE DOS ANJOS DIAS, brasileira, solteira, secretária, RG: 50.354.607-

34 'O, CPF/MF: 020.448.735-83, residente e domiciliado na Rua Fortunato Antonio 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 

Chiurato, 216, Bairro Jardim Planalto, Jaguarluna-$P. Postas em votação as referidas 
indicações, todos foram aprovados por unanimidade e, como os indicados se 
encontravam próximos à se.de, foram convidados a adentrarem o local da reunião e, 
após terem tomado ciência de que foram os eleitos para exercerem as atribUições da 
Diretoria Executiva, agradecidos, declararam-se de acordo.- Em seguida, o Senhor 
Presidente os decl~'rou empossados em suas respectivas funções e, com a assinatura 
que os mesmos aporão nesta ata, esta passará a valer como termo ·.d~ posse)1é 
t~dos ~'es, fican.do certo que, ~or :orça deste ato~ p~$sarão a se~ membr.~ da ~. 
Dlretona Executiva da Fun a o Vila jaguaryJ terao mandato de~qu~tro). anos . gd . fi ial \ eglstro de I óv , .': •• ./1'1~M c.. I O s~ 

. !OS O mentos, Civil ssoa Y/..tV?..rc: > . ~(,)\):!.'\j 
J Idlc e Ivll das Pe as Naturais: . " ,',. (,) ~"'1t-J~~~ \ 
e de I ter ções e utelas da Sede: ' '. ',,' ", ... ~. ~\Ç" td>~\~~'I 

',,' 

" >',,' 

Jaguariúna • SP - PABX: (19) 3867-3640! 

Renato Fracasso 
Substituto de Oficial 

Folha oe ~ do doe n 
com~folh . ~ 
Certidão na f01ha nO G9 <>I ... 
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MICROfILME N" O O O 3 7 3 . 
contados da data da respectiva posse e que serão permitidas reeleições,- Por fim, o 
Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, o Senhor Presidente pôs em votação proposta de suspender 
os trabalhos da reunião, por tempo necessário à lavratura desta ata, o que foi 
aprovado por unanimidade dos presentes. Em assim procedendo, o Senhor 
Presidente determin9u a mim, Secretário, que lavrasse esta ata, a qual, depois de 
lavrada foi lida, achada conforme, aprovada e autorizado em registro, pe.la 
unanimidade dos presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 
por encerrados, os trabal~-ifrlSsecretário\ (Fausto Guilherme Lo~go), :ubs~revo .1_ 
esta ata a seguir -' =9=::~:;:f .. · ,"i-' que, tambem, vai assinada ~. 
pelo Senhor Presidente, pelos demais membros do Conselho Curador e pelos 
membros eleitos da Diretoria Executiva. 

Conselho Curador: 
~~~~~~ . 

. ·Sft~ (,f<1\c, Sc.O~ ~ O~ 
FRANCISCó.GbMES DE OLIVEIRA 

Presidente 

'6 \ 
- FAuSTO ~~b->--r-

Vice Presidente ' . 

Membro 

Diretoria Executiva: 

(membros eleitos) 

- . . - . 

:,' ']~o;\ 
.;':1. .. tt'~ .:;) .. - ." - :~ 

~r· . , 
.' '~í>;; ~ .. -,'~; 

__ o 

:. _ . .I • 
. ' . .. . 

~ . . . .' .' .~. 

, ; 

••• ~\'., .' .. : .. ' •• J I 

< . ,,",. 
~ I- ' 

.... •• '.4 

J'~-.::~~:"';~.:;.'~"'!";:: ~;:~=_ .-. ·':;;':.õ!L;':-1 
e Pre ente 'MINISTéRIO Í'ÚftUCO DO ' .. ~ .... R.,~' '\I ''!::'',#' , _._ ............. , ....... .._ 

1\I!!i Utiitll 10 Ud:i 'v~a i iUi!I'.~,~,u;;;::; 

C ')NFE!1E COM O OF<lGINAL 

o 3 JUN 20': ~ 

r.~O"HJmRfA DE JUSTlÇ~~rv~~ DE. sAo PAUL 
"".erizollrealstr().CMl~ .• fUNDAÇOE p",,-- , Constitlliçao~aI,nos' -nos~127et29.1X. 'r, ~~c...~ ~ ~ ~ ~ tl no artigo 28, ao capo x{J:~~~~ó Código 

JOS I A N E D OS A NJ OS DI A$ Gwal de Justiça cIO f:S1âdil de 5:i~ .. da Corregedoria 

Diretor Administrativo Finaniceiro 

, Oficial de Registro de Imóveis, 
Tltulos e Documentos, Civil de PessoA 
Jurídica e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

da Comar~a de Jaguariúna 
- A X: (19) 3867-364tJ 

Renato Fracasso 
Substituto de Oficiai 

~~ça Clvel e FundaçkJ 
v~ DE FUNDAÇÕES. 

'. '.!,' 

Folha n·~ do d .-
com ~ folhas. 
Certidao na folha nO ç;Q ",J 
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:AORI D MARTINS CERCA ~ ESC. AUTORIZ. : 
:ERIVE Totl DE OlIVEIRA RODRIGUES-ESC.AUT.: 
:CLEBt DOS SANTOS· ESC. AUTORIZADO 

~-_ .. _-----.. _ .. _---- ... : 
:IUClUI OS 29X ÂO ESTADO - 21% AO IPESP : 
:5X AO G. CIVIL - SI AO TRIB. JUSTICA : 
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lOGo R.T.D./R.P.J. 
Elo umentDS ••• ; Rtl*t***ti*32,69 
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.". , ,.". . , 

REGiSTRO CIVIL Df: P~~SOA JURIt'lICA 
JAQUARIUNA·SP 

MlCROFlLME N" 000373 

Oficiai de Registro de Imóveis, 
Tltulos e Documentos, Civ.1 de Pessoa 
Jurldlca e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

da Comarca de Jaguarlúna 
Jaguarlúna • SP - PABX: (19) 3867-3640 

. . 

" 

. \., .... ,. 'I ..... ' .. . : . 

'I, •. ,. 

Renato Fracasso 
Subltltuto d. Oficiai 
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REGiSTRO CIVIL DE PESSOA .• !I.i~llJfCA 
JAGUARIUNA_SP 

MlCROAlME N" O O U 3 . i 9 
CONVOCAÇÃO 

FlS 34 

,~ ... _ soe N" ----1 
! f1"blo MIC~OFI:"MAOO , 

'I ......... -' 2 ! 
I 
1. __ .. _-
L_~--I-lP~-""" 

le o • " 42 O 6 1I 

10· OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE I 00m~~ 
_PESSOA JURltllÇA DA CA~ITAL. SP. rr;" j 0 

C-::j_, o' 
De ordem do Senhor Presidente do Conselho g 'R",~ '''''4 Z; __ ,ü\.in . .,.o. 

Curador da Fundação Vila J aguary, fica Vossa Senhoria convocada para '~l~ 0' 
a Reunião Extraordínáda a realizar-se no dia 16 de janeiro de 2012, às . V,//;V ,?>0 
9:00 hs, na Rua Abílio Soal'es~ n" 913 -:- sI. 43 - Bairro Paraíso - São 
Paulo, reunião essa especialmente convocada para discussão e votação 
dos itens constantes da pauta, a saber: 1- Alteração do art. 2", do seu 

,Estatuto, para mudança da sede da FÚíid~L.2. a_o gul!!.Y pa a a 
cidade de Jaguariuna, EstadO de'-Sãõ-P"~uÍo. 2- Pedido de renúncia ao 
~et6i~a"'Pr"êSl'aei'f'r:é~~pela Sra. Luciana Santos 
Bastos de Oliveira e consequente eleição de 110VO membro da Diretoria 
Executiva e de Diretor Presidente. 

Ao 
Senhol' 

Atenciosamente, 

São Paulo, 05 de janeiro de 2012 

Ra~\S~~~ 
FRANCISCblGOMES DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Curador 

Josiane dos Anjos Dias 

Oficial de Registro de Im6v'els, 
Títulos e Documentos, Clvtl de Pessóà 
Jurídica e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

da Comarca de Jaguarl~na 
Jaguarlúna - SP • PABX: (19) 3867-3640 

., ~ ". '\;,. ., 

• ,. "I.. ... 

~.' "\' ,\ o;: 

:...,I!:.:.(I' ... 

Folha n· 21L do doe rn 
com 00 folhas.. 
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RUBRICA 
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\ 
!. 

~.-: • . . 2 42 O 6 I! 
1()~OFICIAL Qli RI:GISTRO CIVIL DE I 

, PESSOA JURIDICA DA CAPITAL· .2U 
...... ( .. ; .. ~;. 

De ordem do Senhor Presidente do Conselho,.;"" '.I'-"""/~~" 

Curado~·_da FUJldaçã~ ~i~a Jagua!'y, fica Vos~a Senho~·ia c~l1vocada pa~~,.~,':\',:,J.~,_-,:~~ 
a Reumao E~1:raordinal"1a a l·eahzal'-se no dia 16 de )allenO de 2012, as: ,:,' ,:'::i ~) 
9:00 hs, na Rua Abíuo Soares~ n° 913 - sI. 43 - Bairro Paraíso - SãO>, -- - .... _- I 

PauJo, reunião essa especialmente convocada para discussão e votação '(;;lV -::::..r:{' , 
dos itens constantes da pauta. a saber: 1- Altel"ação do art. 2(1. do seu 
Estatuto. para mudança da sede da Fundação Vila Jaguary pal'a a 
cidade de J aguariulla, Estado de São Paulo. 2· Pedido de renúncia ao 
cargo de Diretora Pl·esidente apresentado pela Sra. Luciana Santos 
Bastos de Oliveira e cOl1sequel1te eleição de novo membro da Diretoria 
ExecutÍva e de Diretor Presidente. 

Atenciosamente, 

São Paulo, 05 de janeiro de 2012 

fíCb'l\<:IS~J.& O~ 

Ao 
Senhor 

FRANCISCO 'dOMES DE OLIVEIRA 
Presidente do Conselho Curador 

Maria Regina Florêncio . 

Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos, CIVil de PesSN 
Jurídica e Civil das Pessoas Naturils 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

da Comarca de Jaguariúna 
Jaguarlúna - sp· PABX: (19) 3867-3640 

Renato Fra.casso 
SuisUtuto d, OficiaI 

Folha n° ~ do doe 
com 00 folha • 
Certidão na folha nO G'J,J 
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10' OFICIAL QE REGISTRO CIVIl.. oe 

~ PESSOA JY,RlgILA o~ CAPITAL· sp, 

De ordem do Senhor Presidente do Conselho '.::"!";1t',:,":, 

Curador da Fundação Vila Jaguary, fica Vossa Senhoria convocada par.a" J ~"~o.\, 
a Reunião Extl'aordinária a realizar-se no dia 16 de janeiro de 2012, àS. . ,r-..:. ':::; 
9:00 hs_ na Rua Abílio Soares. nO 913 - sI. 43 - Bairro Paraíso - São , .. _ ........ ':1, . ' . ~ 

Paulo, reunião essa especialmente convocada para discussão e votação:""",., , .. ,...~,~" 
dos itens constantes da pauta, a saber: 1- Alteração do art. 20

, do seu 'q, ~:i -' 

Estatuto, para mudança da sede da Fundação Vila J aguary para a 
cidade de Jagual'iuna, Estado de São Paulo. 2· Pedido de renúncia ao 
cargo de Diretora Presidente apresentado pela Sra. Luciana Santos 
Bastos de Oliveira e consequellte eleição de novo membro da Diretoria 
Executiva e de Diretor Presidente. 

Ao 
Senhor 

Atenciosamente, 

São Paulo; 05 de janeiro de 2{)12 

(íd~~lS(Q~~ ~ 
FRANCJSC~OMES DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Curador 

Laércio Aparecido Pelisão 

: ... 

Oficial de Registro de Im6veis, 
Títulos e Documentos, CIVil de Pess.. , 
Jurfdlca e Civil das Pessoas Naturais :"" 
e de Interdiç~es e Tutelas da Sede 

da Comerea de Jaguarlúna 
___ --;-;--____ .:-.--tr1""'ao""'lu""ar.!-'lú""n=..a ...;0 S~~_-_,_'~~.i.119) 3867-364' 

. .f: ~ 

'!, .1"- .. ,.0: ...• 

Ren.tQ Fr~casso 
SuUUMO 41" OfIcial 

Folha n· ~ do 'doeu 
com G'~ folhas. . 
Certidão nafolha nO qJ ..,.,.; 
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10" OFICIAL Qé RE<'>ISTRO CIVIL De 
PES~JURIOICA DA CAPITAl. • SI!-

C .. r::(!1 .. :'>~.' 

De ordem do Senhor Presidente do Conselho .,.:;'~' J;~'\ 

Curado~_d. Fundaçã~;ila Jagu •. ,'y, fica Vo~ Sellho~ia c~nvocada p':"6:~·1!-:r. ';. 
a Reumao Extraordmana a realizar-se no dIa 16 de janell'O de 2012~ a5-':~,···~·" .. ,..' 
9:00 hs, na Rua AbíUo Soares. n" 913 - sI. 43 - Bairro Paraíso - São -';:::('" .' ' 
Paulo~ reunião essa especiahn;nte convocada para discussão e votação '::)~I .:::(y~., 
dos itens constantes ela pauta~ a saber: 1- Alteração do art. 2'>, do seu 
Estatuto, para mudança da sede da Fundação Vila J aguary para a 
cidade de J aguariuna~ Estado de São Paulo. 2- Pedido de renúncia ao 
cargo de Diretora Presidente apresentado pela Sra. Luciau8 Santos 
Bastos de Oliveira e consequente eleição de novo membl'o da Diretoria 
Executiva e de Diretor Pl'esidente. 

Atenciosa mente, 

São Paulo, 05 de janeiro de 2012 

~'h(I~~O~ 
FRANCISC~OMES DE OLIVEIRA I t li 49J 

Presidente do Conselho Curador 4!::r~!-' 
Ao 
Senhor 
Fausto Guilherme Longo 

Oficiai de Registro d,e Imóveis, 
rltulos e Documentos, Civil de Pessoa 
Jurldlca e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tut~las da Sede. 

da Comerca de Jag.uerlúna 
Jaguarlúna • SP • PABX: (l9) 3867-3640 

Renato Fra.casso 
SuI.tltuto cio OficiaI Folha n· ...1L do d 

com~folha. 
Certidão- na folha nO GQ vi 
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ATA DA ~JWNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR I ~ • I 
FUNDACAO VILA JAGUARY REALIZADA NO DIA 16 DE JANEIRO;..~ o \ 

2012 ;r E~ 
Aos 16 deze seis dias do mês de ·aneiro de 2012 nesta cidade de :t:!w: 
Paulo, apitaI, na sede da Rua AtlllO Soares, 913 - sI. 43 - Sa gª ,......,. 
Paraíso, atendendo a convocação prévia, reuniram Gl ~ 
extraordinariamente, os membros do Conselho Curador da Fundação @ ~ 
Jaguary, a saber: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Preside ~ o 
brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 6~ O') 

Jaguariúna. Estr'O de São Paulo. na Rua Chiorato. 81, portador 
Cédula de Iden dade RG nO 34.123.030~3 SSP/SP e do CPF/MF 1-0.. ___ --' 

221.980_348-16· FAUSTO GUILHERME LONGO, Vice-Presidente, 
13 brasileiro, divorciado, arquiteto urbanista, residente e domiciliado na . (:'t:'rni.f.~.! 
14 cidade de São par11 , Capit~l, na Rua João Moura, nO 1.108 - Apto. 101" !-~';' J J "l,\ 
15 portador da Cédul (ie Identidade RG nO 5.727-370 SSP/SP e do CPF/Mf~· "',_.-:r.cr."> 
\6 nO 723.015.548-7 ; MARIA REGINA FLORENCIO, membro, brasileir~: """ .j]J ::' 
17 solteira, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Jaguqriúnéf:,:~"'·'· -'1', J 

t 8 Esta~o d~ São Paulo, na Rua. João Pire~~rmano, n° 178, apto. 01, '.~';:.; ,; ;, •. <;:,. 
19 Jardim Alice, portadora da Cedula de I ntldade RG nO 14.640.758 " .~ 
20 SSP/SP e do CPF/MF nO 188.082,358-6 . - A presente reunião, fora 
21 convocada para discussão e votação dos seguintes itens constantes da 
22 eauta: 1- Alteragão do art. 2°, do seu Estatuto I 22ra,mu,~Q&,a da $ed~ da, 
23 Fundac§io Vila Jaguary para. ~ cida~~i~)l;9uflr.I,u:n"q\ ... ~stado de São ... 
24 Paulo, Rua Costódio, n~ 127, ~EP ~.?2H-QQg,..2;.~<;lj~Q.PUmWnciâ.ru?c 
2S car o de Diretora Presidente a resenta o ~p . .Ll:!,ciana .. SantQs(i' 
26 astos de Oli eira e co e en.te el, i ão de o"9.~JILt;>r~9ãJ?jr,et?,ria." ' 
27 _Execu.tiva,e,d.e. ~[,e.t0r..e.r~sjdrnt~ . .: Assumiu a presidência dos trabalhos o <', 

28 Sr FRANCISCO GOMES DE OTIVEIRA, Presidente, o qual designou a 
29 mim, Josiane dos Anjos Dias para secretária.- Verificada a existência de ' 
30 quorum, o Senhor Presidente iniciou os trabalhos determinando que fosse' 
31 lido o Edital de Convocação, passando, ato contínuo. à discussão sobre o 
32 item 1 da pauta:, ~lterSlçã0..E0 ... ~it..:, .. ~~~taty.t9.:.Y,.Í$.p!Jdo . .,a·.mud.aLlça.da-
33 , s,!3de da Funda~o Vila Jasua~ !tar,a a cid .. aS2 d)l ~9.,~Jl..€IhE5tado.d~ 
34 São Paulo, Rua Cost6dio,,, n. F 1f7J CEP 13.8~O-ºQO, ocasião em que o 
35 Flresidente esclareceu aos presentes que refenaa mudança de endereço, 
36 era necessária, posto ser iminente o inicio da execução do serviço de 
37 radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos. no 
38 Município de Jaguariuna, através de procedimento a ser outorgado à 
39 Fundação Vila Jaguary, e um dos requisitos para que tal outorga possa se 
40 concretizar é que a sede da Fundação Vila Jaguary seja no municipio 
41 desta cidade.- Posto em discussão este item da pauta, nada mais foi 
42 solicitado a ser esclarecido.- Posto em vota ão foi a rovado ar 
43 unanimjda<t,e @slller~~~tes.~ ~to continuo. passou-se ao item 2· do 
44 de renCmcla ao cargo de Diretora Presidente apresentact2. .Q,eI9 . Sra. 
45 Luciana Santos Basto} de Õlivejw ~ _c.Posect.u~D~~I,elÇ.SQ .. ge gºYQ 
46 membro da Diretoria Executjva e de Diretor Pre ide ,- Posta em 
47 ISCUSS o, a primeira parte este .item, pedido de renúncia da Sra. 
48 Luciana Santos Bastos de Oliveira e, em seguida, em votação, foi 
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FlSl&- ' 

• 
aprovado por unanimidade, com agradecimentos e elogios à Sra, Lucian m~ (' 
pelo trabalho desenvolvido em 'prol da Fundação Vila Jaguary.- Ainda, no: I 
item 2 da pauta, passou~ eleição de nçvo m,~IJJP,LO da Dir~or.i _ tiv § .. I l' 
e eleicão do Diretor P(eside~~ razão da renúncia da Sra, lucian ~ o \ i ~ 

53 Santos Bastos de Oliveira; franqueada a palavra a quem quisesse faz ~ (~;u 
54 eventual indicação, no silêncio. o Presidente retomou a palavra e indico o~ l'.:> g~ 
55 para ocupar para novo membro da Diretoria Executiva o Sr. Afons 0(ii ~ -;.~ .l> 
56 Lopes 9ê Silya. bçasileiro, casado, economista, residente e domiciliado n _ ~ N I g 

;; ~~~~;ord~aJag~~~il~nde EI~t:~~:d~ S:~ ~~u~i.5~~.9~~a s~~f~~o~ 8d ~~ ~ .. _ \ 
59 CPF/MF nO 068.380.938-55(. Posta em votação, a referida indicação f ~g __ .J 
60 .. aprovada R.0r unanil11i.da,d~ Ei, como o indicado se encontrava próximo ':::-a--
61 sede, foi convidado a adentrar o local da reunião e, após tomar ciência de ('/ ... ri"rl{;. 
62 que fora eleito membro da Diretoria Executiva da Fundação Vila Jaguary~;·:;~) J~- ""<:, 
63 agradeceu e se propôs a bem desempenhar o cargo que 1!J-e'" fo~~.l.';:; ... lP .:;~:., 
64 confiado.- Em seguida, o Presidente o declarou empossado/em sai) ... :. ,;:.p'~;,; 
65 respectivo cargo e, uma vez apondo sua assinatura ao final desta atà{;, \ ~'\ 1 ~~ .. ,"j 

66 esta passará a valer como termo de posse, ficando certo que, por força·(~;~.,. ~_ ... ;;-
67 deste ato, passará a se)"1l;lembro gá Diretoria Executiva da Fundação Vila .. '::1 .,' 

68 Jaguary. pelo prazo de~.jquatroYanos contados da data do registro desta 
69 ata no Cartório competente.- Em seguida, o Presidente dando 
70 cumprimento â última parte do ítem 2 da pauta: eleição do Direto,L .! ~~~:;:'" ;;'::~::::';::~.'".' " 
71 Presidente solicitou ue dos três membros da Diretori~ Executiva, fosse I ::'H::':i.~~I!li lia::> \~.iJHiU!II"<.!y\" 
72 eleito o iretor residente, cargo' vago com a renúncia mencionada I t, INFI-::nE: COM O ORIGINt 
73 acima.- Para isso, o nom~ indi~~~ {lii 9 dp Sr, l\W.o~Q bgpes da §i~il, I 
74 acima qualificado, o qual post9 em votaçp9. foi aW;QYijgg PQt I 
75 unanimidªd~.- O Presidente o declarou empossado no cargo de Diretor 
76 eresidecw aa Qix:etQrja Ws(IJ1i.\!~I...Ql!~..!êm~Jl! será o Pre§ige1Jte da 
77 Fundação da EYQ"ijcaº Yila .Jaguarv, conforme dispõe o art. 18, 
78 parágrafo primeiro do Estatuto. Assim, uma vez apondo sua assinatura ao 
79 ~- final desta ata, esta passará a valer como termo de posse, para o 
80 exercicio de seu cargo pelo prazo de 4 (quatro) anos contados da data do 
81 registro desta ata.- Com a nova redação dada ao seu Artigo 2°, o novo 
82 .... Estatuto da Fu,nda22o Vila Aag!;JJlJY • .$m se~~..1Q.C\oJPl.~~t9~v,olacãQ. ... 
83 . tendo sido aprovado Ror Hnanimidade.! ficando certo que o mesmo passa 
84 a fazer parte integrante desta ata, como que se aqui transcrito fosse em 
85 seu inteiro teor.- Rubricado em todas suas folhas pelo Presidente do 
86 Conselho Curador e na última contendo sua assinatura, fica autorizado 
87 seu registro.- Por fim. o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem 
88 dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o Senhor 
89 Presidente colocou em votação proposta de suspender os trabalhos da 
90 reunião, por tempo necessário à lavratura desta ata, o que foi aprovado 
91 por unanimidade dos presentes.- Em assim procedendo, o Senhor 

93 
94 
95 
96 

92 Presidente determinou a mim, Secretária. que lavrasse esta ata, a qual 
depois de lavrada foi lida, achada conforme, aprovada e autorizado seu 
registro. juntamente com o novo texto do Estatuto, junto ao 10° Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas pa Capital, pel~. u,nanim,id.ade dos 
presentes. Nada mais havendo a trat

l 
r, o .Senhor Presidente deu por 

• r"',> 

'" ,. I . 

r-----~---------4 

o 
Substituto dt Oflelal 

... ,~ I 
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97 encerrados os trabalhos. Eu, Secretária subscrevo esta ata 
98 =-ne da? ~* 9;o'P que. também, vai assinada pelo Senhor 

~J9 reskiênte,e18 demais membros da Diretoria Executiva. Conselho' 
r~ Curador e pelo membro eleito da Diretoria Executiva e seu Diretor 
101~ Presidente. 

'1'. 

'f. 
~ 
_ELHO CURADOR: 

1(O.).~tSCO~~C~ 
FRANCISCQ.GOMES DE OLIVEIRA 

Presidente 

FA~U~S=T~O~G~~~~~ 
.. ,," 

4ft1A ~J&~~~(o~ô {.. \.J 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

AFONSO~~LVA 
Dire~.nta Eleito 

LIlft:J A~DO PELlSÃO 

Lr...~ ~ .j~~ ~~ 
JOSíÀNE DOS At-lJOS DIAS 

! ~ MICROFJLMAOO. 

1
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São Paulo, 04 de janeiro de 2012 
RUBRICA 

I qQó1 MICROF!I.MAOO . ' 
WLJ SOBN' ~ • 

I ~" .... 2 4 2 O 6 I c;olliUr',.:., . Senhor Presidente, 
100'OFICIAL. DE REG!STRO CIVIL. ~-', J O O";~" 

......e!=JSOA {t,J.~PICA0A: CAPITAL - ~:" ct .' Ó' 

Por motivos de ordem particular, infelizmente não poderei .(::".;.;."~~J'~ 
'-/, 1,"",\'" 

continuar exercendo o cargo de Diretora Presidente da Diretoria Executiva .. v/~V ':::'-' 

da Fundação Vila Jaguary. 

Razão pela qual, apresento, em caráter irrevogável, meu 

pedido de renúncia ao referido cargo, solicitando que seja o mesmo deferido 

já a partir da data do recebimento deste. 

Agradeço pela honrosa oportunidade de haver participado da 

Diretoria Executiva desta Fundação e faço votos de que esta tenha grande 

sucesso em seus empreendimentos. 

Atenrlmen~e, 

~~ .. \~O 
luclana sa~~tós de Oliveira 

Excelentíssimo Senhor 
Francisco Gomes de Oliveira 

Dignfssimo Presidente do Conselho Curador 
da Fundação Vila Jaguary 
Em mãos 

F,,~~;: ;;::~,:;;;: :.:~~"" '-''''-~l 

I 
iVHlIi;jlG<llíJ IM:) 'vlJlfiUIi',- '~".";;~ 

C' lNFER.E COM' O OHIí INAL ,I 
.. ' 

, O 3 JUN 20',3 

I..~ 

Oficiai de lI.eglstro de Imóveis, 
Títulos e Documentos, CIVil de Pessoa 
Jurídica e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

di COI!)i!,rCi de Jiguarlúna 
Jaguarlúna,- SP··P.ABX: (19) 3867·36.0 

Renato Fra.casso 
~U'$tllUt. I' Oficiai 
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Ft:;QISTRO C1VH. i)~ rp~l~l:'}t.. 1'll7iiY~. 

JAGtJARIUNÁ:Sj:, ,I ... ,,'·,H 

MlCROFILME N"---º-O O 3 1 3 
FlS.JJL 

FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
MICROF!LII1ADO _..... l 

'. soe N • ! foõôl 
~ J. J~.G,Uf.<RtÚHA , 

.0 ••• 24206 i 
ESTATUTO 

. 10..:L • .!..t.. P~OC'.()LÓ 111" _. ___ h·._ .... _" 
100 OFICiAL DE REGJSTRO CIVIL OE 
PESSOA JU'liOlêÁ·U~ITAL • 5P, I ~ 03 ó20J- 2-

CAPÍTULO I ~ aI ··_~J..· .. ·· .. · .. ·.I··1·"i§j 
DA DENOMINAÇÃO, REGIME .JURÍDICO, DURAÇÃO, SEDE E FORO (/:,m U'( r~, 

.,:p J ~'-":~ 

Art. 10 • A FUNDA5;ÃO VILA JAG'ÇARx..., ~om prazo de duração 
indeterminado; é uma entidade civil, com personalidade de direito 
privado, sem fms lucrativos, ,Jom autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, e reger-se-á pelo presente Estatuto, por 
seu Regimento Interno e pela legislação aplicável. 

Art. 2" ~ A Funda2ão tem sede e foro Hl c:W],pe de J~arhJlla - Se: n§tll~ 
Costódioz 127 - Bairro Jardim Zeni - C~P 13.820-000, e poderá 
constituir e abrir escritórios de representação em outras cidades e 
unidades da federação, com atuação em qualquer ~arte do território 
nacional ou no exterior, por decisão e em consonância com a 
Diretoria Executiva, após regular aprovação do Conselho Curador e 

. , ...... ..J '-,~ . , ---_., -':::' 

.~ ... ~ ~. ,< ',,: - - --- ,~ 
.,' 

~,~. v 
.. \.~{~~~~: ~;.0 

do Ministério Público. 7';,~~~;~;";:;'~'~~:~~::::~"~""'-'1 
I\~l; 1i~'I~IIU IMl> í.,c:11 lU ltl".;.;..".;,_,-;; 

C 'lNFEnt COM O (RIGiNAL 
'. CAPh'ULOlI 

DAS FINALIDADES O· 3 JUN lO' ~ 

Art. 3" ~ A Fundação '''''' em finaUdades: '~' """ , "'lo ," 1_"""l:::~t==~ __ .J 

L 

n. 

111. 

Realizar e divulgar programas sociais de i~'tefisse diÍs comunidades 
carentes da região, especificamente idosos, crianças, grupos de 
mães, deficientes fisicos e população de baixa renda; 

Criar, manter e administrar atividades e programas de serviço, 
cultura e educação, através de canais próprios de radiodifusão 
educativa, sem fins comerciais, tendo sempre como objetivo 
prioritário os interesses comunitários; 

Executar serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisno) e 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

Orltl., CI. Atg'ltro de Imóveis 
Tltulos e OocumlnttS, Civl' de jte~soa 
lurlflCII e CIYII das PessoaSiNaturais 
e de Interdiç6es e Tutelas ija Se~e 

da Comuca de Jlguarlúna 
Jaguarlúna • s,· PA8X: (19) 3867.3640 

Ren.to Fr.casso 
SU'sUtut ••• Oficiai 

1 
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exclusivamente educativos, atendendo, precipuamente, os serviços 
e programas de interesse das comunidades; 

Promover iniciativas e campanhas de cunho socia}·benefícientes 
com a colaboração de entidades de programação e assistência 
social; .~ r, 'Y, J : _ 

ç ~ .. .J .~ .• ·~~·'.:i.lc.. 

Fundar, manter e ad~in~strar entidade~, obras de s~rviço: centros -.}<,.J. ~~ __ ... __ ,:.~:~; 
de cultura, museus, bIbliotecas e centros de lazer, lflcentlvando a:. . .... ____ . l": 
expansão da cultura, artes e educação; . ~ (' , 

." .' :".' 

v. 

VI. 

VII. 

VIII. 

JX. 

x. 

XI. 

XII. 

XIII. 

Incentivar a associação de creches, bem como cursos e escolas de 
todos os graus e, ainda, instituir e conceder bolsas de estudos e 
estágios; 

Instituir cursos de fonnação profissional nas diversas áreas da 
radiodifusão, utilizando-se das instalações da Fundação, de outras 
Fundações Públicas ou Privadas, bem como em entidades 
governamentais ou particulares, tanto no Brasil como no Exterior; 

Patrocinar e divulgar eventos culturais, como exposições, festivais 
de artes, espetáculos teatrais, de dança, de música, de ópera, de 
circo e atividades congêneres, visando sempre a manutenção dos 
valores culturais da região; 

Estabelecer contratos com emissoras de radiodifusão com o 
" 

propósito de produzir programas culturais informativos e 
educativos; 

Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas de 
conhecimento e da cultura; 

Prestar serviços a terceiros, sempre tendo em vista os objetivos e 
finalidades da Fundação; 

Implantar e editar livrarias, jornais, revistas, cinemas e outras 
atividades complementares à operação de emissoras ou de 
retransmissoras, sempre tendendo aos princlpios patrióticos e 
cristãos e de preservação do nacionalismo pâtrio; 

Atuar, instituir e contribuir, desde que haja disponibilidade 
orçamentária, com a melhoria do ensino, em todos os níveis, 
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XIV. 

XV. 

mantendo serviços subsidiários de natureza, cultura.1 e social, sem 
prejuízo de sua finalidade precípua; 

Promover e divulgar as potencialidades artísticas, eventos e/ou 
programas de interesse da região; 

Articular-se com instituições congêneres e especializadas, pública~:, (J)cr;~;;,; .;~::, 
e particulares, nacionais e estrangeiras, visando o intercâmbio lê.::,., , 11~.. ,""'" 
programas que se adaptem aos objetivos de sua linha programática,.; 
bem como para prestar e receber assistência técnica e subsídlÓs .c: ,,~ .-.--.. ' :. 

para produção. . ... >(... (;., . ..~V ~:) .. 

A Fundação se dedicará exclusivamente às atividades descritas no 
presente estatuto, por intermédio da execução direta de seus 
projetos, programas e planos de ação, por meio da doação de 
recursos fisicos, humanos e financeiros ou à prestação de serviços 
intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e 
a órgãos do setor público que atuam em áreas afins. 

IV!lil!;:iiCIIV IM;;; 'vlJliiU!iIVQ\,\,I;';,~ 

C ')NFERE COM O ORIGINAL t 

§ 20 
- Os serviços de educação a que a entidade se dedique. serão 

prestados de forma inteiramente gratuita e com recursos próprios, 
vedado o seu condicionamento a qualquer doação, contrapartida ou 
equivalente. 

§ 3° -' No desenvolvimento de suas atividades, a Fundação observará os 
principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de 
raça, cor, gênero ou religião. 

§ 4° - A Fundação adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e 
suficientes, a coibir a obtenção, de fonna individual ou coletiva, de 
beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação 
nos processos decisórios. 

Art. 4°_ A Fundação não tem caráter político-partidário, devendo ater-se às 
suas finalidades estatutárias. 
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Art. 5°-

§lO -

CAPÍTULo In 

f:" •... 2 42 O 6 
10· OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE 
PESSOA JURJOICA DA CAPITAL. sp, 

DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO 

Para a consecução de suas finalidades, a Fundação poderá: 

Associar-se, estabelecer parceria, intercâmbio, firmar contratos e 
convênios com outras Fundações Públicas ou Privadas, bem como 
entidades governamentais ou particulares, tanto no Brasil como no 
Exterior. 

() '-.j 

() r~!~~~~~;:I~:;;~?~:~~~~:~,~::,:.~::l 
( ) f C')~!FERE COM O ORIGINAL 1 

A Fundação poderá utilizar denominação fantasia para execução 
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão) e 
radiodifusão sonora em frequência modulada, desde que aprovada 
pelo Ministério das Comunicações. 

( ). I 
§ 3°· Realizar programas educacionais comunitãriosj 

( " 
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t, O 3 JUN ZO':l 

l_·~ 
Conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para o aperfeiçoamento 
de especialistas devotados radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) e radiodifusão sonora. 

-

~ 
~ 

§ 5° - Conceder prêmios de estímulo a pessoas que tenham contribuído,' 
de maneira notória, para o desenvolvimento da radiodifusão de 
sons e imagens (televisão) e radiodifusão sonora. 

CAPtTULOIV 

DO PATRlMÔNIO 

Art. 6° - O patrimônio da Fundação é constituído pela dotação inicial 
descrita na escritura pública de constituição e por bens e valor que 
venham a ser adquiridos com doação, compra, cessão, legados ou 
qualquer outro modo a este patrimônio feitas por entidades 
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MICROFILME N" O O O 3 "I, 3 
públicas, pessoas jurídicas de direito privado ou pessoas físicas, 
com o fim específico de incorporação ao patrimônio. 

Cabe ao Conselho Curador da Fundação autorizar a aceitação de 
doações com encargos, com posterior aprovação do Ministério 
Público. 

A Fundação destinará o valor mfnimo de 3% dos recursos por ela 
administrados para a constituição do fundo financeiro, cuja renda 
contribuirá para a garantia de sua manutenção e expanSão de Suas 

atividades. 

§ 30 
- O fundo financeiro referido no parágrafo anterior poderá ser 

destinado à aquisição de bens imóveis, direitos ou ações, após 
regular autorização do Conselho Curador e aprovação do 
Ministério Público. 

Art. 7°_ Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados para 
a realização dos objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a 
alienação, a cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito 
para a consecução dos mesmos objetivos. 

Parágrafo único - Caberâ ao Conselho Curador aprovar a alienação de bens 
r.:;~-:;:-; ,,' ",;.'-~-''::':'':':~''7''~'=--'' imóveis incorporados ao patrimônio e aquisição de novos bens e 
P .,. ..... ~ I.Y'" • . ... ~ ... ~........ , ........ . 0'0 

1\f!l!II~Aí:lIl\.l Vd;:) \"IJIiIÜ!i,\;Ci".I.."~";'Í direitos e, ainda, aprovar permuta vantajosa à Fundação, que se 
C 'INFERE COM O ORIGINAL t efetivará após autorização do Ministério Público: 

o 3 JUN 20': i 
CAPíTULO V 

DARECE1TA 

Art. 8° - A receita da Fundação será constituída: 

1. Pelas rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão 
(Departamento de Radiodifusão), de edições, direitos autorais e 
eventuais serviços de impressão (Departamento Editorial) e pela 
prestação de serviços ou fornecimento de bens (Departamento de 
Serviços Gerais) e outras rendas eventuais; 

n. Pelos saldos de exercI cios anteriores transferidos para a conta 
. ;j' : . . 

patrimonial; 
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m. Pelas rendas e juros resultantes de depósitos bancários; 

IV. 

v. 

VI. 

VII. 

vm. 

Pelas contribuições que vierem a ser feitas pelos participantes e 
colaboradoresj 

Pelos usufrutos que lhe forem con~itufdos; o,~[~' " 
Pel" rendas pro_ientes dos titules. ações e ativos financeiros i:;,,:',,:,;;~-'trc;; 
sua propriedade ou operações de crédito; ':<::t'i... --;/) 

Pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as receitas de 
qualquer natureza ou do resultado das atividades de outros serviços 
que prestar; 

Pelas doações ou quaisquer outras formas de beneficios que lhe 
forem destinadas; 

. ,p'l ",,1 

t ~:~~:";.:: ;':,-::~'~ ':':~::"~"'7"~'=~i IX. 

" i:"!:; li;)w! lU IM::i ', .. 1.:1 i IUI hi. .. "y\,'':'.;) 

Pelas subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios 
estipulados em favor da Fundação pela União, pelos Estados e 
pelos Municípios, bem como por pessoas físicas, instituições 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

I C . iNFEI1E COM O ORIGINAL í 

I O 3 JUN lO': ~ 

I=--~ 
X. 

XI. 

Pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos 
rendimentos auferidos de explorações dos bens que terceiros 
confiarem à sua administração; 

Por outras rendas eventuais. 

Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os que tenham 
especial destinação, serão empregados exclusivamente na 
manutenyão e desenvolvimento das atividades que lhe são próprias 
e, quando possível, no acréscimo de seu patrimônio. 

Parágrafo único - A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da 
instituição deve obedecer a planos que tenham em vista: 

I. A garantia dos investimentos; 

li. A manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados. 
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CAPÍTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10- São órgãos da administrayão da Fundação: 

1. 

11. 

m. 

Conselho Curador; I 
Conselho Fiscal; / 

Conselho de Programação; I 
IV. Diretoria Executiva_; 

§ 10 _ Os membros do Conselho Curador e da Diretoria E~ecutiva 

deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos, não participar de direção de outras concessionárias c ou 
permissionárias de serviços de radiodifusão com serviço idêntico 
ao executado pela Fundação, na mesma localidade de outorga, bem 
como não deverão gozar de imunidade parlamentar ou foro 
especial. 

§ 2° - A substituiç~o nos cargQ.LQo_C.9nsplhp Curador e da, Diretoria 
Executiva, somWlr.p.CJ2Sf.tocorrer depois dl!..ªp.r.<!!.I!.ç!g.Jlos nomes 
dos substitutos pelo Ministério das Comunicações caso a Fun'daxão, 
â é)?9ca da substitui9ão, seja detentora de outorga de Radiodifusão. 

Art. 11 - O exercicio das funções de integrante do Conselho Curador, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não serão remunerados, 
direta ou indiretamente, a qualquer trtulo. Também não haverá 
distribuição de eventuais excedentes operacionais, brutos ou 
liquidas, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrirpônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, os 
quais serão aplicados integralmente na consecução do objetivo 
social da Fundação. 

§ 1° - Eventuais serviços específicos, que não se confundem com as 
atribuições do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e da Diretoria 
Executiva, poderão ser remunerados, por deliberação expressa do 
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Art. 12 -

t.1ICROFtLME W O O O 3 7 3- j
'FlS 51, =-1 

Conselho Curador, por valores praticados pel'o mercado na região RUBRICPJ' 
onde a Fundação exerce as suas atividades. ~:...... 

Os integrantes do Conselho Curador, do Cons~!h.e ~i§Cq~~,jSL_ '\..XYU\' 
Diretória Executiva não res!?,q,l}.dem, subsidiariamept{(..,,,,P,Çjêii 
obrigações da Fundação, quando exercidas c'om obs~rvância do • ,.. m , I r' . 

presente estatuto e da le$isla~ão at!!icáv~l à espé,cie .... * ... (f? C"):, ~~,. ii(~1~:;: 
Respeitado o disposto neste Estatuto, a Fundação poderá teit.: ':,-, ·1 .. " -- ';} 
estrutura organizacional e o funcionamento fIXados em Regirnento~:\ ?,::.l.::J:,;.-- "---:.' 

Interno, que estabelecerá as atividades e atribuições administrativas".'?:;,. (;.) 
e técnicas, de modo a atender plenamente às finalidades da .... ·!.ir VIJ -::~ .) 
instituição. 

CAPíTULO VII 

DO CONSELHO CURADOR 

, Art. 13 - O Conselho C.ll[ador é o. órgãa~tiy~o~.m!i~~S"C1.J!lJP.8!?..Q. 
que se refere à polrtica de ação e de estrutura da FundaçãO, na 
forma deste Estatuto e será constituído por ~ (trêsl.I}l.e.m~ros .. e terá 
mandato de 4 (quatro) anos. Rermitic!as reelei~õe§. 

§ 2· ~ 

o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Curador serão __ d '-'"C 

eleitos por seu;pares, .. na reunião que der posse aos Conselheiros. 
, 

Em caso de vacância no Conselho Curador, o Órgão delíberaCá para 
sua recomposição plena e, na inércia, o Ministério Público indicará 
os integrantes, dentre pessoas constantes de lista à sua disposição. ' 

(.) (--,I ,.,_.,.",.~... ,.'; ' ... '_' .='~_-=,,,,-,,<Art. 14 -( ) 't: j t"_ •• ' __ "" '._- "' •. '-' • 

Compete ao Conselho Curador: 

c... ~r ~".:". "'i'- '''~ • ~~ ." 1. 
() (JIVH;H:~W'I\) \ld;j vIJlíiUlíI(,Q0,1i;;:;i 

Exercer a fiscalização superior do patrimônio e dos recursos da 
Fundação; 

) 

( ) 

( ) 

( ) 

) 

( ) 

( ) 
( ) 
( ) 

() 

U 
() 
( ) 
() 

( ) 
( ) 
( ) 

, C1NFEP.E COM O ORIGINAL 

o 3 JUN ZO':~ 
ll. Aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual da 

Fundação e acompanhar a execução orçamentária; 

m. Aprovar o critério de determinação de valores dos serviços, 
produtos e bens, contratados ou adquiridos para a consecução dos 
objetivos da Fundação; 
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IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

IX. 

x. 

XI. 

xn. 

Xlll. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

VII. " 

M8ii:imO eMIt,. Df. pr$$O,~\ xm,ír..HCA 
JAGUA~\UNA·cl~' 

MICROFiLME N·..o O O 3 -1' á 
Pronunciar-se sobre a estratégia de ação da Fundação, bem como 
sobre os programas especfficos a serem desenvolvidos; 

Aprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção e 
na execução das atividades da Fundação; 

FlS 5J; 

Deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a c:/)~'f\U''}I'('.", 

\f~:~ J_,~~, :~\~~ entidades de financiamento, que onerem os bens da Fundação; 

~:':' ';'1 

Autorizar a alienação a qualquer título, o arrendamento, a oneraçãól:::, .... ':·,::,!. ....... _.-" , 
C", ou o'gravame dos bens moveis e imóveis da Fundação, cuja decisão ".'> .. , ,).r:;" 

dependerá de posterior aprovação do Ministério Público; . \.·"/~""tl .,~ 

Aprovar a participação da Fundação no capital de outras empresas, 
cooperativas, condomínios ou outras formas de associativismo, 
bem como organizar empresas cuja atividade interesse aos 
objetivos da Fundação, cuja decisão dependerá de posterior 
aprovação do Ministério Público; 

Aprovar a realização de convênios, acordos, ajustes e contratos, 
bem como estabelecer normas pertinentes; 

Apreciar e aprovar a criação de estruturas de que trata o Art. 2°; 

Aprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como ti'far 
diretrizes de salários, vantagens e outras compensações de seu 
pessoal; 

Conceder licença aos integrantes do Conselho; 

Aprovar a realização de auditoria externa; 

Aprovar o Regimento lntemo da Fundação e eventuais 
modificações deste Estatuto, observada a legislação vigente; 

Eleger a Diretoria Executiva e su1z,.stituí;.\aj _ .... 

Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação; 

E1eser os inte~tes do Conselho Fisca,L~bse~ado o disposto no 
Art. 16, deste Estatuto; 
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XVIII. ResoJver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno. 

o Conselho Curador reunir-se-â, ordinariamente, uma vez por ano, 
preferencialmente no mês de Junho, mediante convocação por 
escrito de seu Presidente e, extraordinariamente, quando convocado 
pela mesma. autoridade, por 2/3 dos Conselheiros ou pelo 
Ministério Público. 

o Conselho Curador, ressalvados os casos expressos em lei ou no 
presente Estatuto, deliberará pela maioria simples dos Conselheiros 
presentes. As deliberações serão registradas em atas, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade. As atas serão submetidas à 
aprovação do Ministério Público para posterior registro. 

§ 3° - O presidente do Conselho Curador dará posse à Diretoria Executiva 
da Fundação. 

'i Art. 1S- Os Conselheiros do Conselho Curador e Conselho Fiscal poderão 
pedir o seu desligamento da Fundação ou serem destitufdos de seus 
cargos, de forma compuls6ria, por decisão do primeiro órgão 
colegiado, caso incorram em conduta grave, assim entendida, 
exempl ificativamente: 

r. 

lI. 

m. 

IV. 

OJ;:'~~-:~'.Ij . .'.::~:;:T~":·=~"" 
J;i;li:'i;~1\1,) Ui:J::i v\.aíiUlli\,;<.\\",I~;;j 

-j C'lNFEI1E COM O ORIGINAL 

\ 
O 3 JUN 20J 

v. 

VI. 

Obtenção de vantagens ou beneficios pessoais em razão da 
condição de Conselheiro; 

Infração às normas do presente Estatuto ou do Regimento Interno; 

Prática de condutas que possam afetar, direta ou indíretamy~(e; a 
boa imagem e a reputação da Fundação; 

Prática de ato de indignidade contra os interesses da Fundação e de 
seus Instituidores; 

Ausência injustificada a três reuniões consecutivas; 

Prática de falta grave, assim reputada pelo Conselho Curador. 

t=-~;::::'l 
§ 1°- A destituição do Conselheiro deverá ser aprovada por 2/3 dos 

membros do Conselho Curador, salvo na hipótese da letra <Ce", 
quando o desligamento será automático; 
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§ 2°-

0 ...... ',..-0,., ,. nv" ..... '", .. ..,. ''''\ I' '"5lr" ..... ~e:'J":~CJ, ll",,~' ,;,!>t' lt. h'~ rt ,'"!' ~\..I. ..t.tn." .V~ 
J~\GUA!~IIJNA·_,r:> 

M1CROFiUI.EN°-'l.O O 3 7 3_ 
Ao Conselheiro acusado de conduta grave será assegurada a 
oportunidade para o oferecimento de defesa escrita ou oral. 

CAPtTULOvrn 

DO CONSELHO FISCAL 

~ Art. L6· o Conselho Fiscal é o 2J~~o fi~calizador dos atos da administração 
e das demonstrações financeiras da Fundação e será comp!2sto d~3 
(três) membros eleitos Eelo Conselho Curador, com mandato de 4 

---

(quatro) anos, pennitidas reeleiyões. 

§ LD- Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos ,Eelç ConseJhQ 
Curador, em reu!!lão convocada para esse fim. 

L 

ÍVll; Ill'iU;'IIU Ui:1:i fvIJIi i:.i!it\;l.,~,\,'t,:; 

. C ')NFERE COM O ORIGINAL 

o 3 JUN 20': ~ n, 

Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria absoluta dos votos 
dos Conselheiros presentes. 

Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o seu 
Presidente. 

Compete ao Conselho Fiscal: 

Fiscalizar a gestão econômico-financeira da Fundação, examinar 
suas contas, balanços e documentos, e emitir parecer sobre os 
balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 
as operações patrimoniais realizadas, encaminhando ao Conselho 
Curador; 

Emitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou 
aquisição de bens e direitos, para deliberação do Conselho Curador; 

Recomendar ao Conselho Curador a realização de auditoria externa 
na Fundaç1!o, quando julgar necessária. Após aprovada a diligência, 
será instada a Curadoria de Fundações para oficializar o 
procedimento, inclusive para a designação da entidade que 
realizará o trabalho contábil. 

O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, 
preferencialmente no mês Agosto, mediante convocação por escrito 
de seu Presidente e, extraordinariamente, quando convocado pela 
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mesma autoridade, por 2/3 dos Conselheiros ou pelo Ministério 
Público, 

o Conselho Fiscal, ressalvados os casos expressos em lei ou no 
presente Estatuto, deliberará peta maioria simples dos Conselheiros 

FlS ~ 

presentes. As deliberações serão registradas em atas, cabendo ao , .. " :~,., ( I '. 
~ ..,) ... ..". {, ./1 / 

Presidente o voto de qualidade. As atas serão submetidas ~':I • JC\ 1.,(>, 

aprovação do Ministério Público para postedoc regi_, i . c •. ~i:~;i 

CAPíTULO IX ~<·:}V '~'::;<~ 
DA DIRETORIA EXECUTIVA' 

Art. 18 - , A Fundação será administrada por uma Diretoria Executiva, órgão. 

§ 1"-

executivo e administrativo da Fundação, constituída de um Diretor­
Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor 
Administrativo-Financeiro, eleitos pelo Conselho C~iador, ' com 

"'...... ..... b 

mandato de 4 (quatro) anos,.permitida~elejções.:" 

O Diretor Presidente da Diretoria Executiva é também o Presidente 
da Fundação, . • • 

Os integrantes dos Conselhos Curador e Fiscal, caso eleitos para a 
Diretoria-Executiva, serão afastados e substituídos nos respectivos 
órgãos colegiados. 

J~~.::.~:,:" .. !J .,;::"';":~'7'·~:;~"·-1 o 
.. ,,' ' .. "~.. ...~~ • v~ , . § 3 - Serão considerados eleitas as pessoas que obtiverem a maioria dos 
t i·iil; ,t~l..~i 10 U~1~ '~\)I i iü! Hi.,.."'l~i ... i:<.j 

C' lNFEnE COM O ORIGINAL 

o 3 JUN ZO':~ 

~;.._. -, 

votos dos presentes. i .. " , 
(, 

A designação da nova diretoria far-se-á, no minimo, 30 (trinta) dias 
antes do término dos respectivos mandatos, ou dentro de 08 (oito) 
dias, ~m caso de vacância que se opere por outro motivo. 

§ 5° • _--.;O;..;s;;..m=em;;;..;.;;.bro;..;;.;;.s...;;d;.;.;.a.;;;D;..;.i;.;re..;.;to;..;.r;.;;;ia..;;E;;;;;x;;.;;ec.;:.u;;.;t.;.;iv:..;,;3...lp..;;o....;d.;.;er;.;.;~.;...;;.se.;.;r;...d;.;es.;;.t;.;.itu~íd..;;o.;..s .;;d~e .;..se;..;u;.;.;.s __ _ 
cargos, no curso de seus reseectivos mandato~, mediante 
deliberação fundamentada do Conselho Curador. 

Caberá à Diretoria, através do Diretor Presidente e do Diretor 
Administrativo-Financeiro, ou de um de seus substitutos, nos 
termos que dispõe este Estatuto e o Regimento Interno, assinar, 
sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de negócios, 

Oficiai de ~e,lstro de I!116velsl 
Tltulos e Oocuméntos, CIvil de ,Pessoa 
Jurídica e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdiçaes e Tuteias- da Sede 

da ComarclI de Jaguarh~na . 
Jagu8rlúni • S, • PABX: (H) 3867.3640 

RenatQ Fracasso 
5u.,tIMo 't Oficiai 

""."';' O", 

, " 
" ~ ': 

Folha n° 55 do t-AcJlim!1"lrte­

com m- folh • 
Certidão na folha nO G9 rJ 

, 



"1 10~ OFICIAL DE R.T.D.lR.P.J .. 
O~r pAGINA No. 53 DO DOCUMENTO 

CA~'rORl:> CONTENDO 66 pAGINAS 

\ i 

• R. T. O. • CERTIDÃO NA ÚLTIMA pAGINA 
• pEDIDO No. 13.307.417 

,.~.'~_ ... ,..~!lIOf.'::<;:'~ 

1
~'E~"~:'~';~:i:' ~~),,: '.' 

ivilHlti(1j111J '..ld~. \,,1";\; 1\1.1 i\l,i;\YI;~J~ 

(.)NFEHE (iaM o ORIGINAL, 

\ o 3 JUN 20': 3 

l_.~ 

Oficiai ~e Aetlstro de Imóveis. 
Tltulos e Dtcumentts. CiVil de Pessoa 
Jurldlca e Civil tas Ptssoas Naturais 
e de Interdições e Tuteln da Setle 

di Com arei de J.gu.rlúna 
Jaguarlúna • S, - PAiX: (lt) 3367-3640 

Renato Fr .. casso 
SUbititlltt ~. Ofl,lal Folha n" S~";do ~_ ... 

·c9m ÇQ f~~ 
Certidão na folha nO ÇfJ ",: 

o 

u 
() 

() 
() 

(i 
C) 
() 

t~J 

() 
(J 
() 
C) 
',,_:.' 

r' C) (~; 
() 
() 
( ) 

r) 
() 
() 
() 
(J 
() 
() 

O () 
') 

O c 
(J 
C) 
() 
( ) 

c) 
C) 
\) 

(l 
() 
CJ 
() 

U 
\) 
C) 
~J 
( ) 

) (, 

C) 



C \ 

C 
C \ I 

( 
( 

(\ 

( \ 

(I 

(\ 
( 

( 

é 
( 

( 

( 

( , 

( 

( ') 

.' ., 

tO ..J' -- ~~ ~ I.) f-

oCi: 
~5 Art. 20-
11)« 
(30 
W« 
n:u 
wõ 

• O'ã: 
• Pl!t~' rafo únÍc()-

1.)« 
;;:0 

, ou'}~ 

t bt1j 
.... 0.. Art.21. 

1. 

11. 

tais como cheques, endossos, ordens de pagamento, títulos de 
crédito e outros atos onerosos. 

As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de 
votos dos integrantes presentes, cabendo ao Diretor Presidente o 
voto de qualidade e o direito de veto. 

Quando ocorrer o veto do Diretor Presidente, este recorrerá, de 
oficio, ao Conselho Curador, com efeito suspensivo da decisão. 

São atribuições da Diretoria Executiva: 

Expedir nonnas operacionais e administrativas necessãrias às 

atividades da Fundação; 

Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as 
normas e deliberações do Conselho Curador; 

( ~ 
m. Submeter ao Conselho Curador a criação de órgãos administrativos 

de qualquer nrvel t locais ou situados nas filias e sucursais; 

~ 1 
( ) 
( ) , 

t 
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IV. 

V. 
'J' ~-.-=-~,." ._"Í;~ I~· .. ·~ ',,:~~~.~~~"~. -<:!I<,;··1 
~ ,~.:-:;;: • - - 'I! I ~;,;~~ u;;~~,~-=, 
I O 3 JUN 20': ~ I. 

d~'~~-Vll. 
VIII. 

IX. 

Realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que 
constituem ônus, obrigações ou compromissos para a Fundação, 
ouvidos o Conselho Curador; 

Preparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de 
relatórios patrimoniais e financeiros, submetendo-ost com parecer 
do Conselho Fiscal, ao Conselho Curador, por intermédio do 
presidente do Conselho Fiscal; 

Propor ao Conselho Curador a participação no capVaJ de outras 
empresas, cooperativas, condomínio ou outras I . formas de 

I, 

associativismo, bem como organizar empresas cujas atividades 
interessem aos objetivos da Fundação; 

Proporcionar aos Conselhos Curador e Fiscal, por intermédio do 
Diretor Presidente, as informações e os meios necessãrios ao 
efetivo desempenho de suas atribuições; 

Submeter ao Conselho Curador as diretrizes, planejamento e 
políticas de pessoal da Fundação; 

Submeter à apreciação do Conselho Curador a criação e extinção 
de órgãos auxiliares da Diretoria. 
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G~ lI, 
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wC; 
o-;r 
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0(1) 
'6~ m . 
.... 0... 

I 
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IV. 

V. 

VI. 

VII. 
J" .~'~:.."':~":.' _ ,.JI t~'~':' ·':~~~~"~·"";··~·~···':i 

i. l:;;;"::;:~:' j\J \)~;~"~,:;;:l ;i'.,(,~,,)<;-> 
, C lNfEnE COM O ORiGINAL 1 

I O 3 JUN 20": i 
I 11. 

l==--~ 
J IX. 

X. 

Orientar, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação; 

Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as r .:-..:-~:}~: ' 
\ I ~J ••• 

normas em vigor da Fundação e as orientações oriundas d9::' .' J a 5:" 
Conselho Curador, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dÓ', ", " ...J~-' ';;~ 
Ministério Público; ,'~ , " _,,'" 

\ "." ... , '" ' . , "", ; 

.::; ," 
,'" '-') 

Convocar c presidir as reuniões da Diretoria Executiva, com·~:':.;i?-V -?') 
elaboração de atas, que serão na sequência remetidas ao Ministério 
Público para aprovação e autorização de registro; 

Nomear ou designar os dirigentes de departamento, serviços ou 
entidades mantidas pela Fundação, inclusive os integrantes do 
Conselho de Programação; 

Convocar e presidir o Conselho de Programação; 

Designar o Diretor que o substituirá, em .suas ausências e 
impedimentos eventuais; 

Assinar convênios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer 
m<;Jdalidades de acordos com entidades públicas e privadas ou com 
pessoas fisicas: com o intuito de assegurar a plena realização dos 
objetivos da Fundação, observada a orientação estabelecida pelo 
Conselho Curador; 

Manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e 
privadas para obtenção de recursos, dóaçôes, empréstimos e 
estabelecimento de acordos e convênios que beneficiem a 
Fundação; 

Admitir, promover, transferir e dispensar empregados da Fundação, 
bem como designar os dirigentes de seus órgãos, de acordo com o 
Regimento Interno; 

Representar a Fundação em juf~o ou fora dele, podendo delegar 
esta atribuição, em casos específicos, e constituir mandatários e 
procuradores; 
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Submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e, 
anualmente, a prestação de contas e os relatórios correspondentes 
ao exercício anterior; 

R 

Decidir, ouvido o Conselho Curador, sobre a divulgação dos ~-- . .., ,~( I> .' 
resultados e estudos realizados pela Fundação, bem como sobre' j.$~ .. '~_:';::;,:!, 
alienação ou transferência de conhecimentos e tecnologias pa~~': ......... _ ...... ;S 
terceiros. .:;'. , 

~::~>r 
u:o Art. 23-c/ Ifl Ao Diretor Vice-Presidente compete: • ~v~(/AI 

''':t 

§ o f,I; 
oU!. ,... o~· 1. 

lI. 

Substituir o Diretor-Presidente em todas as funções, quando 
convocado, em virtude de impedimento do mesmo; 

Colaborar com o Díretor Presidente em funções que lhe forem 
designadas. 

Art. 24- Compete ao Diretor Administrativo-financeiro: 

I. 

lI. 

; "'> , ,.!.~ , ....... -•. :,"':' ..• ,-...... , .• " .... "..:.:::.~ .. -::-.-l: 
~ "":~,:;:.: ~ .-. ~ m, 
~ ;I{i,!.; :'- "'<,::! H) I:.Jd::i \ •. ~\JI; KH jjvQ.,Ai~;';~~ I C )Ni~'f.1{E COM (1 ORiGíNAL 1 

! O 3 JUN ZOJ 

VI. 

VII. 

Orientar, fiscalizar e. coordenar a aplicação dos recursos na 
execução dos projetos e programas da Fundação; 

Elaborar planos e estudos visando ao desenvolvimento das 
atividades da Fundação; 

Assistir aos supervisores ou gerentes de projeto na' elaboração de 
propostas, contratos ou convênios referentes à fiscalização de 
pesquisas, treinamentos e prestações de serviços; 

Supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades e 'do 
plano de trabalho a serem apreciados pela Dire.toria e 
encaminhados ao Conselho Curador; 

Assinar, juntamente com o Diretor Presidente, documentos 
relativos à sua área de atuação; 

Supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações 
financeiras da Fundação; 

Movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos, 
juntamente com o Diretor Presidente; 
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X. 

Xl. 

XII. 

Art. 25-

REGiamO CiVIl. t'JE PESSOA. JUHliJlCA 
JAGUARIUNA-SP 3 7' 

MICROFILME N' O O O . 3 
Gerir as atividades administrativas da Fundação, assim como as 
relativas a recursos humanos; 

Zelar pelo patrimônio mobiliário e imobiliário da Fundação; 
Dirigir e fiscalizar a contabilidade da Fundação; 

Supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do 
balanço geral da Fundação; 

Supervisionar a elaboração da proposta o~çamentária para cada 
exercício, referente ao custeio da estrutura e administração da 
Fundação . 

CAPíTULO X 

DO CONSELHO DE PROGRAMAÇÁO 

r,::·~-~::;:·~ .. ~.J I':;:~: -~"':':!~.~~.:,wc, 

1~;I='f~~i= ' 
o Conselho de Programação é o órgão encarregado de estabelecer 
as diretrizes gerais da programação a ser veiculada por emissora da 
Fundação e será constituído pelos seguintes membros: Presidente 
da Fundação, Presidente do Conselho Curador, Representante da, 
Secretaria Municipal da EducaÇão, Representante do principal 
Estabelecimento de Ensino da RegiãO; Representante da 
comunidade, indicada pelo Clube de Serviço, Representante de 
Classe, indicado por Sindicato ou Associação de categoria. 

I o 3 JUN 20': 1 
, A t. 26- Compete ao Conselho de Programação examinar, avaliar e aprovar 

os projetos de programação elaborados pelo setor encarregado da 
produção, assim como analisar e aprovar programas oriundos de 
outros centros de produção para veiculação, reunindo-se 
ordinariamente a cada noventa dias e extraordinariamente a convite 
do Presidente da Diretoria Executiva. 

I_~ 

o Conselho de Programação instalaNe-á 90 (noventa) dias após a 
investidura da Fundação na condição de concessionária e ou 
permissionária dos serviços de radiodifusão de caráter educativo, 
mediante ato emanado do Presidente da Fundação. 

§ r - A programação das emissoras procurará preservar a cultura e 
atender aos interesses das comunidades atingidas peJos seus sinais. 

. Oficiai de Registro de lm6vels 
Tltu!os e Documentos, Civil de Pe~soa 
Jundica e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tuteias da Sede 

da Comarca de Jagllariúna 
Jaguarlúna - SP - PA8X: (19) 3867-3640 
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Renato Fracasso 
SUb5tltuto d. Oficiai 
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Art.27. 

I. 

11. 

m. 

IV. 

Art. 28 -

Art. 29· 

Art. 30· 

o 3 JUN 20J 

R~ .:.!::imc: tlV!l n~ P!:~}Q~ JtifilplÇ,A 
J/~GJiI\WU~\'!f 7 3 

MICROFILME N' U U . _.. ., 

A programação das emissoras não poderá ser constituída de 
programas religiosos, independente de religião. 

Compete a cada um dos Diretores: 

FLS ç;() 

Participar das reuniões, deliberações e decisões da Diretoria ". "1"", 

Executiva; ~;::.\'-'j' 5~···0.::.:?;\ .. 
Supervisionar as atividades ~a área e das unidades da estrutur€; ·F:~'.r":';; '.~~:' .~~_ ~~: 
organizacional da Fundação que lhe forem atribuídas; ,(~\. ' ' 

Promover a organização do plano geral de trabalho, a elaboração da 
proposta orçamentária anual e a composição do quadro de pessoal 
das áreas sob sua supervisão, submetendo-os à decisão da Diretoria 
Executiva, para aprovação do Conselho Curador e posterior 
remessa ao Ministério Público; 

Executar outros encargos que lhes forem atribuídos pelo Diretor 
Presidente, 

Os Diretores, no âmbito de suas Diretorias, indicarão ao Diretor 
Presidente seus substitutos para atuarem em suas ausências ou 
impedimentos, para que este os designe. 

É terminantemente defeso a todos e a cada um dos integrantes da 
Diretoria e ineficaz em relação à Fundação o uso da denominação 
desta em negócios estranhos aos objetivos fundacionais, inclusive 
em fianças, avais ou quaisquer outras garantias de favor. 

Nos atos que acarretem responsabilidade para a Fundação, esta 
deverá ser representada pelo Diretor Presidente, Diretor Vice­
Presidente e Diretor Administrativo-Financeíro ou, ainda, por 
bastantes procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e 
a legislação vigente. 

':';t" (./-:1 
/t~-V .~ ... ) 

I CAPÍTULO XI 

:- .:::::l;:t:::==::j DO EXERCíCIO FlNANCEmO E ORÇAMENTÁRIO 

Art. 31 - o exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil. 

Art. 32- Até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, o Diretor Presidente 
da Fundação apresentará ao Conselho Curador a proposta 

Of'tl., ele Rtt1wp de Im6ve.ls, ., 
tltulos e OOCllmtntql, Civil de Pesse' .' 
Jurldlca e Civil dlí PIS.soas Naturais 
e de Interdlç~" ej Tutelas de Sede 

da COMlrca d~.JlgUerlúna 
Jiguarlúna • SP· PA~X: (19) 3867-3640 

Ren.to Fracasso 
SulliCltuto •• Oficiai 
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REGISTRO CIVil D~ PESSOA JUti!gIC~\ 
, J"GUARIUNMH~ 

M!CROA1.ME NQ O O :1 ~l S-
orçamentária para o ano seguinte, com o escopo de atividades a 
serem desenvolvidas . 

FLS G~ 

RUBRICA \~ u!: 
§ 1"-o' N oc. 

O! Ir'" 
A proposta orçamentária será anual e compreenderá: 

cf .....:r I-U 
~6' rh-«. 

'Z N (50 
L ..r. 

iLtQ UJ<r 
0,0 o:u 
n:'" LUÕ 
(J cri! 

11. ~ 
J;:). 
-=t.., 
õ< ü:g 
0(1) 

Estimativa de receita, discriminada por fontes de recurso; 

. ;, (J3'~'")J Fixação da despesa com discriminação analítica. 

~ bw 
..-Cl. § 2° - O Conselho arrado, ,en\ o p.-azo d. 30 (trinta) d;", pam di""";'_ ;~.'. . ... "r::-: ~ 

emendar e aprovar a proposta orçamentária, não podendo ,majorar '".,. -', :<, I' 

despesas, salvo se consignar os respectivos recursos. ' c, ?{ij -;J. " 

Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto 
no parágrafo anterior sem que se tenha verifICado a sua aprovação, 
fica a Diretoria Executiva autorizada a realizar as despesas 
previstas. 

Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a proposta 
orçamentária e o respectivo escopo de atividades a serem 
desenvolvidas serão encaminhados, no prazo de 15 (quinze) dias, 
ao Ministério Público. 

Art. 33- A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador 
até o dia 28 de fevereiro de cada ano, com base nos demonstrativos 
contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior. 

l. i ~.~~::~;;:. '.~I.' .. ~.!:= ~~·~~:~·'~·~'···-i 

~ iv"ti; ~~~)~(rl lU (:Jd~ ;v\.;"1; H .. it W .... é;.i.vi •• i;.~ 11. 

C lNFEnE COM O ORIGiílJAl 1 
IJ. 

o 3 JUN 20':1 v. 

VII. 

A prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros, os 
seguintes elementos: 

Relat6rio circunstanciado de atividades; 

Balanço patrimonial; 

Demonstração de resultados do exercício; 

Demonstração das origens e aplicações de recursos; 

Relatório e parecer de auditoria externa, caso tenha sido realizada; 

Quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada; 

Parecer do Conselho Fiscal. 

Oficial de Registro de Imóveis, 
TítulOS e Documentos, Civil de Pessoa 
Jurídica e Clyll das 'Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Se~e 

da Comerca de Jaguarlúna 
Jaguarlúna • SP • PA8X: (U) 3867-3640 

Renato Fra.casso 
Substltllto di Oficial 
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IV. 

kEGISTRO CIViL. DE pr;SSOA Ji.l~{mCA 
. JAGUI:"RIUNA .. SP 

~cROFtt.ME t~ O O Q 3 .. 7. 3" 
A prestação de contas observará as seguintes nonnas: 

Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

FLS~. 

RUBRrCA . 

A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do (', o r.-I ~.!",. 
exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações ':-, '- "' " '. 
fi~a~cei:as da Fundação, incluindo as certid,ôe~ ne~ativas de~:: ~J?~Q" ' ~~; 
debitas Junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para .tf: . ". :,1 

.... ,J •.... h •. ·· __ ,,- .- _.-

exame a qualquer cidadão; ",:', '- , .. 
. ~,~ t~ 

A realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos 
objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em t:egulamento; 

A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 
pública recebidos será feita, confonne determina o parágrafo único 
do art. 70, da Constituição Federal. 

A prestação de contas deverá ser apreciada pelo Conselho Curador 
no prazo de 30 (trinta) dias e, nos 1,0 (dez) dias subsequentes, 
encaminhada ao Ministério Público. 

";''('1, ?0 .0.. ..... 

o 3 JUN 20':~ CAPíTULO :xn 

Art. 34-

l. 

DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

O estatuto da Fund~ção poderá se~_al~.f!ido ,.o~rtfqQllado por 
proposta do Presidente do Conselho Cur·~dor! ,do Dire~r 

Presidente, ou de pelo me!1"o,s três in!~entes, gc seus Conselhos 
Curador e Diret.2ria Executiva...2S..~e...9H~: 

A alteração ou refonna seja discut!?a em. ~eunião conjl!nta dos 
integrantes do Conselho Curador e a Diretoria Executiva, presidida 
pelo presidente do primeiro, e llprovada 'po; "2;3 dós votos 
presentes; ... 

Oflciil de Registro de Imóveis 
Títulos e Do'cumentos, CiVIl de pe~soil 
Juríilca e Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Sede 

da Comarca de Jaguarlúna 
Jafuarlúna • S~. PABX: (19) 3867·3640 

Renato FradBSSO 
Substltut. CI. emelal· 
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R~GISTRO CIViL DE ~Er;SOt~ ,1lJii:{i.HCA 
JAGUf'.RluNJ>.-SP 

, MICROFIlME N' O O fi 3 7 3 
A alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da 
Fundação; 

. Seja a reforma aprovada eelo órgão competente do Miqistério. 
Público. 

CAPíTULOXm 

DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 

Art. 35 - A Fundação extinguir-se-á Eor delibera~o fundamentad~. de seu • 

L 

n. 

!lI. 

Art. 36-

... 
tvm U~lt:1 lU \Jd~ \.J\...'I;' IUt HvC(\A.I~!j.:) 

.. INFEHE COM O ORIG!NAL I 

o 3 JUN ZO': ~ 

Conselho Curador e Diretoria Executiva, com a eresença.2.0 
Ministério Público (este sem direito a voto2, aprovada po~ t.{3 de 
seus intesrantes em reunião conjunta,..er~!2ida pelo presidente do 
primeiro, quando se verificar, alternativamente: ' 

A impossibilidade de sua manutenção; 

Que a continuidade das atividades não atenda ao interesse público e 
social; 

A ilicitude ou a inutilidade dos seus fins. 

No caso de extinção da Funda~o, _~ ,S2..n..sel~~~ador, ~ob 
acompanham9nto .~<L 6rW;o, ,!l0meetente 19 Mimst~I~_~Õbhco, 
procederá a sua liquidaX!0:.!ealizando as .ope!~ç~~ ... ~ndentes, a 
cobrança e ° pagamento das dívidas e todos os atos de disposições . 
sue estimem nPCrs~ri9L 

revertido, integralmente, para outra entidade de fins con~êneresl a 
ser indicada pelo Ministério Público, devidamente qualificada nos 
termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo 
objetivo social.' . 

Na hipótese da Fundação obter e, posteriormente, perder a 
qualificação institufda pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial 

Oficial de Registro de Imóveis, 
TítulOS e Documentos, Ci,viI de Pess?a., ",.. . 
Jurídica e Civil das ,Pessoas NaturaIs , " 
e de Interdições ~ Túte,l,as ?a Sede J' 'I.,,', 

da Comarca ~e Jaguariuna 
}i,uarJúna • SP • pAax: (19) 3867-3640 

í ": 
Ren,to ~raCB$$O 

SubltlMO C. Oficiai 
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Art. 37-

RI:OISmO C!V!t De PE$~O,ll. Ji.$;fíJ!C,~, 
JAQUARiUN/~·.sP 

MICROFILME N° O O Q 3l3_ 
disponível~ adquirido com recursos públicos durante o período em 
que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e 
transferido para outra pessoa jurídica qualificada nos termos da 
mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

CAPíTULO XIV 

DOS DEPARTAMENTOS 

Por Departamento entende-se a unidade administrativa com 
atividade especifica, realizada na sede da Fundação. ou em outro 
lugar determinado pelo Presidente da Fundação. 

Parágrafo único - A Fundação poderá ter tantos Departamentos quantos 

Art. 38 ~ 

julgados necessários. 

As atividades de radiodifusão serão dirigidas por um 
Departamentode Radiodifusão. 

Parágrafo único - A cada concessão, permissão ou autorização poderá 

Art. 39· 

Art. 40-

F~::'7:;: 'A::::;~ ·:~~-:"-~;,.=.o~··l 
• jYHi mil.C'IIU Ui:l~ \.,.l'l.:l: lU! Jh'("~k~,'~;.~i 

C . lNFEI?F COf\# (1 ORiGINAL 1 

o 3 JUN 20':3 

Art. 41 -

corresponder um Departamento de Radiodifusão. 

As edições, assuntos de direitos autorais e serviços de impressão 
·serão dirigidos por um DEPARTAMENTO EDITORIAL. 

A prestação de serviços externos e a manutenção e controle dos 
bens e do patrimônio da Fundação, serão realizados por um 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS, que cuidará de 
todas as atividades que possam contribuir para a garantia da receita 
necessária à consecução dos objetivos da entidade. 

CAPíTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

o mandato da primeira composição dos Conselhos de Curadores e 
Fiscal, bem como da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos; 
contados da posse desses integrantes, em reunião extraordinária 
convocada especialmente para esse fim, a qual terá a participação 
do Ministério Público com atribuição para exercer o velamento da 
Fundação. 
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Art. 44-

I. 

lI. 

Art. 46-

o Ministério Público poderá detenninar a realização de auditoria 
externa independente nas atividades e documentos da Fundação, 
em autos instaurados para tal finalidade, mediante decisão 
fundamentada, designando empresa ou técnicos para a realização 
dos trabalhos; em valores de mercado, cujos custos serão 
suportados pela Fundação. 

Ao Ministério Público é assegurado assistir às reuniões dos órgãos 
dirigentes da Fundação, cabendo-lhe a palavra para pronunciar-se 
sobre os temas em discussão, para o exercício de suas atribuições 
de órgão velador da entidade. 

A Fundação dará ciência ao Ministério Público do dia, hora e local 
designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, num 
prazo nunca inferior a 72 (setenta e duas) horas antes da reunião, na 
hipótese de alteração estatutária ou deliberação de extinção. 

o exercício das funções de integrante do Conselho Curador, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não poderão ser exercidos 
por procuração, uma vez que serão atos personalíssimos. 

A Fundação se compromete: 

Montar e colocar em operação as novas concessões outorgadas pelo 
Ministério das Comunicações no prazo máximo de OI (um) ano da 
data da outorga, sob pena de caracterizar hipótese para extinção da 
Fundação; 

Manter a disposição do Ministério da Educação a programação 
produzida, para fins de veiculação em emissoras educativas de 
outros municípios, estados, territórios e da união; 

Que a qualquer tempo, será permitido, a estabelecimentos de 
ensino superior do município e de municrpios limitados pelo 
alcance da emissora, participar na programação, mediante convênio 
e/ou acordo a ser firmado entre as partes. 

Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Curador não 
responderão nem mesmo subsidiari~ente ~elas obrigações da 
Fundação, limitando-se sua resgqn.sabilig}!9L:a:eos .. , ru;os que 
praticarem no exercício de suas fun~!. 

A metade dos integrantes do primeiro Conselho Curador terá o 
mandato de 06 anos e a outra metade de 04 anos, permitidas 
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MICROFIlME N0 U O tl 7 3 
reeleições, desta fonna se efetivará uma renovação parcial e não 
radical. 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Fundação em 
conjunto com o Presidente do Conselho Curador. ad-referendum do 
Conselho Curador. 

O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no 
Cartório Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca. 

Certifico que o presente Estatuto foi aprovado, por 
unanimidade, na Reunião Extraordináriado Conselho 
Curador da Fundação Vila Jaguary, realizada em 16 
de janeiro de 2012 e autorizado o seu registro junto ao 
Cartório competente. 
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Total 

selos e taxas 
Recolhidos 

p/verba 
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CERTIDÃO DE INTEIBO TEOR 

CERTIFICO e dou fé, que este documento. compõem - se de 01 a 66 folhas eor 
mim rubricadas e numeradas, consistente no ESTATUTO SOCIAL de, "FUNDAÇAO 
VilA JAGUARY", Sob No. 13.993 em 08/01/2008, e sua(s) Alteração(ões) e ou 
demais registro (s), Sob No. 19.251 em 30/03/2010, Sob No. 19.498 em 03/05/2010, e 
Sob No. 24.206 em 21/03/2012. 

CERTIFICO mais que nos termos do Art. 217. do Código Civil ( Lei no. 10.406/2002 ) e 
Art. 161 da Lei de Registros Públicos (lei 6.015(73), em vigor esta CERTIDAO tem. o 
mesmo valor probante que os seus respectivos originais. 

~I;';':;;'~ ~":,:.: ,:~ I i; :~-;~:~~:::~~~"~- .. 

CERTIFICA FINALMENTE QUE: Revendo Js demais livros de Registro, deles verificou 
NÃO ,constar outras anotações/averbaçõe { além das relatadas na presente certidão, 
nada mais. DOU FJ:. 

~":' V~\"' ..... y """"'Hó4'V • ",,,,,,,, ........ 

Mil Wl'I!i.(í 11.1 \j!;l~ \'IIJIII()!i,I"t:\,vUí;;í) . 

C' it4FERt COM O O~IGINAL . 

o 3 JUN 20: J 

L~. -....11 

EMOLUMENTOS ESTADO 
R$178,87 R$50,G3 

IPESP 
R$37,80 

SINOREG 
R$9,4S 

TRIBUNAL 
R$9,45 

(2B"~ AO ESTADO· 21% AO IPESP· S% AO RIlGISlRO CIVIL. S% AO nun, JUSTIÇA) 

RECIBO N°. 13.307.417 

.-_:_-

OFICIAL REG: TIT. DOC. E CIVIL PESSOA JURIDICA 
Rua São Paulo, 97 -Jd. D. Bosco CNPJ -li.236.6i3/000J-49 

, . OF/CIAL: Carlos' Alberto Sass Silva 
" Apresentado em 26/03/2012. prenotado sob n.599. 

MICROFILMADO sob numero de ordem 373 e 
REGISTRADA sob nO J81. 

Jaguariúna ·(SP), 2/4/2 
""':::==--'o....M 

OFICIAL' BSTADO JPBSP SINOREG JUSTICII 

60,09 44,,51 11,,13 11,13 0,00 338.28 

',-_._--... - ."-._.-- -_.- .. '--
...... ----.- .- - -.-'" .. - -_.'" 

TOTAL 
R$28G,20 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TIT. E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA 
Rua São Paulo, 97 - Jd. D. Bosco- Jaguariúna - SP" CEP:13820-000 CNPJ: 11.236.613/0001-49 

Fone/Fax: (19) 3867-3640 
E.mail: reg.íaguariuna@hotmaíl.com 

CERTIFICA 

FlS G!2 

Que o pres~nte título foi recepcionado sob nO 599, registrado nesta data, digitalizado 13', (,omul7/c,-". 
microfilmado em Pessoa Jurídica sob o número 373 conforme segue: '(l'FIS ,2-Q J-:~\ 
Apresentante ............... : FLAVIA DE SOUZA SUMAN 

Natureza ...................... : REGISTRO DE PESSOA JURíDICA 

Interessado(a) .............. : FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA 

RECIBO DE PAGAMENTO 

o :-ç9 
';::: R'.ibrica: '" 

..J:).1 ! 

~. ~ 
/&,1/1'1 ~0~ 

( ) ~~) 
() 'Emolumentos R$. 211,42 

R$.60,09 

R$.44,51 

R$.11,13 

R$.11,13 

R$.O,OO 

R$.338,28 

R$.O,OO 

f~,:~7:~: -.I, .:::::~:~~~~'''~l I ~";J~~ ";~~"~~~~~ i ( ) 

( ) 
Ao Estado 

( ) 
Ao Ipesp 

( ) 
Ao Sinoreg 

( ) Ao Justiça 

( ) Diligências 

( ) Total das Custas 

( ) Total do Depósito 

( ) saldo a receber 

( ) 

R$.338,28 

I O 3 JUN 20':~ 

I_~ 

Ofl,clal de Retistro de Imóveis, 
Tltulos e Documentos, Civil de Pessoa 
Jurldlea e Civil das Pessoas Naturais 

( ) (" 
C) 0'\ 
( ) 

e de Interdições e Tutelas d! Sede 
da Comere! de J!guarlúna 

Jaguarlúna • SP· PA8X: (J9) 3867·3640 

_-7~ ____ ~ __ =+ __ +-__ ~_'~'-_____ R_en_~_t_O_F_ra_c_a_ss_o ____ ~ ( 

( ) 

() 

lJ 
( ) 
( ) 

() 
l) 

( ) 

r,) 

(J 
( ) 

( ) 

( ) 

( ) 
( ) 

( ) 

I SUi5tllLlto d, Oficiai 

Carlos Alberto Sa s Silva ' 

Emolumentos ao Estado, Carteira de Previdência IIPESP, Compensação do Registro Civil I SINOREG 
e Tribunal de Justiça/SP recolhidos em gulas próprias (Lei Estadual 11.331/2002, Art. 12). 

Declaro que em _,_, _____ , recebi a primeira via deste recibo. 
Assinatura ........... : _________________ --'--__ _ 

Nome Legive1.. .... : ____________________ _ 

Folha n° J;f1 do doe to 
com --=:ill.- folhas. 
Certidão na folha nO GJ vi 



OFICIAL'DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL 
DE PESSOA JURÍDICA E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DA COMARCA DE JAGUARIÚNA -SP 

(Instalado em 16/1112009) 
CNPJ 11.236.613/0001-49 

Rua São Paulo, n°. 97 - Jardim Dom Bosco Fone/Fax: (19)38~7-3640 
Carlos Alberto Sass Silva - Oficial 

CERTIDÃO 
CARLOS ALBERTO SASS SILVA, Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e 
Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da 
Sede da Comarca de Jaguariúna-SP. 

CERTIFICA a pedido verbal de pessoa interessada, que as 

presentes fotocópias foram extraídas do processo da pessoa jurídica denominada 

"FUNDAÇÃO VILA JAGUARY", estando o estatuto social, devidamente registrado nesta 

serventia sob nO 181 e microfilmado sob n° 373, em 02/04/2012, do qual forneço, conforme 

requerido, esta certidão em cópias reprográficas, contendo 69 (sessenta e nove) folhas 

numeradas e rubricadas, as quais tem o mesmo valor do~ respe, ,vos originais para todos os 

fins de direito, seja em juízo ou fora dele, confi 19, § 1 ° e 161 da Lei de 

Registros Públicos nO 6.015/73. 

, " ~~, .... 

, " 

Emol. 
, R$ 174'07 
;' 1.:. 1" .• n::·~,,_ 

Estado 
R$ 49,73 

~~~~1·v~~;;:::-""'~~ 
'V'VI • _Y'" ~ .... ,... .. OJ\' ~ v .......... '""!' 

ivii'llsl~no (Ji:!t) l..t\llflUIII~"'\,iI;;:; 
C')NH:HE COM O O;~IG!NAL 

Ipesp 
R$ 37,29 

Reg. Civil Trib. Justiça 
R$ 9,66 R$ 9,66 

de 1m6veis, -, 
Oficial de Registro CivH de Pessoa 

Títulos e Docume~tospessoas Naturais 
luridlca e Civil as Tutelas da Sede 
e de Interdições ~e Jalluarlúna 

da CQmarc;a X. (19) 3867-3640 
}ilIgll,rloníl • SP • Mil • 

Renato Fra.casso 
SlIb$t1tuto do Oflçlal -

Folha n° $($,J~o documento 
com folhas. 
Certidão na folha nO __ G91'i.~ 
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NOMe' AFONpO LOPES DA SILVA' 
" ; ! I" • (" .,( :''''-'' 

FILIAÇÃO VtCENITE LOPES 84 SILVA 

,E ,MJ\Rlk\- FRANCISCA SILVA 

NATU~ALlDADE \'- ", DATA DE NASCIMENTO 

BREJO SANTO' -CE O:5/0UT /19612 
'......... /") " ';' t" \ " i 

D~~~ORIGEM 'JAGUARIUNA-SP " ./ 
',~ " JA,GU$RIUN~ '" _, \ 

1_' \' CG:;r.,V; .• B35 /FLS.229 /N,OO?951 
CPF 

...... _." ......... ,.1 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] Página 1 de 1 
COi1HUJ.b., 

ANATEi 

#~/n" "Fls. I» .1:: 1JI 
,~~- . 
... !"> 

BOA~~RO ('0 
JORDANA BRITO AZE'~DO -?..) 

I I ' Si>témas 
! Interativos 

~~ Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico internet teia menu ajuda 

"ir Tela Inicial JIRl. 
~_,.,.~~,._~-.. ~. _ .. , ... ~..,....... .1. 

Plano Básico - TV 
Jaguariúna/SP 

Canal Classe 

C 

Resultado da Consulta 

Entidade 

Usuário: anatel \jordana.mc - JORDANA BRITO AZEREDO 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemasnet/SRD/TelaListagem.asp 

Localidade 

Data: 09/07/2012 

Fase Situação 

o 
Hora: 17:25:05 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

~ '~-::~':~". ' . .;J ,': .. ~ Y:::.~'~~-~'~4.';;~h:"'1 
~ '..' • ,0 t.' , .••• 

I.

' í~át; li, ~.'.'i'Jj HJ Ua::> \,1\ 'li 'lU tI' ...... ~ .. ' . .. ",Ç''kl~' .• :,~l 

C iNFERE COM O OHIG1NAl 

I O 3 JUN lO·: J 

I-=-~-

09/07/2012 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

Comu,. 
F========================================*o*"~44-1 

tíj ANATEL ~~ct;~ 
CNPJ: 09.507.227/0001-00 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 17:39:55 do dia 09/07/2012 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

r~'~~:~ '\~4 I~'::··~~ .. :: '~~_.~;4~~~:-1 

I', í~;I:'!:;:~:'IU \J~;~~' iUIIi(.,::,y\,;~>,~ 
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Opções de pesquisa 

·~ 

O' 

Seção ..iudtcl.ina do Dlstnto Federal -.·e' -.1' 

Nel1nl!n~a cart~ :om prc::esso.$ enCDr:lra~c cem J .acg;,v~,e('·lc d~nr,ado (reme FUNOA.(:':',O Vl:..A ...:AGUARY mDS~faf prOC<?S$CS 

M\Xados Sm: 

Consulta Processual 

Instruções 

o Nome ca Pane ;><xe ser 'Qfrl:?i:.Clo CO'll OI.; 5~m a-:en:o-s -er-: Ie-:ras rnaluscu:as ai. m,nUSCt;laS 

A pe5qufSa ~ão e fcnénca aS$1f'l"l lCUROES ~ luROES ::ão pessoas C:rferer.:e~ 

Escja:~.;.ef'10~ q,,:; r:i) caso ce ::e ':;Cr$'~~f r:')IT'·e; e'T' ;;':;;i":::õCS ::.r'i~;n.:;:s, :a ~€Sr;1a :0 ac':mJ~~a .'lq!.ieles nroçe~;~ que 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO .. seq; 't ~": 
/ / . CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ' seqtf:5->' 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGC E 

PARECER N°"187912012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.00691012012 
(Processos Apensos: 53000.017233/2012, 53000.008988/2012 e 53000.017315/2012) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO W 0312012. 

I - Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo. 

11 - Entidade julgada vencedora: FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARY. Documentação em conformidade com a 
Lei n° 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a 
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. Pela 
viabilidade jurídica da outorga. 

111 - Competência da Exma. Presidenta da 
República, nos termos do art. 34,51° do CBT (Lei n° 
4.117, de 1963) e art. 6°, 51°, do Decreto nO 
52.795, de 1963. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jundicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 865/2012 (fls. 33/34 do processo principal), submete à 
apreciação desta Consultoria Jundica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo. 

I - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação concernente à seleção pública em questão restou public do o 
DOU de 09.02.2011 (Aviso n° 3, de 2012), trazendo em seu bojo os documentos edema 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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necessário~ à part:i§:jpação dQJertame pelas entidades interessadas (fls. 7/10). 
~ l"t",-.,·,. ,. 

3. Manife~{aram interesse em executar o serviço as seguintes entidades: 

(i) FUNDAÇÃO VILA JAGUARY - Processo n° 53000.01723312.012; 

(li) FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS - Processo n° 53000.008988/2012; e 

(iii) FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS FORÇA SINDICAL­
Processo n° 53000.017315/2012. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n° 
1748/2012 (fls. 13/14), pela inabilitação1 das entidades FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS e FUNDAÇÃO 
NACiONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E iDOSOS FORÇA SINDICAL. 

5. Segundo constou da Nota Técnica 1749/2012 (fls. 62/64 do Processo n° 
53000.008988/2012), a entidade fUNDAÇÃO ENiVALDO DOS ANJOS apresentou apenas parte da 
documentação necessária, razão pela qual concluiu a SCE por sua inabilitação. Desta decisão foi 
cientificada a entidade por meio do ofício n° 1303/2012 (fls. 65/66), com Aviso de Recebimento datado 
de 09.05.2012. Não se depara, nos autos da entidade, com eventual recurso. 

6. Situação semelhante se deú no Processo n° 53000.017315/2012, de interesse da 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS FORÇA SINDICAL: após análise inicial, 
concluiu a SCE por inabilitá-la, haja vista a apresentação apenas parcial da documentação necessária -
Nota Técnica n° 1751/2012 (fls. 230/232). Desta decisão foi cientificada a entidade por meio do ofício 
n° 00512012 (fls. 241/242), com Aviso de Recebimento datado de 16.07.2012. Não se visualiza pleito 
recursal no processo em tela. 

7. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a entidade FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARY, cuja análise processual será objeto de tópico ulterior. 

11 - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

8. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no 
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a lei n° 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, senão, veja-se: 

9. 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a 
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programasl 
transmftidos, mesmo G<re nenh'ma propaganda seja le" através dos mesmos, I 

seguinte: 
Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL n° 236, de 1967, ante~,,9 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municípios; 
c) as Universidades Brasileiras; 

, A Portaria n° 420, de 14.09.2011, antevê o seguinte: 
Art. 4° caput 
§ 4° Será inabilitado o proponente que: 
I- deixar de apresentar quaisquer dos documentos indicados no Anexo desta Portaria; 
11 • apresentar documentos em desacordo com as e~~,QP ay.i~g!thabilitaçãoj ou 
III • apresentar documentos que contenham falhas Iiú;'Thtt;itr.e~~'.'·'· ",,,~,, 
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d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem @~~go B~ileiro 9US: 
Telecomunicações. s'eq .. ,., 
§ 1° - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento. 
( ... ) 

10. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe à 
Presidenta da República, nos termos dos articulados seguintes: 

CBT 
Art. 34 caput 
( ... ) 
§ 1 ° A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado 
o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as 
propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer. 

Decreto n° 52.795, de 1963 

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas 
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 
§ 1° Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

11. Em plano infra legal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento 
para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 420, 
de 14 de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria n° 
355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção ;n 
casu. 

111 - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

12. Consoante já anunciado, a entidade FUNDAÇÃO VILA JAGUARY (Processo n° 
53000.01723312012) foi julgada a vencedora pela SCE. 

13. Considerando a inexistência na seleção de pessoas jurídicas de direito público interno -
a quem deveria ser dada prioridade, segundo art. 34, §2° do CBT2 e art. 5° da Portaria n° 420, de 2011, 
procedeu-se à análise à luz do que dispõe o art. 7° dessa mesma Portaria, a saber: 

2 CBT: 

Art. 7° Caso não existam pessoas jurídicas de direito público interno aptas a se beneficiarem da 
preferência de que trata o art. 5°, as propostas apresentadas pelas entidades interessadas serão 
examinadas e selecionadas em conformidade com os quesitos e critérios estabelecidos a seguir: 
I - fundações de direito privado cuja criação tenha sido prevista em lei e instituições de educação 
superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos do art. 3°, incisos 11 e 111, desta 
Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos; 
11 - concorrente com sede ou filial no município onde o serviço será executado: 20 (vinte) pontos; 
111 - Participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da fundaç- de 
direito privado concorrente, na proporção mínima de 50% (cinquenta por cento) d seus 
dirigentes como representantes da correspondente instituição de ensino: 14 (quatorze) po . osl 
IV - Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que fo el:.e o 
apoio pedagógico à fundação de direito privado concorrente: t 
a) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com maior quanti ti o de 
alunos matriculados: 10 (dez) pontos; I. f?~ 
b) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segun oi ~ .. 

Art. 34 caput ',.'C'J'-~_ . ...rI .'",,,, ~,_, 
( ) . ',",._i__ ,,,_o '"'. __ , -, 
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~t~~~itativo de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e 
c) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior 
quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 
V - Tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço, com o 
mínimo de 16 (dezesseis) horas, obedecida a seguinte ordem de pontuação: 
a) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos; 
b) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos. 

14. A análise pela SCE (Nota Técnica 1750/2012 - fls. 133/134) concluiu que a entidade 
apresentou toda a documentação necessária para análise inicial do pleito, destacando-se os seguintes: 

(i) requerimento apresentado tempestivamente3 em 09.04.2012 (fI. 2 do processo da 
entidade); 

(ii) cópia autenticada do Estatuto Social da entidade e suas alterações (fls. 7/20 e 
26/48), com a comprovação de aprovação pelo Ministério Público e devidamente 
registrado (fI. 48); 

(iii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado (fls. 55/60), 
bem como a comprovação da nacionalidade brasileira (fls. 93/95). 

15. Também foram apresentadas as declarações firmadas pelos representantes da 
entidade, bem como as certidões cíveis, criminais e de protesto, além daquelas que atestam a 
regularidade fiscal por parte da pessoa jurídica. 

16. Quanto à pontuação, nos moldes do art. 7° supratranscrito, foram atribuídos 25 (vinte e 
cinco) pontos: (a) 20 pontos, em decorrência de a entidade ter matriz ou filial no município onde o 
serviço será executado (art. 7°, 11); e (b) 5 pontos, proposta de funcionamento diário da emissora entre 
20 e 24h (art. 7°, V, a). 

17. Quanto à sede da entidade, mister ressalvar o seguinte: muito embora toda a 
documentação da entidade esteja regularmente registrada junto ao cartório competente da localidade 
de Jaguariúna (local da execução "do serviço), visualizou-se que referida modificação se deu no 
corrente ano, razão pela qual,' mUitlp provavelmente, não se deu a tempo a correspondente alteração 
também no CNPJ da entidade (onde consta ainda a cidade de São Paulo - fls. 76 e 206). Nesses termos, 
muito embora referido fato, por si só, não se configure em óbice à continuação do presente feito 
(visto, repita-se, toda a regularidade da documentação), sugere-se que a SCE notifique a entidade para 
que atualize sua pasta cadastral junto a esse Ministério com o CNP J a conter o novo Município sede da 
matriz CJaguariúna/SP). 

18. Por fim, o quadro de dirigentes encontra-se assim configurado: 

NOME CARGO (\ 
Afonso Lopes da Silva Diretor Presidente I \ , 

Laercio Aparecido Pelisão Diretor Vice-Presidente 
~ I ; 

I , 
Josiane dos Anjos Dias Diretor Administrativo-Financeiro I jç 

I 

/ 
v 

3 Aviso de habilitação publicado em 09.02.2012, concedendo o prazo de 60 dias. .,~': .. . ~:::-'fv (..-;·~:~~.c;~~~7~4 
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IV CONCLUSÃO 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do 
serviço de radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo (canal 19·E), sagrando-se vencedora a entidade FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARY. 

20. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens (concessão), a 
competência ulterior para a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, 
§1° do CBT (Lei n04.117, de 1963) e art. 6°, §1°, do Decreto n° 52.795, de 1963. 

21. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República. 

22. Por fim, sugere-se que a SCE adote providência conforme recomendação exposta no 
parágrafo 17 supra. 

À consideração superior. 

~7~' - M_~1JD 
SOCORRO J,«N INA M. LEONARDO 

Advog'a a da União ' ".' , 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Com~nitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO V. V;eQ.~ilI- 7:i'.'Jr! \ j~ 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO V· ':1.""-

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' s:eí.f'fi~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURrDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 698512012/DPF/CGCE/CONJUR-MCICGUlAGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.00691012012 
(Processos Apensos: 53000.01723312012, 53000.008988/2012 e 53000.017315/2012) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO N° 0312012. 

Aprovo o PARECER W 1879/20121SJLlCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Juridico. 

Brasília, I r; de 't\011fL.I1J fd de 2012. 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR!DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURrOICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 698612012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.006910/2012 
(Processos Apensos: 53000_01723312012, 53000.008988/2012 e 53000.01731512012) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO W 03/2012. 

Aprovo o DESPACHO N° 698512012/DPF /CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N° 
1879/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

1 

Brasília, ZC de vte.II~'1 biíb de 2012. 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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PUBUCADO NO O.O.U. D~ ~ 11kLlk 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 22 de novembro de 2012. 

-. 'L :'.~' 

Homologo o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos no município de Jaguariúna, estado de São 
Paulo, por meio do canal 19-E, constante do Aviso de Habilitação nO 03, de 8 de fevereiro de 
2012, e adjudico o seu objeto à FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, de acordo com o resultado 
final constante do Anexo Único, nos termos da legislação vigente, das normas estabelecidas 
pela Portaria nO 420, de 14 de setembro de 2011 e do PARECER N° 1879 /2012/ CGCE / 
/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante do Processo nO 
53000.006910/2012. 

rE~::·;: , .. ,,~:: '~':~:~~:"='---''i 
\ 1:';~~~ u~~~'~~~~~ 
I O 3 JUN ZOJ 
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NOME DO(A) TIPO 
CONCORRENTE 

Fundação Vila li 
Jaguary 
Fundação Enivaldo li 
dos Anjos 
Fundação Nacional li 
dos Aposentados. 
pensionistas e 
Idosos Força 
Sindical- Centro de 
rádio e televisão 
educativa 

~~ ,L --P -..-t 

PAULO BiR-;AiU;o'SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

PROCESSO RESllLTADO PONTOS 
N° DA ANÁLISE OBTIDOS 

53000.017233/2012 Habilitada 25 

53000.008988/2012 Inabilitada 05 

53000.017315/2012 Inabilitada 03 

CLASSIFICAÇAO Oll 
INDEFERIMENTO 

I", Lugar 

Indeferimento 

Indeferimento 

. . Legenda: 1- Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11- Pessoa Jundlca de Natureza Privada . 

NllMERO I>E 
ALlINOS DA 

INSTITl1IÇÃO 
DE ENSiNO 

5.020 

500 

O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depal1amento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Arquivamento. 

Referência: Processo n° 53000.017233/2012 

1. Tendo em vista que o Despacho de 22 de novembro de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União em 24 de novembro de 2012, adjudicou a execução do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, no município de Jaguariúna, estado de São Paulo, por meio do canal 19-E, à 
Fundação Vila Jaguary, opinamos pelo encaminhamento dos autos referentes ao processo da 
vencedora - Fundação Vila Jaguary -, para arquivamento no Serviço de Guarda de Documentos­
SERDO, tendo em vista que os presentes autos estão concluídos. 

À consideração superior. 

Brasília, S de~ 
\ 

J1(k'N ~O C*R~ 
Analista Responsável 

de2013. 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Brasília, f de '\-yl~ de 2013. 

ANA P R de. CAMPOS 
Coordenadora do SUbb'fU~ ~SR~iOdifUSãO Pública e Ancilares 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, J S de ~ de 2013. 
f 

~~~ 
EDUARDO D~ARTE FARIA 

Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 

r~~·~:~~;: ~JJ ::::~··~::~~~~~--l 
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• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 

NOTA TÉCNICA N°.931 /2013/GTPUIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Jaguariúna/SP, no canal 19-E (dezenove 
decalado para menos, educativo). 

Referência: Processo n° 53000.018695/2013, apenso ao Processo n° 53000.006910/2012 

suMÁRIo EXECUTIVO 

1. Por meio do processo em referência, que trata de outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de JaguariúnalSP, no canal 19-E (dezencv~ d,;;;.;ulado=-pam me~'educativ{), a FUNDAÇÃO 
VILA JAGUARY apresenta o projeto de instalação da estação e de utilização dos equipamentos. 

ANÁLISE 

2. No dia 24 de dezembro de 2012 foi publicado no Diário Oficial da União 
(D.O.U.) o Despacho de Homologação do processo de seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
JaguariúnalSP, com a utilização do canal 19-E (dezenove decalado para menos, educativo), 
constante do Aviso de Habilitação n.o 03, de 08 de fevereiro de 2011, cujo objeto foi adjudicado 
à FUNDAÇÃO VILA JAGUARY. 

3. Por analogia ao disposto no artigo 29 do Decreto n.O 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto n.o 7.670, de 16 de janeiro de 2012, 
combinado com o artigo 13 da Portaria 355, de 12 de julho de 2012, a entidade selecionada 
deverá apresentar o projeto de instalação da estação e de utilização dos equipamentos da estação 
no prazo de quatro meses após a adjudicação e a homologação do resultado final do processo de 
seleção pública. 

4. Diante do exposto, procederemos à análise do projeto de instalação da estação e 
de utilização dos equipamentos, com base na Resolução Anatel nO 284, de 7 de dezembro de 
2001 e demais legislações pertinentes ao referido Serviço, sob os aspectos considerados nas 
tabelas abaixo: 

. Informações: Legenda dos itens marcados no campo "STATUS": 
"S", caso os documentos entregues atendem aos requisitos; 
"N" caso não atendem ou não foram entregues; 
"NA", caso não for aplicável; e 
"NV", não verificado. 

ivmtt~'~\{;I!U Ud:::i ':'.,1\.,:1 i iU! ;!:.... .. ·::t ... ill~.;.:i 
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3) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade, ou pelo procurador, com 
procuração, solicitando a análise do respectivo projeto (subitem 1.1, alínea 'a', da Portaria 

S MC n.o 652, de 1%9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'a' da Resolução Anatel n.o 284, de 
07/12/01). 

4) Fonnulário FMC 03 (TV) devidamente preenchido e assinado por engenheiro habilitado 
responsável pelo projeto (subitem 7.10.1, alínea 'b' da Resolução Anatel n.o 284, de S 
07/12/01). 

5) Fonnulário FMC 04 (TV/RTV) devidamente preenchido e assinado por engenheiro 
habilitado responsável pelo projeto (subitem 7.10.1, alínea 'b' da Resolução Anatel n.o 284, S 
de 07/12/01). 

6),Declaração do representante legal pela entidade de que interromperá suas transmissões, em 
casos de interferências em estações de radiodifusão e de telecomunicações regulannente 
autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam sanados (subitem 1.1, alínea 'c', da S 
Portaria MC n.o 652, de 1%9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'c' da Resolução Anatel n.o 284, 
de 07/12/01). 

7) Declaração do engenheiro habilitado, responsável pelo projeto, atestando que a instalação 
proposta não fere os gabaritos de proteção ao vôo, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta ou, se for o caso, declaração de S 
inexistência de aeródromos na região (subitem 1.1, alínea 'g', da Portaria MC n.o 652, de 
1 %9/94 c/c s\lbitem 7.10.1, alínea 'd' da Resolucão Anatel n.o 284, de 07112/01). 

8) Declaração do engenheiro habilitado, responsável pelo projeto, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor, aplicáveis ao serviço 
(subitem 1.1, alínea 'h', 'da Portaria MC n.o 652, de 1 %9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'e' da S 

Resolução Anatel n.o 284, de 07.12.2001). 
9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao projeto de instalação (subitem 

1.1, alínea 'i', da Portaria MC n.O 652, de 1%9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'i' da S 
Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01) 

10) Plantas ou carta topográficas, em escala adequada, onde deverão estar traçadas as figuras 
geométricas que limitam as áreas abrangidas pelos contornos de serviço 1, 2 e 3 (subitem 

S 1.1, alínea 'e', da Portaria MC n.o 652, de 1%9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'g' e subitem 
11.2.5, alínea 'a' da Resolução Anatel n.O 284, de 07/12/01). 

11) Diagramas de irradiação horizontal e vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto. O diagrama horizontal deverá indicar o norte verdadeiro, e o vertical 

S deverá indicar a inclinação, se for o caso (subitem 1.1, alínea 'd', da Portaria MC n.O 652, de 
1 %9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'f' da Resolução Anatel n.o 284, de 07112/01). 

12) Declaração do fabricante da antena sobre a possibilidade de fornecer o sistema irradiante 
confonne as características apresentadas no projeto, propostos com inclinação de lóbulo 
principal superior a SO ou preenchimento de nulos superior a 10%. 
OBS.: Para sistemas irradiantes propostos, tanto com inclinação de lóbulo principal NA 
superior a SO como com preenchimento de nulos superior a 10%, o fabricante deverá 
apresentar declaração sobre a ,possibilidade de fornecer a' antena com as características 
apresentadas no projeto de instalação (subitem 7.10.1, alínea 'f4' e sub item 7.3.7 da 
Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01). 

ANÁLISE DO RESuMo DQPRO.JETQ'tÉCNICd:'ESTAe!O'TRANSMISSORA '. ' , 

1) A potência do transmissor principal foi especificada. 
OBS.: O campo referente à potência de operação do equipamento deverá, obrigatoriamente, S 
ser preenchido (subitem I.l,alínea 'b.I', da Portaria MC n.O 6S2, de 1% 9/94 c/c subitem 
7.10.1, alínea 'bl' da Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01). //1~ 
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2) o transmissor principal, caso especificado, possui código de certificação dentro do prazo d~ ::;:Jbrl7:;:;--,,_., .... 
validade. . "~~ , 

OBS. I: A indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da solicitação /v'/lV "3 ]'" 
do licenciamento da estação, caso ainda não esteja definido (subitem 1.1 ,alínea 'b.I', da NA 
Portaria MC D.o 652, de 1%9/94). 
OBS. 11: Somente serão autorizados transmissores e retransmissores que possuam 
certificação expedida ou aceita pela Anatel (subitem 9.4.1.1 da Resolução Anatel n.o 284, de 
07/12/01). 

3) O(s) transmissor(es) auxiliar(es), caso especificado(s), possui(em) código de certificação 
dentro do prazo de validade. 
OBS. I: A indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da solicitação 
do licenciamento da estação, caso ainda não esteja definido (subitem l.1,alínea 'b.I', da 
Portaria MC D.o 652, de r/09/94). 
OBS. lI: Somente serão autorizados transmissores e retransmissores que possuam 
certificação expedida ou aceita pela AnateL(subitem 9.4.1.1 da Resolução Anatel n.o 284, de 
07/12/01). 

4) A potência efetiva irradiada (ERP) não excede em nenhuma das radiais o limite fixado pelo 
PBTV (subitem 3.3.2 e subitem 7.4.3 ~ 'Z'!;;::.ulução- Anatel n.o 284, de 07/12/01). 

5) As limitações de potência efetiva irradiada (ERP) estabelecidas no PBTV foram observadas 
(subitem 7.4.3 da Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01}. 

6) O sistema irradiante deve ser instalado nos limites da localidade constante do ato de 
outorga ou de autorização (subitem 7.1.1.4 da Resolução AnateI nO 284, de 
07.12.2012). (pré-fixada) 

7) O sistema de transmissão auxiliar está instalado no mesmo local do sistema de transmissão 
principal ou junto ao estúdio principal da emissora. 
OBS. Neste último caso, o contorno protegido da estação deve estar circunscrito ao obtido 
com o sistema de transmissão principal. (item 7.8 da Resolução Anatel nO 284, de 
07/12/01). 

8) O contorno 2 atende a pelo menos 90% da zona urbana da localidade constante do ato de 
outorga. 

OBS.: O local da estação transmissora deve ser escolhido de forma que o contorno I inclua 
a maior parte da zona central da localidade e o contorno 2 inclua a maior parte possível da 
sua zona urbana (subitem 7.1.1.2 da Resolução Anatel n.o 284, de 07. 12.200 !}. 

NA 

S 

NA 

s 

NA 

S 

9) Croquis ou plantas das instalações de campo, em escala adequada (subitem I. 1 ,alínea 'f', da Portaria 
MC n.o 652, de 1%9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'h' e da Resolução Anatel n.o 284, de 07.12.2001): 
9.1) casa do transmissor; S 
9.2) antena e sua estrutura de sustentação; S 
9.3) altura do centro geométrico da antena em relação à base da estrutura de sustentação 

(solo); 
9.4) altitude da base estruturá de sustentação (solo) sobre o nível do mar. 

1) O estúdio principal será instalado na localidade para qual foi autorizada a execução do 
serviço, conforme o correspondente ato de outorga (subitem 1.2.2, alínea 'a' da Portaria Me 
n. ° 67 de 11102/7 . 

2) O(s) esíúdio(s) auxiliar(es) será(ão) instalado(s) na localidade para qual foi autorizada a 
execução do serviço, conforme o correspondente ato de outorga (subitem 1.2.2, alínea 'a' da 
Portaria MC n.o 67 de 11102/7 

3) Foi indicada a forma como se dará a ligação do estúdio-transmissor em face da não­
coincidência de 

!. : 

IVllillti\t1í!\,J l,r 'l! 

S 

S 

S 

NA 

S 

53000.018695/2013, apenso ao Processo nO 53000.006910/2012 
C' )NFERE COM O ORIGINAL· 

3 de 5 

O 3 JUN 20!~ 



•... ""j" 

CONCLUSÃO 

5. O p ·ajeto. tação e de utilização dos .equipamentos indicou sua 
completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, conforme as seguintes características 
técnicas: 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL 
Logradouro: 

Rua Hermelindo Poltronieri, SIN - em frente à caixa d'água, Colina do Castelo 113:.820-000 
Localidade: 

1 SP 
1 Coordenadas Geográficas: 

Jaguariúna 22°42'20"S; 46°59'09"W 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
Logradouro: 

113:.820-000 Rua Custódio, 127 
Bairro: 1 Localidade: 

IS1> JardimZeni Jaguariúna 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabricante: 

* 
Modelo: 

1 õ:êi2ÔkWo

: 
1 ~rtiflcação: 

* 
* A entidade deverá mdlcar o fabncante, o modelo e o código de certificação do transmissor 
principal de 0,120 kW na ocasião da solicitação do licenciamento da estação. 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 
Fabricante: 

1 iFSiu 4 36019 IF Telecom 
Cota Base da Torre: Altura Centro Geométrico: Azimute de Orientação: Ganho mo,.: 

597m 26m 3300 NV 7,63 dBd 
Tipo: Soam-Tilt: Polarização: ERPmax: 

Omnidirecional 0° Horizontal 0,499 kW 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: 

1 LCF78-50JA KMP RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 
Comprimento: Eficiência: 

1 SOedõh:t'lstica: 1 i:78dBIl OOm 35m 71,7 % 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES 

AZIMUTE CO) ALTURA (m)* ERP(kW) 

O 20 0,473 

30 -16 0,334 

60 -38 0.494 

90 -72 0,357 

120 -33 0,339 

150 -98 0,401 

180 -18 0,339 

210 06 0,357 

240 36 0,494 
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270 24 0,335 ~) ~:JbnC8 1 
300 36 0,473 "'0-' 

/ú, ) 
330 19 0,396 

vv ? 

VALORES MÉDIOS: -11,2 0,40 
* Altura do centro geométrico do sistema Irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute considerado. 

6. A entidade deverá, ainda, indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de 
certificação do transmissor principal de 0,120 kW na ocasião da solicitação do licenciamento da 
estação. 

7. O funcionamento em caráter provisório da estação está condicionado à publicação 
do decreto legislativo, nos termos estabelecidos pelo artigo 31-A, § 4°, do Decreto n.o 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto n.O 7.670, de 16 de 
janeiro de 2012. 

8. Diante do exposto, opinamos pelo atendimento ao pedido e minutamos Despacho, 
para assinatura da autoridade competente para decisão. 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares, 
Substituta. 

Brasília, ~ a. de de 2013. 

De acordo. 
Encaminhe-se o presente Despacho à consideração da Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, Substituta. 

Coordenador do 

de 2013. 

'P,Ll::~ O ALÉSCIO CAMPOS 
o de Radiodifusão Pública e Ancilares 
bstituta 

'( ~"~-!.:~M.<. ..... 1$ .,.~~:-."''':;~~-~4 . .a;:.::'I<..'''1 

~. ~ ~.:"v·:;: "-" ._-
iVÚ; U~Lt'IIO U~~ \",I,..l11 íl.it ~IV(.4'~i\.H"';.') 

C lNFEnE COM O ORiGINAL 
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DESPACHO N° 333 . DE c2.:L DE AI k/D DE 2013. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS I>E 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO '. DAS COMUNICAÇÕES, 
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o di~pOS10 no Anexo IV. Art. 72. § 
1°. inciso V. da Portaria n° 143, de 9 de março de 2012, e consídor~ndo o que consta no Procçsso 
nO 53000.018695/2013, apenso ao Processo n° 53000.006910/2(\12, resolve aprovar o loe .. l de 
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FU''IfpAÇÃO VILA JAGUl\RY. 
entidade selecionada para executar o Serviço de Radiodifusão ~e Sons e Imagens, com Iins 
exclusivamente educativos, no município de Jagllariúna, Estado q~ São Paulo. utilizando o canal 
19~E (dezenove decalado para menos. educativo). (icando () ft.meiQl1umcllto em caráter provisório 
da estação condicionado à publicação do decreto legislativo. nos t~rmos estabelecidos pelo artigo 
31-A, § 4°, do Decreto 11.° 52,795. de 31 de outubro de 1963, com U redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto !l.o 7.670, de 16 de janeiro de 2012, eJ conformidade com a Nota T~cnica n° 
5:.t~.\ 1 /20 13/GTPU/DEOC/SCE-MC~cl11 anexo. . ' 

'J~u.4 d;Jú.'f<C-
I ENISE MENEZES )E OLlVEI~ 

nNFErtE COM O ORIGINAL 

o 3 JUN ZO'~i 

~UUJi,oru.~ .. orJ.'!iU,n:·~~:;','··~,,:'')If.III .. ~.n.'t.11 

pubHcado no D.O,U. 

de32J_e.:f .. J :?'~-;~.~ 
Se~;; Ü {:i __ .A._, .... ..... > Li,; ;,:'~ ,~t 1:12--
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ANEXO 

DEOC W APL TV SUBAE t:mA nA FEIRA DE SANTANA TV!) 27 53lXKl.02014S tlJ ,1 
2210512013 
o Dl! N" APL TV N R'm I EARA LTIJA CE JUAZEIRO I N lrm TVI) .;l 5.1000,06.1 312tlJ2 
21 120 J 

D! N API. . 'um DE A A H I. NTE T ) .4 5.lUlKJ.Ob. 7 ... t I 
20lOS120lJ 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTA. tendo em visto o disposto no art. 6' dn portnrin MC ,,' 143, de 9 de março de 
2012 e 110 uso dm; nlribuições que lhe confere. resolve: 

Dar publicidade as I'lprovnções de local de inslolnçüo e equipamentos das estações e às alterações de camcleríslicas técnicas dOli entidades executantes do serviço de rudiodifusão, seus. nncilnres e I'luxilinres. 
!isladas em anexo. 

ANEXO 

DESI'ACH~ Ó'J& N' .m, DE 
2/05/2013 

FONDAÇXt'i' WCfJAGOARY ~~ 

TELECOMUNICACÕES BRASILEIRAS S/A 
CNp) N' 00.336.701/0001-04 

NIRE: ~.UOOO0223/1 

ATA DA 41' ASSEMBl.I':IA GI':RAl. ORDINÁRIA 
RF.Al.!7.ADA I':M 4 OI': ABRIl. OI': 2013 

r Aos 04 (quatro) dias do ma .. ele abril de 2013 (dois mil e 
u-e7.e). us 15:00 hOnl:'i, no sede dn Teleconumicnções Brnsileirns S,A. 
) TELE BRAS. silunda no SCS • Qlmdro 9· Bloco "B" - Solos 301 n 

~05 BJ'tlsnin - DF . CEP 70308-200. reuniram-se em Assemblein 
Gt!rnl Ordimírill. os ocionislns dn Telecomunicações Brllsileirus S.A. -
TELEBRAS. repre!>cnlnndo n maioria do capital com direito a voto, 

conforme nsSillnlUnls apostas no Livro de Presença de Acionistas. 
DecJnrullllo inslnlnda n Asscmhlein. o Presidente da Empresa. CAIO 
CEZAR BONILHA RODRIGUES, nos lermos <In m'tigo 21 do Es­
lolulo Sncinl. pUSSOll n presidir os tmhnlhos e indicou como secreto,in 
(} ncionisln LORIVAL SOUZA DA SILVA. n que foi IIllrovudo pelos 
ncionistns presentes. Inicillndo os tmholhos. o Presidente dll Assem~ 
bJeio convidou poru fU7.er pOr1e delo os senJum:s: LUIZ FREDERICO 
DE BESSA FLEURY. Procurador da Fuzenda Nacionnl. Represen~ 

:~~~(~ I~'~ d~inll~ió~/ioai2~ií(~ou ~~i~~j/8:i~8~)~~(~ ~~y~~~~~iC~~r~ 
AMARO DE MELO. Represenmnte tio Conselho Fiscol. em Cltm~ 
primemo ao disposto no artigo 164. dn Lei 6.404n6. O Presidente tia 
Mesa informou que se encnntrova presente o Sm. JUCLÉIA GON~ 
CALVES RODRIGUES. Represetuunte da UHY Moreira - Auditores. 

E~l ~~~n~:~l~c~Sd~:~~:~~~~O (~tel: ~~::~tle::~~ ~a~~ ~':ro7n~~ 
tio Edital de Convocoçüo do A.O.O .• puhlicodo no Diúrio Oficiol da 
Uniiio - DOU. nos edições dos dios 15.18 e 19/312013 e no Volor 

~:ll?~~~al~I~~id~~i~~~l~~~ ~id~ ~~. ~~4ed~t~?~}~:4W~/f6~~~~ 
o seguinte Ordem do Dia: A.O.O. - "I. Tomor os contas dos Ad~ 
ministrodores. exominnr. discutir e votor o Relotório do Adminis~ 
troça0 e as Demollstmções Fillonceims. ocomponhodos do Parecer do 
Conselho Fiscol e do Relatório dos Auditores Independentes sohre os 
Demonstmções Contábeis refcrentes CIO exerdcio social de 2012: 2. 
Proposta da Adminislroçüo pom destinnçiio do resultodo: 3. Eleiçilo 
de memhros do Conselho de Administmção: 4. Eleição de membros 
do Conselho Fiscnl: 5. Fixoçilo da remunernçilo dos memhros dn 
Diretoria e dos membros dos Conselhos de Administrnçilo e Fiscal. 
Possnndo DO exome dos itens do Edital. o Presidente cla Mesa suh­
meteu li As..;emhleio o item 1 cln Ordem clo Dia do A.O.O., referente 
no RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO E AS DEMONSTRA­
ÇÕES FINANCEIRAS DA TELEBRÁS. relativos 00 exercício social 
de 2012. ncnmpanhodos clo Pnrecer do Conselho Fiscol e do Relatório 

das Demonstrações Financeiras rel'erentes no exercfcio de 2012, 
acomponhodas do Relol6rio do Adminislraçüo e do Pnrecer do COIl~ 
selho Fiscal ". Dnndo continuidnde nos trahalhos. o Presidtmte do 
Mesn suhmeleu à oprecinção dos ncionistn.~ o item 2 dn Ordem clo 
Dia. Proposta do Administrnçüo paro destinnção do resultndo no se~ 
guinte leal': "Senhores Acionistas. Em cumprimento aos dispositiv(l.~ 
legais que regem o matéria, esta Administração propõe 11 Assemhlein 
Gemi. que o destinoçilo do Lucro Lfquido do Exercfcio de 2012. no 
valor de R$ 40.754.6RR.61 (quareota milhões. setecentos e cil1ljuenla 
e qunlro mil, sei!icentos e oitenta e oito reois e seS!ientn e um cen­
laVO!i), sejam utili7Jldos pnrn amoni7.or prejufzos apurodos em exer~ 
cfcios nnteriores e suhtra(dos li conto de Prejufzos Acumulados, cujo 
snldo de R$ 497.064.220,56 (quotrocentos e noventn e sete milht1e!i, 
sessentn e qltalro mil duzentos e vinte renis e cinquenta e seis cen~ 
tnvo!i) pnssnni a ser R$ 456.309.531.95 (quatrocentos e cinquentn e 
st!Ís milhões. tre7.entos c nove mil. quinhentos e trinln e um reais e 
noventa e cinco centavos). que remanescerão e serilo utilizados poro 
futurn oh!iorçi\o de lucros. A proposta foi suhmetido 1) discllssi1n e ii 
votaçilo. sendo aprovodn por 1II111nimidade pelos acionistns presentes. 
lendo o acionista majorititrio. por seu Representonte, emitido o se~ 
guinle manifestoçiio de voto: "pelo uprovoçiio da Destinoçiio do Re-

~~:~~i~l~liJ;J:o:~~e t~~~ih~~, d~ ~~~i3~i,~::~~0 ~~s~~~~~~~~~~:'· àD:~~~ 
ciaçiio dos acionista. .. o item 3 do Ordem do Dia. relativo à eleiçiio de 
memhros do Conselho de Administrução. Em !ieguida. o Presidente do 
Meso inrormou que seria efetuada a vottltjÜO em seporodn. de membro 
do Conselho de Administração. repre!icntante dos acioni!itos minu­
riu~rios preferenciali!itas, confonne panígrnJo 4°. inciso 11 tio artigo 
141. dn Lei 6.404n6. ollerodo pelo Lei 10.303101. e o ort. 27. do 
Eslntuto Saciol da Empresn. com abstençilo de voto do .. acionista 
mnjoritário. Uniilo. sendo eleito o senhor: LAURO ARCANGELO 

~tto~7Mt:aS~~JRS ~oC~F'19t6!.~~.~~0~~n~e: .. ~d~l~tei~elà'!~1~ili~?' 
no Run Cobrol nO 1453 ~ apartnmento 503 ~ Pol1o Alegre· RS ~ CEP 
90440~090. Ainda soh votação em sepurndn. o Presidente da Mesu 
illJ'ntmOll que serio eletuadu o votaçilo de memhru dn Conselho de 
AdministroçiIo. Representnnte dos aCIOnistas mil1oritlirios ordinoristos, 

~h~~:ep~i~p[:i OI E~3~~ro~~ :0 ~ il~~:~02~ .d30 a~~t~1l:t:~~~lo?'j~g~~ 
presn. com abstenção de voto do ncioniSln majoritário. Uniüo, sendo 
eleito o seohor RAFAEL RODRIGUES ALVES DA ROCHA, bra· 

~~~~~4.5:6~~oSSI~~tl~tdodCp~x;~!n8~;.~.13~~oR~:tr.~. ~:sl~~:;tt!d~d~v~: 
nido Ayrton Senno, 3000, Bloco 2 . GntpO 404 - Rio de Jnneiro - RJ. 

~~~d~l~~s~~~~1~~tSo~i~ío~~nT'cl~b:~~.1!.3g:~1~ISe el;r~;di~!I~~ 
interno crindo parn o eleição de representante dos empregodos do 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

ano de 2014. Em funçüo dos oprovnç[)Cs ocorridas nesta tlaln. ficn 
assim composto o Con!ielho de Administrnçilo dn TELEBRAS: CE· 
ZAR SANTOS ALVAREZ. hra. .. ileiro. ca.~ndo. ecollomistll. porlnuor 
do carteirn de identidude n° 700.287.027~2 ~ SSPIRS. CPF n° 
222.26R.260·6R. residente e domiciliodo nu SQS .'16. Bloco C. IIpur~ 
tomento 303. Brosnin ~ DF: MAXIMILIANO SALVADORI MAR­
TINHÃO. engenheiro eletricista e udvngadu. CPF 1 ;'IiR54.'.9RK·69. 
RG 21.204·4.'B~9 ~ SSP/SP. caslldo. hrnsileim. residente 110 Cun· 
domfnio Jardim Europa 11 - Conjunto U ~ Casu 15 ~CEP 73105-904-
Sobradinho~DF: DEMI OETSCHKO. hrnsileiro. cnsado, engenheiro 
eletricisto. CPF R29.487.9RR~6&. cnt1eira de idemidode RG 5.490.04H-
7 - SSP~SP. residente e domiciliado nu Av. Doun Chcrubino Vionn. 
940 ~ Vilo Sonto Antonio ~ ColÍa ~ SP • CEP 06708-.'60: CAIO 
CEZAR BONILHA RODRIGUES. hmsileiro. casudo, engenheiro. 
CPF 209.076.4RO-!H. carteiro de identidnde nO 1014908766·SSP.RS. 
expedido em IRI12/197R. naturnl de Suo Ol1hriel ~ RS. residente nn 

~~R~EtO ~~s~lótÊl~1° F~~iTÃSI~~~~~teir~:~;;ro.I~~;~~~~~~ 
o/;~~~~~.6~i~2~~~r~e;:le~~e ~U~r~~!r~linJ~~~~'1~;::~~e~ini ~Ptot~: 
IIJ Torre If AptO 2504 GlInrú ~ 11 • Brns((in • DF~ CEP 71.070.694: 
SILVINIO VERGIUO BENTO, brasileiro, uniuo e!itúvel. economistn. 
purtudor du carteint de identidnde n° 326.767~SSP~DF. e do CPF n° 
113.955.321.6&J residente no SQS 215 BI B npto 604-Brasilin~DF: 
LAURO ARCANGELO ZANOL. hrnsileiro. cnsudn. ndvogodo. cor~ 
leira de identidade RG 7020000464 SSP/RS • CPF llJR.625 .. '90·20 
residente e domicilindo no Run Cahrol n° 1453 ~ npnr1nmento 503 -

C~~l)° tÁe~,cH~. h~~rei~~~~~~~. ~ln~~~t;~!~~~~~~~Ed~ ~o~: 
teirn de identidnde nO 20.024.5R6-R SSP/RJ. e do CPF n° 
057.7.13 .. 1R7·93. residente a Avenidn Ayrton Senno. 3000. Bloco 2 . 
Gntpo 404 - Riu de Jnneiro - RJ. O represenlnllte do Uniilo justincoll 
11 eleição de pessnu!i indicudos 1'l1m o Con!ielho de Administrnçãu 
nCllllllllles de co~o público no 11( ministmçiio pública fedeml. no mo~ 
mento de SilO elelçilo. nu forma do § 1 ° do m1. 3° do Instl'uçüo CVM 

~~I~~l;l~i~~J: ~~ .. ~:~bo(lll~o~~~2'p~!i~~~~ ~I(~ i~~~~s:~th~\';lt~l~)·t~JI~,~~ 
ciaçuo dos acionislns o item 4 do Ordem do Dia. relutivo à eleiçilo de 
membros do Conselho Fiscol. Em seguido. o Pre!iillente ela Mesn 

~!~~~Ih~ ~i;c~ri~~~~~~t~11~e;~~~ii~~i~~S~~fn~~~~~i~I~'i~~~;~r:;~e~1~ 
cinlistlls. cunfonne tlispOe n ulfn,ea "1\" do pnnígrnl'o 4° do artigo 161 
dn Lei 6.404n6 e do Porágmfo Uni('o do urtigo .1R. do Eslotlltll Social 
do Emprc!ia, com uhstençiln de voto do ncionistn mojoritúrio. União. 
sendo eleitos r.o:r maiorio os senhores: AMIR GEORGE FRANCIS 

~~Yr:d:hl~~~i~d~o~~dlo6. r;t{~~~~~~pt~p.e~~~~a~~o~~~'à'!~~4~~ 
'. uos Auditores Indepelldenles. O Presidente do Assembleia informou 

(
,que os documentos relutivos o este item 1 do Ordem do Din foram 

) \. i cnlncndns à dis(1osiçilo dos ncionislas em Aviso puhlicndo 110 Dinrio 
.• J QOlicial dn Uniüo _ DOU. nos edições dos dias 1°,4 e 5/3/2013. e no 

( J 

C) 
~fL~r~~i(~o~~~tGítfgB~NT~>' ~~~il~:~~~II~i~;~~~~ú~~í~~~~l::~lt~: 
portndor da cnl1eira de identidode nO 326.767~SSP·DF. e do CPF nO 
lB.955.321.6R. residenle nn SQS 215 BI B opto 604~Brnsilin-DF. 
ClUO nome é oro apresentado nesto Assemhleio. pelo qual oblfm o 

RI. residente e tlomiciliodo na Ruo Omn1' Daiben. nO I. cnsn 477. 
Parque Term Nova 11. Silo Bernordo do Campo· SP. como membro 
titulnr: e GUILHERME CANAAN BETHONICO. hl1lsileiro. !iolteiro. 

~~~~~. ~;~~0~5i~II~~~lf~~6~ere!t3!~~:~0~e d~~i~~ld~ I~~ R~~~ \mml Vulor Ecol1{)mico. nos edições dos dins 1°.4. e 5/3/2013: o 

(. ) ~~ll~:!~t~~{~(~~~~'t~~~i~la;~io;t1~liC~d~~(:~!O f~t~:r~~~~iijiá~r~ on: 
ciol do União ~ DOU. e no jonml Volor Econômico do dia 19/312013. 
na fnrma previsto no orligo 1.13 do Lei 6.404(76. Sohre os referidos 
documentos. o Con!ielhn Fiscol da TELEBRAS emitiu parecer. nos 

~~%i~~~r:;fi~ ~~oT~~~~r~S~~t~~~ ~:~~~a~ D~~ro~;:)~~~~~~n~~ 
o Presidente da Mesn. CAIO CEZAR BONILHA RODRIGUES. e 
memhro noto do Conselho de Administrnçüo. informou n indicação li 
eleiçiio de membros. representanles do Ministério dns Comunicações, 
com n seguinte monifestaçilo de voto do ncionisto mnjoritório. União: 
"pela prorrogoção do prn7.0 de gesliio dos otuais conselheiros. até o 
investidul'll dos seus sucessores. nos termos do al1. ISO. rmnigrnfo 4° 
do Lei 6.404. de 1976". A União indicou. oinuo. o representante do 
MPOG. de ocordo com o seguinte monirestoçíio de voto: "pela elei~ 
çilo. como representante do Ministério do Planejnmenlo Orçomento e 
Gestüo no Conselho de Admini!itrnçilo. MARCELO DE SfQUEIRA 
FREITAS. cujo nome foi nprovado pela Presidêncin do Repúblicn. 
nos termos clo Decreto n° 757. de 19 de fevereiro de 1993". brasileiro. 
cnsndo. advogado. portador da corteirn de identidode 1.503.5.96·SSP~ 
DF - CPF n° 776.055.601·25, residente e domicilindo no Atea E.o;­
pecial 04 Lotes IIJ Torre fi AptO 2504 Gunrá ~ 11 ~ Brnsílio ~ DF- CEP 
71.070.694. Submetitlo à disclls!ião o item 3 do Ordem do Dio, foi o 
mesmo aprovodo por moiorio. com as nbslençõe!i de MARKET VEC· 
TORS - BRAZIL SMALL - CAI' INDEX ETF e MARKET VEC­
TORS - LATIN AMERICA SMALL - CAI' ETF. co"fome voto da 
União. do !ieguinte teor: "pela pmrrogação do pra7.0 de geslão dos 
atunis conselheiros. até o inve!itidul'll dos seus sucessores. nos termos 
do ort. 150. parágrnfo 4° do Lei 6.404. de 1976n

• O Presidente dn 
Mesa informou que o mandoto dos Conselheiros de Administração 
om eleito!i será de I (um) exercfcio nn~11l1. no fonno do art. 140. inciso 
111 dn Lei 6.404n6 e do Parágrofo Unico do ortigo 27 do E. .. tatuto 
Saciol do Empreso. encerrnndo~se no Assemhleio Gemi Ordinário do 

Sonta Rita Dltrilo n° 699 nptO 704 • Belo Hnri7.onte. como memhro 
suplente. Quanto nos minontários onlinnristn!1i. tUl Ibrnm dn nHnell "o" 
do porágrnfo 4° do artigo 161 tia Lei n.O 6.404n6. também por 
votaçilo em sepamdo. com o abstençfio de voto do ocionista mn· 
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seguintes lermos: "O Conselho Fiscol da Telecomunicações Brnsi­
leiras S.A. • TELEBRÁS. nestn dolo. em cumprimento 00 cleter· 
minndo ntls. incisos 11 e VII do Artigo 163 do Lel nO 6.404n6. e oos 
inciso!i 11 e VII clo Artigo 42 do E.~toll1to Socinl do Empresn. exo­
minuu o Relatt'lriu Anuol do Administrnçüo e as Demonstrações Con­
ttÍheis do Exercfcio Soeiol encerrado em 31 de de7.emhro de 2012. 

â~mlx~~~~i~:d~ O:~~~~1~::~ri~~n~~;I~Ç~~md~1~~~~i~~Ô~lioRL~~:lt~0~ 
a Demon!ilroçiio do Re:mltado Abrongente ü Demonslrnçüo dos Flu­
xos de Caixa. a Demonstrnçüo do Volor Adiciollodo e ns Notas Ex~ 
plicativllS. Com orrimo nos exnmes efeLuados e levando em ('onto. 
oindo. o Parecer dos auditores independentes (UHY MOREIRA ~ 
AUDITORES). o Conselho Fiscal considern que os dlndos demons~ 

~~i~õedarr~er~~~.n~. ~~in~I~~~e~~~~d~ ndr~:t~ã~s P~!~~~t~i~ode~l~~; 
encaminhadas para deliberoçno dn Assemhléin Gemi Ordimírin de 
Acionistos. Brasma~DF. 2& de fevereiro de 2013. Ulysses Cesnr Amn~ 
ro de Melo. Presidente do Conselho.· José Cordeiro Neto Conselheiro 
Fiscal. Louro Arcóngelo Z11101 - Conselheiro Fiscol. Antonio Corlos 
do Silvo E.'ileviio - Conselheiro Fiscol: Lucinnil Cnrtez Roriz Pontes ~ 

Conselheiro Fisca'''. Exnminndos os referidos documenlos. foram 
eles submet idos h discu!isão e II votoçiio. sendo oprovodos por unn­
nimidnde. confonne voto da União. no seguinle teor: "pelo aprovação 

E. .. te documento pode ser verificado no endereço eletrônico hllp:llwww.in.gov.ma~.html. 
pelo c6digc> 00012013052300070 

~~~~~lgn~~R[~mD~e~fLJ:IES;.~~'ko:II:rn~il~i~~cli~~~~~~~ 
odministrndor de empresns. ponndor du Carteiro de Identidnde nO M~ 
J9.R94 SSPIMG. inscrito no CPF sob o n° 073.2R2.0M·91. residente 
e domiciliado na Rua Odilon Brogo. 52 ~ Unhares ~ Juiz de Foro -
MG .. como memhro titular e RAFAEL CAMPOS GIRO. hrasileiro. 
casado. ndvogndo. por1odor da corteiro de identidade 11° 118.696 
OAB/RJ in!icrito no CPF soh o nO OR3.512.IR7.90. residente e do. 
miciliodo no Ruo Mario Agostinelli. 50 Bloeo 2. opnrtamento 1010. 
Rio de Joneiro ~ RJ. CEP.: 22775-046. como memhro !illplente. Os 
membros eleitos pelos acionistos minoritúrios preferenciolistos e acio­
nistas minorilários ordinnristas fomm nprovados rc:los acionistn.~ pre­
sentes. com abstenção de voto do OciOlustn majontário. UniRo. Dando 
prosseguimento. o Presidente da Assemhleio. na formo do onigo 3R. 
do E.<;lahtto Soeiol do Empreso. do inicio à eleição dos membros do 
Conselho Fiscnl, Repre. .. entante.~ do Minisl6rio dos Comunicoções. os 
senhores: ULYSSES CESAR AMARO DE MELO. hrnsileim, cn.~ado. 
odvogodo. portador da Corteirn de Identidade n.o 639397 SSPIDF e do 
CPF n.o 291.260.291~20. residente e domiciliado a SHIN ~ QL 2. 
conjunlo 11. cosn 6 ~ Lngo Norte - Brnsmo·DF. CEP.: 71510-115. 
memhro titular: FRANCISCO DO NASCIMENTO DANTAS. hrn~ 

~iJK~8 ~~~1t3F. c~n~o:o~pr~~d~~od~3~a~2i~;4~ere!td~:!~o~e d~: 
micilindo II SHCES 120.". Bloco D. oparlnmentn 405. Cntzeiro Novo 

Documento nssinodo digitalmente conrorme MP n' 2.200~2 de 24/0812001. que inslÍtui a 
Infrnestnlturn de Chaves Púhlicn.~ Brasileiro • ICP~Brnsil. 
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DESPACHO NQ. 333, DE 22 DE MAIO DE 2013. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Art. 72, § 1°, inciso V, da Portaria nO 
143, de 9 de março de 2012, e considerando o que consta no Processo nO 53000.018695/2013, 
apenso ao Processo nO 53000.006910/2012, resolve aprovar o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, entidade selecionada para 
executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, utilizando o canal 19-E (dezenove decalado para 
menos, educativo), ficando o funcionamento em caráter provisório da estação condicionado à 
publicação do decreto legislativo, nos termos estabelecidos pelo artigo 31-A, § 4°, do Decreto n.O 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto n.O 7.670, de 
16 de janeiro de 2012, em conformidade com a Nota Técnica nO 991/2013/GTPUIDEOC/SCE- ' 
Me, em anexo. 
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/20 13/MC 

Brasília~ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

de 

'I, 

. , 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53000.017233/2012, reI;:lÍivo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, 
com fins exclusivamente educativos, no município de Jaguariúna, estado de São Paulo, constante 
do Aviso de Habilitação nO 3, de 8 de fevereiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 
9 de fevereiro de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundação Vila Jaguary, por intermédio'do 
Despacho de Homologação de 22 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União 
de 24 de dezembro de 2012, em conformidade com a Portaria nO 420, de 14 de setembro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 
aprovado pelo Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nO 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para 
a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido,ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

{~-~~:;: '-'i:~:::':'::~~~-:""'~"l 
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DECRETO DE DE 

'(i) Rubnca 
~ 
/~ . 
Itt 

DE20l 

Outo'rga concessão à Fundação Vila Jaguary, 
para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, com fins, exclusivamente 
educativos, no Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os 
arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1S!, da Lei nS! 4.117, de 27 de agosto de 
1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2°, do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 
1967, e no art. 13, § l°, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decretó nS! 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nO 2.1 08, de 24 
de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo nS! 53000.017233/2012, 

DECRETA: 

Art. 1S! Fica outorgada concessão à FUNDAÇÃO VILA JAGUARY para executar, 
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaguariúna, estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição. 

• Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2013; 1905! da Independência e 123S! da República. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n03.3.2J2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Jaguariúna/SP, canal 19-E. 

Referência: Processo n° 53000.017233/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Tratam os referidos autos de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaguariúna, estado de 
São Paulo, por meio do canal 19-E, adjudicada à Fundação Vila Jaguary, de acordo com o 
Despacho de Homologação, de 22 de novembro de 2012, publicado no Diário Oticial da União 
de 24 de dezembro de 2012. 

ANÁLISE 

2. Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção constante do Aviso 
de Habilitação nO 3, de 8 de fevereiro de 2012, destinada à execução do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaguariúna, estado de 
São Paulo, por meio do canal 19"'E, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da 
estação e de utilização dos equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação de local e 
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no atiigo 29, do Decreto n° 
52795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nO 7670, de 2012. 

3. Assim, no último dia 23 de maio, foi publicado do Diário Oficial da União, o 
correspondente Despacho de Aprovação de Local de instalação da estação e de seus 
equipamentos, nos termos da Nota Técnica n° ..9,5 I /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (t1s. __ ) 
estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão. 

CONCLUSÃO 

4. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, 
com vistas à manifestação quanto à regularidade jurídico-formal do presente processo e das 
respectivas minutas de Exposição de Motivos e Decreto, que o acompanham, a fim de subsidiar 

:j:~O::~D:::::-:: Senhor Ministro de Esmdo das comunicaçõ~ 



À consideração superior. 

Brasília, ot.?>de ~ de 2013. 

difusão Pública e Ancilares - Substituta 

De acordo. À consideração do Secretário de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília)..? de ~ de 2013. 

~ 

~ de2013. 
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-~ ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

NOTA N° 021512013/SJLlCGAJ/CONJUR-MC/CGUlAGU 

PROCESSO PILOTO N° 53000.00691012012 

ENTIDADE VENCEDORA: FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA N° 53000.017233/2012 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO W 
03/2012. Pela regularidade do feito. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, por intermédio da Nota Técnica n° 099212013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fI. 213 do 
processo da entidade), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse 
da FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, vencedora da seleção pública para outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo (Aviso publicado em 09.02.2012). 

2. O procedimento já fora submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se 
emitiu o PARECER N° 1879/2012/SJLlCGCE/CONJUR-MC/CGUlAGU (fls. 35/39 do processo 
piloto), cuja conclusão foi a seguinte in verbis: 

( ... ) 
19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da 
Advocacia-Geral da União, opina favoravelmente à homologação da atual 
seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo (canal 19-E), sagrando-se vencedora a entidade FUNDAÇÃO 
VILA JAGUARY. 

20. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (concessão), a competência ulterior para a devida outorga é da Exma. 
Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1° do CBT (Lei n° 4.117, de 
1963) e art. 6°, §1°, do Decreto n° 52.795, de 1963. 

( ... ) 
3. Registre-se, por oportuno, que não constam dos autos qualquer manifest~ç-
recursal ulterior em face do resultado final. Desse modo, resta inequívoca a inexistênci e 
qualquer óbice jurídico que obste ao prosseguimento do feito. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA N° 021512013/SJL/CGAJ/CONJUR-MCICGU/AGU 

4. No que concerne especificamente ao processo da entidade vencedora, a SCE 
ainda anuncia o seguinte na já referida Nota Técnica n° 992/2013: 

( ... ) a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e de 
utilização dos equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação de local e 
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no artigo 29 
do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto n° 7.670, de 2012. 

, 5. Uma vez que o Aviso de, habilitação em tela tenha sido publicado 
posteriormente à edição do referido Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 20121 (o qual 
"Altera disposWvos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 
5.820, de 29 de junho de 2006"), aplicáveis ao caso, portanto, as disposições referentes à 
aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora já pela presente' 
ocasiã02

• 

6. Nesse diapasão, em atendimento ao supracitado, restou publicado o Despacho 
de fI. 227 do processo da entidade (DOU de 23.05.2013). 

7. Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este Órgão a fim de que se 
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i) contrato de 
concessão, (ii) Portaria, (iii) Exposição de Motivos e (iv) , Decreto Presidencial que o 
acompanham. 

8. Esclareça-se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições 
procedimentais do multicitado Decreto n° 7.670, de 2012, dar-se-á, primeiramente, a 
assinatura do (i) contrato de concessão no âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja-se: 

'r;,:,:~."':: h' ~E:~~'1 
,.., .... IO .. ~"Iv ...... 

Decreto n° 52.795, de 1963 

Art. 31. Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a 
comprovação do pagament03 integral do valor da outorga proposto, no prazo de 
até sessenta dias após a notificação para a sua celebração, e terão extrato 
publicado no Diário Oficial da União. 

\vili ittiL!;:.IIIJ o~;, 'vtJJ: lU! HIAVIJt::::) 

('. lNFERE COM O ORIGINAL, 

( ... ) 
§ 2° O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de 
Estado das Comunicações que, no ato, representará o Presidente da República 
no caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado 
em extrato no Diário Oficial da União. [grifos nossos] l-~-
Após a celebração do contrato, será providenciada a publicação de (ii) Portaria 

da lavra do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, em atendimento ao antevisto no art. 
31-A do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto n° 7.670, de 2012: 

Art. 31-A. Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado 
das Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, portaria que conterá as seguintes informações: 
I - entidade; 

1 Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012: 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas aos 
editais publicados após o início de sua vigência. 

2 Art. 29. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo 
de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a 
montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos 
equipamentos, sob pena de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes 
remanescentes. 

3 Esctar,eça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos serviços de radiodifusão c~o, , 
fins exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar o 
caso a regra de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza. 
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Continuação da NOTA N" 021 S/2013/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

11 - serviço a ser prestado; 
111 - área de prestação do serviço; 
IV - principais obrigações; e 
V - outras informações que se fizerem necessárias. 
§ 10 A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio de 
mensagem do Presidente da República, para deliberação. 
§ 20 A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo 
acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria ... 
§ 30 A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da 
publicação do decreto legislativo. 
§ 40 Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá 
autorização de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de 
emissão da respectiva licença de funcionamento. 
§ 50 Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os 
valores pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELlC, sendo facultado 
ao Ministério das Comunicações convocar os licitantes remanescentes para assinatura do 
contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 
revogar a licitação, independentemente da aplicação das multas previstas no edital." 
[grifos nossos] 

10. Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está condicionada à 
publicação do Decreto Presidencial de outorga de concessão, bem como do correspondente 
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional (art. 2° da minuta de Portaria). 

11. Celebrado o contrato e publicada a Portaria acima, os autos serão remetidos à 
Presidência da República por intermédio de (iii) Exposição de Motivos, para deliberação por 
parte da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1 ° do CBT(Lei n° 4.117, de 
1963) e art. 6°, §1°, do Decreto n° 52.795, de 1963, após o que poderá ser emitido o respectivo 
(iv) Decreto Presidencial de outorga, caso assim decida aquela autoridade. 

12. Tendo em vista, pois, a inexistência de fatos novos nos autos a ensejar alguma 
alteração na análise outrora proferida, ratifica-se· in totum o teor do já citado Parecer n° 
1879120121SJLlCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, o qual concluiú pela viabilidade jurídica do feito 
e consequente outorga do objeto à FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, acrescentando-se, ainda, que 
restam regulares as minutas de contrato de concessão, Portaria, EM e Decreto Presidencial 
encaminhadas pela SCE, podendo o processo ser submetido ao apreço pelo Exmo. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

À consideração superior. 

~-=~iM (.t:YQM OC) 
SOCORRO JÁ! INA . LÉ'ô'N'ARDSO 

Advog a da União 

Brasília, 23 de maio de 2013 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judicias 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

DESPACHO N° 1921/2013/ JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO PILOTO N° 53000.006910/2012 

ENTIDADE VENCEDORA: FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA N° 53000.017233/2012 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO N° 
0312012. Pela regularidade do feito. 

Aprovo a NOTA N° 021512013/SJLlCGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, em pr'osseguiment.o. 

Brasília, de 2013. 

1\I!iiH;iIt:1I'\) Ui:l::i vlJlliliH',i",-w\;\:;:.. 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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N" 100. segunda-feira. 27 de maio de 2013 Diário Oficial da União - Seção 

D~fr'b<jrlg/~fg:.;ro ArL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA se CRICIÚMA 

DESPACHO DEOC N° I\l'L RÁDIO E TV PORTOVISÃO I.TDA RS PELOTAS 
412 DE 24/0512013 

DESPAC! [O DECX: N° Ar\. TV INDEPENDENCIA NORTE no I'ARANA I.TDA PR TERRA RICA 
413 DE 24/0512013 

D~s.ri<ff[ggf~·r~ Ar\. CANAl. BRASII.EIRO DA INFORMAÇÃO c.:m LTJ)A SP VALINIWS 

DESPACHO DI~OC N° APL CABLE·LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO I.1'DI\ DF BRASII.IA 
415 DE 241051201J 

DESPACHO DEOC N" Arl. FUNDAÇÃO NAZARI' DE COMUNICAÇÃO PA ABAETETUBA 
416 DE 2410512013 

DESPACIIO DEOC' W APL SOC'IEDADE PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO l:rDA I'B JOÃO PESSOA 
47DE241OJ201 

DESPACHO DEOC N° ArL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE sAo JOSE DO RIO PRETO LTDA AM MANAUS 
430 DE 24/0512013 

RETIFICAÇÃO 

No Despacho de 22 de maio de 2013, publicado no Diârio 
Oficial da União de 23 de maio de 2013, Seção I, página 70. quc 
trota da divulgação dn aprovação dc locais de instalação e cqui­
pamentos. onde se lê: " ... A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. 
SUBSTITUTA ... " c " .. , DENISE MENEZES DE OUVERA ... ": 

(
'-\ I,;.-s,: ".,. A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA 

) DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ... " c " .. , PA-
1 .. -" TRlclA BRITO DE ÁVILA ... ". 

Ministério de Minas e Energia 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 165. DE 24 DE MAIO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA. no 
uso das atribuiçõcs que lhe eonfere o art. 87. parágrafo (mico. incisos 
11 e IV. da Constituição. tendo em vista o disposto nos artS. 60 e 63 
do Decreto. n° S.163. de 30 de julho de 2004, nos tennos do Edital do 
Leilão nO 06/2012-ANEEL. e o que eonsta do Processo nO 
48500.000166/2013-44. resoh'e: 

Art. l° Autorizar a empresa Enel Green Po",er Salto Apiacns 
S.A., inserita no CNPJ/MF sob o n" 17.1H8.370/0()()I-S9. com sede na 
Praça Lconi Ramos. nU I. S" Andar. Bloco 2. Bairro São Domingos. 
Município de Niterói. Estado do Rio de Janeiro. a estabclecer~se 
como Produtor Independentc de Energia Elétrica mediante a ímplan· 
l!lção e exploração da Central Geradora Eólica denominada EOL Dois 
Riachos. no Município de Cnfarnnum. Estado da Bahia. com 29.900 
kW de capacidade instalada e 13.900 kW médios de gamntia fisica de 
energia. constitulda por treze Unidades Geradoras de 2.300 kW. cujas 
localizações silo apresentadas no Anexo à presente Portaria. 

destina~s:a~~~~oc~ci~I~~~n~~i~~é~nd:!cro:euz~~lu~oa~~d~~~ 
dente de Energia Elétrica. confonne estabelecido nos arts. 12. IS e 
16. da Lei nO 9.074. de 7 de julhO de 1995. 

Art. 20 Deverá a autorizada implantar. por sua exclusiva 

ncsta Portaria. no valor de R$ 7.206,060,00 (sete milhões, duzentos e 

~~i~~~oe J~s~fti~~are~~~~a'à~e G~~~~~; k~Lmg~1~ 'm~~~o~~icio da 
IV ~ submeteNc aos ProCl!dimcntos de Rede do Operador 

Nacional do Sistema Elétrico ~ ONS: 
V • aderir à Cãm!lf3 de Comercialização de Energia Elétrico 

- CCEE: 
VI ~ fímmr Contrato dc Comercializaç.io de Energia no Am~ 

g~t2~12~Ã~ka~~: ~ CCEAR. nos tennos do Edital do Leilão n" 

VII - encaminhar â ANEEL. ao témlino da construção ou 
quando solicitado. infornlações rdativas aos custos com a implan­
tação do Empreendimento. na forma c periodicidade a serem de· 
tinidas em regulamento próprio. 

Parágrafo único. Pelo descumprimento das obrigaçõcs deR 
correntes da legisl!lção de regência de produção e comercialização dc 
energia elétrica e do disposto nesta Portaria, a autorizada fieam su~ 
jeita às penalidades estabelecidas nas nornlas legais vigcntes. 

art. 26. Art j o~o d~s~fl~~er9~;h ~i~~u~nJa !c0d~~~~~br~0~~er9~~, d~ 
~ercentuat de redução o ser aplicado às Tarifas dc Uso dos Sistemas 

c~~~i:s el~fri~ro:~~~~ã~ ~~~r3!~f~~Ç~~ia P~~Lo d~fss~~;hgs~ 
enquanto a potência injetada nos Sistemas dc Transmissão ou Dis~ 
tribuição for mcnor ou Igual a 30.000 kW, nos temlOS da legislação e 
das regras de comercialização vigentcs. 

Art. So A presente autorização vigoram ~Io prazo de trinta e 
cinco anos. contado a partir da publicação desta Portaria. 

Parágrafo (mico. A rcvogação da autorização não acarretam 
ao Podcr Concedente. em nenhuma hipótcse, qualquer responsabi· 

~i~:11âo~u;cl~ !l~tgri~~o~o~ln~~ia~t~a1~;:ei~~ls. crn~r:~~~s~~~e~ 
relativos aos seus empregados. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

EDISON LOBÃO 

ANEXO 

/SSN /677-7042 47 tbJ ""1.'."";" 
RTVD 48 53000.010682/2013 

RTVD J2 53000.01147412013 

RTVI) J4 53000.017716120IJ 

RTVll 20 5JUoo.oI4J3<J/2ol.l 

TVIl 39 53!KJO.OI759S/201" 

RTVD 30 53000.0 I 5586/20 13 

TVIJ 23 53OCIO,(W0241/2fJ12 

RTVIl 39 530OCJ.04701012011 

9.427, do 26 de dezembro de 1996, na Rcsolução Nomlativa n" 484. 
de 17 de p.bril de 2012. nos Contratos de Concessilo do Serviço 
Público do Transmissão de Energia Elétrica nO 88/2000. de II de 
novembro de 2000. nO 42/2001 e nO 43/2001. ambos de 12 do junho 
de 2001, n° 83/2002 e nO 8S/2002. ambos de 1i de dezembro dI) 2002. 
nO 11/200&, de 16 de novembro de 2008 e o que consta do processo 
n' 48500.00479512012-62. resolve: 

Art. 1° Alternr a redação do art. 2" da Resolução Autorizativa 
nO 4.029. de 9 de abril de 2013. que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

11 Art. 2" Aprovar as minutas dos Scxtos Tennos Aditivos aos 
Contratos de Concessão para Prestação do Serviço Publiso de Trnns~ 
missão de Energia Elétrica n" 88/2()OO~ANEEL. n" 42/20{JI·ANEEL. 
n' 43/2001-ANEEL, n' 83/2002-ANEEL, n' 85/2002-ANEEL c o 
Primeiro lemto Aditivo 00 Contrato de Conccssi'lo para Prestação do 
Serviço Publico de Transmissão de Energia Elétrica n" 11/2()08·ANE~ 
EL. fonnalizando !lS transferências de que trata o art. 10 dcsta Re­
solução, os quais deverão ser assinados na fomm do art. 29 da 
Resolução Nonnativa nO 484. dc 2012. 11 

Art. 20 Incluir o art. 2°~A na Resolução Autorizatíva n" 
4.029. do 9 de abril de 2013, da seguinte fonna: 

"Art. 2°·A Como condição de eficácia da transferência de 

Con~:t~ ~e t~n~~~~ o p:~' P~~:ão Qd~n~o:rvT:01~bl~~i~~~~~~ 
missão de Energia Elétrica nO 40/20()O~ANEEL, n° 9512000·ANEEL. 
nO &7/2002.ANEEL e nO 612004-ANEEL. o Sexto Tcnno Aditivo ao 
Contmto de Concessão para Prestação do Serviço Público de Trans· 
missão do Energia EI6trica nO 97/2000~ANEEL, o Terceiro Temlo 
Aditivo ao Contrato de Concessão para Prestação do Serviço PUblico 
de Transmissão de Energia Elétrica nO 112002·ANEEL, os Oitavos 
TemlOS Aditivos nos Contratos de Concessão para Prestação do Ser· 
viço Público de Transmissão de Energia nO 2/2002·ANEEL c n" 
RI/2002-ANEEL e o Quinto Temlo Aditivo ao Contrato dI) Con· 
ccssão poro Prcstaç5.o do Serviço Publico de Transmissão de Energia 
n° 312004~ANEEL. após aprovados pelo Diretoria dn ANEEL. de· 
verão ser assinados pelo conccssionária e seus controladores. i01e~ 

diatanlen~~::!f~mo~i~:n~~~e~~~~fti~os referidos no caput ne. 
Cl!ssariamente conterão clâusulas contemplando: 

I • a obrigaç5.o de a conCl!ssionãrin realizar auditoria contábil 
em todas os suas concessõcs. com periodicidade anual. com o ob· 
jctivo de demonstrar a segregação contábil de suas conCl!SSÕCS: e 

JJ • a disposição de que a Diretoria da ANEEL. caso nc­
cessário. om decorrência do resultado do auditoria de que trata o item 

~i~~!md~ ggctdr:s,d~~c;n~~j{zcà r:~f~~i~~~aso~i:;;âri~t~~e~~~f~a ~~:; 
adequada para a situaçi(o, em prazo a ser definido pela AN EEL." 

~~I-~I 
~) 

responsabilidade c ônus, o Sistema de Transmissão de interesse res­
trito da EO L Dois Riachos, constituldo de uma Subestação Elevadora 
dc 34.5/69 kV.junto â Usina. e uma Linha de Tmnsmissão em 69 kV, 
com cerca de vinte c cinco quilômetros de cxtensão. em Circuito 
Simples. interligando a Subestação Elevadora à SubcstaçAo Morro do 
Chapéu. de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Fran· 
cisco ~ Chesf. em consonância com as nonnas e regulamentos apli· 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N' 549. DE 7 DE MAIO DE 2013 
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Art. 3" Constitucm obrigações da autorizada: O
cãveis. 

I - cumprir o disposto na Resolução Nornlativa ANEEL n" 
::189. de 15 dc dezembro de 2009: 

11 - implantar a Central Gerodora Eólica conforme crono­
grama apresentado â Agêneia Naeional de Energia Elétrica - ANEEL. 
obedecendo aos marcos descritos a seguir: 

a) obtenção da Licença de Instalação: até 30 dc junho de 
2015: 

b) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse 
restrito: ató 2 de julho de 2015: 

c) inicio da Montagem do Canteiro de Obras: até l° de 
agosto de 201S: 

d) início d!lS Obras Civis das Estruturas: até l° de outubro de 
2015: 

c) iníeio da Concretagcm das Bases das Unidades Geradoras: 
ate 10 de janeiro de 2016: 

O inicio da Montagcm das Torres das Unidadcs Geradoras: 
até (O de maio de: 2016: 

g) obtenção da Licença de Operação: até l° de outubro dc 
2016: 

h) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge­
radoras: atê 1<1 de novembro de 2016: 

i) inicio da Opcmção em Teste da I' à 13' Unidadcs Ge­
radoras: ate 1<1 de dezembro dc 2016: e 

j) início da Operação Comercial da I' à 13' Unidades Ge· 
rodoras: até 1<1 dc janeIro de 2017: 

IJl - mantcr. nos termoS do Edital do Leilão n" 06/2012-
ANEEL. a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigações assumidas 

AGtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

RFSOLUÇÃO AUTORlZATlVA N" 4,103. DE 21 DE MAIO DE 2013 

Altera a Resolução Autorizativa nO 4.029. 
de 9 de abril de 2013. que anui às trans­
ferências de controle societârio direto das 
concessionârias ECfE • Empresa Catari­
nense de Transmissão de Encrgia S.A., Em­
presa Regional de Transmissão de Energia 
S.A. ~ ERTE. Empresa Norte de Transmis~ 

:n~; ~~ef~:~1;sÃo E~~n~~fares.:.a: 
ETEP e Empresa Amazonense de TmnsR 
missão de Energia S.A .• EATE e EBTE R 
Empresa Brasileira de Transmissão de 
Energia S.A., e de controlc societârio in­
direto das conccssionãrias STC - Sistema 
de Transmissão Catarincnse S.A .. LUMI~ 
TRANS - Companhia Transmissora de 
Energia. ESDE - Empresa Santos Dumont 
de Energia S.A. e ETSE • Empresa de 
Transmissão Senana S.A. 

O DlRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL. no uso de suas a1ribu;çõcs re­
gimentais. de acordo com a deliberação da Diretoria. tendo em vista 
o disposto na Lei nO 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. na Lei nO 

Dispõe sobre o repasse de recursos da Con~ 
ta de Desenvolvintento Energético R COE 
às concessionárias de distribuição nos ter~ 
mos do art. 41>_A do Decreto 7.891. de 23 
de janeiro dc 2013. 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA ~ ANEEL. no uso de suas atribuições re~ 
gimentais. de acordo com deliberação da Diretoria. tendo em vista o 
disposto na Medida Provisória nl> 605. de 23 de janeiro de 2013. no 
Decreto nO 7.945. de 7 de março de 2013. e o quc consta no Processo 
n" 4&SOO.0017S412013~03. resolve: 

Art. 1° A ANEEL publicará. mensalmentc. por meio de Des~ 
pacho emitido pela Superintendência de Regulação Econômica· SRE. 
o valor dos recursos da Conta de Desenvolvimento Encrgético • COE 
a ser repa.uaclo pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. ~ Elctrobras às 
concessionárias de distribuição de energia elétrica, para cobertura dos 
custos: 

I p de Encargo de Serviços de Sistema· ESS por motivo de 
segurança cncrgética. decorrente do despaeho das usinas tennclétricas 
fora da ordcm de mérito. por dccisão do Comitê de Monitoramcnto 
do Setor elétrico· CMSE: 

11 • de exposição ao mercado de curto prazo. relacionada ao 
risco hidrológico dos contratos de cotas dc garantia física de energia 
e de potência. dc quc trata o §5". art. 1°. da Lei n<l 12.783. de 11 dc 
janeiro dc 2013: e 

Este documento pode Sl!r verificado no endercço eletrônico http://w ..... w.in.gov.brf.artcnticicbJmnl. 
pelo eó<Hgo 00012013052700047 

Documcnto assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura dc Chaves PUblicas Brasileira - ICP~Brasil. 
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PORTARIA Nº 145, de 28 de maio de 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, de acordo com o art. 31-A, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nO 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.017233/2012, resolve: 

Art. 1 º Consolidar os dados da outorga da concessão do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaguariúna, estado de 
São Paulo, que terá as seguintes características: 

a) a execução do serviço será realizado pela FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, 
vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de habilitação n° 3, de 8 de fevereiro 
de 2012, conforme Despacho que adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da 
União de 24 de dezembro de 2012; 

b) o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus equipamentos 
aprovados, por meio do Despacho de 22 de maio de 2013, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 23, subsequente; 

c) as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto do 
Contrato de concessão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2° A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação do Decreto 
Presidencial de outorga da concessão, bem como do correspondente Decreto Legislativo de sua 
ratificação pelo Congresso Nacional. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES <'-/111 -;0 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr~nica 

Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão pública e Apcilares 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 2 andar, Ala Oeste, Anexo, '70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 3311-6601 

Oficio n2 5' ~ aVGTPUIDEOC/SCE-MC 

Brasília, ~-& de -----:..-.:> 

Ao Senhor 
Representante Legal da FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
Rua Costódio, 127, Jardim Zeni 
13820-000 JaguariúnalSP 

Assunto: Pagamento de taxa de publicação - Processo nO 53000.017233/2012. 

Senhor Representante Legal, 

de 2013. 

1. Informo o DEFERIMENTO da solicitação contida, no processo em referência, 
efetuada por essa entidade e, diante do exposto, encaminho," em anexo, o Documento de 
Arrecadação Federal (DARF) para recolhimento do valor relativo 4 taxa de publicação da portaria 
no Diário Oficial da União (DOU). ' 

2. Caso haja dúvida acerca do pagamento dos valores rgferentes à publicação do DOU 
de atos de aprovação de local, informamos que a Portaria n.o 34Q. de 11/07/2012, publicada no 
DOU em 17/07/2012, se refere ao pagamento dos "atos de aprov-wão de local e equipamentos" 
pelo Ministério das Comunicações, e não aos "atos de autorizaçã()",do serviço e de aprovação de 
local e equipamentos", como é o presente caso, de modo quéo pagamento não poderá ser 
realizado pelo Ministério das Comunicações e sim por essa Entidadel 

3. Informo, ainda, que a publicação somente será efetiv§l.da após o encaminhamento do 
comprovante de recolhimento do DARF por meio de Fac-Símile ~.frra a Imprensa Nacional - tel. 
(61) 3441-9555, com a confirmação do seu recebimento - tel. (61) 3441-9500. 

Atenciosamente, 

... 
C~~ C=> 

EDUARDO DUÃkTEFARlA 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão PÍlblica e Ancilares 

o 3 JUN 20' 1 
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Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes caractensticas: 

Data de envio: 28/05/2013 16:00:07 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Adriano Nogueira de Souza 
Ofício: 2511621 
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Local de publicação: .Diário Oficial - Seção 1 
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SERViÇO PUBLICO fEDERAL 
. ,I -', . :"\ . 

, <, : 
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PROCESSO 53000.006910/2012-12 

, Interessado: SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
'" " COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
,'; Assunto: OUTORGA 
" , Serviço: TVE Canal: 19-E 

Localidade: JAGUARIÚNA/SP 
Aviso de Habilitação li" 03, de 09/02/2012 

MOVIME~:rAÇÕES 
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'1), 

····Lç··~':€~· 
, )" ",' I" 

), 
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'\ / / 59, / / 
: .~ / I , 60 / / 

:/ / 61 I I 
I I 6.2 " L L 
/ ' I 63 / I 
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PROCESSO: 53000.(10691012012 
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~~ .... v. ~, .~ ......... """, . ..,,,, .-
INTERESSADO: SECRETARIA DE SERVIÇOS DE --
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

WW Iltii~t lO Od~ ! ... AJI i IUI thi~...\~.Uti;:;. 

'C lNFT:nc r:O~l o ORI(.:i~iAL i ASSUNTO: OUTOl!.GA DE RADlODIFVSÃ,O DE SONS I \..Ju ... Y.l W " o •• ::; , 

E IMAGNES COM FINS EXCLlJSIVAMENTE 
EDUCATIVOS 
CIDADE: JAGUAR1ÚNA/$p _ o 3 JUN 20': l 

AVISO DE HABILITAÇÃO: N" 03, D~~ 08/0212012 , 
CANAL: 19- E I 1=*= . l_ , " ... :-~" j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS COM FINS 
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS 
INTERESSADO(A): SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
REFERÊNCIA (PROT~COLO): 53000.006910/2012 
LOCALIDADE: JAGUARIÚNAJ SC 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 03, DE 08/02/2012 
CANAL: 19 - E 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 09/02//2012, eu, 
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n° 1365501, opino pela instauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendo ~ folhas, 
incluindo esta. 

Brasília, ~ de fevereiro de 2012. 

Maria Salete Bo ges de Almeida Leonardo 
efe de Serviço 

De acordo. ,Proceda-se à instauração do processo, confonne proposto. 

Brasília, J de fevereiro de 2012. 

Vanea abelo 
Coordenador ( a) Geral de 'egime Legal de Outorgas 

RAFO/SEDAP/CGLOIDEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 

M INtBTI:RIO DP. a COM uNte.€\' ÇOE~ 

Nota Técnica nO 45~ 120111CGLOIDEOC/SCE-MC 
BRP. srLl.ú. - DF 

53000006910l20'12-'12 

SE RAO ,DISAO !COSAO ICGLOJDE O 

Assunto: Aviso de Habilitação para o Município de Jaguarhiít§2~(O~ga de Serviços de 
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Veio à análise desta Coordenação as providências relativas à publicação do Aviso 
de Habilitação para o município de Jaguariúna, canal 19-E, relativo a outorga de Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos. 

ANÁLISE 

2. Considerando que a TV Educativa Nova Jaguariúna S/C Ltda foi autorizada por 
meio da Portaria nO 515, de 10 de agosto de 1999, publicada no D.O.U de 08/09/1999, a executar 
os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, anciliares ao Serviço de Sons e 
Imagens, no canal 39+E , no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, que após alterações 
técnicas fora transformado para 19-, o canal acima citado não foi incluído em nenhum aviso de 
habilitação já publicado em 2011. 

4. Dessa forma, faz-se necessária a publicação do aviso de habilitação, para 
município de JaguariúnalSP para a outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com 
fins exclusivamente educativos. 

CONCLUSÃO 

5. Ante o exposto, opina-se pela adoção das medidas pertinentes à publicação, no 
Diário Oficial da União, do aviso de habilitação, na forma proposta. 

--~=~...~. À consideração superior. 

i ~:::;:~ "., CC",""". /\D) D Brasília, 8 de ~ de 2012-

, "'<r-:"3f:N01~IGINAl.· ANA PA~~NO ALÉSCIO CAMPOS 

~. Coordenadora de Outorga e Consignação de Canais 



De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

Brasília, 8 de }N, de 2011. 

Coordenadora-Geral de R 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

c rk(­",V , 
Brasília, 

DERMEVAL'DA SILV JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga d~ . os de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o propost<? 

Brasília, 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
erviços de Comunicação Eletrônica 

r~-~~?~: :"~I.,~~::~-·~:T;<:~~ 
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PORTARIA N' 515 DE 10 DE AGOSTO 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE 0& / 09 I 3g 
Página: ~ 

ANOTADO POR: 

, ml.!l?,' 
~ "0 

~' "' ~h .8 F!'J,,_,t)-L-J/-:'~ 
-. h.I UI 

DE 1999. ~0~·(l!~"C;l;. "i 

.~~ -;f)Cri 

O SECRETÁRiO EXECUTIVO DO MiNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES, no uso 
da competência que lhe foi delegada pela Portaria nO 158, de 08 de maio de 1998, e tendo em vista 
o que consta o Processo nO 53000.002135/98, resolve: 

Art. 1° Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Rebl1llamento aprovado pelo Decreto 
nO 2593 de 15 de maio de 1998, a TV EDUCATIVA NOVA JAGUARIÚNA S/C LTDA, a executar 
os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, na cidade d~~ Estado de São Paulo, através do""' __ {trinta e 
nove decalado para mais), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via 
satélite, visando a retransmitir os sinais gerados pela Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de 
Rádio e TV Educativas, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 2-E 
(dois decalado para menos), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2° A autorizatária somente poderá retransmitir a programação da geradora 
cedente dos sinais, não podendo retransmitir a pro!,l'famação disponível na localidade, à exceção da 
cobertura de áreas de som bra. 

Parágrafo Único - É vedada a inserção de programação própria ou de publicidade, 
inclusive as relativas a apoio institucional de qualquer natureza. 

. Art. 3° A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Re!,rulamento e 
demais nonnas específicas. 

Art. 4° Estabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito, caso a entidade não 
comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o pagamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

Art. 5° Determinar que no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado a partir da data 
de publicação desta Portaria, a entidade providencie a efetivação do que foi autorizado e requeira 
vistoria para fins de licenciamento. 

JUAREZ Q~~CIMENTO 
-\~"'I'~~;l::\~' ~l" ,)~:~,,~'~L~~:~~.:i 

"" .• ., v ~ I 
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PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE -2-J ,1 Jr ,.:tL 
Págim~: $58 S~ção: .r 
ANOTADO POR: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Portaria n. o 2 7 , de 12 de nove:mb.ro de 1999. 

o SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DO :MJNIsTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 
53000.002135/98, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da TV 
EDUCATIVA NOVA JAGUARIÚNA S/C LIDA, autorizatária dos Serviços de Retransmissão e de Re­
petição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na 
cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, utilizando o canal 39+E (trinta e nove decalado para mais), 
de confonnidade com o anexo à presente Portaria. 

Art.2° - Estabelecer que esta Portaria será tomada sem efeito, caso a entidade não compro­
ve, no prazo de 30 (trinta) dias, o pagamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Art.3° - Detenninar que, no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado a partir da data de 
publicação da Portaria SE n.o 515/99, que autorizou a execução does) Serviço(s), a entidade providencie a 
efetivação do que foi aprovado e reqUf!in' para fins de licenciamento. 

fi LI~0C';'­
PAULO MENICUCCI 

,IVIJ;II;)MmlJ '.Jd~ vVliiliWvnY'-"':;':; 

C' iNFEilE COM O o.~IGINAL f 

o 3 JUN 20': ~ 



(! 
(, 
\, . 
(, é" 

(, 

c' "' 
(I 

( ) 

Cl 
() 
( ) 

(\ 

(! 
(l 
( ) 

CJ 
( ) 

( 1 

() 

() 

U 
n 
( ) 
( ) , , J 

( ) 
C ) 
() 

() 

U 
( ) 

( J 

() 
:"--/) I ' 
! 

( ) i (' ", 

(VL~ 
(~ 
() 

( ) 
( ) 

U 
( ) 

( ) 

U 
U 
U 
U 
U 
U 
U 
(J 
U 
( ) 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL OE~' /02-,!fL 
p~:Jlnêl:c2STseçãO: J 
ANOTADO POR: 

ANEXO À PORTARIA 0.° 27 /99 - FOLHA 1 DE 2 

,,\ " ....... _~...... .# .... _ .. - .. rI", 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 1<.. HJ ~:w..("~ 
(ft 

Denominação: '!:-~ 
I 

~f)q, TVEDUCATIVANOVAJAGUARIÚNA S/C LTDA ~ 
Loealidade/l,JF: 
JAGUARIÚNAlSP 
Canal: 

162Õc~626 MHz 39+E (TRINTA E NOVE DECALADO PARA MAIS) 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 
Logradouro: 
RUA JÚLIA BUENO, 678/668 
LocalldadelUF: I Coordenadaa Geográficas: 
JAGUARIÚNAlSP 22°42'20"S e 46°59'09"W 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabricante: 
L YS ELETRONIC LTDA 
Modelo: JÕ;08kW I089i94 LR-IOOUT 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 
Fabricante: 

IMTSL4 UO ) :MECTRÔNICA - :MECÂNICA E ELETRÔNICA L TDA 
~o85";Torre: 13õa;nrroGeoméhico: I ~NVOrientação: '7::l8dBd 

LINHA DE TRANSMISSÃO 
PRINCIPAL AUXILIAR 

Fabricante: Fabricante: 
KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 
Modelo: 

135~ento: l~ii~i6% 
Modelo: I comprimento~ I Eficiência: % 

CF 7/8 

ESTACA0 TERRENA RECEPTORA DE SINAIS VIA SATÉLITE 
FabriC.ll1te da Antena Receptora: 

TECTELCOM - TÉCNICA EM TELECOMUNICAÇÕES L IDA 
Fabnt:Utte do Receptor de Vídeo: . . .. , •. _ ."",~-",""""-"'':'~'-'l 

LYS ELETROl'n,G::eTE1A"~:- ~":,::- ' 
,. ~, . ",." 

Modelo: 
APST 4100 
Modelo: 
RS 245ê-

I 
l\ '\ 

paulo Woberto (}y(enicucct 
S.cr.tarl~ a. S.rvlçoe d. Radlodl,u.ao 

Secret'rlo 
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ANEXO À PORTARIA n. o 27 /99 -FOLHA2D~.b c,~n~~~, 
ü O.€. ..... H'; 

·~i:~'Lo' ~r): 
pOlÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES 

., -... 

() AZIMUTE (0) ALTIJRA (m) * ERP(kW) 

(i ° 16,48 0,2607 

() 30 -20,37 0,3091 
( ) ri o >~) 

i 
i 

60 -50,08 0,2217 

90 -81,72 0,3091 
( ) 

() 
C> 

120 -41,89 0,2271 

150 -112,21 0,1958 

C " , J 
180 -24,84 0,2607 

() 210 3,85 0,2060 

() 
I 

() I 

240 26,48 0,2217 

270 15,82 0,3091 

( ) 300 27,79 0,2325 
f) 
\ .' 330 13,20 0,3091 
( ) 

() I . 
VALORES MÉDIOS: -18,96 0,2552 

( ) I -, * Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do eno no azimute 
(bj considerado.' 
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MINISTÉRIO DAS 

Serviço Público Federal 
Ministério das ComunicaçOeI 
Pub~icado no G. O. U. em 

_ ...... O'-l9_l __ Q2 __ /20.'-L-

Seção 3 . Págin'~~.J.IlIfr 

- RUbri~Js -. 
OMUNICAÇÕES 

AVISO DE HABILITAÇÃO N° 03, DE 08 DE FEVERE I RO DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto na Portaria nO 420, de 14 de setembro de 2011, 
publicada no DOU de 19 de setembro de 2011; no artigo 14, § 2°, do Decreto-Lei 236/67, 
que complementou e modificou a Lei nO 4.117/62; no artigo 13, § l°, do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão (Decreto n° 52.795, de 31/1 0/1963), com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto n° 2.108/96; e na Portaria lnterministerial nO 651/99, RESOLVE tornar 
público o presente A viso de Habilitação para que os entes ou entidades interessados em 
executar o serviço de radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, na localidade 
e canal constantes do Anexo I, apresentem suas propostas, devidamente acompanhadas da 
documentação constante do Anexo lI, de acordo com as regras e critérios abaixo 
estabelecidos: 

I - Do prazo: o prazo para a apresentação das propostas é de 60 (sessenta) dias, contado a 
partir da data da publicação do presente Aviso. 

11 - Da entrega das propostas: as propostas deverão ser apresentadas 

a) pela via postal, endereçada ao Ministério das Comunicações - Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - Esplanada dos Ministérios - Bloco R -
Edifício Anexo - Ala Oeste - 70044-900 - Brasília-DF, 

ou 

b) diretamente no Protocolo Central do Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede - Térreo - 70044-900 - Brasília­
DF. 

III - Da documentação necessária para a instrução dos processos: a documentação 
indispensável para a instrução dos processos deverá ser apresentada no prazo fixado neste 
A viso, juntamente com as respectivas propostas. A falta de apresentação de qualquer um dos 
documentos ou a sua apresentação contendo qualquer incorreção, em desacordo com o que 
estabelece o presente A viso de Habilitação, virá a acarretar a inabilitação do respectivo 
concorrente. 

IV - Da preferência legal: as pessoas jurídicas de direito público interno participantes do 
procedimento administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência 
para a obtenção da outorga, observadas as seguintes regras: 

~ ~~~~7:;: .~ ... ~:.:: ··~·':::~~:=·'\~·~·~-1 
~ Iv!!; H~ifi~ IV Ud~ 'vl:1 i lUI m ... a\.\.'\",;.:) 
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a) .. a'" prefetência "legal acarretará a desconsideração das demais entidades 
participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de 
direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecidos 
nesta Portaria; 

b) em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público 
interno em um mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a 
seguinte ordem de preferência: 

1) em primeiro lugar, as universidades federais; 

2) em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal; 

3) em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 

4) em quarto lugar, os Municípios; 

5) em quinto lugar, as universidades municipais; 

6) em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno; 

c) caso concorram em um procedimento administrativo seletivo mais de uma 
universidade instituída pelo mesmo ente federativo, utilizar-se-á o correspondente 
número de alunos como critério de desempate; 

d) as instituições de educação técnica de ensino médio criadas pela União, 
pelos Estados, Distrito Federal ou Municípios serão equiparadas às respectivas 
universidades, para efeitos da ordem de preferência estabelecida no § 2° deste 
artigo. 

v -Da seleção das propostas: em não havendo preferências legais válidas, de que trata o 
artigo 5° da Portaria nO 420/2011, as propostas cujos processos estejam devidamente 
instruídos serão examinadas e selecionadas de acordo com os critérios e quesitos 
estabelecidos pelo artigo 7° da citada Portaria, ou seja: 

a) fundações de direito privado cuja criação tenha sido prevista em lei e instituições 
de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos do art. 
3°, incisos 11 e m, desta Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos; 

b) concorrente com sede ou filial no município onde o serviço será executado: 20 
(vinte) pontos; 

c) participação da instituição de ensino médio ou superior na administração da 
fundação de direito privado concorrente, na proporção mínima de 50% (cinquenta 
por cento) de seus dirigentes como representantes da correspondente instituição de 
ensino: 14 (quatorze) pontos; 

d) quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior 
que fornece o apoio pedagógico à fundação de direito privado concorrente: 
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1) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com 
maior quantitativo de alunos matriculados: 10 (dez) pontos; 

2) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o 
segundo maior quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e 

3) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou superior com o 
terceiro maior quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 

e) o tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o 
Serviço, com o mínimo de 16 (dezesseis) horas, obterá pontuação, em obediência à 
seguinte ordem: 

1) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos; 

2) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos; 

f) no caso de empate entre duas ou mais propostas, a seleção da vencedora far­
se-á considerando-se o critério da representatividade da instituição de ensino 
médio ou superior vinculada, conforme consta da letra d. 

VI - Do indeferimento: as propostas não instruídas devidamente com os documentos 
constantes no Anexo 11 deste A viso serão indeferidas e arquivadas, mediante comunicação 
aos respectivos proponentes, por meio de oficio, com aviso de recebimento (AR). 

VII - Dos prazos e condições para interposição de recurso: da decisão que determinar o 
indeferimento do pedido de outorga caberá recurso administrativo, em face de razões de 
legalidade e de mérito, cujo prazo para a interposição é de trinta dias, contado a partir da 
data da ciência da decisão recorrida, devendo ser dirigido à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não a reconsiderar, encaminhará tal recurso à autoridade superior. 



ANEXO I 

Listagem de localidades e características técnicas relacionadas às outorgas do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, cujo 

prazo de vigência é de 15 (quinze) anos 

UF Município Canal Tecnologia Classe 

SP Jaguariúna 19-E Analógica C 
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ANEXO 11 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, EM ORIGINAL OU 

CÓPIA AUTENTICADA: 

1. Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada; 

2. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da 
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 
radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 
15 de abril de 1999; 

3. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

4. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui 
recursos financeiros para o empreendimento; 

5. Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular 
com a execução do serviço objeto da outorga; 

6. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, integrante da 
administração pública federal, de que integrará a rede nacional de comunicação pública 
gerida pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC; 

7. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga; 

8. Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados. 



DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS DAS 
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS PELA 

INICIATIVA PRIVADA E DAS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1. Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante legal da 
entidade interessada; 

2. Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus 
objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos. 

2.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter 
sido instituída há mais de um ano contado da data de publicação do respectivo aviso 
de habilitação; e (ii) o estatuto social e suas alterações deverão ter sido aprovados 
pelo Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas, Livro "A"; 

3. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

4. Instrumento jurídico que comprove a vinculação da fundação de direito privado com 
instituição de ensino médio ou de educação superior ou com o município onde será 
executado o serviço objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas voltados para a educação; 

5. Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de 
educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, 
informando o seu número de alunos matriculados; 

6. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como 
às exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria lnterministerial nO 651, de 15 de abril de 1999; 

7. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) 
não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 
236, de 2~Ae fevereÍl::º_<k._19~6.:z., caso venha a ser contemplada com a outorga; 
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8. Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui 
recursos financeiros para o empreendimento; 

9. Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

10. Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS; 

11. Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da 
entidade; 

12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da interessada, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

14. Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular com a 
execução do Serviço objeto da outorga; 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 

15. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso 
de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo 
Ministério da Justiça há mais de 10 anos; 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 
~xercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

17. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

18. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos 
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
período, atividades econômicas; 

tenham exercidp-Í"Mfl'O ,.lil1esmO"'''J~''_._~"" " 
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19. Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, 
nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67; 

20. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 

21. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

iWfli JI~)t~j'1 HJ I)~.:'; \A)f; iU~ ;:i\n~~Á,Ih';J 
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ISSN 1677-7069 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

EXTK.\TO I>E CONTK.\TO 

CONTRATO N° 001ICBTUISTU-BIII2012. CONTRATANTE: COM­
PANIIIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS· CBTU. CON· 
TRATADA: ELEVADORES ATLAS SCIIINDLER S/A. OBJETO: 
Prestação de sClViços de manutenção de 22 elevadores hidráulicos c 
20 escadas rolantes nas estaçOcs do Trem Metropolitano de Belo 
Ilorizonte. FUNDAMENTO LEGAL: Art 24. IV da Lei X.666193. 
PROCESSO: PKC·OX712012. NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39. 
VALOR: RS 91.333.32. PRAZO: 60 dias. DATA DE ASSINATURA: 
24.01.2012. SIGNATÁRIOS: Pela CBTU - Luiz Ayres de Lima Neto 
c Frunk Coelho Durco FelTeiro. Pela CONTRATADA - Antõnio Ro­
drigues de Souza Neto. 

EXTKATOS DE TERMOS .\llITIV()S 

TERMO ADITIVO W 005 CONTRATO W 002ICBTUlME· 
TROB1II2007. CONTRATANTE: COMPANIIIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS· CBTU. CONTRATADA: ALSCO TOALlIEI· 
RO BRASIL LTDA. OBJETO: prorrogação de prazo. FUNDAMEN. 
TO LEGAL: ort.57. 11 da Lei nO 8.666193. PROCESSO: PRC· 
313XI2011. DATA DE ASSINATURA: 30.12.11. SIGNATÁRIOS: 
Pelu CSTU • José Rodrigues Pinheiro Dória c Luiz Ayres de Lima 
Neto. Pelu CONTRATADA: Jucclino Muniz de OJivcim. 

TEKMO ADITIVO W 003 CONTRATO N" 024ICBTUlSTU. 
B1II2010. CONTRATANTE: COMPANIIIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS· CBTU. CONTRATADA: RODOBAN SEGU· 
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. OBJETO: pror· 
I'Oguçllo de prazo. FUNDAMENTO LEGAL: urt.57. 11 dll Lei n° 
X.666/93. PROCESSO: PRC·007212012. DATA DE ASSINATURA: 
02.01.12. SIGNATÁRIOS: Pel" CBTU - José Rodriguel' Pinheiro 
Dórin e Maria Lúcia Campos França, Pela CONTRATADA: Sandro 
Suntos Vitórin. 

CONTKATO N" 035/CBTUiSTU·BIII2010. CONTRATANTE: 
COMPANIIIA BRASILEIKA DE TRENS URBANOS • CBTU. 
CONTRATADA: OTN SYSTEMS NV. OBJETO: Prorrogação de 
p",zo. FUNDAMENTO LEGAL: ort.57. §I". 11 dtt Lei nO 8.666/93. 
PROCESSO: PRC·092/2012. DATA DE ASSINATURA: 26.01.2012. 
SIGNATÁRIOS: Pelu CaTU - José Rodrigues Pinheiro Dóriu c Frnnk 
Coelho Durco Fcrreirn. Pelu CONTRATADA - lIans lIagemun. 

TERMO ADITIVO N" 002 CONTRATO N° 039ICBTUlSTU· 
B1IJ2009. CONTRATANTE: COMPANIIIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS· CBTU. CONTRATADA: EMPKESA BKASIL 
DE COM UNI CAçA0 SIA • EBC. OBJETO: Prorrogação de prnzo. 
FUNDAMENTO LEGAL: ort. 57. 11 du Lei nO 8.666193. PROCES· 
Se;>: PRC·264712011. DATA DE ASSINATURA: 2X.11.11. SIGNA· 
TARIOS: Pela CBTU - José Rodrigues Pinheiro Dórin e Frnnk Coe­
lho Durco Fen·eira. Peln CONTRATADA: Virgilio Brilhante Siri­
marco e Ana Laura Naves. 

TERMO ADITIVO N" 001 CONTRATO N" 031ICBTUiSTU· 
B1IJ2010. CONTRATANTE: COMPANIUA BRASILEIRA DE 
TRENS URBANOS • CBTU. CONTRATADA: CONSTRUTOKA 
TORQUETE GONÇALVES. OBJETO: prorrogução de pmzo. FUN· 
DAMENTO LEGAL: art.57. 11 da Lei nO 8.666193. PROCESSO: 
I'RC·273012011. DATA DE ASSINATURA: 2X.12.11. SIGNATÁ· 
RIOS: Pela CaTU - JOS!! Rodrigues Pinheiro Dória e Muria Lúcia 
('nmpos Françn. Pela CONTRATADA: Alexandre Torqllete Gonçal­
ves da Silva. 

KESl,,:r.\l1n Im .Jl'I..G·\Mfo.NTO 
I'REGAo PRESF.'1('IAL N" 1/20I2fCBTl'·STUJIIII 

Objeto: Conce:-são de uso de espaço thico nas estações e nos trens da 
Companhia Brasileira de Trens UrbanoslSuperintcndêncin Regional 
de Belo IIorizonte. CBTUlSTU-BII. mediante remuneração c en­
cnrgos para implantnção. operação. manutenção e exploração de mí­
dia atmvCs de painéis. emoldurados e adesivas em espaços fisieos nos 
próprio, da CBTUiSTU·BII. 

Comunicamos a todos os interessados. que a Pregoeria e 
equipe de apoJo declaram vencedora da Iicitaçi\o em epígrafc à em­
presa FLY MIDTA LTDA. com o maior percentual de 50.5% (cin­
qUenta virgula cinco por cento). 

l.I'<.'IANA ALB"()l'~R()"L SlVtlO 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO 1)(,; REC;ISTllO DE I'IU,('OS ~, >/211\2 

ESPÉCIE: ESPÉCIE: Registro de Preços 03/2012. Objeto: Contra­
tação de Seguro para ON vciculos pertencentes a STU-JOP/CBTU. 
CONTRATANTE: Companhia Brasileiro de Trem; Urbanos - STU­
JOPICBTU. CONTRATADA: ALLlANZ SEGUROS SIA. Valor total 
R$ 3.07N.OO. Data da assinatura: 03/02/2012. Modalidade de Li­
citaç.1o: Preguo Eletrônico nO 03/2012 - GEUC/STU-JOP/CBTU. Vi­
gência: 12 (doze) meses. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

• AVISO 1>[ \.I(,IT.\(,\O 
PREf;.\() ELETKÓNICO N" 3112011 • l'.\SG 2751179 

N° Processo: 312011 . Objeto: Pregão Eletrõnieo - Aquisição de 
scanner Total d~ Itens Licitados: 00001 . Edital: 10/0212012 de O9hOO 
às 12hOO e de 14h às 17hOO. Endereço: Praca Napoleao Laureano. 01 
Varndouro Varadouro - JOAO PESSOA - PB . Entrega das Propostas: 
a partir de- 10/0212012 às 09hOO no site www.comprasnet.gov.br .. 
Abl!rtura dus Propostu. .. : 29/0212012 li.... 11 hOa site www.compras­
net.gov.br. 

fI:I.-'\RI·OS M;\CRlt'IU t-ERREI/{.-\ LAtEI 
/'rc;;"l'III' 

(SIDEC • 0810212012) 275079·27209·2012NE000025 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

I'REG;(~;I~(Li'fRÕI~;~!i~ ~~~>/20 12 

A Empresa dI! Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN-

~~~o~h~~?~~I~!a d~~ ~ti~j:!~~~0:~~;~~a~i:'2~~: fc~g~i~o ~~"iOfi,"i. 
~~~~~~~16i~a~á disa~~~~ d~fs~~~Jbji::' bB~~TO~ 1~~~~~: ~ 
Conjunto do fole. ~ acordo com as especificações e quantidades 
constantes no Edital c seus Anexos. Limite para recebimento de 
propostas até às 08h na mesma data da Licitaçâo no sítio www.li­
citaeol!s-e.com.br. Maiores informações pelo fone (51) 3363-8247 Oll 
pelo sitio www.trensurb.gov.br. Proeesso nl' 0296/2012. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

.\\'Isn IlE 1I.\IlIL1T,\(''\O N ' :1/21112 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas ntribuiçõel'. tendo em vista o dispo:ito na Portaria nU 420. 
de 14 dc setembro dI! 2011. publietltln no DOU de 19 de setembro de 
2011; no artigo 14. § 21', do Decreto-Lei 236/67. que compkmentoll 
e modificou u Lei nO> 4.117/62; no urtigo 13. § 1". do Regultlmento 
dos Serviços de Radiodifusão (Decreto n" 52.795. de 31110/1963). 

f)~~aria rl~t~~~in~~~rl~c n!0~5~;8~. k~SJtVÉet~I~:r 2p~~~;:;o ep~~ 
sente Aviso de lIabilitaçilo pam qUI! os entes ou I!ntidades inte­
ressados em executar o serviço de radiodifusão com finulidade ex­
clusivamente educativa. na loealidade e canal eonstuntes do Ancxo I. 
apresentem suas propostas. devidaml!ntc acompnnhadus dn documen­
taçao constante do Anexo 11. de acordo eom ns regras e eritérios 
abaixo estubcJceido:-: 

1 - Do pruzo: o pr'dZO para a ilircsentaçno das propostn.<; é de 60 

(sCSSenUI)lfi_n.b~~~~g: r;.'l~irp~p~~~ns~ ~~~I;~~~~n~o dc~~g~e s~~i~~'re_ 
sentadas 

eaçôes _ a~ee~~et:~aa ~~<;t;I~;i~~~reJ:d~o~un~~~~~êr~le~Õ~i~O~ll~~: 
Ç~Õ:j_90d~~ ~::.~m~~~F. -Bloco R - Edifieio Anexo - Ala Oeste -

Oll 
b) diretamente no Protocolo Central do Ministério das Co-

S~dn~e_a~éer%~it_u7i~;:_9EOÓI~ã~!11i~~~~nistérios. Bloco R. Edifício 
111 - Da documentação necessária para a instrução dos pro­

cessos: a documentação indispensável para a instrução dos processos 
deverá ser aprcscntada no prazo fixado neste Aviso. juntamente com 
as respectivas propostas. A falta de apresentação de qualquer um dos 
documentos ou a sua apresentação contendo qualquer incorreção. em 
desacordo com o quc estnbelece o presentc Aviso de Habilitação. viril 
a acarretar a inabilitação do respectivo concorrcnte. 

IV - Da prefcrência legal: as pessoas jurídieas de direito 
público interno participantes do procedimento administrativo seletivo 
iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da 
outorgn. observadas as seguintes regras: 

0.)0. preferência legal acarretará a deseonsideração das demais 
cntidades participantes do procedimento administrativo seletivo. cn."io 
a pessoa jurídica de direito público interno bencfieiada preencha os 
demais requisitos estabelecidos nesta Portaria; 

b)em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de 
direito público intcrno em um mesmo procedimento administrativo 
seletivo. adotar-se-á cntre elas a se$uintc ordem de prcferência: 

I )em primeiro lugar. 0.'\ Universidades federais; 
2)em segundo lugur. os E:-:tados c o Distrito Fedl!ral: 
3)em tcrceiro lugar. as universidades estaduais e distritais; 
4)cm quarto lugar. os Municipios: . 
5)em quinto lugar. as univerSidades municipais; 
6)em sexto lugar. as demais pessoas jurídieas de direito pú­

blico interno; 
c)caso concorram em um procedimento administrativo sc­

letivo muis de uma universidade inl'titllída pelo mesmo ente fede­
rativo. utilizar-se-a o correspondente númcro de alunos como critério 
de desempate: 

N" 29, quinta-feira, 9 de fevereiro de 2012 

d)as instiruiçõcs de educação técnica de ensino médio criadas 
pela Unifio. pelos Estados. Distrito Federal ou Municipios sel".1o equi­
par.was às respectivas universidades. para efeitos da ordem de pre­
ferência estabelecida no § 2° deste artigo. 

V - Da seleção das propostas: em não hnvcndo prefcrências 
legais válidas. de que trata o artigo 5" da Portaria n° 420/2011. as 
propostas cujos processos estejam devidamente instruídos sen'lo exa­
minadas c selecionadas de acordo com os critérios I! qucsilos e!\­
tabelccidos pelo artigo 7° da citada Portaria. ou seja: 

a) fundaçõcs de direito privado cuja criação tenha sido pre­
vista em lei e instituições de educação superior criadas e mnntidas 
pela iniciativa privada. nos termos do art. 3". incisos 11 c 111. del'tu 
Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos: 

b) concorrente com sede ou filinl no municipio onde o ser· 
viço será executado: 20 (vinte) pontos; 

c) pal1icipaçdo da instituição de ensino médio ou superior na 
administração da fundação de direito privado concorrente. na pro­
porção mínima de 50% (cinquenta por cento) de seus dirigentcs como 
representantes dn correspondente instituição de ensino: 14 (quntorzc) 
pontos; . 

d) qunntitativo de alunos matriculados nu instituição de en­
sino médio ou Supcl;or que foml.'Ce o apoio pedagógico it nmdação de 
direito privado concorrente: 

I) concorrente vinculada a instituição de ensino médio ou 
superior com maior quantitativo de alunos mutriculado:-: 10 (dez) 
ponlos; 

2) concorrente vinculada n instituic;ao de ensino médio ou 
superior com o segundo maior quantitativo de alunos matriculados: 
OR (oito) pontos; e 

3) concorrente vincl1ladu 11 instituição de ensino médio ou 
superior com o terceiro maior quantitativo de alunos matriculados: 05 
(cinco) pontos; 

e) o tcmpo proposto pmn o funcionamento diário da emissorn 
que irá executar o Serviço. com o mlnimo de 16 (dezesseis) horas. 
obtem pontuaçdo, em obediência fi seguinte ordem: 

1) entre vinte I! vinte e quatro homl' diúrias: 05 (cinco) 
pontos: 

2) entre dezesseis c vinte homs diárias: 03 (três) pontos; 
Ono caso de empate entre duns ou mais propostas. a seleção 

da vencedora far-se-á considerando-se o critério da rcpresentntividade 
da inl'tiluiçdo de ensino médio ou superior vineullldn. conforme eons­
ta dn letra d. 

VI ~ Do indefcl'imento: IIS propo!\tas ndo instrui das devi­
daml!nte com os documentos constantes no Anexo 11 deste Aviso 
serão indeferidas e arquivadas. mediante comunieaçAo aos respectivo:­
proponentes. por meio de oficio, com aviso de reccbimento (AR). 

VII ~ Dos pruzos e condiçõl!s pum interposição de recurso: 
dn decisão que determinar o indefcrimento do pedido de olltorgu 
eubcr{\ recurso ndministmtivo. em fuce dc rnzõe!\ de Icgülidnde e de 
mérito. cujo prazo puru u interposição é de! trintu dias. contado a pt1l1ir 
da datl1 da ciênein dn decisão recorridu. devendo ser dirigido õ. nu­
toridade que proferiu n decisilo. 11 qual. sc não a reconsiderar. en­
caminhará tal recurso ô. autoridnde superior. 

1'/\(;1.0 BEKN.'\HI10 SILV .. \ 

ANEXO J 

Listagem de localidades e curacteristicus técnicas relneio­
nadas as outorgas do Sl!rviço de Rndiodifusão de Sonl' c Imagens. 
com fins exclusivumente I!ducativos. cujo prazo de vigência é de 15 
(quinze) anos 

ANEXO 11 

PRoPos~~~'b~~';.~~~o~~~t~~tfm tE g;r~~IVN8B8tg 
INTERNO. EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Requerimento dc encaminhamento da proposta. assinado 
pelo representante legal dn pessoa jurídica intercssada; 

2. Declaração firmada pclo representante Icgal da pessoa 
juridiea interessada. comprometendo-se a obedecer ao disposto nos 
artigos 221 e 222. § 2", da Constituição da República. bem como as 
exigêncin.<; constantes da legislação especifica do setor de radiodi­
fusão e. em espeeial. às obrigações constantes da Portaria Intcr­
ministerial n" 651. de 15 de abril de 1999; 

3. Decltlração firmada pelo representante legal d'l pessoa 
jurídica intcressada de quc: (i) não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço nn loealidade objeto da concessão ou per­
missão; e (ii) não exeedcrá os limites fixados no art. 12 do Decreto­
Lei n° 236. de 28 de fevereiro de 1967. caso vcnha a ser contemplada 
com a outorga; 

4. Declaração firmada pelo rl!presentante legal da pessoa 
jl1ridica interessada de que possui recursos finaneeiros paro o em­
preendimento: 

S. Propostn de grade detalhada contendo o horario e pro­
gramação que se pretende veicular com a execução do serviço objeto 
da outorga; 

6. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa 
juridica intercssadu. integrante da administração pública federal. de 
que integrará a rede nacional de eomunieação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunieação ~ ESC: 

Este documento podl! ser verificado no endereço elctrônico http://www.in.J. .. ov.bliru.ttcntickb:le.hll1ll. 
pelo código 000320 1202OQOO 1 OR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0812001. que instimí a 
InfraestnltufU de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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7. Declaração firmada pelo representante legal da pessoa 
jurídica interessada de que somente brasileiros natos exercerão os 
cargos c funções de direção. gerência. chefia. de assessoramento c 
us-'iisténcia administrativa da cxccuçilo do serviço objeto da outorga: 

de cnsin~'i~~~::~~oi~f':~~~ãol~ ~cg~C:r~n~~t:I!~~~1 !~/ri~~t~~~~~ 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À tNSTRUÇ ÃO DAS 

PROPOSTAS DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
CRIADAS E MANTIDAS PELA INICIATIVA PRIVADA E DAS 
FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, EM ORIGINAL OU Có­
PIA AUTENTICADA: 

I. Requerimento de encaminhamento da proposta. assinudo 
pelo rcprC1ôcntantc legnl da entidade interessada: 

2. Estatuto Social c suns alterações. devidamente registrados. 
constando. dentre seu::; objetivo::; finalidades educacionais ou edu­
cativas. fi serem executados sem fim. lucrativos, 

2.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito 
privado: O) esta deverá ter sido institulda há mais de um ano contado 
da data de publicação do respectivo aviso de habilitação; c (ii) o 
es~at:Uto ,SOei?' .e suas ~lterações deyerão tcr sido a~rovados pelo 
Mmlsténo Pubhco e deVidamente regllHmdos no Cartóno de Registro 
de Pessoas Jurídicas. Livro "Ali; 

3. Ato de nomeação ou elcição de dirigentes. devidamente 
registrodo no Canório de ReJJistro de Pessoas Juridieus: 

4. Instrumento juridleo que comprove a vinculação da fim­
daçdo de direito privado com instituição de ensino médio ou dc 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço 

~ébj~:~o dã ;~~o::~e v~~~n'~mOasf~r:;~~~:n~~r:~ ~1u~~~ã~dagógico c 
5. Declamçl1o. ~mlada pelo representante legal da instituição 

de ensino médio ou de educação superior com a qual a fundação de 
direito privado mantenha vinculução. informando o seu número de 
alunos matriculados: 

6. Declaração da interessada. firmada pelo seu representante 
legal. comprometendo-se a obedecer ao disposto nos urtlgos 221 e 
222. § 2". da Constituição da República. bem como às exigcncius 
constantes du legislação especifica do setor de radiodifusão. e. em 
especial. os obrigações constantes da Portaria Interministerial nO 651. 
de 15 de abril de 1999: 

7, Deelamção da interessada. firmada pelo seu representante 
legal. de que a entidade: (i) nuo po:;sui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na loenlidade objeto da concessão ou per· 
missüo: c (ii) não exeederá os limite:; fixados no art. 12 do Decreto­
Lei ntl 236. de 2H de fevereiro de 1967. easo venha a ser contempludu 
com a outorg,u: 

K Declaração da interessada. firmuda pelo seu reprel'ientante 
legal. de que esta possuí recursos tinunceiros pura o empreendi­
mento; 

9. Prova de inscrição du interessado no Cadastro Nacionul de 
Pessou Juridicn - CNPJ: 

10. ProvI! de regulurídude relativa no Instituto NlIeional do 
Seguro Sociul - INSS: 

li. Prova de rcgulurídade pura com as fazendas federal. 
estaduul e munieipul dn sede du entidade; 
Tempo d~2S~~~~ ~eFÕ~~;arídode rclntivn uo Fundo de Garnntia por 

13. Bnlanço patrimonial e demonstrações contóbeis do úl­
timo exercício soeinl. exigíveis e apresentados na forma da lei. que 
comprovem u boa situuçüo finnneeim dn inten.'Ssadn. vcdlulu a sua 
substituiç"o por balancetes ou balunços provisôrios: 

14. Gmde detalhada contendo o hanirio e programação que 
se pretende veicular com a execução do Serviço objeto dn outorgo: 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 
15. Prova da condição de brasileiro nuto ou naturalizado há 

mnis de 10 .mos ou. paro o COlm de português. provI! do condição de 
titulur do cstututo du Igualdllde atribuldo pelo Mmistério da Justiça há 
mail'i de 10 anos: 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores. relativus aos fei­
tos civeis em geral dos locais de residêneia nos últimos cinco anos. 
bem assim das localidadcs onde exerçnm ou tenham exereido. no 
mesmo período. atividades econõmiclIs: 

17. Certidões dos Cartórios Distribuidores. relativas aos fei­
tos eriminais dos locais de residência no:'l últimos cinco anos. bem 
assim da:; localidndes onde exerçam ou tenham exereido. no mesmo 
periodo. atividades econômicas: 

18. Certidôes dos Cartórios de Protestos de Títulos. dos 
locuili de residência nos últimos einco anos. bem assim dali loca­
lidades onde exerçam ou tenham exercido. no mesmo penodo. ati­
vidades cconõmieas: 

19, Declaração de que não partieipa da direção de outrus 
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão. na 

~~~~:~~~id~~~~tded~i~dffu~~ã:, eO~ ~~~\s;i~~ Ji~~~n:Si.d~~ ~~~es~~ 
aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n" 236/67: 

20. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 
21. Declaração de que não está no exereicio de mandato 

eletivo que lhe a.<;segure imunidade parlamentar ou de cargos ou 
funções dos quais deeorra foro especial. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

EXTIUTO I)E TERMO ,,!)ITlYO 

Segundo Termo Aditivo aO Contrato ADGIB n° 071/4,009 - Aqatel: 
Data de Assinatura: 30/12/2011: Contratada: FUNDAÇAO GETULIO 
VARGAS - FGV: Vigência: 31/12/2011 .30/12/2012: Objeto: Pror· 
rogação do prazo de vigêneia do Contrato Original. pelo periodo de 
12 (doze) meses. contados a partir de 31/12/2011: Fundamcnto Legal: 
Art. 57. JJ da Lei n° 8.666/93: Valor do Contrato: R$ 4.728.93 (quatro 
mil. setecentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos); Pro­
cesso n'" 53500001243/2009. 

!i~~;~~~~;Cl 
I 03 JUN za:3 

,-\~ - '-
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.\VISO I)E L}CITAÇ'.\O 
PREGA0 ELETRONICO N' 7/2012 

Objeto: Aquisição de 1.000 eartões de proximidade em PVC tipo 
Isoprox n. cor branca. com chip. numerados sequencialmente de 
55,901 a 56.900. dimensões 8.5em x 5Aem. espessura 0.80mm. faces 
lisas para impressão frente e verso. conforme edital e seus anexos. 
que poderão ser obtidos nos siles: www.compm:met.gov.br. e 
www.anatel.gov.br: Espaço do Cidadão - Licitações - Edilais em 
Andamento - aquisição I ulienação. Aprescntaçuo das propostas a 
partir de 09/0212012. Abertura das propostas: 24/0212012. as 09h. 

MARIA NATALÍCIA BATISTA MAIA 
ljl.:r~nl~· ~k AJmmlslr:I\'''i" Je ,\ql,i;..iç,;~·!,> ~' 

FllIncl'l.!,i,\r~·!\ 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato 37812011; Data de Assinatura: 02/02112; Contratada: 
59.456.27710003-38/0RACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA; Ob· 
jeto: Prestução de Serviço de suporte técnico a produtos Omcle Li­
cenciados nos Ambientes da ECT: Origem: PreSilo Eletrônieo 
11000156/2011: Vigência: 02102/12 a 02/02/13; Valor Total: R$ 
4.619.433.60 (quatro milhões. seiscentos e dezenove mil. quatrocen­
tos c tontu e três reais e sessenta centavos). 

Contrato 40/2012; Dato de Assinatura: 02102112: Contratnda: 
00.087.163/0001·53/APEa SERViÇOS GERAIS LTDA: Objeto: 
Prestação de Serviços de Operação de Elevadores. nas dependências 
da Administmção Central de ECT. em Brasilia/OF: Origem: Pregão 
Eletrônico 11000290/2011; Vigência: 02/02112 a 02/02113: Valor To· 
tal: R$ 189.947.76 (eento c oitentu e nove mil. novecentos e quarenta 
e sete reais e setenta e seis ccntavos). 

EXTR\TO DE n:RMO .II)ITIVO 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. 14112007: OB· 
JETO: Prestuçâo de serviços de transporte de passageiros. bens. do· 
cumentos e pequenos volumes. na Administraçilo Central da ECT. 

~~d~~~~ng~E~O ~Ou*~~t;o d~Ji~r:~~'P~rr~~:,it~ ~~ê~cii~r~~ 
Contrato pelo periodo de 31/01/2012 n 18/04/2012. sem aplicaçi\o de 
reajuste: CONTRATADA: Semlatec Assistência Técnica lida; VA­
LOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 136.989.37; DATA DE AS­
SINATURA: 30/01/2012. 

1'1tF.(;AO t:l~~~li~g~l~:(ll\ll~l\rt.k~~~~~~;'~~·I'L/Ct:mM 
Comunicamos n todos os interessados que o objeto do lote 

02 do I'regilo Eletrônico 11000293/2011 • Aquisição de Curtucho 
Toner impressora Lexmark E332N e E342N 6000 páginas. entrega no 
CD Leste em São Paulo/SP. foi homologado no valor total de R$ 
105.990.00 (cento e cineo mil novccentos e noventn reais). com 

~~~~C~j!~S d~~EM?Nk~sPEs~EC~~g~~l ~rt~ ~T62~tSr] 
N°. 11.587.499/0001-00. 

Kl:LL" (lU:Z IJA SILVA 
Pl'c!;'\lCn~\ 

• A\'I~OS t>E L1CITAçAO 
PRF.G,\O EI.F.TRONICO SRP N' 120tIl1ll311/2012 - M' 

Aquisiçl10 de caneta csferográfica preta. por meio do sistema 
de rcgistro de preços. Reeebimento das Propostas: no endereço 
http://www.eorrcioll.com.br até 27/0212012. às 08h30min e inicio da 
disputa de preços às 09h30min. Obtenção do Edital: no endereço 
eletrônico acima. lnformuções pelo Fax: (Oxx61) 3426-2759/2509 c 
telefone: (Oxx61) 3426-2819. no horário de 8hOOmin às 17h30min. 

EDUARDO RODRIOllES DE MEDElRuS NETO 
PI\'!!()dm 

PRF.G,\O t:l.ETRÓ:-lICO N." Z5/21112 

Prestação de serviços de confecção de Fita Ac:k.'Siva Plâ!·;tica para 
empacotamento Sedcx. Recebimento da<; Propostas c obtenção do Edital: no 
endereço http://www.corrcios.com.braté24/02l2012.às08h3Omineinicioda 
disputo de preços à., O9hOO. Infol1l1llçoo. pelo Fax: (Oxx61) 3426·275912509 
e telefone: (Oxx61) 3426-2841. no horário de 8hOOmin às 17h30min. 

"FII." crwz DA SII.VA 
I'll'g'.l,j,a 

PREGA0 ELETRÔNICO 1'1' 27/201Z - CPL/CECOM 

Confeeção de EDITAL TIPO 2. Recebimento das Propostas: 
no endereço hnp:llwww,correios.eom.br até 28/0212012. às 8h30min c 
inicio da disputa de preços às 9h30. Obtenção do Edital: no endereço 
eletrônico acima. Informações pelo Fax: (Oxx61) 3426-2759/2509 e 
telefone: (Oxx61) 3426-2815. no horário de 8hOOmin às 17h30min. 

VALF:RT.~ CARV:·\UTO ' .. ARI!", C'AlvIPOS 
Prl'~(,dra 

lSSN 1677-7069 109 

Em,\1. 1)[ NOTII'ICAÇ.\O 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos notifica a 
empresa CEPRODEM - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DA· 
DOS EMPRESARIAIS LTDA. CNP): 33.679.994/0001-73. por estar 
em loeal incerto c não sabido. da ahertura do proeesso de aplicação 
da penalidade de suspensão do direito de licitar c impedimento de 
contrutar com a ECT. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. em virtude 
de ter ocasionado a rescisão unilareral do Contrato n°. 19612006. pelo 
cometimento de falhas ou fraudes na execução contratual. e pela 
apresentação de upóliee inválidu. como garontia do 4" Termo Aditivo 
Contratual. com fundamento nas ulíncas "b" e "d". subitem 8.1.3. 
cláusula oitava. do Contmto n".19612006 c/e art.7" da Lei 
n".1O.520/2002. pam oportunizar-Ihe o pmzo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto no art.87. §2". da lei n .... 8.666/93. 

A~IU\~·\l.[)n AI'AHECI[)U D.·' t"AMAR,\ 
('h~'f~' di.! eF("()1\·1 

DIRETORIA REGIONAL NO ACRE 

RF.TlFICAÇAo 

No extmto do Quarto Termo Aditivo do CTR 47/2008. pu­
blicado no DOU no dia 30 de janeiro de 2012. Scção 3. página 9H: 
onde se lê:" Quano Tenno Adilivo" leio-se: " Quinto Termo Adi· 
tivo". 

DIRETORIA REGIONAL EM ALAGOAS 

EI))TAL 1>1: CONVOC.\Ç,\O N' 7;\/21112 

A Empresa Bra.<;ileira de Correios e Telégrafos - ECT - por 

~n~e!b~~d~~ d~" ~i{~gíii. ~~tW~I~Jod~~lgfári~' ~fi~i!lfd~êIT~fã~o d~d~i! 
23/03/2011. toma pública a convoeação poro aSlIinatura de eontrato 
individual de trabalho do candidato IIbuixo listado. 

O edital de rc:mhado dos candidatoll uprovados/homologados 
n"209/2011 Foi publicado no Diário Oficial da Unido do dia 
07/10/2011. 
Locul: Rua do Sol. 57. sala 212 • Centro. Maceió/AL 
Horário: & homs (horório loeul) 
Data: 13/02/2012 
Localidade Ba..:;e - ArapiraealAL 
Curgo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro 
RUIDINEY NUNES SANTOS: 10494574: li" 

I3L:JH:NALDO 1\'IESSIAS DI\ SILV1\ 

(\'l\r~knmh'r R\·t!Hlllal dn ('{m~'UI;,~l I·uhll\·o 

Et>rIAL t1E (:ONVOCAÇ,\O ,~, 74/2t1l2 

A Emprc..:;a Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT • {lor 
intemlédio da Díretorill Regionlll de Alagou:;. com referência no edltnl 
de aherturu n" 11/2011. publie<ldo no Diúrio Oficiul dn Unitlo do dia 
23/03/2011. toma pública n convocnção para assinutura de contrato 
individual de trubalho do candidato ahaixo listudo. O editul de re­
sultado dos candidatos uprovadoslhomologudos nO 34/2011 foi pu· 
blicado no Diário Oficial du União do dia 29/07/2011. 
Local: Ruu do Sol. 57. sala 212 • Centro. Maceió/AL 
Horário: 8 horas (horário local) 
Data: 13/0212012 
Localidade Base - União dos PalmareslAL 
Cargo: Agente de Corrcios - Atividade: Atendente Comercial 
TIIIAGO ALVES DE OLIVEIRA MARQUES; 107367R2; 5' 
GIVANILDO BARBOZA DA SILVA; 10107475; 6° 

HERENAI.DO MESSL·\S IM SIl.VA 
Cnordena,hlr Re!!l~lnal d,' C~ll'C\lr:-:n Pilhh(al 

DIRETORIA REGIONAL NA BAHIA 

f.XTItATO m: TERMO Al)lTlVn 

5° Termo aditivo do Contrato de Concessão Remunerada de uso de 
imóvel não residenciul n"OO 112009 quc entre si fazem a Empresll 
Brasileiro de Correios e Telégrafos e o Grêmio Reereativo dos em­
pregados dos Correios (GRECOS). alteram-se as eh1usulas 1.1 do 
objeto original. possa a ter a seguinte redação O objeto do presente 
contrato é a concessão remunerada de uso de imóvel não resldeneial. 
da óreu de 92.34m2• sendo 60.07m2 pam uso comercial/administrativo. 
15.17m2 para uso com serviços de copa e 17.1 Om2 para fins de 
escritório. localizada no andar térreo do Edificio Sede da 
ECT/DRlBA. situado na Av' Paulo VI. n" 190. Pituba. Salvador/SA. 
para a instalação e funcionamcnto do Grêmio Recreativo dos Em­
pregados dos Correios - Greeos. item 3.1 e 4.1 alteram-se prorrogação 
retro mencionado para o período de 09/0 1/20 12 a 08/01/2013. sendo 
que o mensal reajustado passam a ser efetuado após a divulgação do 
indice pelo IPCA-IBGE. data de assinatura 09.01.2012. 

AVISO t1E LIClTAf;AO 
I'REGAO ELETRÓNI('O N' 1Z01l1l006i2111! 

Objeto: Prestaçào de serviço de transporte rodoviório de eargas pos­
tais para a exeeução das Linhas de Transporte Regional - LTR do 
GRUPO 6. confonne Especificação Técnica c demais detalhamentos 
e condições constantes no edital c seus Anexos. Recebimcnto das 
Propostas no endereço hnp://www.correios.eom.br até às 09:00h do 
dia 27/02/2012. Abertura das Propostas em 27/02/2012 a..c:; 09:00h. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletronico http://www.in.gov.bu.autenticiOOdc.html. 
pelo código 00032012020900109 

Doeumento assinado digitalmente eonfomle MP n' 2.200-2 de 24/0812001. que institui a 
lnfmestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' i";;:li~',"iiV 11~'v~ • v~ -, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES fjl"::.~:;>: '"-ri F., ~"';:::~~:'~";"'''''''''''-

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôni 'i{ WFr:.'1{1:: '('.O~, vVIIIUiii\,Q),,,'/:,;;;i 

, -, ~; ., M O ORIGINAL 

Nota Técnica noJ:r4f/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC I 03 JUN 20:J 

-
Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos - Resultado das 
análises das propostas dos concorrentes 

Referência: 53000.006910/2012, apensos 53000.008988/2012; 53000.017233/2012; 
53000.017315/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Os presentes autos tratam do processo seletivo para a outorga do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens com fins exclusivamente educativos, de acordo com o 
procedimento estabelecido pela Portaria MC nO 420, publicada no Diário Oficial da União de 
19/0912011, tendo sido apresentadas 3 (três) propostas objetivando tal outorga, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: TV 
Município: Jaguariúna - SP 
Canal: 19-E 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação nO: 03 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 09/02/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 09/04/2012 

Assim se descreve o resultado das análises dos processos apensados a este, todos contendo 
propostas dos concorrentes à outorga em tela: 

NOME DO(A) TIPO PROCESSO RESULTADO PONTOS CLASSIFICAÇÃO OU NUMERO DE 
CONCORRENTE N° DA ANÁLISE OBTIDOS INDEFERIMENTO ALUNOS DA 

INSTITlIIÇÃO 
DE ENSINO 

Fundação Vila 11 53000.017233/2012 Habilitada 25 1°. Lugar 5.020 
Jaguary 
Fundação Enivaldo 11 53000.008988/2012 Inabilitada 05 Indeferimento 500 
dos Anjos 
Fundação Nacional 11 53000.017315/2012 Inabilitada 03 Indeferimento O 
dos Aposentados. 
pension istas e 
Idosos Força 
Sindical - Centro de 
rádio e televisão 
educativa 

Le enda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno' 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. g 

ghcf/53000.0069I 0/2012/CGLO-COCOC 

.1,15' 



ANÁLISE 

2. De acordo com a análise de todos os processos a este apensados, contendo 
propostas dos concorrentes à presente outorga, e tendo por base 

- a preferência legal atribuída às pessoas jurídicas de direito público interno, em 
conformidade com o art. 5° da Portaria 42012011, que estabelece os critérios para o presente 
procedimento seletivo, e 

- a pontuação obtida por cada uma das concorrentes, após a análise de seus respectivos 
processos, 

chega-se à conclusão de que: 

a) não houve nenhuma proposta de pessoa jurídica de direito público interno habilitada e 
houve apenas uma proposta de pessoa jurídica de natureza privada habilitada, possuindo 
esta - a FUNDAÇÃO VILA JAGUARY -, pelos critérios estabelecidos no art. 7° da 
citada Portaria, os requisitos para ser declarada vencedora do presente processo seletivo; 

b) verificou-se que a concorrente que possui os requisitos para vencedora não é detentora de 
outra(s) outorga(s) de serviço(s) de radiodifusão e, portanto, com a obtenção desta outorga 
não excederá os limites estabelecidos pelo Decreto-Lei 236/67, art. 12. 

3. A par das presentes informações, confirma-se, a nosso ver, a listagem do resultado 
das análises acima citada. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, opinamos pela declaração da concorrente FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARYvencedora do presente processo seletivo, e sugerimos que: 

j(/,lilO O(li.! 1.1i)IlIUIlli41~lt;~ . 

FERE COM O ORIGINAL, 

o 3 JUN ZD't j 

a) Sejam todas as concorrentes notificados do resultado da análise destes autos, por 
meio de ofício, com aviso de recebimento dos Correios, com prazo recursal, em 
obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 14/0912011, publicada 
no Diário Oficial da União de 19/0912011 

b) após as análises de todos os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os 
autos, acompanhados de todos os dos concorrentes, juntamente com os resultados 
de tais análises, encaminhados ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
a quem compete a decisão relativa aos recursos e à homologação do presente 
processo seletivo, ouvida previamente a Consultoria Jurídica~ 

À consideração superior. 

de 2012. 

GUSTAVO ~ATALDO FlALHO 
Conferente de Documentação 

Brasília, Q Ç; de J,b.3, 

ghcf/53000.006910/2012/CGLO-COCOC 
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Outorgas. 
De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de 

d6 de 

E SANTANA PEREIRA 
e Outorgas e Consignação de Canais 

Substituto 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 02G de O-U de 2012. 

Coordenadora-Geral d Regime Legal de Outorgas 

De acordo. Proceda-se conforme o propo to. 

GENILDO 
Secretário d 

Brasília, ot1-de~ de 2012. 

A BUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

l~i:;~;E:~r~~ _'_::~ :~?:::~~~'~~-~, 
• 't)~ ,.:. Od:t> \""\"JHV 1.. • 

. 
( JNrr::rr: ror ~I •. l'w,'t,-I,~.:i 

~"t "",1M O OR/GlilJAL, , 
I 03 JUN 20'3 

I~~.-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica ,-'~"'."""" ..p,' .... ~, 

Nota Técnica n" jt43/20 12/CGLOIDEOC/SCE-MC ! f;;;~~ ii~~~~~: 
I 03 JUN2D'] 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos i 
Referência: 53000.00898812012, apenso ao 53000.00691012012 I ==--~~ .. _ 

SUMÁRIO EXECUTIVO ._-_._---------------------------------

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO ENIV ALDO DOS ANJOS, abaixo 
qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO ENIV ALDO DOS ANJOS 

Serviço objeto da outorga: TV 
Município: Jaguariúna - SP 
Canal: 19-E 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação nO: 03 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 09/02/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 09/04/2012 
Data de protocolo desta proposta: 23/02/2012 
Requerimento tempestivo? X sim O não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante Ok. FI. 02 
legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 

Irregular. 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 

Fls. 04 a 07 lucrativos 
c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da Irregular. 
ghcf/53000.008988/20 12/CGLO-COCOC 
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data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser 
fundação de direito privado (08/03/1997) 
d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado 
e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas 
1) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será executado· o serviço 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado (Instituto de desenvolvimento Profissional e Educacional- SENSO) 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados. (500) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 
possui recursos financeiros para o empreendimento 
k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ 
1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
sede da entidade; 
n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular 
com a execução do Serviço objeto da outorga 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 

r- . pru:a- ~. ~as~;~0:tU?~êS, prov~ da ~on~ição de titular do estatuto da igualdade 
atnbU1~ 1f1~F t InIsteno da JustIça ha maIs de 10 anos 

.1 ,..; 1,t· . m g ,.1' 
=> ~ C'~·' 
c.L> .. ;., ti [1\ 
t- o U. ,~. i 
= :;: c·· ( ! = c; "'" o:::;,> I 

b EÇertijõgs .a 1 s Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 
locais @ "~esi .ência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerç~d te! p.am exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
ghcf/53000.00898812012/CGLO-COCOC 

FI. 08 

FALTA 

Irregular. 
Fls. 09 a 12 

Ok. Fls. 14 
a17 

Ok. FI. 18 

Irregular. 
FI. 19 

Irregular. 
FI. 19 

Irregular. 
FI. 19 

. Ok. FI. 13 
. , 

Ok. FI. 21 

Ok. Fls. 22, 
23 e 24 

Ok. FI. 25 

Ok. Fls. 27 
a29 

Ok. FI. 30 

Irregular. 
FI. 32 

(RM),39 
(VS),40 
(VS),47 
(JC),54 

(JT). 
Irregular. 
Fls. 33, 41, 

48,55. 

Irregular. 
Fls. 34, 42, 

49,56. 
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d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos Irregular. 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, Fls. 35, 43, 
no mesmo período, atividades econômicas 50,57. 
e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 

Irregular. mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios Fls. 36, 44, 

diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67; 
51,58. 

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais Irregular. 
Fls. 37, 45, 

52,59. 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure Irregular. 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. FI. 38,46, 
~~60. h 

OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados <?'s-'c'tzso's\,J~a 
assinalados em contrário, 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: -;::. RUb;ica_~. C/) 
Q) - I 

..... Q' 

NOME CARGO '~/tv -.:>,r:yJ 
Ronney Reinoso Matos Diretor Presidente (Representante) - (A ata de 

eleição não está autenticada) 
Jaqueline Teixeira Diretora de Secretaria (A ata de eleição não 

está autenticada) 
Valmir Ferreira dos Santos Diretor de Operações (A ata de eleição não 

está autenticada) 
Jaqueline Rodrigues Costa Diretora Adm. Financeiro (A ata de eleição 
, .. .... ,-" 

não está autenticada) 
I~~. ~'"'.', ; I ~'~ _~-~~:":,'~ __ tit 

[I í;';i';'I;~~~IIO U~;5'~'~;UIII~p!i>s a análise da documentação apresentada, verificou-se que foi apresentada, 
( I I C)NFEHE CO~1fi ente, apenas partes dos documentos relacionados no Aviso de Habilitação, 

( ) 

(! 

I) l constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 
I O 3 JUN 20': ~ 

( 

() 

! a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 

no estatuto enviado dentre seus objetivos, finalidades educacionais ou I,' malidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos: (i) Não está 

() / -~- , a serem executados sem fins lucrativos. (ii) Trata-se de cópia não autenticada. 
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b) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data da 
publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: 
Trata-se de cópia não autenticada. 

c) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Ministério 
Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A, na 
hipótese de a interessada ser fundação direito privado: Não apresentado. 

d) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas: Trata-se de cópia não autenticada impedindo comprovação dos membros 
eleitos. 

e) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria lnterministerial nO 651, de 15 de abril de 1999: A entidade 
apresentou a declaração solicitada no aviso, porém não foi possível comprovar a 
legitimidade de seus representantes legais. W' 
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f) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; e (i i) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga: A entidade apresentou a 
declaração solicitada no aviso, porém não foi possível comprovar a legitimidade de seus 
representantes legais. 

g) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos 
financeiros para o empreendimento: A entidade apresentou a declaração solicitada no aviso, 
porém não foi possível comprovar a legitimidade de seus representantes legais. 

h) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de 
português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da 
Justiça há mais de 10 anos: (i) não é possível comprovar a legitimidade de seus 
representantes legais. (ii) A documentação apresentada não está autenticada. (iii) A 
documentação apresentada por RM, não comprova a condição de brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de 10 anos, conforme especificado no aviso. 

i) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: (i) não é possível comprovar a legitimidade de 
seus representantes legais. (ii) Certidões federais não apresentadas. 

j) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: (i) não é possível comprovar a legitimidade de seus 
representantes legais. (ii) Certidões federais não apresentadas. 

k) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco 
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas: A entidade apresentou a certidão solicitada no aviso, porém não foi 
possível comprovar a legitimidade de seus representantes legais. 

1) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de 
outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nO 236/67: A entidade apresentou a declaração solicitada no aviso, porém 
não foi possível comprovar a legitimidade de seus representantes legais. 

m) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais: A entidade apresentou a certidão 
solicitada no aviso, porém não foi possível comprovar a legitimidade de seus representantes 
legais. 

n) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. A entidade apresentou a 
declaração solicitada no aviso, porém não foi possível comprovar a legitimidade de seus 
representantes legais. 

6. Se for constatado posteriormente, pela ~ia.~ec\\r.~ª~. q:ue-' a "concorrente está apta a ser 
habilitada, verifica-se, ~inda, que possui cond~. ç .~.s':~e. i.·a~!~rt. rj;~m,Jg1~J. de 5 (cinco) pontos no 
presente processo seletIvo, de acordo com o .r~~~t~e(i;\~~'t)~'Lii\Âº~20 11, que estabelece a 
Norma de seleção para as outorgas dos servi ~~ltã~Httaaíodlfusão co\n fins exclusivamente 
educativos, com base no seguinte:~ \ O j JUN 10ll 
ghcf/53000.008988/2012/CGLO-COCOC I
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(x) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da emissora qqe irá executar 
o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas. cornu/)l -

c, c:'~ 

7. 

'''ti '.,(l 
'ti .. I·.L. 0\ 
o l-I$; -- L.:I:.-.- <o -
ifuRübric3_ ~ ~,CONCLUSAO 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da presente proposta de outorga; 

b) pelo deferimento do total de 5 ( cinco) pontos à concorrente, de acordo com o 
acima exposto, em caso de que essa venha a ser declarada habilitada, pela via 
recursal; 

c) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

'. I" 

d) pela expedição de ofício ao conc~i:té~tJ~"comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citadosie estabelecendo pràzo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediêilcia ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

e) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

#'''''''~~ 
Brasília, 2..<;, de J\b.,..;.l de 2012. 

&~/. 
GUSTAVO HENR· U CATALDO FIALHO 

Conferen .. ocumentação 

De acordo. À consideração da CO~rdenad7-Geral de Regime Legal de 

~
1 S'. I Bratlia• "z.ç; de ~f. de 2012. 

/.. . L/L, 
, E SA TANA PEREIRA 

Outorgas. 

o 3 JUN 20H 
de Outorgas e Consignação de Canais 

Substituto 

ghcf/53000.008988/2012/CGLO-COCOC 
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De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília,026 de á~ de 2012. 

Coordenadora-Geral de egime Legal de Outorgas 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

ghcf/ 53000.008988/20 12/CG LQ-COCOC 

Brasília, cL -+ de ~ ~ 

BUQUERQUE NETO 
içosde Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depatiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica noJ:t5'O/2012/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.017233/2012, apenso ao 53000.006910/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, abaixo qualificada, 
encaminhou proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 

Serviço objeto da outorga: TV 
Município: Jaguariúna-SP o 3 JUN 20H 
Canal: 19-E 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação nO: 03 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 09/02/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 09/04/2 
Data de postagem/protocolo desta proposta: 09/04/2012 
Requerimento tempestivo? X sim D não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO À ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 

Ok. FI. 02 
legal 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre Ok. Fls. 07 
seus objetivos finalidades educacionais OlJ educativas, a serem executados sem fins a20 e 26 a 
lucrativos 48 
c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da Ok. FI. 20 
ghcf/53000.017233/20 12/CGLO-COCOC 
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data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser 
fundação de direito privado (08/0112008) 
d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Ok. FI. 48 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado 
e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório Ok. Fls. 55 
de Registro de Pessoas Jurídicas a60 
f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 
objeto da outorga, visando o fomecimento de suporte pedagógico e técnico à Ok. Fls. 62 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito a66 
privado (Instituto Educacional Jaguary, mantenedora da Faculdade de 
Jaguariúna) 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenh!;l Ok. FI. 68 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados. (5.020) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação Ok. FI. 70 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da C): 
Portaria Interministerial nO 651, de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (i i) não excederá os limites fixados Ok. FI. 72 
no art. 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 

Ok. FI. 74 possui recursos financeiros ,par1kQ,~mpr.e~,d.i.mgntQ 
k) Prova de inscrição da iftteressadâ::üo ~eacíastro Nacional de Pessoa Jurídica - Ok. FI. 76 
CNPJ IV!lill::i!i:iIlU (l(1;j vUlIlllli!v.:.yt'bli 

C 'lNFERE COM O ORiGINAL i 
O . , . 

I O 3 JUN Z011 
mumClplO 

I sede da : 

L_ ~/ fundação no 
cartão de 

'- - CNPJ é São 
Paulo 

1) Prova de regularidade relativa ao In~ ~tuto Nacional do Seguro Social- INSS ' Ok. FI. 78 

m) Prova de regularidade pára com as fazendas federal, estadual e municipal da Ok. Fls. 80 
sede da entidade; . a82 

n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
Ok. FI. 84 FGTS; 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
Ok. Fls. 86 exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) a89 

p) Grade detalhada contendo o, horário e programação que se pretende veicular 
Ok. FI. 91 com a execução do Serviço objeto da outorga 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 

Ok. Fls. 93 para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos a 95 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos Ok. Fls. 97 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde a 105 &( 

"'~ 
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exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas ~ 
,,_ '1-;; ____ ,. 

c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
~ "IJ. '. ,! :.~: 
~. FI~·:·iô.:.' 

de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou !ti 115.,. -', 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 
d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 

Ok. Fls. 117 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 

a 119 
no mesmo período, atividades econômicas 
e) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou Ok. Fls. 121 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios a 123 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67; 
f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais Ok. Fls. 125 

a 127 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure Ok. Fls. 129 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial .. a 131 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

NOME CARGO 
Afonso Lopes da Silva Diretor Presidente 
Laercio Aparecido Pelisão Diretor Vice Presidente 
Josiane dos Anjos Dias Diretor Administrativo-Financeiro 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados todos 
os document,os'relacionaq()s no Aviso de Habilitação, na forma devida e tempestivamente em 
relação ao prazo estabelecido em tal Aviso, ,'... 

6. Constatado que a concorrente está apta a ser habilitada, verifica-se, ainda, que possui 
condições de auferir um total de 25 (vinte e cinco) pontos no presente processo seletivo, de 
acordo com o art. 7° da Portaria n° 420/2011, que estabelece a Norma de seleção para as outorgas 
dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, com base no seguinte: 

(X) 20 pontos, por ter sede ou filial no município onde o serviço será executado; 

, • . .•• , ... ~.f>1l"~.' ... '~.,...,. .. ~"WIt<~ ..• ""ll 
(X) 5 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamer ~~~b~r;t~~1titss.draqué1 irá executar 
o serviço entre 20 (vinte) e 24 (vinte e quatro) horas. iviiill;l~I'IU'Ú~:; L.urnujllu:;vll"'~ . 

7. 

C )NFERE COM O ORIGINAL 

O 3 JUN 2011 (ONCLUSÃO 
I, 

Diante do exposto, opinamos: I ~ 
a) pela habilitação da presente proposta de outJ;;--

b) pelo deferimento do total de 25 (vinte e cinco) pontos à concorrente, de acordo 
com o acima exposto; 

c) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo prtv~~p~l.referente à outorga em tela; ~' 

., I •• • ~ •• ~.:~:! .<~ .. ~~ 
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Outorgas. 

d) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

e) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

Brasília, f2...Co de ~L de 2012. 

entação 

De acordo. À consideração da Coordenador Geral de Regime Legal de 

Outorgas e Consignação de Canais 
Substituto 

Coordenadora-Geral de 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

de 2012. 

~""<Ui>OTlia, 0[1- de ~ f de 2012. 

Secretário 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica c' ~.=_~. "~ 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica (:r:,~:-;:;~ ~'~::::'::~~~:~~""'="'l 
r H;H: lR5ib'i :IJ Ud~ 1 '!/' 1I '" , 
Ji V\J I ~í.h....:.!I.,.~.il: •. t1 

Nota Técnica n~1-S! /2012/CGLOIDEOC/SCE-MC I C iNFERE COM O ORIGINÃL J 

I 03 JUNZO:3 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos [-

Referência: 53000.017315/2012, apenso ao 53000.006910/2012-'-:-~~~:~::_-, 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS, 
PENSIONISTAS E IDOSOS - FORÇA SINDICAL, abaixo qualificado(a), encaminhou 
proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS - FORÇA 
SINDICAL 
Serviço objeto da outorga: TV 
Município: Jaguariúna-SP 
Canal: 19-E 
Tecnologia: Analógica 
Aviso de Habilitação nO: 03 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 09/02/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 09/04/2012 
Data de protocolo desta proposta: 09/04/2012 
Requerimento tempestivo? X sim D não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante Ok. Fls. 02 
legal a05 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 

Ok. Fls. 90 
seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 

a99 lucrativos 
ghcf/53000.0 17315120 12/CGLO-COCOC 
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c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da 
data da publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser 

I 

fundação de direito privado (13/04/2010) 
d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado 
e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas 

f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 
objeto da outorga, visando o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado (DIEESE - Departamento Intersindical de Estatística e Estudos socioeconômicos) 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha 
vinculação, informando o seu número de alunos matriculados (40) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, bem corno às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial nO 651, de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 

I possui recursos financeiros para o empreendimento 
k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ 
1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
sede da entidade; 
n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular 
com a execução do Serviço objeto da outorga 

.. ;....::;--... _.~ 
~~' .~~;;:,~.,~ QUANTO AOS DIRIGENTES : ~~ .:::--~.:;: 

, Ivili,l'tilt.l I!~ ·@..)<lewM~,~g.§6.~()ndição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 
R .~ <YcwooM português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 

atribuído pelo ~inistério da Justiça há mais de 10 anos 

O 3 JUN 1011 

1r4U/ 
I~rtidões d t>s Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 

~" ,.locais,. A", ... "'". ência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 
exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas 

ghcf/53000.0 17315/20 12/CGLO-COCOC 

Ok. FI. 07 

FALTA 

Ok. Fls. 105 
a 108 e 117 
a 122, 124 

Irregular. 
Fls. 225 a 

228 

Irregular. 
FI. 229 

Irregular. 
FI. 126 

Ok. FI. 132 

Ok. FI. 133 

Irregular. 
FI. 134 

Irregular. 
FI. 135 

Irregular. 
FI. 136 

Irregular. 
FI. 137 

Ok. Fls. 138 
a 148 

Ok. FI. 149 

Ok. Fls. 150 
(JB), 

153(JF), 
155 (MT), 
157 (SL), 
159 (AN) 

Irregular. 
Fls. 161, 
162 (JB), 
175,176 
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c) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 
de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam~~l)..haIl( exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas '~~ .. :-.;:;j ·r·~!~\:~ :::.~~ .,,-' "li,ti 

L., ' ' .. oa:; .I.AJt I IUi ,!\,a! ' \. 
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e) Declaração de que não participa da direção de \5ütra.<,' c;xecutantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 d@"Decreto-Lei nO 236/67; 

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. 

(JF), 189, 
190 (MT), 
205,206 
(SL),219 

(AN) 
Irregular. 
Fls. 161, 
163 (JB), 
175,177 
(JF), 189, 
191 (MT), 
205,207 
(SL),219, 
220,221 

(AN) 
Ok. Fls. 164 
a 173 (JB), 
178 a 178 a 
187 (JF), 

192 a 199 e 
202 a203 

(MT), 208 a 
217 (SL), 
222 e 223 

(AN) 
Ok. Fls. 127 

(JB),128 
(JF), 129 

(MT),130 
(SL), 131 

(AN) 
Ok. Fls. 174 

(JB), 188 
(JF),204 

(MT),218 
(SL),224 

(AN) 
Ok. Fls. 127 

(JB), 128 
(JF), 129 

(MT),130 
(SL), 131 

(AN) 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. .,' 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorgá.: 

NOME CARGO 
João Batista lnocentini Diretor Geral (Representante Legal) 
Júlio Quaresma Filho Diretor Superintendente ,.;),,,,-,,, 

Miguel Eduardo Torres Diretor Financeiro 
Sergio Luiz Leite Diretor Administrativo 
Alexandre Antonio da Silva Neto Diretor de Programação 
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5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foi apresentada, 
tempestivamente, apenas partes dos documentos relacionados no Aviso de Habilitação, 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

a) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Ministério 
Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A, na 
hipótese de a' interessada ser fundação direito privado: Não apresentado 

b) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visando 
o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, 
no caso de da fundação de direito privado: (i) Instituição em processo de reconhecimento 
junto ao MEC; (ii) Instrumento não deixa claro o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas. 

c) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de educação 
superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, informando o seu 
número de alunos matriculados: Instituição em processo de reconhecimento junto ao MEC 

d) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999: Declaração 
diversa a solicitada no aviso 

e) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 
Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

f) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS: Documentação 
apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

g) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade: 
(i) Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga; (ii) 
Certidões, Estadual e Municipal, não apresentadas 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: 
Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

i) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: (i) A certidão federal apresentada pelo diretor AN 
encontra-se positivada; (ii) Não apresentada certidão estadual do diretor AN 

j) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dós locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: (i) A certidão estadual apresentada pelo diretor MT 
encontra-se positivada; (ii) A certidão federal apresentada...-p.,jlo diretor .AN1 encontra-se 
positivadas&{ i ?-,:-::;~. ,::::..' .:." ' 
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6. Se for constatado posteriormente, pela via recursal, que a concorrente está apta a ser 
habilitada, verifica-se, ainda, que possui condições de auferir um total de 3 (três) pontos no 
presente processo seletivo, de acordo com o art. 7° da Portaria nO 420/2011, que estabelece a 
Norma de seleção para as outorgas dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos, com base no seguinte: 

(X) 3 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da emissora qu~ irá executar 
o serviço entre 16 (dezesseis) e 20 (vinte) horas. Cj comUI)/o 

~ r\ub~ca~!CONCLUSÃO 
:;>'" 

o~1l ~~~' 
v/ • 

7. Diante do exposto, opinamos: '~/VV 3,0 

a) pela inabilitação da presente propostá de outorga; 
, , 

,\:.\ .. ''\ .. 1\ 
b) pelo deferimento do total de 3 (três) pontos à concorrente, de acordo com o acima 
exposto, em caso de que essa venha a ser declarada habilitada, pela via recursal; 

c) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

d) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

e) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Jurídica.~f.r-

À consideração superior. 

/? 

GUSTAVO HE~t79(í\TALDO FIALHO conferen~~~mentação 

Brasília, 2. ~ de J\hN.l de 2012. 

W ~.. 'ia 
WE~I~~~. ~Lr'iEITE 

~~~~_. ',é' ", .. " -~.,~.~,-.. De...~acordo. 
~ f\-_.~ .. # tl,I~ •. # """,i k t i-

À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de 
, :,'0utorgas: . v'.. . 

WIIi 1I<i\~~ lU uct~ \.Ivll lU; iI':"(ly"l",;;:) 

'C)NFEnE COM O OR!GINAL 1 de 2012. 

I O 3 JUN ZO:3 

'l_~--J 
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De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, JIv de {}L~ de 2012. 

VANEA~DkLO 
Coordenadora-Geral de rt.egime Legal de Outorgas 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

d;=t de oJrAJ. de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ofício nO J303'2012/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília, ?iJde.foJ de 2012. 
J' ~.~!~:..~' ~ ,_á:", .-;~::": , ... ::·~;~·~··'~"·~~::-l 

Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação Enivaldo dos Anjos 
Av. Jones dos Santos Neves, 1091, Bairro Innãos Fernandes 
Cep: 29800-000 Barra de São Francisco - ES 

r .... :""',. . .... v_. V~ 

I 
I 

I 

. W!!; H~)KlI!V ua~ 1'1.1\.111 iUi HV'Ce'yUti.) 

CJNFEnE COM o ORIGINAL 1 

o 3 JUN 20':3 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com rm, exclusivamente educativ1s __ --l.o::::::t.::i:::~ __ _ 

Referência: 53000.008988/2012, apenso ao 53000.006910/2012 

Prezado(a) Senhor(a), 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia 
encontra-se em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga 
para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

NOME DO(A) TIPO PROCESSO RESULTADO PONTOS CLASSIFICAÇAO OU NUMERO DE 
CONCORRENTE N° DA ANÁLISE OBTIDOS INDEFERIMENTO ALUNOS DA 

INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

Fundação Vila 11 53000.017233/2012 Habilitada 25 1°. Lugar 5.020' 
Jaguary 
Fundação Enivaldo 11 53000.008988/2012 • Inabilitada 05 Indeferimento 500 
dos Anjos 0 •• 

Fundação Nacional 11 53000.017315/2012 Inabilitada 03 Indeferimento O 
dos Aposentados, 
pensionistas e 
Idosos Força ,. 
Sindical- Centro de 
rádio e televisão 
educativa .. 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11 - Pessoa JUrldlca de Natureza Privada 

tendo em vista que foi apresentada, tempestivamente, apenas parte dos documentos relacionados 
no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais documentos, confonne se descreve a 
seguir: 

a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre seus objetivos 
finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins lucrativos: (i) Não está 
especificado no estatuto enviado dentre seus objetivos, finalidades educacionais ou 
educativas, a serem executados sem fins lucrativos. (ii) Trata-se de cópia não autenticada. ~ 

ghcf/53000.008988/20 12/CGLO-COCOC 



b) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data da 
publicação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: 
Trata-se de cópia não autenticada. 

c) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Ministério 
Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A, na 
hipótese de a interessada ser fundação direito privado: Não apresentado. 

d) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registradQ, no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas: Trata-se de cópia não autenticada impedindo comprovação dos membros 
eleitos. 

e) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria lnterministerial nO 651, de 15 de abril de 1999: A entidade 
apresentou a declaração solicitada no aviso, porém não foi possível comprovar a 
legitimidade de seus representantes legais. 

f) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade: (i) não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga: A entidade apresentou a 
\declaração solicitada no aviso, porém não foi possível comprovar a legitimidade de seus 
representantes legais. 

g) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui recursos 
financeiros para o empreendimento: A entidade apresentou a declaração solicitada no aviso, 
porém não foi possível comprovar a legitjmidade de seus representantes legais. 

h) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, para o caso de 
português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da 
Justiça há mais de 10 anos: (i) não é possível comprovar a legitimidade de seus 
representantes legais. (ii) A documentação apresentada não está autenticada. (iii) A 
documentação apresentada por RM, não comprova a condição de brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de 10 anos, conforme especificado no aviso. 

i) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: (i) não é possível comprovar a legitimidade de 
seus representantes legais. (ii) Certidões federais não apresentadas. 

j) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: (i) não é possível comprovar a legitimidade de seus 
representantes legais. (ii) Certidões federais não apresentadas. 

k) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco 
anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exe~çJ.do.,..,.p.9 ~~~i1>do, 
atividades econômicas: A entidade apresentou a certidão solicitad!lnô;ã~l;Ó;l1o,!ém nãp foi 
possível comprovar a legitimidade de seus representantes legaiS.»." ;úm,)l~~l\J i.!i:1~ VU~IUOI:II~YJI~:~ Te )NFt.Rt. COM v 1\ \<O 1'1 
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1) Declaração de que não participa da direção de outras entidades executantes do mesmo tipo de 
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de 
outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nO 236/67: A entidade apresentou a declaração soljcitada no aviso, porém 
não foi possível comprovar a legitimidade de seus representantes legais. 

m) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais: A entidade apresentou a certidão 
solicitada no aviso, porém não foi possível comprovar a legitimidade de seus representantes 
legais. 

n) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. A entidade apresentou a 
declaração solicitada no aviso, porém não foi possível comprovar a legitimidade de seus 
representantes legais. 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
recebimento deste ofício, comprovado pelo AR postal, para que, em havendo interesse, venha a 
ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta dessa manifestação, serão tomadas as providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. 

3. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou formais porventura existentes no processo, 
mas não mais a juntada de documentos faltantes para a sua instrução, cuja fase já foi c'FRcluída,1 
de acordo com o prazo estabelecido no respectivo aviso de habilitação. ,,(,0 (J1)/0~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços:d~ ComlJnicação Eletrônica 

, ~I\:, i' 
'\,\' .' 

Ofício n~3ü<i/2012/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 3ücle~ ~ de 2012. 

Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação Vila Jaguary 
Rua Costódio, N° 127 - Bairro Jardim Zen i 
Cep: 13820-000 Jaguariúna - SP 

:-,:.-:~,:~:~ ,-li> ,.I;~~'~:~i~~.-':::'l~_ 
~~~~ •• ~Iy'~ ... ,_ .•• ...."",. ......... 

. I\~~~ H~~~~ H) U~~ !~,,\.a I it.H m,~)ií.,ltj~ 
C '}NFEHE COM () ORiGINAl_ 

o 3 JUN ZO: 3 
Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

I=-~.-Referência: 53000.017233/2012, apenso ao 53000.006910/2012 

Prezado(a) Senhor(a), 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia 
encontra-se em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga 
para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em CLASSIFICAÇÃO EM 1 ° LUGAR, tendo em vista o que consta do quadro 
abaixo, que descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes: 

NOME DO(A) TIPO PROCESSO RESULTADO PONTOS CLASSIFICAÇAO OlJ NUMERO DE 
CONCORRENTE N° DA ANÁLISE OBTIDOS INDEFERIMENTO ALUNOS DA 

INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

Fundação Vila li 53000,017233/2012 Habilitada 25 1°, Lugar 5.020 
JaguaQ' 
Fundação Enivaldo li 53000.008988/2012 Inabilitada 05 Indeferimento 500 
dos Anjos 
Fundação Nacional li 53000.017315/2012 Inabilitada 03 Indeferimento O 
dos Aposentados, 
pensionistas e 
Idosos Força 
Sindical- Centro de 
rádio e televisão 
educativa 

, . 
Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Pubhco Interno; 11 - Pessoa JUrldlca de Natureza Privada. 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
recebimento deste ofício, comprovado pelo AR postal, para que, em havendo interesse, venha a 
ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta dessa manifestação, serão tomadas as providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. 

ghcf/53000.0 17233/20 12/CGLO-COCOC 



3. Lembramos, por op0l1uno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou formais porventura existentes no processo, 
mas não mais a juntada de documentos faltantes p'ara a sua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no res ectivo ilitação. 

GENILDOLIN 

xyzl n° do processo/COCAN/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Oficio noj30SI2012/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Brasília, 301~~ 
Senhor(a) 

de 2012. 

Representante Legal da Fundação Nacional dos 
Sindical- Centro de rádio e televisão educativa 
Rua Prudente de Morais, nO 914, Bairro: Centro 
Cep: 13400-315 Piracicaba - SP 

Aposentados, Pensionistas_.e Idosos Força 

P~~~~~-::;~ '-"~;:::::'::'?~'-"'.'" "~~"l 

C 'lNFEnE COM ~~'~~~~~~,~~{ 1 ! 1\'!i;il;)'~l/0 \.li::l::i (." "" • 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativos I O 3 JUN 20'] 

Referência: 53000.017315/2012, apenso ao 53000.006910/2012 

Prezado(a) Senhor(a), '-
1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia 
encontra-se em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga 
para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado final das análises de todos os concorrentes, 

NOME DO(A) TIPO PROCESSO RESllLTADO PONTOS CLASSIFlCAÇAO Oll NUMERO DE 
CONCORRENTE N° DA ANÁLISE OBTIDOS INDEFERIMENTO ALUNOS DA 

INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

Fundação Vila 11 53000.017233/2012 Habilitada 25 1°. Lugar 5.020 
Jaguary 
Fundação Enivaldo II 53000.008988/2012 Inabilitada 05 Indeferimento 500 
dos Anjos 
Fundação Nacional II 53000.017315/2012 Inabilitada 03 Indeferimento O 
dos Aposentados, 
pensionistas e 
Idosos Força 
Sindical- Centro de 
rádio e televisão 
educativa 

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada 

tendo em vista que foi apresentada, tempestivamente, apenas parte dos documentos relacionados 
no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a 
seguir: 

a) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Ministério 
Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A, na 
hipótese de a interessada ser fundação direito privado: Não apresentado 

b) Instrumento jurídico que comprove ai vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde,~e\á executado o serviço objeto da outorga, visando 
o fornecimento de suporte pedagógico e téchico 'ã\e,dição de programas voltados para a educação, 
no caso de da fundação de direito privado: ~ . 

ghcli53000.0 17315/20 12/COLO-COCOC 



(i) Instituição em processo de reconhecimento junto ao MEC; (ii) Instrumento não deixa 
claro o fornecimento de suporte pedagógico'e técnico à edição de programas. 

c) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de educação 
superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, informando o seu 
número de alunos matriculados: Instituição em processo de reconhecimento junto ao MEC 

d) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999: Declaração 
diversa a solicitada no aviso 

e) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 
Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

f) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS: Documentação 
apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

g) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade: 
(i) Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga; (ii) 
Certidões, Estadual e Municipal, não apresentadas 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: 
Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

i) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: (i) A certidão federal apresentada pelo diretor AN 
encontra-se positivada; (ii) Não apresentada certidão estadual do diretor AN 

j) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: (i) A certidão estadual apresentada pelo diretor MT 
encontra-se positivada; (ii) A certidão federal apresentada pelo diretor AN encontra-se 
positivada 

2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
recebimento deste ofício, comprovado pelo AR postal, para que, em havendo interesse, venha a 
ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta dessa manifestação, serão tomadas as providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. 

3. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou formais porventura existentes no processo, 
mas não mais ajuntada de documentos faltantes para a sua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no respectivo avis de hab' . ação. '\{O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I~-Nota Técnica n° 030 /20 12/SLPUB/GTPU/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente 
Documento protocolado. 

educativos. Resposta ao 

Referência: 53000.017315/2012, apenso ao 53000.006910/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS, 
PENSIONISTAS E IDOSOS - FORÇA SINDICAL encaminhou proposta para a obtenção de 
outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
canal 19-E no município de JaguariúnalSP, relativo ao aviso de habilitação nO 3/2012, publicado 
em 09/02/2012. 

ANÁLISE 

2. Em 03/05/2012 foi enviado ofício com o resultado preliminar da análise referente 
à documentação encaminhada pela Fundação, porém, a entidade não o recebeu. Após reanálise 
dos autos pela SLPUB foi verificado o envio do ofício para o endereço Rua Prudente de Morais 
nO 14, bairro Centro, Piracicaba - SP, quando o correto seria o nO 914 caracterizando o erro 
material, conforme demonstram documentos nas fls. 234 e 238. 

CONCLUSÃO -----------_._---, ... _------_ ..... 

5. Diante do exposto, faz-se necessária a expedição de novo ofício ao concorrente, 
comunicando o resultado relatado nos autos e estabelecendo prazo para a apresentação de 
recurso, se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 14/09/2011, 
publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011 

À consideração superior. 

.. ~ - -. 

GUS'E~ V H. C. FIALHO 
Confer te de Documentação 

.ghclISLPUB/G'l"PU 

Brasília, q d~'de 2012. 

'6n~~~~s~' t1ITE 
Chei( de Serviço 



De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares. 

Brasília, q de ~ de 2012. 

Coordenadora do Subgrupo de Trabal o de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

Brasília, 'f de ~Il.o de 2012. 

Coordenador do 

I .... Vt'l.~V , ... ..,.' __ ""'''"'' ,\.01' .... - .... 
... , 

tvllllitiltliOO \Jl\I~ vi,J1m;I/i\"c'\f\Jt';!6. 

('" lNFEne COM O ORIGINAL 

o 3 JUN 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Otlcio nO O 05' /2012/ SLPUB/GTPU/SCE-MC 

Brasília, IOde ~ de 2012. 

Senhor(a) 
Representante Legal da Fundação Nacional dos 
Sindical- Centro de rádio e televisão educativa 
Rua Prudente de Morais, nO 914, Bairro: Centro 
Cep: 13400-315 Piracicaba - SP 

Aposentados, Pensi01i~_~~4:'_ ~-,)~~.~~~~.~,~.~x~.-'i 
i' :'.'" .. ~.. . ... ,.~ . ",. 
. iV!F H~'~rç:t lU Ud;::i v\;" i iU! H~~l.~ .. \.J~;;:,i , 

. C lNFERE COM O OF;!CiNAL: 

Assunto: Outorga do Serviço de TV com fins exclusivamente educativo~ o 3 JUN 20': ~ 

l=4k-Referência: 53000.017315/2012, apenso ao 53000.006910/2012 

Prezado(a) Senhor(a), 

1. De acordo com o processo em referência e a Nota Técnica cuja cópia 
encontra-se em anexo, tratando da análise do procedimento seletivo para a obtenção de outorga 
para a execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, a proposta dessa 
entidade resultou em INDEFERIMENTO do pedido, como demonstra o quadro abaixo, que 
descreve o resultado fInal das análises de todos os concorrentes, 

NOME DO(A) TIPO I'ROCESSO RESt:LTADO PONTOS CLASSIFICAÇAO Oll Nl!MERO DE 
CONCORRENTE N" DA AX.\LISE OBTIDOS INDEFERIMENTO ALliNOS DA 

INSTITliIÇ,\O 
DE ENSINO 

Fundação Vila 11 53000.017233/2012 Habilitada 25 1°. Lugar 5.020 
Ja"uarv 
Fundação Enivaldo 11 53000.008988/2012 Inabilitada 05 Indeferimento 500 
dos Anjos 
I'undaçilll Nacional 11 53000.017315/2012 Inabilituda 03 Indeferimento O 
dos Aposentados, 
pensionistas e 
Idosos Força 
Sindical- Centro de 
rádio e televisão 
educativa 

, . 
Legenda: 1- Pessoa JurídIca de DIreIto Público Interno; 11- Pessoa Jundlca de Natureza Pnvada 

tendo em vista que foi apresentada, tempestivamente, apenas parte dos documentos relacionados 
no Aviso de Habilitação, constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a 
seguir: 

a) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Ministério 
Público e devidamente registrados no Cmiório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A, na 
hipótese de a interessada ser fundação direito privado: Não apresentado 

b) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visando 
o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, 
no caso de da fundação de direito privado: 

gheli'53000.0 17315/20 12/SLPUB/GTPlJ 
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(i) Instituição em processo de reconhecimento junto ao MEC; (ii) Instrumento não dei~ Fls -_c? r í' 
claro o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas. .o; RUbrica.l"f':) c'h 

~ ~I 

c) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de educaçã~:.-'<1-~ ~0VJ 
superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, informando o seu 
número de alunos matriculados: Instituição em processo de reconhecimento junto ao MEC 

d) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999: Declaração 
diversa a solicitada no aviso 

e) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 
Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

( ) f) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS: Documentação 
", apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

~'~ O{) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade: 
( ) (i) Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga; (ii) 
( ) Certidões, Estadual e Municipal, não apresentadas 

() 
( ) 

( ) 
( ) 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: 
Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

i) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: (i) A certidão federal apresentada pelo diretor AN 
encontra-se positivada; (ii) Não apresentada certidão estadual do diretor AN 

j) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 

( ) período, atividades econômicas: (i) A certidão estadual apresentada pelo diretor MT 
(),~nc?~tra-se positivada; (ii) A certidão federal apresentada pelo diretor AN encontra-se 
~ ,) C.... ,posltIvada 
,;\~ 

(J 
( ) 
( ) 

( ) 

\,; 2. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
( ) recebimento deste ofício, comprovado pelo AR postal, para que, em havendo interesse, venha a 
C ) ser apresentado recurso a este Ministério em face do citado resultado, do qual conste, 

( ) 

( ) 

( 

\ 
I, • 

obrigatoriamente, referência ao número do processo e ao aviso de habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta dessa manifestação, serão tomadas as providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. 

3. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ser eventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de vícios jurídicos ou formais porventura existentes no processo, 
mas não mais a juntada de documentos faltantes para a sua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no respectivo aviso de habilitação. j-';;~:':':'_ '-.!"'- ,,_:";'::':;,:",'''7-='~l 

r '- " .•. ,.- ,·w~ , ~~ 

~
AtenCiosamente, r' ci\';iil~~~~:~U~'.J'~o\~"'o!liiOU!~~\I'NA·'At'L;:i 

'\11I:t~cl...· ,\'1 ;\I~J 

EDU A I RTINS DE SOUZA " I o 3 JUN ?O") 
Diretor do Departa ento dOutor a de Serviços de Comunicação Eletrônica! L , J 

Substituto " 
ghcf/53000,O 17315/20 12/SLPUB/GTPU ---.o...-ki-=---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n~1-S1 /2012/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga de Serviço de TV com fins exclusivamente educativos 

Referência: 53000.017315/2012, apenso ao 53000.006910/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS, 
PENSIONISTAS E IDOSOS - FORÇA SINDICAL, abaixo qualificado(a), encaminhou 
proposta para a obtenção de outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos, de acordo com os dados a seguir descritos. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado: FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDor~;~,~~it5R,'_~~~;:_~~::-'''=,'' 
SINDICAL ,tV.II;'lr;:;\;'HV J~" ,," _, 

Serv~ç? ?bjeto da ?~torga: TV (: INFEnECOfi~~';;~~;t 
MUruClplO: Jaguarmna-SP 

Canal: 19-E I O 3 JUN lU-' 3 
Tecnologia: Analógica I-

Aviso de Habilitação nO: 03 I 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 09/02/2012 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: O t.-QÜLt:4+===::-, 
Data de protocolo desta proposta: 09/04/2012 
Requerimento tempestivo? X sim O não 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise da 
documentação apresentada, abaixo relacionada, objetivando a sua completa instrução, em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO JUNTADA 

QUANTO A ENTIDADE INTERESSADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante Ok. Fls. 02 
legal a 05 
b) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, dentre 

Ok. Fls. 90 seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
a99 lucrativos 

ghcf/53000.0 173ISI2012/CGLO-COCOC 
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c) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da 
I. . 

data ~a' pliblícação do aviso de habilitação, na hipótese de a interessada ser 
fundação de direito ~Jivado (13/04/2010) 
d) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo 
Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, Livro "A, na hipótese de a interessada ser fundação direito privado 
e) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas 

f) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino 
médio ou de educação superior ou com o município onde será executado o serviço 
objeto da outorga, visando ci fornecimento de suporte pedagógico e técnico à 
edição de programas voltados para a educação, no caso de da fundação de direito 
privado (DlEESE - Departamento lntersindical de Estatística e Estudos socioeconômicos) 
g) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou 
de educação superior com a qual a fundação de direito privado mantenha 
vinculação, informando o sétlnfunero de alunos matriculados (40) 
h) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 
i) Declaração da interessada, fiqnada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii)não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 
j) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que esta 
possui recursos financeiros para o empreendimento 
k) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ 
1) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

m) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
sede da entidade; 
n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS; 
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da interessada (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios) 
p) Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende veicular 
com a execução do Serviço objeto da outorga 

QUANTO AOS DIRIGENTES 
a) Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 
para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 
atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos 

l'·· ... : -"' ......... ~ .. .. .. ,."-""'_. 

" :; ::~;;;: :1 :.~~E~:., ;':.~ ~ 

ívilill:ií'dlllJ U(.j~ \,;I.HIíI,.\lil 
. . ".~~ ... "",. ..... ..... n 

b) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cí feis"'ehl'!,;.g~rat 'â.õs 
locais de residência nos. últimos cinco ~os, be~. assim das 0~alid~~ejU~ntn1 
exerçam ou tenham exerCIdo, no mesmo penodo, atiVIdades econ~mIcas 

I, 
.--.. 

ghcf/53000 ,o 1731 5/20 12/CGLO-COCOC (f\ (\) 
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Ok. FI. 07 

FALTA 

Ok. Fls. 105 
a 108 e 117 
a 122, 124 

Irregular. 
Fls. 225 a 

228 

Irregular. 
FI. 229 

Irregular. 
FI. 126 

Ok. FI. 132 

Ok. FI. 133 

Irregular. 
FI. 134 

Irregular. 
FI. 135 

Irregular. 
FI. 136 

Irregular. 
FI. 137 

Ok. Fls. 138 
a 148 

Ok. FI. 149 

Ok. Fls. 150 
(JB), 

153(JF), 
7··'i·55~ (MT), 
. 157 (SL), 
~~~i~9. (AN) 
'-rrr~ guIar. 

Fls 161, 
16~ (JB), 
17 , 176 
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<~'~:-'::::;. (JF), 189, 
;-n''''''' 0_'. , '-*0 ~"",:'o -,:., >T90 (MT) 

/,~::~,;~ "'rt~'" , 
i~.','," ',':205 206 I.:....;. i 'o" , 

:,' ',o (p ,,:::{SL),219 
, .' b ;,:" (Al'l) 

c) Ce~i~õe~ dos ~~órios ?istribuidores, rel~tivas aos fe~tos criminais dos -locais ,'I;~eg~!~r. 
de resIdencIa nos últImos CInCO anos, bem assIm das localIdades onde exerçam ou 16;' (JB) 
tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; Com uI] . 175 1 Ti 

!l I%- (JF): 189, 
.9. Fls II -'~ \ 191 (MT), 

.C5 RnUri c 205 207 
"~0 f)c;, I (SL): 219, 

. ~ J220,221 

d) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 
últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerç~ru.L,1e~am exercido, 
no mesmo período, atividades econômicasc~~ .. ;~e.,'t':~!:~;. :" ~-!,", ' 

, IviiWlI\tlllU \!d~ \JtJlnlilllu<,ytit;~ ~ 

( lNFERE COM O ORIGINAL i 
o 3 JUN 2013 

e) Declaração de que não participa da direção -Q-e--oU1r~ entIdades executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 
permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO 236/67; 

f) Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais 

(AN) 
Ok. Fls. 164 
a 173 (JB), 
178 a 178 a 

187 (JF), 
192 a 199 e 
202 a203 

(MT), 208 a 
217 (SL), 
222 e 223 

(AN) 
Ok. Fls. 127 

(JB),128 
(JF),129 

(MT),130 
(SL),131 

(AN) 
Ok. Fls. 174 

(JB), 188 
(JF),204 

(MT),218 
(SL),224 

(AN) 
Ok. Fls. 127 

g) Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial. ~~~j: g~ 

(MT),130 
(SL), 131 

(AN) 
OBS: Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada, excetuados os casos acima 
assinalados em contrário. 

4. Assim se compõe o quadro de dirigentes da entidade candidata à outorga: 

NOME CARGO 
João Batista Inocentini Diretor Geral (Representante Legal) 
Júlió Quaresma-Filho' Diretor Superintendente 
Miguel Eduardo Torres Diretor Financeiro 
Sergio Luiz Leite Diretor Administrativo 
Alexandre Antonio da Silva Neto Diretor de Programação 

ghcf/53000,O 17315/20 12/CGLO-COCOC 
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5. '. Após a <:Í.hálise da documentação apresentada, verificou-se que foi apresentada, 
tempe~tivamente, apenas partes dos documentos relacionados no Aviso de Habilitação, 
constatadas incorreções em tais documentos, conforme se descreve a seguir: 

a) Comprovante de que o estatuto social e suas alterações foram aprovados pelo Ministério 
Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, Livro "A, na 
hipótese de a interessada ser fundação direito privado: Não apresentado 

b) Instrumento jurídico que comprove a vinculação com instituição de ensino médio ou de 
educação superior ou com o município onde será executado o serviço objeto da outorga, visando 
o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados para a educação, 
no caso de da fundação de direito privado: (i) Instituição em processo de reconhecimento 
junto ao MEC; (ii) Instrumento não deixa claro o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas. 

c) Declaração, firmada pelo representante legal da instituição de ensino médio ou de educação 
superior com a qual a fundação de direito privado mantenha vinculação, informando o seu 
número de alunos matriculados: Instituição em processo de reconhecimento junto ao MEC 

d) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-se a 
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da Constituição da República, bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, às 
obrigações constantes da Portaria Interministerial nO 651, de 15 de abril de 1999: Declaração 
diversa a solicitada no aviso 

e) Prova de inscrição da interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 
Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

f) Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social- INSS: Documentação 
apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

g) Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade: 
(i) Documentação apresentada é de' entidade distinta da solicitante da outorga; (ii) 
Certidões, Estadual e Municipal, não apresentadas 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: 
Documentação apresentada é de entidade distinta da solicitante da outorga 

i) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 
residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, 
no mesmo período, atividades econômicas: (i) A certidão federal apresentada pelo diretor AN 
encontra-se positivada; (ii) Não apresentada certidão estadual do diretor AN 

j) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais de residência 
nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas: (i) A certidão estadual apresentada pelo diretor MT 
encontra-se positivada; (ii) A certidão federal apresentada Rclo diretor AN encontra-se 
positivad~ ~ ...... '.;.;':.::: ";"::::.Z '::~:~~'~''7'' =-, 
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6. Se for' constatado posteriormente, pela via recursal, que a concorrên~~~'7~, a "ser 
habilitada, verifica-se, ~inda, que possui condições de auferir. um total de ,('~-pr~" , ~, no 

Norma de seleçao para as outorgas dos servIços de radlOdlfusao com ~:.ex v~nte 
presente process? seletivo, de acordo com o ru;t. 7° da Po~ar~a n: 4201201llilFlu . ~?r a 

educativos, com base no seguinte: ~., .' 
lLt ~". ~.,~~... ....... ............... . 

(X) 3 pontos, por ter apresentado proposta de funcionamento diário da emissora que irá executar 
o serviço entre 16 (dezesseis) e 20 (vinte) horas. 

7. Diante do exposto, opinamos: 
'I 

a) pela inabilitação da presente própostá. de outorga; 
: •. ~ \.1,; ) . .' .~:,. 

b) pelo deferimento do total de 3 (três) pôhtos à concorrente, de acordo com o acima 
exposto, em caso de que essa venha a ser declarada habilitada, pela via recursal; 

DJ c) pela anotação dessa informação na Nota Técnica final relativa à presente seleção 
pública, a constar do processo principal referente à outorga em tela; 

d) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final relatado 
pelos autos acima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 
se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 10 da Portaria 420, de 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; : r ~:,~~?:;: . .!,,-. :::: ~:~-:-'7-=-4 

, [" 1\'i!ill~ltI<ltJ Ui.1::i vVH!U!1i\J<:Iy\.~:j 

I C lNFmE COM o ORIGlNAt: 

I o 3 JUN ZO":3 
I 

[_.----::r=t:~.---...I 

após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos de 
todos os concorrentes, bem como o principal, contendo os resultados dessas 
análises e as informações relacionadas a todos esses concorrentes, juntamente 
com a respectiva minuta do ato da outorga, se for o caso, encaminhados ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão, ouvida 
previamente a Consultoria Juridica.~P.r . 

À consideração superior. 

~,.~ ~ ~) () o 
( ) 

Brasília, 2. ~ de 2012. 
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GUSTAVO HE~~I\.TALDO FlALHO conferen~~~entação 
De acordo. À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de 

Outorgas. 

de~f. de 2012. 
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'. <-,:l;>e acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de ComUnicação Eletrônica. 

:' .~- .. <:~:.I Brasília. Jb de Ol~ de 2012. 
;,: 

.' 

Coordenadora-Geral de 

De acordo. Encaminhe-se. conforme o proposto. 

~'::J- de~' de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nO g65í'2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 
o 3 JUN ZOJ 

-"t1---_..J 

Assunto: Processo de Seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos no município de Jaguariúna/SP, canal 19-E. 

Referência: Processo n° 53000.006910/2012 e apensos 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Os presentes autos tratam de processo de seleção, com vistas à outorga do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Jaguariúna, estado de São Paulo, por meio do canal 19-E, de acordo com o que estabelece a 
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nO 03, de 08 de fevereiro de 
2012. 

ANÁLISE 

2. Conforme a Nota Técnica nO 174812012/CGLOIDEOC/SCE-MC e ofícios de 
comunicação do resultado das análises relativas às três propostas, objeto dos processos a este 
apensados, foram comunicados os resultados das respectivas análises e divulgado o quadro 
classificatório das proponentes, concedendo-se o devido prazo recursal. 

3. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos à análise de Grupo de 
Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares - GTPU, tendo sido constatado a não 
apresentação de recurso em face do resultado das análises das propostas relativas ao presente 
processo de seleção. 

4. Dessa forma, mantido o resultado das análises das propostas, obtido no processo 
de seleção em questão, assim composto: 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RESULTADO PONTOS CLASSIFICAÇÃO NllMERO DE 
OBTIDOS ALlINOS DA 

INSTITlIIÇÃO 
DE ENSINO 

Fundação Vila 11 53000.017233/2012 Habilitada 25 1°. Lugar 5.020 
Jaguary 
Fundação Enivaldo 11 53000.008988/2012 Inabilitada - - -
dos Anjos 
Fundação Nacional 11 53000.017315/2012 Inabilitada - - -
dos Aposentados, 
pensionistas e Idosos 
Força Sindical-
Centro de rádio e 
televisão educativa 
Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. ~ v 
WJLl53000.006910/2012/SLPUB/GTPUB 
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.f..~~ 

d1 0 
·~1V'5. -,>;>0 Portanto, a proponente Fundação Vila Jaguary, classificada em 1° lugar, deve ser 

declarada vencedora deste processo de seleção, fazendo jus à outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de 
Jaguariúna, estado da São Paulo, por meio do canal 19-E. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, opinamos pela homologação do presente processo de seleção, 
bem como pela adjudicação do seu objeto à proponente vencedora Fundação Vila Jaguary, 
mediante prévia manifestação da Consultoria Jurídica, com vistas à deliberação do 
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações. 

7. Para tanto, deverão os autos ser encaminhados à Consultoria Jurídica, juntamente 
com a respectiva minuta do despacho de homologação, visando à celeridade processual. 

8. Após, sejam os processos relativos às propostas encaminhados ao Serviço de 
Guarda de Documentos - SERDO, para arquivamento. 

'r .•. .:.. .... -' ...... ~ .~"....._."r.c.A.A ___ ~ 

~ ~ >:,:-~.:;:. ~"t :;:.~::..: ~ ~~ ~. ,I ~ 
ivili W:i\t1II1.Hli.tl:i l,VIIIUIIlIJo:I't'It;::;A consideração superior. 

, C lNFERE COM O ORIGINAL' Brasília, Ô de ~ de 2012. 

I O 3 JUN 2013 

L_~.........I 
.De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 

odifusão Pública e Ancilares. 

Eletrônica. 

Brasília, 6de ~ de 20-12. 

RANO ALÉSCIO CAMPOS 
aI de Radiodifusão Pública e Ancilares 

De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação 

., 
Brasília,rue "l'LCV~~ de 2012. 

SOUZA 
Coordenador do G po de T abalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 
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De acordo. À consideração do Secretário de Serviços de 
Eletrônica. 

Brasília,g de~~e 2012. 

VILA 
Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Juridica. Ju. 
Brasília,.k'de· 'l;/tnk.-de 2012. 

(;;''':.''_l~'Jk ',..!"o'- .... ~ .. _ .,''''" .... ''-__ ,.,~, .. '_ ! f';F~~~·;:~~;~~;:j 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ~ i! 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO ' seqtP 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - CGC E 

PARECER N° 187912012/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGUlAGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.006910/2012 
(Processos Apensos: 53000.017233/2012, 53000.008988/2012 e 53000.017315/2012) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO N° 0312012. 

r~:~:::;:: ,""," .:::: '~:=~-:-"'-;'~""''''l. 
f· i~;;{;:!i'~~J!t'~~4j .~~ '~íI~if..i~itA..Q~~.lil'.li;~, 

1r.~3:I01~' 
I_~ 

I - Seleção pública para outorga de serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo. 

11 - Entidade julgada vencedora: FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARY. Documentação em conformidade com a 
Lei n° 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a 
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. Pela 
viabilidade jurfdica da outorga. 

111 - Competência da Exma. Presidenta da 
República, nos termos do art. 34, 51° do CBT (Lei n° 
4.117, de 1963) e art. 6°, 51°, do Decreto n° 
52.795, de 1963. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jundicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 865/2012 (fls. 33/34 do processo principal), submete à 
apreciação desta Consultoria Jundica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo. 

I - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação concernente à seleção pública em questão restou publi 
DOU de 09.02.2011 (Aviso n° 3, de 2012), trazendo em seu bojo os documentos e ,dema 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



CofttinLração do PARECER N° 1879/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MCICGU/AGU 

necessário~! à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 7/10). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades: 

(i) FUNDAÇÃO VILA JAGUARY - Processo na 53000.017233/2012; 

(ii) FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS - Processo na 53000.008988/2012; e 

(iii) FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS FORÇA SINDICAL­
Processo na 53000.017315/2012. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica na 
1748/2012 (fls. 13/14), pela inabilitação1 das entidades FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS e FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS FORÇA SINDICAL. 

5. Segundo constou da Nota Técnica 1749/2012 (fls. 62/64 do Processo na 
53000.008988/2012), a entidade FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS apresentou apenas parte da 
documentação necessária, razão pela qual concluiu a SCE por sua inabilitação. Desta decisão foi 
cientificada a entidade por meio do ofício na 1303/2012 (fls. 65/66), com Aviso de Recebimento datado 
de 09.05.2012. Não se depara, nos autos da entidade, com eventual recurso. 

6. Situação semelhante se deu no Processo na 53000.017315/2012, de interesse da 
FUNDAÇÃO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS FORÇA SINDICAL: após análise inicial, 
concluiu a SCE por inabilitá-la, haja vista a apresentação apenas parcial da documentação necessária -
Nota Técnica na 1751/2012 (fls. 230/232). Desta decisão foi cientificada a entidade por meio do ofício 
na 005/2012 (fls. 241/242), com Aviso de Recebimento datado de 16.07.2012. Não se visualiza pleito 
recursal no processo em tela. 

7. Concluída a análise final pela SCE, foi julgada vencedora a entidade FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARY, cuja análise processual será objeto de tópico ulterior. 

11- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

8. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no 
Decreto-lei na 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei na 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a 
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas 
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos. 

9. 
seguinte: 

Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL na 236, de 1967, antev.
A 

-,.. 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
a) a União; 
b) os Estados, Territónos e Municípios; 

-:',~:n:!~ji!!, ... , .. c) as Universidades Brasileiras; 
, .... ~ .... ~ ....... l~"(R~~"'~ 1~.~-1,< ~ 

; '" .~ .. ~ 9 ''.!r.~ " '~"'~l""""" , ""..... . "!' 

i iVijiW;>\ffJ'jl.) fJ~ Í;AHIiUIll'\.~ItUb!li . 
1 A Portaria n° 420, de 14.09.2011, antevê o seguinte: l 

Art. 4° caput r c INFEnE COM o ORIGINAL· 
§ 4° Será inabilitado o proponente que: , 
I- deixar de apresentar quaisquer dos documentos indicados no Anexo desta Portaria;; 
11 - apresentar documentos em desacordo com as exigências do aviso de habilitação; eu O 3 JUN 2011 
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d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código B~ileiro r}~( 
Telecomunicações. Segv-
§ 1° - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento. 
( ... ) 

10. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de concessão, incumbe à 
Presioenta da República, nos termos dos articulados seguintes: 

CBT 
Art. 34 caput 
( ... ) 
§ 1° A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado 
o disposto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as 
propostas e requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer. 

Decreto n° 52.795, de 1963 

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas 
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 
§ 1° Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens. 

11. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento 
para outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 420, 
de 1~ de setembro de 2011 - diploma normativo este posteriormente revogado pela atual Portaria n° 
355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a seleção in 
casu, 

111 - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

12. Consoante já anunciado, a entidade FUNDAÇÃO VILA JAGUARY (Processo n° 
5300W17233/2012) foi julgada a vencedora pela SCE. 

13. Considerando a inexistência na seleção de pessoas jurídicas de direito público interno -
a quem deveria ser dada prioridade, segundo art. 34, §2° do CBT2 e art. 5° da Portaria n° 420, de 2011, 
procedeu-se à análise à luz do que dispõe o art. 7° dessa mesma Portaria, a saber: 

Art. 7° Caso não existam pessoas jurídicas de direito público interno aptas a se beneficiarem da 
preferência de que trata o art. 5°, as propostas apresentadas pelas entidades interessadas serão 
examinadas e selecionadas em conformidade com os quesitos e critérios estabelecidos a seguir: 

" ) ,) ww ~~til:r.1f lO t . .ld::3 \.1\.:'; ft!!iI'A:.J. .. _.\.,~~:;j 

I - fundações de direito privado cuja criação tenha sido prevista em lei e instituições de educação 
superior criadas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos do art. 3°, incisos 11 e 111, desta 
Portaria: 51 (cinquenta e um) pontos; . 
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2 CBT: 
Art. 34 caput 
( ... ) 

11 - concorrente com sede ou filial no município onde o serviço será executado: 20 (vinte) pontos; 
111 • Participação da instituição dê ensino médio ou superior na administração da fundaç- de 
direito privado concorrente, na proporção mínima de 50% (cinquenta por cento) deus 
dirigentes como representantes da correspondente instituição de ensino: 14 (quatorze) po os 
IV - Quantitativo de alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que f 
apoio pedagógico à fundação de direito privado concorrente: 
a) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com maior quanti 
alunos matriculados: 10 (dez) pontos; 
b) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segun 

§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive universidades. 

3 
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quantitativo de alunos matriculados: 08 (oito) pontos; e 
c) concorrente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o terceiro maior 
quantitativo de alunos matriculados: 05 (cinco) pontos; 
V - Tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá executar o serviço, com o 
mínimo de 16 (dezesseis) horas, obedecida a seguinte ordem de pontuação: 
a) entre vinte e vinte e quatro horas diárias: 05 (cinco) pontos; 
b) entre dezesseis e vinte horas diárias: 03 (três) pontos. 

14. A análise pela SCE (Nota Técnica 1750/2012 " fls. 133/134) concluiu que a entidade 
apresentou toda a documentação necessária para análise inicial do pleito, destacando-se os seguintes: 

(i) requerimento apresentado tempestivamente3 em 09.04.2012 (fl. 2 do processo da 
entidade); 

(ii) cópia autenticada do Estatuto Social da entidade e suas alterações (fls. 7/20 e 
26/48), com a comprovação de aprovação pelo Ministério Público e devidamente 
registrado (fl. 48); 

(iii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado (fls. 55/60), 
bem como a comprovação da nacionalidade brasileira (fls. 93/95). 

15. Também foram apresentadas as declarações firmadas' pelos representantes da 
entidade, bem como as certidões cíveis, criminais e de protesto, além daquelas que atestam a 
regularidade fiscal por parte da pessoa juridica. 

16. Quanto à pontuação, nos moldes do art. ]O supratranscrito, foram atribuídos 25 (vinte e 
cinco) pontos: (a) 20 pontos, em decorrência de a entidade ter matriz ou filial no município onde o 
serviço será executado (art. 7°, 11); e (b) 5 pontos, proposta de funcionamento diário da emissora entre 
20 e 24h (art. 7°, V, a). 

17. Quanto à sede da entidade, mister ressalvar o seguinte: muito embora toda a 
documentação da entidade esteja regularmente registrada junto ao cartório competente da localidade 
de Jaguariúna (local da execução do serviço), visualizou-se que referida modificação se deu no 
corrente ano, razão pela qual, muito provavelmente, não se deu a tempo a correspondente alteração 
também no CNPJ da entidade (onde consta ainda a cidade de São Paulo - fls. 76 e 206). Nesses termos, 
muito embora referido fato, por si só, não se configure em óbice à continuação do presente feito 
(visto, repita-se, toda a regularidade da documentação), sugere-se que a SCE notifique a entidade para 
que atualize sua pasta cadastral junto a esse Ministério com o CNPJ a conter o novo Município sede da 
matriz (Jaguariúna/SP). 

18. Por fim, o quadro de dirigentes encontra-se assim configurado: 

NOME CARGO 

Afonso Lopes da Silva Diretor Presidente 

Laercio Aparecido Pelisão Diretor Vice-Presidente 

Josiane dos Anjos Dias 

3 Aviso de habilitação pubLicado em 09.02.2012, concedendo o prazo de 60 dias. 
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IV CONCLUSÃO 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da 
União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do 
serviço de radiodofusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo (canal 19-E), ,sagrando-se vencedora a entidade FUNDAÇÃO VILA 
JAGUARY. 

20. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e imagens (concessão), a 
competência ulterior para a devida outorga é da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, 
§1° do CBr (Lei n° 4.117, de 1963) e art. 6°, §1°, do Decreto n° 52.795, de 1963. 

21. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República. 

22. Por fim, sugere-se que a SCE adote providência conforme recomendação exposta no 
parágrafo 17 supra. 

À consideração superior. 

~ - ~.~J;o 
SOCORRO J)~. LEONARDO 

AdV~~'d;Y~nião 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

03 JUN 2D':~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 't, # 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO , . ~ 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ssg"~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 698SI2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.006910/2012 
(Processos Apensos: 53000.01723312012, 53000.008988/2012 e 53000.017315/2012) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO N° 03/2012. 

Aprovo o PARECER N° 1879/20121SJLlCGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Juridico. 

Brasília, I b de novemJ fi de 2012. 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 698612012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.006910/2012 
(Processos Apensos: 53000.017233/2012, 53000.008988/2012 e 53000.017315/2012) 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO N° 03/2012. 

Aprovo o DESPACHO N° 6985/20121DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N° 
1879/20121SJLlCGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, lb de vt.ttv~'b~ de 2012. 
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PUBUCADO NO D.O.U. D~ -, '..li::..!..:l..S;; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 22 de novembro de 2012. 

Homologo o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, com fins exclusivamente educativos no município de Jaguariúna, estado de São 
Paulo, por meio do canal 19-E, constante do Aviso de Habilitação nO 03, de 8 de fevereiro de 
2012, e adjudico o seu objeto à FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, de acordo com o resultado 
final constante do Anexo Único, nos termos da legislação vigente, das normas estabelecidas 
pela Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 e do PARECER N° 1879 120121 CGCE 1 
ICONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante do Processo nO 
53000.006910/2012. 

~.-\- L JJ_~ 
PAULO ~;R~~O'SILVA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

NOME DO(A) TIPO PROCESSO RESlILTADO PONTOS CLASSIFICAÇÃO Oll NlIMERO DE 
CONCORRENTE N° DA ANÁLISE OBTIDOS INDEFERIMENTO ALlINOS DA 

INSTITlIIÇÃO 
DE ENSINO 

fundação Vila 11 53000.017233/2012 Habilitada 25 1°. Lugar 5.020 
Jaguary 
Fundação Enivaldo 11 53000.008988/2012 Inabilitada 05 Indcferimcnto 500 
dos Anjos 
Fundação Nacional 11 53000.01731512012 Inabilitada 03 Indeferimento O 
dos Aposentados. 
pensionistas e 
Idosos Força 
Sindical- Centro de 
rádio e televisão 
educativa . . Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito PublIco Interno; 11 - Pessoa Jundlca de Natureza Pnvada . 

( ) -----------------------------------------------------------------------------------------------" ----------------
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Aprovação de Local de emissora relativa à participante escolhida em processo de 
seleção para outorga de TVE, no município de Jaguariúna/SP, canal 19-E. 

Referência: Processo nO 53000.00691012012 

1. Tendo em vista a homologação do processo de seleção pública destinado à 
outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Jaguariúna, estado de São Paulo, canal 19-E, cujo objeto foi adjudicado à 
Fundação Vila Jaguary, conforme Despacho do Senhor Ministro, publicado no Diário Oficial 
da União de 24 de novembro de 2012, encaminho o presente processo em referência ser 
encaminhado ao Subgrupo Técnico de Radiodifusão Pública e Ancilares - STPUB, com vistas à 
adoção das providência necessárias ao acompanhamento quanto ao prazo de apresentação e 
correspondente análise do respectivo projeto técnico para aprovação do local de instalação da 
emissora e de seus equipamentos, nos moldes do artigo 29 e 31-A, do Decreto nO 52795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelos Decretos nO 7670 e 7776, de 2012. 

2. Após, referido processo deverá ser devolvido a este SLPUB para prosseguimento do 
feito, na forma legal correspondente. 

rasília, de de 2013. 

ANAPA A.CAMPOS 
Coordenadora do Subgrupo Legal de adiodifusão Pública e Ancilares 

kac/SLPUB/GTPU 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares 

NOTA TÉCNICA N°,9.5 J /2013/GTPUmEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Jaguariúna/SP, no canal 19-E (dezenove 
decalado para menos, educativo). 

Referência: Processo n° 53000.018695/2013, apenso ao Processo nO 53000.006910/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Por meio do processo em referência, que trata de outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de JaguariúnalSP, no canal 19-E (dezenove decalado para menos, educativo), a FUNDAÇÃO 
VILA JAGUARY apresenta o projeto de instalação da estação e de utilização dos equipamentos. 

ANÁLISE 

2. No dia 24 de dezembro de 2012 foi publicado no Diário Oficial da União 
(D.O.U.) o Despacho de Homologação do processo de seleção para outorga do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
JaguariúnalSP, com a utilização do canal 19-E (dezenove decalado para menos, educativo), 
constante do Aviso de Habilitação n.o 03, de 08 de fevereiro de 2011, cujo objeto foi adjudicado 
à FUNDAÇÃO VILA JAGUARY. 

3. Por analogia ao disposto no artigo 29 do Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto n.o 7.670, de 16 de janeiro de 2012, 
combinado com o artigo 13 da Portaria 355" de 12 de julho de 2012, a entidade selecionada 
deverá apresentar o projeto de instalação da estação e de utilização dos equipamentos da estação 
no prazo de quatro meses após a adjudicação e a homologação do resultado final do processo de 
seleção pública. 

4. Diante do exposto, procederemos à análise do projeto de instalação da estação e 
de utilização dos equipamentos, com base na Resolução Anatel nO 284, 4e 7 de dezembro de 
2001 e demais legislações pertinentes ao referido Serviço, sob os aspe<ftói~~9iíSlq~i'~~snãs'-1 
tabelas abaixo: I íV;I: d:\W;j'J \Ji:1:i ~t!IIIU!H~~.\.,t;.:i 

Informações: Legenda dos itens marcados no campo "STATUS": 
"S'':, caso os documentos entregues atendem aos requisitos; 
"N" caso não atendem ou não foram entregues; 
"NA", caso não for aplicável; e 
"NV", não verificado. 

NOT TVE APL - -
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STATUS 



() 

() 

.... ' " 
,,( ) 

() 

3)' Requerimento firmado pelo representante legal da entidade, ou pelo procurador, com 'j ( , 

procuração, solicitando a análise do respectivo projeto (subitem I.1, alíhea 'a', da Portaria 
S MC n.o 652, de 1% 9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'a' da Resolução Anatel n.o 284, de 

07/12/01). 
4) Formulário FMC 03 (TV) devidamente preenchido e assinado por engenheiro habilitado 

r) 
() 
n 

responsável pelo projeto (subitem 7.10.l, alínea 'b' da Resolução Anatel n.o 284, de S 
07/12/01). 

5) Formulário FMC 04 (TVIRTV) devidamente preenchido e assinado por engenheiro 
habilitado responsável pelo projeto (subitem 7.10.1, alínea 'b' da Resolução Anatel n.o 284, S 

() 
n 
CJ 

de 07/12/01). () 
6) Declaração do representante legal pela entidade de que interromperá suas transmissões, em 

casos de interferências em estações de radiodifusão e de telecomunicações regularmente 
autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam sanados (subitem I.l, alínea 'c', da S 

(\ 

() 
Portaria MC n.o 652, de 1% 9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'c' da Resolução Anatel n.o 284, 
de 07/12/01). 

7) Declaração do engenheiro habilitado, responsável pelo projeto, atestando que a instalação 
proposta não fere os gabaritos de proteção ao vôo, ou declaração do órgão competente do 

() 
() 

O 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta ou, se for o caso, declaração de S 
inexistência de aeródromos na região (subitem 1.1, alínea 'g', da Portaria MC n.o 652, de 
I %9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea'd' da Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01). 

8) Declaração do engenheiro habilitado, responsável pelo projeto, atestando que a instalação 

(l () 
( "1) }J 

. () 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor, aplicáveis ao serviço 

S (subitem 1.1, alínea 'h', da Portaria MC n.o 652, de 1%9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'e' da 
Resolução Ánateln.o 284, de 07.12.2001). 

() 
() 

9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao projeto de instalação (subitem () 
I.l, alínea 'i', da Portaria MC n.o 652, de 1%9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'i' da S 
Resolução Anatel n.O 284, de 07/12/01) 

10) Plantas ou carta topográficas, em escala adequada, onde deverão estar traçadas as figuras 

Cl 
() 

geométricas que limitam as áreas abrangidas pelos contornos de serviço 1, 2 e 3 (subitem 
S I.l, alínea 'e', da Portaria MC n.o 652, de 1% 9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'g' e subitem 

11.2.5, alínea 'a' da Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01). 
11) Diagramas de irradiação horizontal e vertical e especificações técnicas do sistema 

U 
() 
( " ) 

irradiante proposto. O diagrama horizontal deverá indicar o norte verdadeiro, e o vertical 
S deverá indicar a inclinação, se for o caso (subitem 1.1, alínea 'd', da Portaria MC n.o 652, de 

1% 9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'f da Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01). 

() 
u 

12) Declaração do fabricante da antena sobre a possibilidade de fornecer o sistema irradiante () 
conforme as características apresentadas no projeto, propostos com inclinação de lóbulo 
principal superior a 5° ou preenchimento de nulos superior a 10%. 
OBS.: Para sistemas irradiantes propostos, tanto com inclinação de lóbulo principal NA 
superior a 5° como com preenchimento de nulos superior a 10%, o fabricante deverá 

~(J 
O {,~) 

() 
apresentar declaração sobre a possibilidade de fornecer a antena com as características 
apresentadas no projeto de instalação (subitem 7.10.1, alínea 'f4' e subitem 7.3.7 da 
Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01). 

() 
() 

ANÁLISE DO RESuMo DO PROJETO TÉCNICO ESTACÁOTRANSMlSSORA ., u 
1) A potência do transmissor principal foi especificada. 

'I 

OBS.: O campo referente à potência de operação do equipamento deverá, obrigatoriamente, S 
ser preenchido (subitem Ll,alínea 'b.l', da Portaria MC n.o 652, de 1% 9/94 c/c subitem 
7.10.1, alínea 'b l' da Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01). 

(J 
() 
( "' ,,) 

() 
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2) O transmissor principal, caso especificado, possui código de certificação dentro do prazo de ~- '''éifl'~'t ----- I . ~ 
valIdade. /&; r 0 

OBS. I: A indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da solicitação '11 I) .J 
do licenciamento da estação, caso ainda não esteja definido (subitem 1.1,alínea 'b.l', da 
Portaria MC 0.° 652, de 1%9/94). 
OBS. II: Somente serão autorizados transmissores e retransmissores que possuam 
certificação expedida ou aceita pela Anatel (subitem 9.4.1.1 da Resolução Anatel n.o 284, de 
07/12/01). 

3) O(s) transmissor(es) auxiliar(es), caso especificado(s), possui(em) código de certificação 
dentro do prazo de validade. 
OBS. I: A indicação do fabricante do transmissor poderá ser feita na ocasião da solicitação 
do licenciamento da estação, caso ainda não esteja definido (subitem 1.1,alínea 'b.l', da 
Portaria MC 0.° 652, de r/09/94). 
OBS. lI: Somente serão autorizados transmissores e retransmissores que possuam 
certificação expedida ou aceita pela Anatel (subitem 9.4.1.1 da Resolução Anatel n.o 284, de 
07/12/01). 

4) A potência efetiva irradiada (ERP) não excede em nenhuma das radiais o limite fixado pelo 
PBTV (subitem 3.3.2 e sub item 7.4.3 da Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/0U. 

5) As limitações de potência efetiva irradiada (ERP) estabelecidas no PBTV foram observadas 
(subitem 7.4.3 da Resolução Anatel n.o 284, de 07/12/01). 

6) O sistema irradiante deve ser instalado nos limites da localidade constante do ato de 
outorga ou de autorização (subitem 7.1.1.4 da Resolução Anatel nO 284, de 
07.12.2012). (pré-fixada) 
7) O sistema de transmissão auxiliar está instalado no mesmo local do sistema de transmissão 

principal ou junto ao estúdio principal da emissora. 
OBS. Neste último caso, o contorno protegido da estação deve estar circunscrito ao obtido 
com o sistema de transmissão principal. (item 7.8 da Resolução Anatel nO 284, de 
07/12/01). 

8) O contorno 2 atende a pelo menos 90% da zona urbana da localidade constante do ato de 
outorga. 

OBS.: O local da estação transmissora deve ser escolhido de forma que o contorno 1 inclua 
a maior parte da zona central da localidade e o contorno 2 inclua a maior parte possível da 
sua zona urbana {sub item 7.1.1.2 da Resolução Anatel n.o 284, de 07.12.20011 

NA 

NA 

S 

NA 

s 

NA 

S 

9) Croquis ou plantas das instalações de campo, em escala adequada (subitem I.l ,alínea 'f, da Portaria 
MC n.o 652, de 1%9/94 c/c subitem 7.10.1, alínea 'h' e da Resolu~ão Anatel n.o 284, de 07.12.2001): 
9.1) casa do transmissor; S 
9.2) antena e sua estrutura de sustentayão; S 
9.3) altura do centro geométrico da antena em relação à base da estrutura de sustentação 

_(solo); 
9.4) altitude da base estrutura de sustentação (solo) sobre o nível do mar. 

1) O estúdio principal será instalado na localidade para qual foi autorizada a execução do 
serviço, conforme o correspondente ato de outorga (subitem 1.2.2, alínea 'a' da Portaria MC 
n.O 67 de 11/02/7 

2) O(s) estúdio(s) auxiliar(es) será(ão) instalado(s) na localidade para qual foi autorizada a 
execução do serviço, conforme o correspondente ato de outorga (subitem 1.2.2, alínea 'a' da 
Portaria MC n.o 67 de 1 _ 

S 

S 

S 

NA 

3) Foi indicada a forma como se dará a ligação do estúdio-transmissor ~ {ap~ -oa--Uij~t---'----. 
• o,.. • r: . _ ," .. ,.. !, ~. !., ~ , 

cOl11cldenCla de _ - ". "Y~ -'---.~~ 
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5. o proj'êtõãe ms a çao a estação e de utilização dos equipamentos indicou sua 
completa instrução, de acordo com a legislação em vigor, conforme as seguintes características 
técnicas: 

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL 
Logradouro: 

IIE3:.820-000 Rua Hermelindo Poltronieri, SIN - em frente à caixa d'água, Colina do Castelo 
Localidade: 

I SP 
I Coordenadaa Geográficaa: 

Jaguariúna 22°42'20"S; 46°59'09"W 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL 
Logradouro: 

IIE3:.820-000 Rua Custódio, 127 
Bairro: I Localidade: . 

I SP Jardim Zeni Jaguariúna 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
Fabricante: 

* 
Modelo: I õ:ê

i2ÔkWo: 
I ~ertiticação: 

* 
* A entidade deverá indicar o fabricante, o modelo e o código de certificação do transmissor 
principal de 0,120 kW na ocasião da solicitação do licenciamento da estação. 

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL 
Fabricante: 

I IFs"Lu 4360 19 IF Telecom 
Cota Base da Torre: Altura Centro Geométrico: Azimute de Orientação: Ganho max.: 

597m 26m 3300 NV 7,63 dBd 
Tipo: Beam-Tilt: Polarização: ERPmax: 

Omnidirecional 0° Horizontal 0,499 kW 

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 
Fabricante: 

I LCF78-50JA KMP RFS Brasil - Cabos Especiais e Sistemas Ltda. 
Comprimento: Eficiência: I 5ÕdÕ};;erí~ica: 12:7adBIl OOm 35 m 71,7% 

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES 

AZIMUTE CO) ALTURA (m)* ERP (kW) 

O 20 0,473 

30 -16 0,334 

60 -38 0,494 

90 -72 0,357 

120 -33 0,339 

150 -98 0,401 

180 -18 0,339 

210 06 0,357 

240 36 0,494 
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270 24 0,335 ~\'\',J0~1c;:' --'7 
300 36 0,473 'V1t'V' j~ 

330 19 0,396 ' 

VALORES MÉDIOS: -11,2 0,40 . * Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no aZimute considerado. 

6. A entidade deverá, ainda, indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de 
certificação do transmissor principal de 0,120 kW na ocasião da solicitação do licenciamento da 
estação. 

7. O funcionamento em caráter provisório da estação está condicionado à publicação 
do decreto legislativo, nos termos estabelecidos pelo artigo 31-A, § 4°, do Decreto n.o 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto n.O 7.670, de 16 de 
janeiro de 2012. 

8. Diante do exposto, opinamos pelo atendimento ao pedido e minutamos Despacho, 
para assinatura da autoridade competente para decisão. 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares, 
Substituta. 

Brasília, ~ a. de de 2013. 

De acordo. 
Encaminhe-se o presente Despacho à consideração da Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, Substituta. 

Brasília, ó2t2 de de 2013. 

rab 1 o de Radiodifusão Pública e Ancilares 
bstituta 
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DESPACHO N° 333 , DE :2.,l DE IY IH<J DE 2013. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo IV, Art. 72, § 
1°, inciso V, da Portaria nO 143, de 9 de março de 2012, e considerando o que consta no Processo 
n° 53000.018695/2013, apenso ao Processo n° 53000.006910/2012, resolve aprovar o local de 
instalação da estação e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, 
entidade selecionada para executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de JaguariÚlla, Estado de São Paulo, utilizando o canal 
19-E (dezenove decalado para menos, educativo), ficando o funcionamento em caráter provisório 
da estação condicionado à publicação do decreto legislativo, nos termos estabelecidos pelo artigo 
31-A, § 4°, do Decreto n.o 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi conferida 
pelo Decreto n.o 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e conformidade com a Nota Técnica nO 
.931 12013/GTPUIDEOC/SCE-Mçl m anexo. 
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ANEXO 

A • n ~ ,TIA A A )h 'A A 5.lk ,li ti S UI. 

AP. RI ~ A " , 5. 11 

A 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA. SUBSTITUTA, ten~n em vi". o ~ispn'lo no art. 6'~. Portaria MC n' 143, de 9 de mnrço ~e 
2012 e nu u,'>O dos otribuições que lhe confere. re.'mlve: 

Dar publicidade às aprovoções de locol de imiloloção e equipamentos da .. eSloções e à, .. ollernçõe." de coroclerfslicos técnicDlI dos entidades executontes do serviço de rndiodifusilo. 5eUS oncilores e oux.ilinrel', 
listados em anexo. 

n 
C) 

TELECOMUNICACÔES BRASILEIRAS S/A 
CNPJ N' 00.336.701/0001.04 

NIRE: 5330000223/1 

ATA DA 41' ASSEMBLEIA GERAI. ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 4 DE ABRIl. DE 2013 

AOli 04 (quatro) dias do mes de abril de 2013 (uab; mil e 
treze), à.'\ 15:00 homs, no sede da Telecomunicaçõcs Brasileiros S.A. 
• TELEBRAS, ,ilUndQ no SCS • QUQdrn 9 - Bloco "S" • Snlos 301 a 
305 Bmsflin - DF - CEP 70308-200. reunimm-sc em Assemblein 
Gemi Ordinário. os acionista'\ do TelecomunicnçOes Srnsileinlli S,A. -

c~k,;~~~~'i~l~~:n~~~~~so ~Qtí~~Od~O~~e~~~ :~rc~~I:n~'\~~~: 
Declarando instalada o Assemhlein. o Presidente do Empre.,o, CAIO 
CEZAR BONILHA RODRIGUES, no, lermo, ~o artig() 21 ~o Es· 

~~~~,~~'t6Rl~X~ ~Õ~~~ o~.!.ru;I~~~, ~i~~~Cr~i CQop~~v:dore~~~ 
ncionisto!. pre.'lCl1te.'\, Iniciando O!l. trobalhos, o Presidente do A!isem­
hlein conVidou poro fa7.cr pW1c dela OI; senhores: LUIZ FREDERICO 
DE BESSA FLEURY. Procurador dn FOl.endn Nacional, Represen-

~~~16It ~~i~'~;~m"'oQI2~~~O ~~i~/~~~~;'~~~ ITI~1"SICt~À~ 
AMARO DE MELO. Repre.o;enlonle do Conselho Fiscal, em C\lm-

~~~:11~~r(~~1~i~r:;~~O ;!ne~~~~~~e:' ~~~ite6.:~.6j3cl11~e~~~~ 
CALVES RODRIOUES, Repre.~entol1te llo UHY Moreiro - Auditores, 
em cumprimento 00 llisposto no § 1° llo artigo 134, da Lei 6.404n6. 
Em lie~uida, o Pre.~idcntc expôs alie a Assembleio se reali7.P no forma 

t~ii~,~nl~~U~o~:'~edi~~~n d~~ ~~~ ~~~I~a:ol~~gÓ~~oe 0n':,ci~~I~~ 
~~:~~~~~be;:;id~~i~~in~~~ rrld~ ~~. 11~4ed~9~?1~01~.4IOU6~7~~~ 
o seguinte Ortlem do Dia: A.O.O. - "I. Tomar as contas dos Ad­
ministradores. exnminar, lli~utir e volar o Relot6rio dn Adminis­
trnção e os DemonstraçOes Finnnceiros. ncompnnhndos do Parecer do 
Conselho Filical e do Relat6r1o dos Au(jÍ(ores Indepenllentes sohre as 
Demoll~tmçõcs Conltiheis referentes no exercfcio socin) de 2012: 2. 
Proposto do Administmçflo puro destinação do re.o;ullado: 3. Eleiçllo 
de membros do Conlôelho de Admillilôtmçilo: 4. Eleição tle membros 
do COlllielho Fiscal: S. Fixaçfto do remuneraçilo dos membrolô da 
Diretorio e dos membroli dos Consclholi de Administroçilo e Fiscal. 
Passando 110 exnme dOli itellli do Edilal, o Preliidente do Mesa sub­
meteu à Ali!iembleia o item I do Ordem do Dio tia A.G.O .. referente 
QO RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO E AS DEMONSTRA­
ÇÓES FINANCEIRAS DA TELESRÁS. relalivo, ao exerercio ,ocinl 
de 2012, acompanhados do Parecer do Con:telho Filôcal e do Relal<~rio 

rydOli Auditore.~ Independellte$. O Presidente da Assembleia infonnou 
que os dncumentuli relutiv(l~ u este ilem , da Ordem do Dia foram 
colocndos à disflosiçilo dos acionilôtll.'i em Aviso publicado no Diúrio 
Oliciol elo. UniDo - DOU, nn.<:; edições dn.~ dias 1°, 4 e 5/312013, e no 
jonlUl Vnlor Econômico, Ilali ediçOe.~ do~ dias 1°. 4, e 5/3/2013; o 
conjunto de documentos relntivos no Relatório dn AdminilôtroçIio e 0.0; 
Demonstmçõcli Financeirn.'i roi publicado. na rntegro, 00 Diário Ofi­
ciai da União - DOU, e no jomal Valor Econômico do din 19/312013, 
na forma previlita no artigo 133 do Lei 6.404n6. Sobre Oli referidos 
documentos, o Conselho Fiscal do. TELEBRÁS emitiu po.recer, nOli 
seguinteli termOli: "O Conselho Filical do Telecomunicações Bmsi· 
leiras S.A. - TELEBRÁS, ne.sta dota, em cumprimento 00 deter­
minado nos iocisOli li e VII do Artigo 163 do lei 0° 6.404n6, e nos 
incilôolô 11 e VII do Artigo 42 do E.'itatllto Social do. Empresn, exa­
minou o Relat6rio Anun) da 'Administmçilo e alô DemonstraçOeli Con­
tábeis do Exercício Social encetnldo em 31 de de7.embro de 2012, 

â~mlx,:~nf~f~:d~ ~~~a~~~~~~rid~~n~~;t:ç~'im:;~~~ô~~oRL~~!:~~ 
a Demonstraçito do Resultado Abrangente n Demonstruçiio dos Flu­
xos de Caixn. a Demonstmção do Vnlor Adicionado e n.~ Notas Ex­
plicativao;. Com onimo nos exames efemados e levando em conla. 
ainda. o Parecer dos auditores independente." (UHY MOREIRA -
AUDITORES), o Conselho Fiscal considera que 0.0; chnda$ demons­
trações representam. o.dequadamente, n posiçil.o patrimonial e finan­
ceim da Emprelia. e ,opino. no sentido de que os melômo.S podem ser 
encaminhadas poro. deliberação da Assemhléin Gero.t Ordinário. de 
Acionistas. Brnlirlia-DF, 28 de fevereiro de 2013. Ulys.~e.~ Cesar Ama­
ro de Melo, Prelôidente do Conselho,- Jos6 Cordeiro Nelo Conselheiro 
Fi.scal. Lauro Arcângelo Zonol - Com;elheiro FiliC'al, Antonio Carlos 
da Silva Estevilo - Conselheiro Fil'ical: Luciano Corte7. Roo7. Ponte$ -
Con~elheim Fil'icul". Exominndos ali referidoli documentos, foram 

eles .sllbmetidoli à discUliSÜO e à vOlaçüo, sendo aprovados por una­
nimidatle. conforme volo da União, no seguinle teor: "pelo oprovação 

ANEXO 

~~ 

das Demonstraçc)e.<; Finnnceimli referentes 00 exercfcio de 2012, 
ncompanhado$ do Relat6rio da Adminilitroçllo e do Parecer do Con­
selho Fiscal". Dondo continuidade aos tmbnlhos, o Preliidente do 

~i~~ r:;:~~eda à :S~ii~~~6~aa;iOd~~~a~n~td~ ~~~~t~~~ri !~ 
guinte teor: "Senhores Acionisto.~. Em cumprimento aos diliposidvoli 
legois que regem o mat6rin, elita Adminigtl1lÇlio propõe à A.~semhlela 

~nl~~I'drR$a :'71~~~g~~,gr (~~~~nT:~WhO:~, ;e~:~r~ti~s ~e C~~~~~I~~ 
e quatro mil, liel5Centos e oitenta e oito reais e selôsenta e um cen­
tavos), lôejam mili7.ndos l)Oro amorti7.nr prejuf7.os npumdos em exer­
cCcios nnteriore.~ e liubtrardos li conta de Prejur1.0S Acumulados, cujo 
saldo de R$ 497.064.220,56 (quatrocentos e noventa e sete milhôcli. 
selisenta e quatro mil dU7.entos e vinte reailô e cinquento e seis cen-

~~i~s~ilh~~ t~;'~~I!$ e ~~~~~~: ~~~lI~~~~~:~~~n ee C~':il~II;~~ : 
n()venlo e cinco centavoli), que remanescerfto e serAo utill7.ndoli paro 
futuro ab~llrçllo de lucroli. A propostn foi submelidn 11 disculisUo e à 
vOlaçUo, sendo aprovada por unanimidade pelos ac!onllilllli prelientcli. 

~~~~e °m~~l\f~~~~lI~~~r~~~~'''~fa ~;ro~~~~~~;~n~~Ii~~~~~~; R:: 
~!~:~~i~l~liJ~d~o~e tr!~Ih~~, d~ ~~~~i;~:~~~o ~~~~o~~~~~~"lID:~e~ 
dação dOli acionisto.,> o item 3 do Ordem do Dia. relativo à eleiçfto de 
membro!; do Conselho de AdministrnçUo. Em seguida, o Pre.o;idenle da 
Mesa informou que seria. efetuado a votaçno em lieparndo, de membro 
do Conselho de Adminllilrnçflo, representante dali ncionisto.s mino-

~~tda PL!~e~.~~~~~lt~~~~~IJ)~Ff~~3ri;iJr,Ci:o o I~~.O 2~ti~~ 
Estatuto Social da Emprelia. com nbstençUo de voto do acionista 
majorildrio, UniDo. sendo eleito o genhor: LAURO ARCÂNGELO 

~trci?o7MJ4nsi~~íRs c_n~~~, 19t6rs~~90~~i!:.~d~~teideel~~~~rc~li~d~ 
na Ruo Cohmlno 1453 - opurtomento :'i03 - Porto Aleg.re - RS - CEP 
90440-090. Aindll sob votaçfto em seramdo, o Presidente do Mesa 
informou que seria efetullda u vntaçIio de membro dll Con~elho de 
Adminililraçno, Reprelientnllte dos aClonistn.~ minorillirio~ ordinnristali. 

~r.~~:~;~P~i OI S~3Míô~~ :0 ~h~~~o2~ ,d~oa~~(~1t:I~~~iiar'~~~~ 
~r:i~~' ~o:,~~~e~~A~LvRto~RI~ITE~'iI~rslNi'glo'R~~À~e~!~ 
~~~~.5:~~~(~s~~~li:t~odCPrn~o(157. t.l33aR~:iB, ~~sii~::;tt!d:dAv~: 
nida AyrtÇln Senna. 3000, Bloco 2 - Grupo 404 - Rio de Jnneiro - RJ. 

~~I~d~l~~S~~!~~~t~~~i~~od~nT,:~~:~~,1 !.3~;~1~lge e pi:~;di~!l~~ 
intemo criado para a eleiçilo de reprelientante dos empregndos da 

~fLe.sr~'>I-ci°~RG~~rg~~Jr~ b~~I~;~~~II~m~~~~~úe~f~~~~l;~i~t~~ 
portador da carteiro de identidade nO 326.767-SSP-DF, e do CPF nO 
113.955.321.68, re,idenle na SQS 215 BI B QPIO 604-Br .. ,i1ia·DF, 

~~~~~~~ed;'~ ~ciorii~~~,I1~~~a~d~~O~~~~e~~;:eI~ oq~~n~~I~: d~ 
Adminilitraçõo do Telehnis o partir delila doto. Dnllro proli~eguimento, 
o Pre,l~ente da Mesa, CAIO CEZAR BONILHA RODRIGUES, e 
membro nato do Conselho de Administmç!lo, infonnou o indicaçllo à 
eleição de membros, representantes do Minilit6rio d[1~ Comullicnções, 
com a lieguillte manifestaçll.o de voto do acionistn majoritúrio, União; 

~rv!~tr~~ro!~;~~U~oliS~::O~~. g;~!ã~:~li n~~0~~~~~0,1~~i~~ê~6 4~ 
da Lei 6.404, de 1976". A União indicou, ainda, o represenlante do 
MPOG, de acordo com a lôeguinte manifestação de voto: "pelo elei­
ção, como representante do Minilitério do Planejamento Orçamento e 
Ge'tão no Conselho de A~mini'trnção, MARCELO DE SIQUEIRA 

~~~~~; ~~~~~~ J~~;r~:n~3 J:~~v~~i~~c~~;,.,~~~~~!~~: 
ca~ndo, advogado, portador da carteira de identidade I.S03.5.96-SSP­
DF - CPF n° 776.055.601~25. residente e domiciliado na Area Es-

~~b~~~9!e~l~b~e~d~à I~i~g:;s~~ ~eu:~ -d~ ~~~n,~o -&~: ~r~ 
mesmo aprovado por maioria. com os abstenções de MARKET VEC­
TORS • BRAZIL SMALL • CAP INDEX ETF e MARKET VEC· 
TORS - LATIN AMERICA SMALL • CAP ETF, conrorme valo ~Q 
Uniiio, do seguinte teor: "pelo prorrogação do pro7.0 de gestão tios 
atunis conselheiroli, até a investidum dos lieu,> SttCelisores, nos tennos 
do art. ISO, paroigrafo 4° da Lei 6.404, de 1976". O Pre.o;idenle da 
Melôa infonnou que o mandnto dali Conselheimli de Administração 
oro eleitos serú de I (um) exercfcio nnll3!. n3 fonna do art. 140, inciso 
lI1 da Lei 6.404n6 e do Panlgrafo Unico tio artigo 27 du E. .. tntuto 
Social da Empreso, encerrando-se nu A.ssembleia Gemi Ordimíria do 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

ano de 2014. Em funçilo dali OpruVnçõeli ocorridos nesta dato. fica 

Ui~ ~~~á~o ~L~~~ ~~ .. ~~:lÍ~:~~ ~~o~~~~~~~~~; 
da cQrteirn ~e i~entl~nde n' 700.2H7.027·2 - SSPIRS, CPF n' 
222.268.260-68, ""i~ente e ~omlcllla~(1 na SQS .116. Bloco C, apar· 
lamenlo 303, Sro,ma - DF: MAXIMILIANO SALVADORI MAR· 

r~~fg~~3?:e~rc:<;s~i~~i~:s!J~~vh~~~iro~P~~IIJ:~~4~;~8~~~: 
~b~~in~~JR ~É~i gET~~AK~, ~~ .. TI~i~o,I~~~~~ ~~~~i~~ 
eletricista, CPF H29.4H7.9R8·6H, cQ~elrn de I~enlidnde RG 5.490.04H-
7 - SSP-Sp, residente e domiciliado 110 Av. Dono. Cherubina Viana. 
940 - Vila Snnto Anlonio • Cotia • SP • CEP 06708-3(,0: CAIO 
CEZAR BONILHA RODRIGUES, hmsileim. casadu, engenheiro, 
CPF 209.076.480-53, cn~eirn ~e idenli~n~e n' 1014908766·SSP·RS, 
expedida em 18/1211978. nntul11l de Silo Gubriel - RS, residenle 1111 
Run Carla, Knlsel 74· opto 131· Cnmpin .. , • Sr. CEP 13025·020: 
MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS. brn.,lIeiro. cn,n~o, n~vogmlo, 
portador lia corteim de identidade 1.503.,596-SSP-DF - CPF 11" 
776.055.601-25. reliidente e domiciliado na Áren E.~'EPinl 04 Lotes 

UfL~IN!C~IV~~~l~~ ~~~~õ, ~r~~~!i,~~i~nin~~~t~:er. Z~(;~~c;;.1~~~: 
portador dn carteiro de Idenlldode n° .126.76 7-SSP-DF. e do CPF n° 
113.955.321.68J reliidente no SQS 215 BI B nplo 604-Bl1lsiliu-DF: 

~f~~~ i~~~~a~~i~O 7~~6~S~~~~ ~'~~~' f~R.~~~'~~9~.'rÕ 
residente e domiciliado na Rua Cobrul n° 1453 - apllrlomento 503 -

C"E10 tÁe~,&::;, b~~r.I~~~;~2, ~~~~;,Ct;!ct~~~~~~~Ed: ~n~:' 
lelm ~e identidQ~e n' 20.024.5H6·H SSP/RJ, e do CPF n' 
057.733.387-93. reliidenle a Avenida Ayrton Senna. 3000. Bloco 2 -

~1~I/~Yçri~ d~ R~~~~IL~OIII~S~ad!J· ~r:~I~C~:lt:~J~~o ddeU~i~~l{I~I~\il~~~~~ 
ocupnntes de cu~o púhlicu nn aJ:ninislruC;ilO pública federnl. no mo­
mento de liua elelçilo, no fonna do § 1° do art. 3° dn In:-;tnlçAo CVM 

~~I~t~J;li~~J: ~:." ntl~~~n1ho~~~2p~iJ~n~~ ~(~ i~~~~'>~~lh~~ll~'i\D:I~l~~ 
cinçAo dos acionistali o item 4 da Ortlem do 0111. relativo il elelçito de 
membroli do Conselho Fiscal. Em seguidn. o Presidente do Mesn 

~~~~~~~ ~::c~~i~~~~~~~~ll~e.:~~%Ii~~i~~~~:ra~1~~~~I~:ri~:;~r;;~e~~ 
cialilitos. (,."Onfunne dispõe o olfneu "a" do p"nigrufo 4° do artigo 161 
da Lei 6.404176 ti do PanigrnJ'o Único do artigo 38. do E.o;tntuto Social 
do Emprelia. com abstençilo de voto do acinnistu mnjurilário. Unino. 
sendo eleitoli ror maioria os lienhoreli: AMIR OEORGE FRANCIS 

~~Y:de'id~~~i!fud~n~~I~;. r;f~4~~t:,-n~srpf~p.e~~?~~0;'o~~~~~4~~ 
RI, residente e domiciliatlo nn Rua Omnr Daiberl. n° L Cn."R 477. 

~~~~ ~~rr;I~H~R~E')~~~~~~~~H~~Ncó, ~~liíl~r~, ~j~~t~ 
~~F~~~' c!P;~~o~5i~1 1~~~ft96~ere!r3;~:~a~e d~~i~~d~ I ~~ R~~~ 
Saota Riln Durão n° 699 optO 704 ~ Belo Hori7.onte, como membro 
suplente. Quanto nn.~ minontário.s ortlinarilito.". na formo. da alrneo "o" 
do parágrafo 4° do artigo 161 da Lei n.O 6.404n6. tnrnh6m por 
votação em sepamdo, com fi ablilençüo de valo do acionililn ma-

~~~g~l~n~~R['b~mO~e~rL~I~~~1aO~°hm~it~iro~di~~~fod~~ 
odminilitmdor de empresa,>. portndor da Cnrteiro de Identidade n° M-
39.894 SSPIMO, inlôcrÍlo no CPF soh o nO 073.282.066-91. relôidenle 
e domiciliado no. Ruo Odilon Brugn. 52 - Unhares - JlIi7. de Fora -
MO .. como membro titular e RAFAEL CAMPOS GIRO, bmsiJeiru. 
caliado, advogado. portador da carteim de identidade n° 116.696 
OABIRJ inliCrito no CPF sob o n° 083.512.187-90. reliidente ~ do­
miciliado na Rua Mario Agostindli. 50 Bloco 2. apartnmento 1010, 
Rio de Janeiro - RJ. CEP.: 22775-046. como memhro liuplente. CP.; 
membros eleitos pelOli ocionilôt<t.o; mil1oritúrio~ preferenciali~talô e ado­
nistnli nlinoritúrios ordinarilitas fomm apro\'ados pelos acionista!> pre­
sentes. com abstençiio de voto do aciOnista nuuorltârio, Unino. Dnndo 
pro:;.o;eguimento. o Preliidente da A~~embleia. nn romla do artigo .18. 
do Eo;tatuto Social da Empreso.. da inicio li eleição tios memhms du 
Ct)ll);elho Fiscal. Reprelôentnntes do Ministério das C(lmllnicnçõe~. o!'\ 
:renhures: ULYSSES CESAR AMARO DE MELO. bnasileim. caliado. 
advogado, portador dn Carteira de Identidade 11.° 639.197 SSPIDF e d~) 
CPF n.o 291.260.291-20. reliidente e domiciliado n SHIN - QL 2. 
conjunto li, casa 6 - Lago Norte - Brnsnia·DF, CEP.: 71510-115. 
membro titular: FRANCISCO DO NASCIMENTO DANTAS, brn· 

~~~ió68 ~SP1I)F. ~n~g°é:pFn~di20 d6.lill~i~~14~t! re!13~~~~~a~e d~~ 
miciliado à SHCES 1205. Bloco D. aportumento 40$, Cru7.eiro Novo 

Este documento potle ser verificallo no endereço eletrônico hUp:l!www.in.gov.lrkuienul:üdehlml. 
pelo código 000 120 13052300070 

Documento nssinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que institui o 
Infroe.I;tntlurtl de Chaveli Púhlicali Brnliileim - ICP-Bru.sil. 
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DESPACHO NO! 333, DE 22 DE 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anex;o IV, Art. 72, § 1°, inciso V, da Portaria n° 
143, de 9 de março de 2012, e considerando o que consta no Processo nO 53000.018695/2013, 
apenso ao Processo nO 53000.006910/2012, resolve aprovar o local de instalação da estação e a 
utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, entidade selecionada para 
executar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, utilizando o canal 19-E (dezenove decalado para 
menos, educativo), ficando o funcionamento em caráter provisório da estação condicionado à 
publicação do decreto legislativo, nos termos estabeiecidos pelo artigo 31-A, § 4°, do Decreto n.o 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto n.o 7.670, de 
16 de janeiro de 2012, em conformidade com a Nota Técnica n° 99112013/GTPU/DEOC/SCE­
MC, em anexo. 

~~-'=~~~'~~~=l . Pubhcado...i1ü D.O.U. 
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~, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ; C· )NFERE COM O Of~IG!NAL 1 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ! " . 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica I. fi 3 JUN lD: i 

I~", Nota Técnica nO 3~ 1.)20 13/GTPUIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Jaguariúna/SP, canal 19-E. 

Referência: Processo nO 53000.017233/2012 

( 

SUMÁRIO EXECUTIVO ·i 

1. Tratam os referidos autos de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaguariúna, estado de 
São Paulo, por meio do canal 19-E, adjudicada à Fundação Vila Jaguary, de acordo com o 
Despacho de Homologação, de 22 de novembro de 2012, publicado no Diário Oficial da União 
de 24 de dezembro de 2012. 

ANÁLISE 

2. Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção constante do A viso 
de Habilitação nO 3, de 8 de fevereiro de 2012, destinada à execução do Serviço de Radiodifusão 
de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaguariúna, estado de 
São Paulo, por meio do canal 19-E, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da 
estação e de utilização dos equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação de local e 
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no artigo 29, do Decreto nO 
52795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nO 7670, de 2012. 

3. Assim, no último dia 23 de maio, foi publicado do Diário Oficial da União, o 
correspondente Despacho de Aprovação de Local de instalação da estação e de seus 
equipamentos, nos termos da Nota Técnica nO ..93 I /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fls. ) 
estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em questão. 

CONCLUSÃO 

4. Dessa forma, opinamos pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica, 
com vistas à manifestação quanto à regularidade jurídico-fonnal do presente processo e das 
respectivas minutas de Exposição de Motivos e Decreto, que o acompanham, a fim de subsidiar 
a devida decisão do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

wjV 10 TPU/DEOC/SCE-MC . \)r 
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À consideração superior. ":.:, ... . " 

Brasília, 02.3 de ~ de 2013. 

De acordo. À consideração do Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília).? de ~ de 2013. 

Diretora de Outor a de Se viços de C municação Eletrônica - Substituta 

.'-
~de2013. 

wjl/ 53000.006910/20 12/GTPlJ/DEOC/SCE-MC 
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URGENTE 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURfOICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS,~·l)J2IfIAIS ~ 
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i '.. -I") "'l,HIlHil(,i!'1\,-"I ' . r'jj NOTA N° 021512013/SJLlCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

,'" iNFEltE COM O Or~IGINAL -4~ 
I :> - ,.-

PROCESSO PILOTO N° 53000.00691012012 I 

ENTIDADE VENCEDORA: FUNDAÇÃO VILA JAGUARY I 
PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA N° 53000.017233/2Q1lZ-...:::~. ~~:§:::=j 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e ima s, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO N° 
0312012. Pela regularidade do feito. 

Senhor Consultor Juridico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, por intermédio da Nota Técnica n° 099212013/GTPU/DEOC/SCE-MC (fI. 213 do 
processo da entidade), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse 
da FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, vencedora da seleção pública para outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo (Aviso publicado em 09.02.2012). 

2. O procedimento já fora submetido ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se 
emitiu o PARECER N° 187912012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (fls. 35/39 do processo 
piloto), cuja conclusão foi a seguinte in verbis: 

( ... ) 
19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da 
Advocada-Geral da União, opina favoravelmente à homologação da atual 
seleção pública, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodofusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Jaguariúna, 
Estàdo de São Paulo (canal 19-E), sagrando-se vencedora a entidade FUNDAÇÃO 
VILA JAGUARY. 

20. Ademais, por se configurar em serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (concessão), a competência ulterior para a devida outorga é da Exma. 
Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1 ° do CBT (Lei n° 4.117, de 
1963) e art. 6°, §1°, do Decreto n° 52.795, de 1963. 

( ... ) 
3. Registre-se, por oportuno, que não constam dos autos qualquer manifest~ç-
recursal ulterior em face do resultado final. Desse modo, resta inequívoca a inexistênci e 
qualquer óbice juridico que obste ao prosseguimento do feito. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação da NOTA N° 021512013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

4. No que concerne especificamente ao processo da entidade vencedora, a SCE 
, ainda anuncia o seguinte na já referida Nota Técnica n° 992/2013: 

' .. 

( ... ) a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e de 
utilização dos equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação de local e 
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no artigo 29 
do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto n° 7.670, de 2012. 

'~5. Uma vez que o Aviso de, habilitação em tela tenha sido publicado 
posteriormente à edição do referido Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 20121 (o qual 
"Altera disposWvos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e no 
5.820, de 29 de junho de 2006"), aplicáveis ao caso, portanto, as disposições referentes à 
aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora já pela presente 
ocasiã02

• 

6. Nesse diapasão, em atendimento ao supracitado, restou publicado o Despacho 
de f!. 227 do processo da entidade (DOU de 23.05.2013). 

7. Em seguida, submete novamente a SCE os autos a este Órgão a fim de que se 
manifeste sobre a regularidade jurídico-formal do processo e das minutas de (i) contrato de 
concessão, (ii) Portaria, (iii) Exposição de Motivos e (iv) Decreto Presidencial que o 
acompanham. 

8. Esclareça-se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições 
procedimentais do multicitado Decreto n° 7.670, de 2012, dar-se-á, primeiramente, a 
assinatura do (i) contrato de concessão no âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja-se: 

:., .. -.:, ........ r"',A~.,f~,.".:,.. r"~~ 
.' ,. t, ~f ,.. , ",~ ~""'....... ' .j.... . " Decreto nO 52.795, de 1963 

Art. 31. Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a 
comprovação do pagament03 integral do valor da outorga proposto, no prazo de 
até sessenta dias após a notificação para a sua celebração, e terão extrato 
publicado no Diário Oficial da União. 
( ... ) 
§ 2° O contrato será assinado pelo dirigente da entidade e pelo Ministro de 
Estado das Comunicações que, no ato. representará o Presidente da República 
no caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, devendo ser publicado 
em extrato no Diário Oficial da União. [grifos nossos] 

9. Após a celebração do contrato, será providenciada a publicação de (ii) Portaria 
da lavra do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, em atendimento ao antevisto no art. 
31-A do Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto n° 7.670, de 2012: 

Art. 31-A. Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado 
das Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, portaria que conterá as seguintes informações: 
I - entidade; 

1 Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012: 
Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas aos 
editais publicados após o início de sua vigência. 

2 Art. 29. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo 
de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a 
montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos 
equipamentos, sob pena de decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes 
remanescentes. 
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3 Esclareça-se, por oportuno, que as disposições aplicam-se às outorgas dos serviços de radiodifusão C~"' , 
fins exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar o 
caso a regra de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza. 
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Continuação da NOTA N° 021512013/SJLlCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

11 - serviço a ser prestado; 
111 - área de prestação do serviço; 
IV - principais obrigações; e 
V - outras informações que se fizerem necessárias. 
§ 10 A portaria a que se refere o caput será enviada ao Congresso Nacional, por meio de 
mensagem do Presidente da República, para deliberação. 
§ 20 A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo 
acerca da aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria. 
§ 30 A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da 
publicação do decreto legislativo. 
§ 40 Após a publicação do decreto legislativo, o Ministério das Comunicações emitirá 
autorização de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de 
emissão da respectiva licença de funcionamento. 
§ 50 Caso a outorga não seja aprovada pelo Congresso Nacional, o licitante receberá os 
valores pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELlC, sendo facultado 
ao Ministério das Comunicações convocar os licitantes remanescentes para assinatura do 
contrato, em igual prazo e nas mesmas çondições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 
revogar a licitação, independentemente da aplicação das multas previstas no edital." 
[grifos nossos] 

10. Registre-se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está condicionada à 
publicação do Decreto Presidencial de outorga de concessão, bem como do correspondente 
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional (art. 2° da minuta de Portaria). 

11 . Celebrado o contrato e publicada a Portaria acima, os autos serão remetidos à 
Presidência da República por intermédio de (iii) Exposição de Motivos, para deliberação por 
parte da Exma. Presidenta da República, nos termos do art. 34, §1 ° do CBT (Lei n° 4.117, de 
1963) e art. 6°, §1°, do Decreto n° 52.795, de 1963, após o que poderá ser emitido o respectivo 
(iv) Decreto Presidencial de outorga, caso assim decida aquela autoridade. 

" 12. Tendo em vista, pois', a.'ine$<istência de fatos novos nos autos a ensejar alguma 
alteração na análise outrora proferida,'~atffit:a-se" in totum o teor do já citado Parecer n° 
1879/20121SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, o qual conct"uliipela viabilidade jurídica do feito 
e consequente outorga do objeto à FUNDAÇÃO VILA JAGUARY, acrescentando-se, ainda, que 
restam regulares as minutas de contrato de concessão, Portaria, EM e Decreto Presidencial 
encaminhadas pela SCE, podendo o processo ser submetido ao apreço pelo Exmo. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

À consideração superior. 

Brasília, 23 de maio de 2013 

~~w(,~~a 
SOCORRO J INA. LÉ'õNA~go 

Advo a da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judicias 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURfDICA 

DESPACHO N° 192112013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PILOTO N° 53000.00691012012 

ENTIDADE VENCEDORA: FUNDAÇÃO VILA JAGUARY 
PROCESSO DA ENTIDADE VENCEDORA N° 53000.017233/2012 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo. AVISO DE HABILITAÇÃO N° 
03/2012. Pela regularidade do feito. 

Aprovo a NOTA N° 0215/2013/SJLlCGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em pr'osséguimen~o. 

. ,.' ., . 
" ~ . 

" : ~. 

Brasília, 1 ~ de ~ 

ãviOBj~ 
on ultor Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

de 2013. 
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NO 100. segunda-feira. 27 de maio de 2013 Diário Oficial da União - Seção 

D~Sitl!lg/~l~r Af>1. TEI.EVISÃO CIDADE MODEI.O LTIlA se CRICI\)MA 

D~!~f'blllgg!~;r~ APL RÁDIO E TV PORTOVISÃO l:mA RS PELOTAS 

D~~ft1! IgBl%) j'0 APl. TV INDEPHNDf~NCIA NORTE DO PARANÁ I.TDA PR TERRA RICA 

D~Sf1~!"?.mg: r APL CANAL IlRASILEIRO DA INI'ORMA,ÃO CIlI UDA !W VAI.INJIOS 

DESPACHO DEOt' N" 
4 5 DE 24K}Sn013 

AI'L t'AnI.E-I.INK OPERADORA Dl: SINAIS DE TV A CN10 LTDA DI' BRASíLIA 

D~~:,J~11'22~~;r" AI'!. I'lINDA,ÃO NAl,ARf, DE COMlINICA,ÁO PA AIlAETln'UIlA 

D~N'1~!lg2fg;j" API. SOCIEDADE PARAnMNA DE COMUNICAÇAo CTD" PU JOÃO PESSOA 

DESI'ACIIO DEOC N" 43õ·óT,.,nSI20 3 AI'!. TELEVISÃO INDEPENDENTE DH sAo JOs(, 00 RIO PRETO l:mA AM MANAlJ~ 

RETIFICAÇÃO 

No Despacho de 22 de maio du 2013. publicado no Diário 
Oficial da Unido du 23 du maio du 2013. Suçilo 1. página 70. que 
trata da divulgaçilo da aprovaçilo du locais du instalação e equi­
pamcnlos. onde sc lê: " ... A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. 
SUBSTITUTA ... " e " ... DENISE MENEZES DE OUVERA ... ": 
Icia-sc: " ... A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA 
DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ... " e " ... PA­
TRiCIA BRITO DE ÁVILA .. .". 

Ministério de Minas e Energia 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 165. DE 24 DE MAIO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA. no 
uso das atribuiçõcs que lhe confere o nrt. 87, parágrafo único. incisos 
11 e IV. da Constituição. tendo em vista o disposto nos arts. 60 c 63 
do Decreto n° 5.163. de 30 du julho de 2004. nos tunnos do Edital do 
Leilão no> 06/2012-ANEEL. e o que consta do Processo no.> 
48;00.000166/2013-44. resolve: 

Art, 1° Autorizar a empresa Enel Green Power Salto Apincits 
S.A .• inscrita no CNPJ/MF sob o no> 17.018.370/0001-59. com sede na 
Praça Leoni Ramos. no> I. 5° Andar, Bloco 2. Bairro São Domingos. 
Município de Niterói. Estado do Rio de Janeiro. a estabelecer-se 
como Produtor Independente du Enurgia Elétrica mediantu a implan­
tação e exploração da Centml Geradora Eólica denominada EOL Dois 
Riachos. no Municlpio de Cafnrnaum. Estado da Bahia. com 29.900 
kW de cnpacidade instalada e 13.900 kW médios de garantia flsica de 
energia. constituida por treze Unidades Geradoras de 2.300 kW. cujas 
localizaçõcs são apresentadas no Anexo à presente Portaria. 

destina_:a~~~!~~ci~I~~~n~~i~~~é~n:fcroteuzt~ru~o ml~d~za,~: 
dente de Energia Elétrica. confonne estabelecido nos arts. J 2. is e 
16. da Lei n° 9.074, dc 7 de julho de 1995. 

Art. 2° Deverá a autorizada implantar. por sua exclusiva 
responsabilidade e ônus. o Sistema de Transmissão de interesse res­
trito da EOL Dois Riachos. constituído de uma Subestação Elevadora 
de 34.5/69 kV. junto à Usina. e uma Linha de Tmnsmissão em 69 kV, 
com cerca de vinte e cinco quilômetros de extensão. em Circuito /c). Simples. interligando a Subestação Elevadora à Subestação Morro do 

(
"\ Chapéu. de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do São Fran­I . c~sc~ - Chesf. em consonância com as nonnas e regulamentos apli-

"--..)' caveis. Art, 30 Constituem obrigaçõcs da autorizada: 

389. de ~5- d:~g~~b~isr~oo~~ Resolução Normativa ANEEL n" 

11 - implantar a Central Geradora Eólica confonne crono­
grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 
obedecendo aos marcos descritos a seguir: 

a) obtenção da Licença de Instalação: até 30 de junho de 
2015: 

b) inicio das Obrns do Sistema de Transmissão de interesse 
restrito: até 2 de julho de 2015: 

c) início da Montagem do Canteiro de Obras: até l° de 
agosto de 2015: 

d) inicio das Obras Civis das Estruturas: até )0 de outubro de 
2015: 

c) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras: 
até J ° de janeiro de 20 I 6: 

f) inicio da Montagem das Torres das Unidades Geradoras: 
até 10 de maio de 2016: 

g) obtenção da Licença de Operação: até 1° de outubro de 
2016: 

h) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Qc­
radoras: até l° de novembro de 2016: 

i) inicio da Operação em Teste da Ii à 131 Unidades Ge­
radoras: até I ° de dezembro de 2016: e 

j) inicio da Operação Comercial da l' à 131 Unidades Ge­
radoras: até I" de janeiro de 2017: 

III - manter, nos tennos do Edital do Leilão nO 0612012-
ANEEL. a Garantia de Fiel Cumprimento das Obrigaçõcs assumidas 

nesta Portaria. no valor de R$ 7.206.060.00 (sete milhõcs. duzentos e 

~.;::~e d~~t~~arcdn'~J~e G!~~~~; k1>L
mõci! ~~~o~~lcio da 

IV • submeter-se aos Procedimentos de Rede do Opemdor 
Nacional do Sistema Elétrico - ONS: 

V - aderir à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 
- CCEE: 

VI - finnar Contrato de Comercialização de Energia no Am­
g~~~12~AI!l'~~t ~ CCEAR. nos lermos do Edital do Leildo n" 

VII - encaminhar à ANEEL. ao término da construção ou 
quando solicitado. infonnaçõcs relativas nos custos com a implan­
tação do Empreendimento. na forma e periodicidade a serem de­
finidas em regulamento pr6prio. 

correntet3~fe~i~~~:~~C ~~gne1~sâ~~~~~~~~0 e ~~~~:~ft~~~ d3~ 
j~~Ii~ ~c~~li~aâe~oe:~Cc1~~d~s~~P~~~!s re:~it~~~~t~~ará su­

art. 26, ~rtio~o d;st~I~~r9~~7~id~u~n6ta lc°rd~~~~br~o~~erJ~~,d~ 
~rcentual de redução a ser aplicado às Tarifas de Uso dos Sistemas 

e~~~f~se'~~ri~~:~~ ~0~~r3!f::~Ç=ia P~~Lo ~s~Z~h::' 
en!=luanto a potência injetada nos Sistemas de Transmissão ou Dis­
tribuiçílo for menor ou IIJUal a 30.000 kW. nos tennos da legislação e 
das regras de comerciahzaçílo vigentes, 

cinco an~~'c~~~~":ts~:i~uJ~ripi~~a~~°de:tfJ~rfa~~ de trinta e 
Parágrafo unico. A revogação da autorização nílo acarretam 

ao Poder Concedente. em nenhuma hipótese. qunlquer responsabi-

~~~1do~u:~I~ a~t;~~~o~o~ln~la~:ori~~~i~~S. crn~fti~~~s~~uf:; 
relativas aos seus empregados. 

Art. 6" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

EDISON LOBÃO 

ANEXO 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

RFSOLUÇÃO AUTORIZATIVA N° 4.103. DE 21 DE MAIO DE 2013 

Altera a Resolução Autorizativa nO 4,029. 
de 9 de abril de 2013, que anui às trans­
ferências de controle societãrio direto das 
concessionárias ECTE - Empresa Catari­
nense de Transmissão de Energia S,A., Em­
presa Regional de Transmissão de Energia 
S.A. - ERTE. Empresa Norte de Transmis-

:n~~ ~:e1::~1ssãoE~~n~~rares.:.a: 
ETEP e Empresa Amazonense de Trans­
missão de Energia S.A. - EATE e EBTE -
Empresa Brasileira de Transmissão de 
Energia S.A., e de controle societário in­
direto das concessionárias STC - Sistema 
de Transmissão Catarinense S.A., LUMI­
TRANS - Companhia Transmissora de 
Eneliia ESDE - Empresa Santos Dumont 
de Energia S.A. e ETSE - Empresa de 
Transmissão Serrana S.A. 

O DII\ETOR.QERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELETRICA - ANEEL. no uso do suas atribuições re­
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista 
o disposto na Lei nn 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. na Lei n" 

ISSN 1677-7041 47 
RTVD 48 53000.01068212013 

RTVQ' 32 53000.0114741201J 

RTVQ 34 53000.01771612013 

RTVll 20 53000.014139J2{)13 

TVll 3. 53000.017595120 I o 

RWIl 30 53000.0155861201.1 

IVO.· .. · 23 53000.00024112012 

RTVQ 39 53000,04702W2UII 

9.427. *. 26 de dezembro de 1996. na Resolução Nonnativa n" 484. 
de 17.~ abril de 2012, nos Contratos de Concessão do Surviço 
PUblico· iW Transmissão de Energia Elétrica nO 8812000. dI,) 1I de 
novem de 2000, nO 42noo I e nO 43/200 I. ambos de 12 dI) junho 
de 2 n' 8512002. ambos de II do dezembro de 21102. 
nO I J 6 de novembro de 2008 e o que consta do processo 
n' 4 .119479512012-62. resolve: 

, Art. 10 Alterar a rodaçílo do art. 20 da Resolução Autorizativa 
nO 4.02(de 9 de abril de 2013, que passa a vigorar com a seguinte 
redaçftQf':: 

. :'4,\rt. 2° Aprovar as minutas dos Sextos Termos Aditivos aos 
. Concessão para Prestação do Serviço Püblico de Trnns-

. Elétrica nO 8H/2000-ANEEL. nO 4212001-ANEEL. 
L. n' 83/2002-ANEEL. nO R5/2002-ANEEL e o 
itivo ao Contrato de Concessão para Prestação do 
Trnnsmissilo de Energia Elétrica nO 11/2008·ANE­

do as transferências de que trata o art. I" desta Re­
quais duvemo ser assinados na fomla do art. 29 da 
onnativa n" 484. de 2012." 
2° Incluir o art. 2n_A na Resolução Autorizativa nO 

4.0 de abril de 2013. da seguinte forma: 

~
rt, 2°·A Como condiçílo de eficácia da tmnsferência de 

controle.:· que trata o art. 1°, os Quintos Tennos Aditivos aos 
Contrat . e Concessão para Prestaçílo do Serviço Publico de Trans­
missão !Energia Elétrica n' 4012000·ANEEL, n' 9S/2000-ANEEL. 
n' 87/2 . ·ANEEL c n' 6/2004·ANEEL. o Sexto Termo Aditivo ao 
Contrat,!',' Concessão para Prestaçílo do Serviço Público de Trans· 
missão Elétrica nO 97/2000-ANEEL. o Terceiro Tenno 
Aditivo rato de Concessão para Prestação do Serviço PUblico 
du Tran de Eneliia Elétrica n° 1/2002-ANEEL. os Oitavos 
Termos ~itivos aos Contratos de Concessão para Prestação do Ser­
viço PublJco de Transmissão de Enurgia nO 212002-ANEEL c nn 
8112002~NEEL e o Quinto Termo Aditivo ao Contrato do Con-
cess smissão de Energia 
n° 3 ria da ANEEL. de-
verão controladores. ime-
dia 

feridos no caput ne­

i' a obrigação de a concessionária realizar auditoria contábil 
em todaf)ls suas concessões. com periodicidade anual. com o ob­
jetivo da' demonstrar a segregação contábil de suas concessõcs: c 

li: - a disposição de que a Diretoria da ANEEL. caso ne­
cessàrio. \Un decorrência do resultado da auditoria de que trata o item 
I acima, '~erâ detenninar à concessionária. com antecedência mi­
nima de ~. dias. que realize reestruturação soeiutária que seja mais 
adequada· para a situação. em prazo a ser definido pela ANEEL." 

~rt. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação/::·$ 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

RESOL\.IfÃO NORMATIVA N" 549. DE 7 DE MAIO DE 2013 

Dispõe sobre o repasse de recursos da Con­
ta de Desenvolvimento Energético - COE 
às concessionárias de distribuição nos ter­
mos do art. 4°_A do Decreto 7.891. de 23 
de janeiro de 2013. 

q DlRETOR.QERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
ENERGIA ELETRICA - ANEEL. no uso de suas atribuiçôcs re­
gimentai~: de acordo com deliberação da Diretoria tendo em vista o 
disposto i@ Medida Provisória nO 605. de 23 de janeiro de 2013. no 
Decreto Il~ 7.945, de 7 de março de 2013. e o que consta no Processo 
nO 48500:00175412013-03, resolve: 

A'rt. 10 A ANEEL publicará, mensalmente. por meio de Des­
pacho e"1'Wdo pela Superintendência de Regulação Econômica - SRE. 
o valor dilf I'Ccursos da Conta de Desenvolvimento Energético - COE 
a ser repF.0 pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras às 
:~~c:siq~rias de distribuição de energia elétrica. para coberturn dos 

1 i de Encargo du Serviços de Sistema· ESS por motivo du 
seguran~ "mergctica. decorrente do despacho das usinas termelétricas 
fora da qn!em de mérito. por decisão do Comitê de Monitoramento 
do Sctorylétrico - CMSE: 

te-de exposição ao mercado de curto prazo. relacionada ao 
risco hid~16gico dos contratos de cotas de garantia física de enelgia 
e de potêllcia, de que trata o §5°. art. )0. da Lei n(l 12.783. de 1I de 
janeiro do '20 I 3: e 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdaui:nticiclachhtml. 
pelo código 000 120 13052700047 

Documento assinado digitaJme~te conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
".' lnfraestrutum de Chaves Públicas Brasiieim - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61}311-6583 

Oficio nQ 
9 /20 13/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andai 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, ;;;F/de y.A h~o de 2013. 

Atendendo à orientação dessa 'Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00031 2013 
- 53000.041092/2010 

MC 00034 2013 
- 53000.002650/2008 

MC 00035 2013 
- 53000.053378/2010 

MC 00036 2013 
- 53000.054008/2010 II VOL 

MC 00037 2013 
- 53000.030201/2007 

MC 00038 2013 
- 53670.000698/2002 

MC 00039 2013 
- 53000.021339/2010 

MC 00040 2013 
- 53000.024055/2010 

MC 000412013 Ó/ 
- 53000,067054/2011 -n voL 

MC 00043 2013 
- 53000.017233/2012 

Atenciosamente, 

RE~HIO 
Coordenadora-Geral 
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